
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA.

INSTITUIÇÃO: DIGNIVIDA- Promoção da Vida Humana

CNPJ: 03.369.254/0001-70

Termo de Fomento PMB FME N^: 001/2023

VALOR GLOBAL: R$ 991.612,32

VIGÊNCIA:

FONTE:

PARCELA:

VALOR:

PERÍODO:

16/03/2024

RECURSO: Fundo Municipal de Educação

5001001

R$ 82.634,36

01/09/2023 à 30/09/2023.

EXERCÍCIO 2023

PASTA 1/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER PARCIAL N° 072/2023

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições, legais com fundamento na Lei na Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015, Lei Federal n°4.320/64. Leis
Complemcntares n°006/1991 e n° 101/2000, Resolução do TCM n°627/2002. Resolução n°1381/2018. Decreto Federal n°8.726/2016 e
Decreto Municipal n°245/2017. Lei Municipal n° 1063/2014 e outras regulamentações, levando cm consideração, ainda, as colocações
seguintes, faz o seguinte parecer:

A Prestação de Contas da DIGNIVIDA-Promoção da Vida Humana -CNPJ N° 03.369.254/0001-70, referente a

6" (sexta) parcela no montante de RS 82.634,36 (oitenta dois mil, seiscentos trinta quatro reais e trinta seis centavos) do Termo de

Fomento N°001/2023, vigência 16-03-2024, recursos do Fundo Municipal de Educação, Fonte 5001001-Recursos não vinculados de

impostos. Exercício 2023, recurso esse transferido no -âmbito da parceria em estrita conformidade com o respectivo cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho, cujo objeto é "atender no Centro Social e Educacional Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em

situação de vulnerabiiidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando contribuir para a ascensão sócioeducacional dessas

crianças e adolescentes enquanto sujeito de direito", foi encaminhada tempestivamente, pelo seu Presidente, por meio do Setor de

Convênios que, acompanhou o passa a passo operacional dos eventos registrados nos autos , com comprovação da execução dessa

parcela da parceria, segue: -realização de acolhimento e atendimento às demandas das unidades de cata-ventos, reuniões diversas e

articulação com a Rede de Proteção, parcerias com estagiários de psicologia, visitas técnica(familiar, escolar, escuta familiar, hospitalar),

distribuição de lanches, almoço e Jantar, e outros, para 525 sócios educandos, consoante relatórios e registros fotográficos acostados ao

autos desta, relativo ao período 01-09-2023 à 30-09-2023.

A fiscalização contábil, financeira e orçamentária da DIGNIVIDA- Promoção da Vida Humana, foi realizada na

íntegra com análise c acompanhamento do Setor de Convênios e pela equipe gestora da entidade, que promoveu a execução dos

recursos, conforme Relatório de Cumprimento do Objeto, Registros fotográficos e publicização das ações (does. acostados). Também,

cumpre registrar o Relatório Técnico de Inspeção da Comissão Técnica de monitoramento da Secretaria Municipal de Educação (doe.

anexo), que promove a fiscalização e avaliação da aplicabilidade correta dos recursos, objeto da parceria constatando que, os recursos

foram executados de maneira coerente com o delineado no Plano de Trabalho. Portanto, esta Controladoria Geral do Município, manifesta

com base na legislação pertinente às Organizações Civis; como também, no Relatório de Monitoramento da mencionada Comissão, e

ainda, com a publicização das ações da entidade, que resultados foram alcançados e impactos sociais benéficos para o público destinado,

no estabelecimento de regras de convivência, de comportamento e socialização entre os educandos, e com efeito contribuem para o

acompanhamento das tarefas escolares, oportunizando direitos de cidadania com dignidade é respeito, através de apoio pedagógico e

atividades para o desempenho físico e social; atingindo assim, metas previstas no Plano de Trabalho, ou seja ,elevando a parceria e o

compromisso social da Prefeitura Municipal.

Relembramos ao ilustre cxaminador que: empenho da despesa observa a fonte de financiamento. A nota de empenho

registra todas as informações básicas exigidas na norma da Resolução 1381/2018.

Os pagamentos estão sendo realizados mediante ordem bancaria pelo seu valor liquido.

Os pagamentos foram realizados mediante emissão de ordem autorizada pela autoridade competente e processada pela

contabilidade.

Em face do exposto, segue em anex0,..a prestação de contas dos valores em Ttão.

^arreirks-BÍ^ 28/11/2023.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO TÉCNICO PARCIAL DA APLICAÇÃO DE RECURSOS

RESERVADO À UNIDADE CONCEDENTE

Parecer Técnico

Tratam os autos desta prestação de contas de recursos repassados à entidade da DIGNIVIDA-Promoçâo da
Vida Humana -CNPJ N° 03369.254/0001-70, referente a 6*(scxta) parcela o montante de R$ 82.63436 (oitenta dois mil, seiscentos
trinta quatro reais e tinta seis centavos, do Termo de Fomento N°001/2023, vigência 16-03-2024 recursos do Fundo Municipal de
Educação, Fonte 5001001-Recursos não vinculados de impostos. Exercício 2023, recurso esse transferido no âmbito da parceria em estrita
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, cujo objeto é "atender no Centro Social e Educacional
Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando contribuir

para a ascensão sócioeducacional dessas crianças e adoiescentes enquanto sujeito de direito", foi encaminhada tempestivamente pelo seu
Presidente, por intermédio do Setor de Convênios que, acompanhou o passa a passo operacional dos eventos registrados nos autos , com

comprovação da execução objeto da parceria, como segue: -realização de acolhimento e atendimento às demandas das unidades de cata-

ventos, reuniões diversas c articulação com a Rede de Proteção, parcerias com estagiários de psicologia, visitas técnica(familiar, escolar,

escuta familiar, hospitalar), distribuição de lanches, almoço e jantar, e outros, para 525 sócios cducandos, consoante relatórios e registros

fotográficos acostados ao autos desta, relativo ao período 01-09-2023 à 30-09-2023.

A fiscalização contábil, financeira e orçamentária da DIGNIVIDA- Promoção da Vida Humana, foi realizada na

íntegra com análise e acompanhamento do Setor de Convênios e pela equipe gestora da entidade, que promoveu a execução dos recursos,

conforme Relatório de Cumprimento do Objeto, Registros fotográficos e publicização das ações (does. acostados). Também, cumpre registrar o

Relatório Técnico de Inspeção da Comissão Técnica de monitoramento da Secretaria Municipal de Educação (doe. anexo), que promoveu a

fiscalização e avaliação da aplicabilidade correta dos recursos supra liberados na parceria, constatando, que os mesmos foram executados de

maneira coerente com o delineado no Plano de Trabalho. Portanto, esta Secretaria Municipal de Educação, manifesta com base no Relatório de

Monitoramento da mencionada Comissão, e ainda com a publicização das ações da entidade nas suas redes sociais, que resultados foram

alcançados e impactos sociais benéficos para o público destinado, quanto a problemática da violência nas escolas, o combate ao trabalho

infantil, tudo como suporte principal o Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA, oportunizando assim, direitos de cidadania com

dignidade e respeito, através de apoio pedagógico e atividades para o desempenho físico e social; atingindo assim, metas previstas no Plano

de Trabalho, ou seja ,elevando a parceria e ó compromisso social da Prefeitura Municipal.

Nesse sentido, demonstra-se adequadamente a aplicação dos recursos para os quais foram concedidos

conforme as metas do Plano de Trabalho. Por isso, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente prestação de

contas, consoantes Lei n" 3.019/2014, alterada pela Lei n®l3.2014/2015, Resolução n®1381/2018, Decreto Municipal n°245/2017

e outras regulamentações.

Dessa forma, após análise de execução do objeto da parceria, quanto ao seu cumprimento adequado ao Plano

de Trabalho houve atingimento dos resultados pactuados. Portanto, ficou evidenciado a eficiência, eficácia e efetividade. E, por

fim, sendo estas as considerações, submetem-se aos autos da prestação de contas à aprovação e arquivamento.

Aprovação do Ordenador de Despesa
Barreiras-Bahia, 28/11/2023.

Jeferson Barbosa Santos Neves

Secretário Municipal de Educação
Portaria N® 596 de 02-05-2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914

LOTEAMENTO ARATU

BARREIRAS

BAHIA

'  - " '-íf'

N® Processo: 22067/2023

Assunto do Processo: PRESTAÇÃO DE CONTAS Previsão em dias:
Requerente: DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 220672023

Código do trâmite: 114128 Data de envio: 24/11/2023 08:43:54 Data de recebimento:
Setor de origem: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - CONVÊNISetor de destino: CONTROLE INTERNO

Parecer/Observação:Prestação de Contas - Termo de Fomento n° 001/2023 - Entidade DIgnívIda - Parcela n® 06.

1^ Nesta data faço remessa ao Processo 22067/2023 para o Setor/Departamento CONTROLE
INTERNO para cumprimento do despacho supra.
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ResponsáYel pelo Envio

LUIZ LELIS COSTA

Responsável pc Io Recebimento

Impresso em: 24/11/2023 08:46:00 Página 1 de 1



Estado do(a) BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS

EXERCÍCIO 2023

PROCESSO DE PAGAMENTO N» 3057

DATA: 14/09/2023

CREDOR: DIGNIVIDA • PROMOÇAO DA VIDA HUMANA

VALOR BRUTO R$ 82.634,36

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 82.634,36

DOTAÇÃO: 030850 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2046 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

335043000000 SubveRçÔes Sociais

15001001 Recursos nSo Vinculados da Impostos - despesas com manutenção o

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR
BANCO DO BRASIL SA. 86589-4 FMED-MDE25% 91403 62.634.36

Empenho / Sub^émpenho: SS3 / 6

- Sistema Contábil



^  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS
f^OD BR 020. N. 31

MORADA NOBRE

BARREIRAS - BA

CNPJ: 30.867.266/0001-53

NOTADESUBEMPENHO

Proc.Adm: 7859/2023 Empenho: 583/6 Exere.: 2023 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário o Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAME■ntAria DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 030850 - FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Função: 12-EOUCAÇAO

Sub-Função: 122 - /Administração Geral

Programa: 022 - EDUCA BARREIRAS

Ação: 2046 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇAO

Elemento: 3.3.5.0.43.00.00.00 - Subvenções Sodais

Fonte 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - despesas com manutenção
e desenvolvimento do endno

ModaUdada: Outros/Não se Apüca

Contrato:

Convãnio: TF FME 001/2023 - TF FME 001/2023 - DIGNIVtDA

CaL da Despesa: 33504300 • Subvenções Sociais

Incorporação:

Desp. de Pessoal:

Saldo Anterior

1.5lS;i46.06

Valor do Empenho

826.343,60

Saldo Atual

689.802.46

SaMo Anterior do

Empenho

413.171,80

SubEmpenho

82.634,36

Saldo Atual do Empenho

330.837,44
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.Sodal/Noi^: 1S89 - DIGNIVtDA - PROMOÇÃO DA VtDA HUMANA
C.N.PJ/CPF: 03.369^54/0001-70 R.G.:

I.M.; I.E.:

Banco: BANGO 00 NORDESTE 00 BRASIL • BNB Agânda: 0092-

Endareço: RUA SEVERtNO VIEIRA 221 SALA 107

Bairro; CENTRO

CidadeAJF: BARREIRAS / BA

Conta: 29104 -7

HISTÓRICO fCSPEanCAÇAO DA DESPESA

Referente suljvènção social para proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional Cata-venio a 600 crianças e adotesoentas em situsçfio de vulnerabiEdade sodaL oriundos
da rede murucipal da ertsirto. visando contribuir para a ascartsOo sódo educacional enquanto sujeitos de direitos no município de Barreiras - Bahia. Conforme Termo de Fomento
n'001/2023 nq Vblor de RS 991.612.80 com vigônda ató 16/03/2024. Referente a 08 parcela.

Keiu do Empenho

Item .Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 01/08/2023

Valon 826J43.60 (OItecentos o Vinte e Seis Mil Trezentos e Quarenta e Três Reais e Sessenta Centavos)

AÜTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 03/04/2023

^EFÊRSON BARBOSA OOS SANTOS NEVES

Portaria n*S96

Secretário Municipal de Educação

DECLARO QUE A IMPORTANCIA SUPRA DA DO CRÉDITO PRÓPRIO EM:

Raylar
Mai

Ccnta

Ribeiro Nery
cuia 59773
liJiüClis/OEFAZ

Empenho: 883 / 6



t>roc.Adm: 7658/2023

J 6
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS
RODBR020.N.31

MORADA NOBRE

BARREIRAS.BA

CNPJ: 30.687^66/0001.53

NOTA DE LIQUIDAÇÃO

Emponho! 563/6 |uq; 14.7TO Exere.: 2023

classificação orçamentaria

Unidade: 030850 • FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Função; 12 .EDUCAÇAO

Sub.Funç30.122 •Administração Geral

Programa: 022 • EDUCA BARREIRAS

Ação: 2048 .GESTÃO DAS AÇOES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Elemento: 3.3.S.0.43.00.00.00 • Subvenções Sociais

Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados da Impostos • despesas com

manutenção e desenvolvimento do ensino

Satdo.Anterior

1.516.148,06

Vblor do Empenhe

826.343,60

Saldo Atual

669.602.46

Tipo: Global Crédito! Orçamentário e Suplementar

DADOS COMPLEMENTARES

Modalidade: Outros/Não se /Aplica

Contrato:

Convõnío;

Cst. da Despesa: 33504300 - Subvenções Sociais

Incorporação;

Desp. de Pessoal:

Saldo Anterior do Empenho

413.171,80

SubEmpenho

62.634,36

Saldo Atual do Empenho

330.537,44

CREDOR

^ ^^.SociatfNome: 1589 - DIGNiVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
-.N.P.J/CPF:03.369.254flJ001-70 R.G.:

I.M.. I.E.:

Banco- BANCO DO NORDESTE DO BRASIL • 6NB Agãnda: 0092.

[

Endereço: RUASEVERINO VEIRA221 SALA 107

Bairro: CENTRO

CIdade/UF: BARREIRAS / BA

Conta: 29104 *7

HISTÕRtCQ/fSPECIFICAÇÃG DA DESPESA

Referente subyettção social para proporcionar atendimento no Centro Sociai e Educacional Cata-vento a 600 crianças a adolescentes em situação de vulnatabilidada sodal, oriundos
da rede municibat da ensino, visando contribuir para a ascensão sócio educacional enquanto sujeitos de direitos no município de Barreiras - Bahia. Confbnne Termo de Fomento

rt*001/2023 no Valor de RS 991.612.80 com vigência até 16/03/2024. Referente a 06 parcela.

/  : ^
Data do Empenho: 03/04/2023 Data do Sub Empenho; 01/08/2023 Data da Liquidação: 01/08/2023

Vator Bruto;. 82.634,36 Valor Bruto por Extenso: Oitenta e Dois Mil SeIscentos e Trinta e Quatro Reato e Trinta o Seis Centavos

RETENÇÃO

Total da Retenção: 0,00

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: DOCUMENTOS DIVERSOS

Número do Qdeumento: 08/2023 • Matricula; • Data do Emissão: 01/08/2023

:  , / / Total do Documento:

62.634,36

62,634,36

Valor Liquido: 82.634,36 (Oitenta e Dois Mil SeIscentos e Trinta e Quatro Reate e Trinta e Seis Centavos)
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DECLARO QUE ESTE MATERIAL(A1S) FOt(RAM) RECEBIDO(S) E
REGISTRADO{S) NO LIVRO PRÓPRIO QUÉ 0(S) SERVIÇO FOIjRAM)

PRESTAOO(S) CONFORME DOC. COMPROBATÓRIO ANEXO.

~3ÊFÊRS0NBARBGSA dos SANTOS NEVES

Portaria n*586

Sscretárto Municipal de Educação

DECLARO QUE ADESPESARELATIVAA NOTA DE EMPENHO SUPRA ESTÁ LIQUIDADA.
PODENDO EFETUAR O PAGAMENTO.

' Sistema CortMbíl

Gilberto J. PetBira de Oliveira

ContobiIldad6/8EFAZ—
Empenho: 563/6



14/09/2023.14:44 35.247.217.158:5052Atfebrun/tmp/81EC9819-7B7E-4D58-AFB7-20B456F579D9.html

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS
RODBR020,N.31

MORADA NOBRE

BARRBRAS-BA

CNPJ: 30.687.26»8001-53

PfPfc Adm; T8S9/2023 |Etnpenho! 883/6
NOTA DE PAGAMENTO

E]ttre.:2023

CLASSIRCAÇÃO orçamentaria

UiUdBCte: 038850 • FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Função: 12-educação

Sub-Ftmção: 122 - AdmínistisçSo Geial

Presrama: 022 - EDUCA BARREIRAS

Ação; 2046 - GBSlAO DAS AÇOES DO FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇAO

Elemento: 3.3 JJ).43.00.00.00 - Subveitçfles gftrinin

Fonte 15001801 - Raeunos não Vlncutedo» de Impostos -despesas com

manutenpão a dasenvoMmento do ensino

Saldo Anterior

1.516:146.08

Vslerdo Empenho

828.343,60

Saldo Atual

689^02,48

Tipo: Blolml Cridlto; Oryamantârio o Suplementar

DADOS COMPLEHENTARE8

ModaBdsda: Outroa/Não se A(dlca

Contrato:

Convânlo: TF FME 001/2023 -TF FME001/2023- DIGNO/IDA

CeL da Despesa: 33504300 • Subvençfles Sociais

Incoiporação:

Desp. da Pessoal:

Saldo Anterior do Empenho

413.171.60

SubEmpenho

82.634.38

Saldo Atual do Empenho

330.537,44

CREDOR

aSodal/NÕ^: 1569 • OIGNiVIOA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA
^<mb^^.^aNP.J«:P|í:G3J89.254/0001-70 R.G.:

I.M.: ' I.E.:
Banco: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL- BNB A86nela:0092

Endereço: RUA SEVERINO VIEIRA 221 SAU107

Bairro: CENTRO

CidadeAJF: BARREIRAS / BA

Conta: 29104 -7

HISTÓRICO < E8PECIRCAÇA0 DA DESPESA

Referente subvenção social para proporcionar atendimento no Centro Social a Educadcnal Cata-vento a 600 crianças a sdelascentes em situação de vuInerablUdfide sodaL
oriundos da rede munldpal da ensino, visando contribuir para a ascensão sddo educacional enquanto sujeitos da direitos no município da Barreiras - Bahia. Conforma Tbrmo
dô Fom8nton*001/2023 no Valor da R$ 991.612,60 coro vigônda atá 16/03/2024. Referente a 08 parcela.

DATA EMPENHO: 03/04/2023 . DATA DO 8UB EMPENHO: 01/08/2023 DATAUOUIDAÇAO: 01/08/2023 DATA PAGAMENTO: 14/09/2023

Valor Brutof82.834.36 Vblor Bruto por Extenso: Oitenta a Dcls Mil S^scentoa e Trinta e Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos

N* DO PROCESSO DE PAGAMENTO: 3057

CÓDIGO BANCO

001 BANCO 00 BRASIL SA.

AGÊNCIA

02313-

CONTA

88589-4-FMED-MDE 25%

DOCUMENTO FONTE

91403 15001001

VALOR

62.634,38

Pegueee Aj^uanlla de RS 82^34,38 (Oitenta o Dois Ma Selsoentos e Trinta e
Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos)

I/:,

JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS NEVES

Portaria n*596

Total Pago:

Foi p^ a importância autorizada

TIAADALGISA GUIMARAES

Portaria 0*314

Gestcila) da Fundo

■ Sistema CohtábQ
Empenho: 583/6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
RUA EOIGAR DE DEUS PITTA N 914

LOTEAMENTOARATU

BARREIRAS

BAHIA

N" Processo: 18035/2023

Assunto do Processo: SOLICITAÇÃO DE PA6TO DE SUBVEI Previsão em dias:
Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1803S2023

Código do trâmite: 84397 Data de envio: 01/08/202311:40:54 Data de recebimento:
Setor de origem; SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - CONVÊNISetor de destino; SETOR DE CONTABILIDADE PM

Parecer/Observacão:DIGNIVIDA: 6° PARCELA REFERENTE AO TF 001/2023.

O

Nesta data faço remessa ao Processo 18035/2023 para o Setor/Departamento SETOR DÊ
CONTABILIDADE - PM para cumprimento do despacho supra. I

N»

JANYGL

pelo tmrio

DE MEDEIROS

Responsável pelo Recebimento

Impresso em; 01/08/202311:41:09 Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
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SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

1. ÓigSo: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

jimmimmMm'

^Ai^Local da Execução: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

üSJil

Li?!'»?!

SUBVENÇÕES
SOCIAIS

Gestão das Ações do Fundo
Municipal de Educação

82.634,?^
PI '

500100103.08.50

16. Justificativa: PAGAMENTO REFERENTE A SEXTA PARCELA

16. Dados Bancários: BANCO DO NORDESTE, AG: 092, C/C: 29.104-7
p;

17. Solit^do por: JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS NEVES
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19. Secretaria Solicitante: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 26/07/2023

Ceiüdão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 *■ Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N«: 20234297633

RAZAO SOCIAL

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

03369.254/0001-70

cs

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendêndas de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima ^
identificada, reiath/as aos tributos administrados por esta Secretaria. f

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
/  emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefez.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertídaoNegativa.rpt



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARU MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 33306 / 2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA , SALA 102 - CENTRO - Barreiras-BA CEP: 47805040

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTinCADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

observação

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente,
venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet

Esta Certidão foi emitida em: 06/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identifícado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 6 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: c82d0aS7
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.369.254/0001-70
Certidão n°: 32999382/2023
Expedição: 06/07/2023, às 10:17:08 |g
Validade: 02/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
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Certifica-se que DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 03.369.254/0001-70, NÃO CONSTA como | g
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. ^2
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação gg
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos |
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À dMDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
CNPJ: 03.369.254/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfh.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:15:11 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/01/2024. /

Código de controle da certidão: C6B3.4952.FFFE.8669
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 03.369.254/0001-70
Razão Social: dignmoa promoção da vida humana
Endereço: rua severino vieira 221 sala 102 / centro / barreiras / ba / 47805-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.
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Validade:21/07/2023 a 19/08/2023 /

Certificação Número: 2023072108524898840021

Informação obtida em 26/07/2023 08:25:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIP^ DE BARREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

DIRETORIA PEDAGÓGICA

1-RELATÓRIO DE MONITORAMENTO:

N° do Termo de Fomento: 001/2023

Referente a 4" (quarta) parcela

2- Dadosliistítucionais:

ne: Dignivida - Promoção da vida humana

Endereço: Rua Severíno Vieira, 221 -sala 107, Centro, Barreiras Bahia

CNPJ/CPF: 03J69.254/0001-70

Responsável legal da Entidade: Sr. José Leonam Cirino Sanfana

3-OBJETO ESPECIFICADO NO PLANO DE TRABALHO
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Objetiva conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional Cata- vento

a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando

contribuir (Kua a ascensão socioeducacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos.

UND^ADE

CATAVENTO

DISTRIBUIÇÃO DE TURMAS

MATUTINO VESPERTINO
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BELA VISTA
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Turma A compreende a faixa etária de 06 a 08 - Turma B de 09 a 11 e Turma C de 12 a 14

4.0 METAS

Metas Prevista Executada

- Atendimento educacional crianças 600 439

1 e adolescentes

- Elaboração anual do plano Equipe técnica e Executada

pedagógico pedagógica

- Instituição do Plano de Ação em

cada unidade de atendimento

- Desenvolvimento de atividades Psicólogo e Executada

2 para o fortalecimento de vínculos demais

familiar e comunitário funcionários

- Acompanhamento pedagógico Coordenadores e

professores

- Diretor 01 Executada
3

-Sócioeducadores 17

- Psicóloga 01

- Assistente Social 01

- Assistente administrativo 01

- Coordenador Geral 01

- Coordenador pedagógico das 06

unidades

- Merendeiras 03

- Serviços gerais 03

TOTAL: 651 490
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5.0ANÁL1SE DAS ATIVIDADES REALIZADAS.

As atividades pedagógicas são desenvolvidas por eixos (Identidade, comunidade, direitos e deveres, sociedadt^|^
O ^

transversalidade) temas e sub- temas que são trabalhados de acordo o grupo etário dos alunos. Cada mês trabal|a|;
05 ^

uma temática de forma contextualizada com foco na aprendizagem de Língua Portuguesa e Matemática seguindo |sg
5. o

■§
orientações da proposta curricular do município. ^ R

o o
o CO

6.0 IMPACTO DO BENEFICIO SOCIAL OBTIDO EM RAZÃO DA AÇÃO ATÉ O PERÍODO. | |
3 o
n Mo.^>

Durante visita em algumas das unidades e escritório situado no Memorial Dom Ricardo foi observado qu^ég
D. g

satisfatório o trabalho desenvolvido pelo Centro Educacional Cata vento. As atividades desenvolvidas sfoc
c >

''^'"'^Nenciadás no campo pedagógico, social, cultural e atende as necessidades das crianças e adolescentes. | S
Entre os benefícios há o encaminhamento de sócioeducando para o Programa Jovem Aprendiz do Banco do Brasà |
Como ponto negativo o número de alunos que desistem em função da falta de estabilidade familiar. e> _
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7.0 VALORES EFETIVAMENTE TRANSFERIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO. - "4^' —>

4^

De acordo com o termo de fomento serão transferidos os recursos financeiros em tempo hábil, no valor de fp
\0
(T

991.612.80 (novecentos e noventa e um mil, seiscentos e doze reais e oitenta centavos) distribuídos em (12) do^
parcelas no valor de R$ 82.634,40 (oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos) a partir
da data de assinatura (03 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022) para a execução das atividades previstas
no plano de trabalho apresentado.

8.0 ANÁLISE DA COMPROVAÇÃO DE DESPESA.

O recurso será utilizado para pagamento dos profissionais que atuam nas 06 (seis) unidades (Cata Vento I; II;
III; IV; V; e VI;) mais os encargos sociais. Outras despesas como: água, luz, gás, material esportivo, de consumo,
de limpeza e higiene, de expediente, de escritório, pedagógicos, não entram no orçamento do recurso. São adquiridos
mediante doações de empresas, brechós e apoio de colaboradores da sociedade como consta no relatório enviado
pela instituição ao órgão competente contendo relatos e fotos das atividades.

laria Eva Alves Braga Vj
TÉCNICA PEDAGÓGICA

Barreiras, 02 de Agosto de 2023



Debitado

Agôncia

Conta corrente

TED

63321^11421
14/03/2023

231-3

68589-4 FUNDO M EDUCACAO FMED
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Creditado

Banco

Agência (sem DV)

Conta corrente (com
DV)

Conta Pagamento

CNPJ

Nome favorecido

Rnaüd^e

Valor '

Data transfèrêncla

"C"-CNPJ diferente

4 BCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

92 BARREIRAS

291047

0000

03.369.254/0001-70

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

CREDITO EM CONTA

62.634.36

14/09/2023

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas.

Pendência número: 254461740.
Usuário: JE789021 MARIA ADAL6ISA GUIMARÃES BARBOSA.



SISBB - SXSTEMA OE ZNFOMUCOES BANCO DO BRASIL
14/69/2023 - AUTOATENDZHEKTO - 14.14.SI
0231360231 SEGUNDA VIA 6808

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED . TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL
CLIENTE: FUNDO M BMICACAO FMED

AGENCIA: 0231-3 CONTA: 66.589-4

sssociscsaaQoaooa8a8oaBBCttiiaa8BBs>ooBBao808sss29tni8

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA
REMETENTE : FUNDO M EDUCACAO FMED
BANCO: 004 - BCO 00 NOROESTE DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 0092-2 - BARREIRAS
CONTA! 29.164-7

FAVORECICO: DKSOVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
CPF/CNP3: 03.369.254/0001-70
VALOR: R$ 82.634j36
DEBITO EM: 14/09/2023

aaacBSgasacaBsccaaaaaacaggtiagggaaaaBsgaTTcgaaaoao

DOCUMENTO: 091403

AUTENTXCACAO SISBB: 6.8A0.CEB.163.596.782
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DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PiGMríniA
PROMOrCR E INCLtflR

Ofício n.° 05/2023

Barreiras/BA, 30 de setembro de 2023.

Sua Excelência o Senhor

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal de Bameiras/BA

Assunto: Encaminha Prestação de Contas n® 06.

Exm. ® Senhor Prefeito,

Em atendimento ao disposto no Inciso I do art. 66 da Lei Federai n° 13.019/2014, servimo-nos do
presente para encaminhar o "Relatório de Execução do Objeto" elaborado por nossa instituição e demais
documentação comprobatória das despesas realizadas.

Na ocasião solicitamos à Vossa Ex.® a liberação da parcela de recursos subsequente em
conformidade com a parceria celebrada entre esta Entidade e a Prefeitura Municipa' de Barrei« as/BA po^"
melo do Termo de Fomento n® 001 /2023.

Ressalto que o DIGNIVIDA - Promoção da Vida Humana, se encontra cumprindo as exigências
contidas na Lei Federal n® 13.019/2014, e no Decreto Municipal n® 245/2017245/2017.
Desde já agradecemos pela atenção, nos colocando a disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

Presideri

Dlretor(a) Geral
DIGNIVIDA

CNPJ: 03.369.254/0001-70

fomento N" 00

niGNIVIOA-CAi/y/tiNTO

Qt)

t-mEDOCUMÊNíO

JONFLRE COM O^WGINA
PM O Vj..
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CNPJ: 03369.254/OíJOl::Nome Entidade: Dignivída Promoção da VIdâ Humana

Endereço: Rua Severlno Vieira, 221 — Sala 102 CEP: 47.800-046

Município: Barreiras BA E-mall:

dignivida@gmail.com

Telefone: 77 3613 6620 FAX:

Conta Corrente: 029.104-7 Banco: BNB Agência: 92 Praça de Pagamento: Barreiras
BA

Nome: Hudson Alves da Silva

Endereço: Rua Nova Brasília, 98

Número RG: 127.790.962-17 Data da Emissão: 2012 Órgão Emissor: SSP-BA

CPF: 841.951.935-91 Telefone Flxo:- Celular: (77) 9.9952-52-52

CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO A ser executado em Meses

Março de 2023 Fevereiro 2024

A cidade de Barreiras com uma população estimada em 157.638 pessoas constitui-se como município polo no Oeste da
Bahia. Economicamente destaca-se no setor agro empresarial, voltado para a produção e comercialização de grãos, carnes e
fibras para o mercado interno e Intemacional. Este setor gera riquezas materiais sem acontecer Impactos sociais positivos,
proporcionais ao sucesso econômico. A camada soda! mais pobre, maioria da população, sofrem graves deficiências na
oferta de infraestrutura social, serviços públicos e na perspectiva de dias melhores. As principais vítimas dessa realidade são
as crianças e adolescentes. Pois, em muitos casos, as famílias não dispõem dos meios materiais e imateriais que
proporcionem as condições necessárias para que ocorra o desenvolvimento humano. Assim, muitas crianças e adolescentes
são vítimas do trabalho infantil e das drogas. Segundo levantamento realizado pela Pastoral do Menor da Diocese de
Barreiras, ao longo da década passada, aproximadamente 2.000 crianças barrelrenses passaram a maior parte do tempo nas
ruas, a procura de complemento da renda familiar e ou mera sobrevivência Individual. Compreende-se que as diversas
políticas públicas até então implantadas não foram efetivas.

O relatório de linha de base do Selo UNICEF - Edição 2017 / 2020 afirma que o município não forneceu certidão de ^
nascimento para todas as crianças que nasceram vivas. Por isso, a municipalidade barreirense se encontra em situação de
alerta. A não emissão de certidão de nascimento priva a criança do direito a um nome e sobrenome, dificulta o acesso de
meninas e meninos a serviços a que têm direito e compromete o planejamento de políticas públicas de educação, saúde e
assistência social. O mesmo relatório afirma sobre a necessidade de o município barreirense sair da condição de alerta
acerca do Programa BPC / Escola - Benefício de Prestação Continuada que tem como principal objetivo garantir o acesso e
permanência no sistema educacional de crianças e adolescentes de até 18 anos com deficiência. Em outro indicador que faz
referência à distorção idade-série o relatório apresenta a situação do município de Barreiras em verde claro. Implica esse
indicador mais atenção por parte das autoridades locais para que o muniapio alcance situação superior a que se encontra.

Neste tempo pandémico da COVID -19, cerca de 244 mil crianças e adolescentes entre 6 e 14 anos estavam fora da
escola no segundo trimestre de 2021, mostra relatório da organização Todos Pela Educação. O número representa um
aumento de 171% em comparação a 2019, quando 90 mil crianças estavam fora da escola. Os dados são da Pesquisa
Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua), que abrange os efeitos da pandemia. Também, em um
estudo inédito, realizado pelo Ipec- Instituto em Pesquisa e Consultoria, para o UNICEF, realizado em setembro de 2022,-
revela que 2 milhões de meninas e meninos de 11 a 19 anos que ainda não haviam terminado a educação básica deixarar
escola no Brasil. Neste contexto Cerca de 30% afirmando que saíram "por não conseguirem acompanhar as explicações ou
atividades, pois nesse dois anos de pandemia não tiveram condições materiais ou psicológicas para o ensino híbrido, ou
totalmente virtual, principalmente aqueles e aquelas oriundos da periferia, os mais vulneráveis", Barreiras não foge à regra.
O diagnóstico realizado nos primeiros meses de 2022, nas unidades Catavento pode-se observar o quanto as nossas crianças
e adolescentes estavam desmotivados, sem interesse pela escola e com grande defasagem ao que tange ano escolar e
idade. Com tudo, no diagnostico realizado nos meses de novembro e dezembro deste mesmo ano, pode-se perceber um



grau de evolução considerável, ao que se refere a volta do gosto pela escola e evolução da aprendizagem dos conteOdqs
aplicados. Sendo assim, reafirmamos a importância da continuidade desta parceria entre a Sociedade civil (DIGNj)ÃbA>e
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canáriopoder público (Secretaria de Educação Municipal de Barreiras) para que juntos possamos continuar revertendo O
exclusão e fracasso escolar que ainda é percebido entre as nossas crianças e adolescentes

 dde.

Diante essa situação é que a Dignivida se propõe em executar o Termo de Fomento no sentido de contribuir para o
arrefecimento das condições educacionais e sociais em que se encontram as crianças e principalmente aquelas que são
atendidas pelo Centro Social e Educacional Catavento.

As atividades desenvolvidas pelo Centro Social e Educacional Catavento se constitui em contribuir para a ascensão educacional
de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Nesse sentido, os objetivos especificam: atender 600 crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social oriundos da Rede Municipal de Ensino. Assim, o atendimento no
contraturno escolar visa, entre outras ações capitais, minimizar a evasão e a defasagem escolar que se dará por Intermédio do

' aprimoramento do letramento matemático, letramento em língua portuguesa e atualização dos conhecimentos escolares
(reforço). Além de promover oficinas de artes, prática esportiva, jogos, brincadeiras e desenvolver ofidnas que preparem os
adolescentes a partir de 13 anos de idade para o mundo do trabalho e seu engajamento no Programa Jovem Aprendiz. Bem
como encaminhar e acompanhar adolescentes quando estes estiverem contratados pelas empresas. Considerando que
somente os processos educativos não são bastantes para a construção do conhecimento, são oferecidas alimentação quatro
vezes ao dia no sentido de atender as necessidades nutricionais de crianças e adolescentes durante as atividades em cada
unidade Catavento. Com isso, reconhece-se e fomenta o direito à educação das crianças e adolescentes e promove a
consciência crítica e a cidadania desses. Neste contexto a família é parte importantíssima. Portanto, faz-se necessário reforçar o
papel dos pais e responsáveis no processo de convivência familiar, comunitária e a relação proativa corn a rede municipal de
ensino. Assim os responsáveis pelas crianças e adolescentes participarão de atividades formativas e serão acompanhados por
profissionais. O tema do ensino reli^oso, terá papel fundante para despertar nas crianças e adolescentes o gosto pela vida,
valorização da ética, respeito e principalmente o valor de se e do outro, como ser humano divino com papel importante na
construção de um mundo melhor e solidário.

As crianças e adolescentes serão acolhidos nas seis unidades da rede Catavento localizadas na periferia das cidades nos
seguintes endereços baixo relacionados:

UNIDADE I- Localizada na Rua São Jorge, Conjunto Habitacional Rio Grande;

UNIDADE II- Localizada na Rua Nova Brasília, Via Brasil;

UNIDADE III- Localizada na Rua são Domingos, Cascalheira;

UNIDADE IV- Localizada na Rua Euclides da Cunha - Santa Luzia;

UNIDADE V - Localizada na Rua Francisco de Souza, Bela Vista;

UNIDADE VI - Localizada na Rua Gledson de Carvalho, Rlbeirâo.
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Objetivo Geral: í%\
■  I- ■ iQ o\Contribuir para ascensão socioeducaclonal de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. p ^ ;

Ot^etivos Específicos:

1. Promover socloeducação para crianças e adolescentes vulneráveis socialmente, oriundos da Rede Municipal de Ensino
e aquelas demandas pela Vara da Infância e Juventude;

2. Proporcionar ações socioeducativas estimulando a valorização esportiva, cultural e de direitos;

3. Promover orientação para o acesso de adolescentes ao mundo do trabalho;

4. Adotar medidas para diminuir a evasão e a defasagem escolar das crianças e adolescentes;

5. Oferecer ensino religioso, segundo a BNCC, no sentido de desenvolver as várias dimensões humanas para uma visão
mais abrangente do mundo;

6. Acompanhar e orientar famílias sobre direitos;

7. Oferecer lanche e refeição para crianças e adolescentes no turno oposto àquele em que se encontram na escola da
rede municipal de ensino

Metas e Fases:

1.1 Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes:

1.1.1 Contratar profissionais necessários para a execução do Plano de trabalho junto ao Catavento.

1.1.2 Estabelecer critérios para a inscrição de crianças e adolescentes. tS T E DOCUME^ ̂
1.1.3 Divulgar critérios de acesso aos serviços do Catavento/Edital.

em ̂  ^ ' /1—-—
1.1.4 Planejar Encontro de Formação e Planejamento.

-1.1.5 Realizar encontro de formação e planejamento.

2.1 Possibilitar que 90% das crianças e adolescentes participem de atividades socioeducativas em espaços públicos e
privados

2.1.1 Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidade: Saberes e fazeres, jogos, brincadeiras,

2.1.2 Realizar a Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente - SEMANECA focando o Dia Nacional de Enfrentamento
ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

2.1.3Realizar durante o mês de junho a III ã Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente - SEMANECA com destaque para o
Dia Mundial contra o Trabalho Infantil.

3.1 Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho para 120 adolescentes

3.1.1Realizar quatro Oficinas "Tô Legal, tô ligado" para o acesso ao Programa Jovem Aprendiz, para 120 adolescentes;

3.1.2 Oferecer acesso ao Serviço de Atendimento ao Odadão - SAC para 120 Adolescentes no sentido que adquiriram
documentos pessoais (Carteira de identidade - RG, CTPS e CPF).

4.1 Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famfllas e socloeducandos beneficiadas pelo
Catavento.

4.1.1Realizar semanalmente estudo sobre letramento em matemática, letramentoem língua portuguesa;

4.1.2Realizar a atualização do Conhecimento escolar (reforço);

4.1.3Promover orientação às famílias que possuem dificuldades em acompanhar seus filhos nas unidades Catavento e na rede
de ensino municipal com realizações de reuniões periódicas.

4.1.4 Fazer acompanhamento do desenvolvimento dos socloeducandos junto a escola.

5.1 Oferecer conteúdo para que os 100% dos socloeducandos possam compreender, valorizar e respeitar as manifestações
religiosas e filosóficas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios.

S.l.lPromover ações para conhecimento da natureza que o cerca no sentido de sua valorização;



5.1.2 Trabalhar para reconhecer alguns elementos da natureza como obra divina;

S.1.3Desenvolver atividades de distinguir os valores humanos e éticos para a prática efetiva do respeito para
natureza; fe 1 ?

|tr ■

5.1.4 Trabalhar temáticas que leve ao conhecimento do que se pode fazer para melhorar o mundo em que vivfemos,
íT^

5.1.5 Reconhecer o verdadeiro significado do amor e solidariedade desenvolvendo a empatia e tolerância; ^

5.1.6 Trabalhar as datas comemorativas religiosas e cívicas.

6.1 Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com suas famílias e a comunidade.

6.1.1 Identificar e catalogar famílias que possuem membros que necessitam do reconhecimento do Estado e ou município e
encaminhá-las para a rede socioassistencial do município;

6.1.2 Realizar encontros com pais, responsáveis e socioeducandos;

6.1.3Realizar visitas domiciliares, quando necessário;

6.1.4 Realizar escuta com pais ou responsáveis, e sodoeducandos, quando necessário.

6.1.5 Identificar, mapear e encaminhar crianças vulneráveis socialmente nSo vinculadas no CADÚNICO /Bolsa Família ou nas
escolas municipais, via famílias.

7.1 Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 100% dos socioeducandos.

- Oferta lanche;

-Ofertar Almoço;

- Ofertar Lanche;

- Ofertar Jantar.

tSTE DOCUMENTO;ONfIrI COM o ORIGINA
Bu<ik.'^3/0dL-
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Meta 01: Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes.

Meios de Verificação:

Editai de acesso aos serviços do Catavento;

- Cadastros dos responsáveis;

- Matrículas / Cadastro dos beneficiários diretos;

- Freqüência diária dos beneficiários.

Meta 02: Possibilitar que 30* das crianças e adoiescentes partícipem de atividades socioeducativas em espaços púbHcos e
privados.

Meios de verificação:

- Lista de presença;

Produções das crianças e adolescentes;

- Registro fotográfico;

- Relatórios.

- Postagens no site e rede social da Dignivida/Catavento

Meta 03; Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho para 120 adolescentes.

Meios de verificação:

Lista de presença durante as oficinas;

- Postagens do site da Dignivida e rede social do Catavento;

- Cadastro de Beneficiário Direto;

- Relação dos adolescentes em cada Unidade Catavento;

- Agendamento no SAC.

- Documentos entregues e de posse dos adolescentes;

- Registro fotográfico.

Meta 04: Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famflias e socioeducandos beneficiadas pelo
Catavento.

Meios de verificação:

- Cadastro do responsável

- Relatório de visita

- Lista de beneficiárias

- Relatório de acompanhamento.

Meta 05: Oferecer conteúdo para que os 100% dos socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar ̂
manifestações religiosas e filosofas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios.

Meios de verificação:

- Lista de presença;

- Produções das crianças e adoiescentes;

- Registro fotográfico;

- Relatórios.

tSÍE DOCUMENTO
OONFLRE COM O ORIGINA
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- Postagens no site e rede social da Dignivída/Catavento

Meta 06; Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com suas famílias e a comunidad^^

Meios de verificação:

- Cadastro do responsável

- Lista de beneficiárias

- Fotografias

- Relatório de acompanhamento.

Meta 07; Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 100% dos socioeducandos.

Meios de verificação; Notas fiscais da aquisição de alimentos a serem processados; Usta de presença dos socioeducandos;
Postagens no site da Dignivida e rede social do Catavento; Relatório.

A metodologia a ser executada no Centro Social e Educacional Catavento pela Dignivida, com vistas ao atendimento de até
600 crianças e adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, oriundos da Rede Municipal de Ensino se dará no intuito
de contribuir para a ascensão socioeducaclonal de criançase adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Assim, no
transcurso de cada semana do ano de convivência serão realizadas de forma contextualizada ofidnas de artes, prática
esportiva, jogos, brincadeiras letramento em matemática, letramento em língua portuguesa e letramento midiático.

Durante o transcurso dos meses de maio e junho serão executadas a SEMANECA que corresponde à Semana do Estatuto da
Criança e do Adolescente a serem desenvolvidas da seguinte maneira: A \- SEMANECA focará a campanha contra a
Exploração Sexual e a 113 SEMANECA terá como referência a campanha contra o Trabalho infantil. Nesse contexto de ensino
e aprendizagem serão desenvolvidas atividades de produção de textos, roda de leitura, cineclube Catavento, confecção de
cartazes e concurso literário.

Outras ações socioeducativas serão realizadas em espaços externos às Unidades Catavento. Assim, as crianças e
adolescentes serão proporcionados a participem de atividades educativas, de saúde, esporte, cultura e lazer.

Aos adolescentes com idade a partir de 13 anos participarão de quatro oficinas denominadas de "Tô Legal, tô ligado" sobre
o Programa Jovem Aprendiz no anseio de proporcionar, para aproximadamente 120 beneficiados, preparação para o mundo
do trabalho. Neste sentido, será oferecido acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para que estes adolescentes
adquiriram documentos pessoais (Carteira de identidade - RG, CTPS e CPF).

No sentido de qualificar o desempenho escolar das crianças e o dos adolescentes as suas famílias terão orientação com a
equipe técnica composta de uma Assistente Social, uma Psicóloga e uma coordenadora Pedagógica, para que possam
realizar o acompanhamento dos seus filhos nas unidades Catavento e na rede de ensino municipal. Uma ação que vai de
encontro a evasão escolar. Além disso, identificar entre as famílias aquelas que possuem membros que necessitam do
reconhecimento do Estado / munidpio no que pese a direitos a benefícios e serviços e encaminhá-las para a rede
socioassístencial do município.

O ensino religioso terá a função de elucidar questões relacionadas à ética, moral e, também, ao comportamento que
envolve a sociedade, como: preconceitos, racismo, misoginia, entre outros. Além disso, ele abre espaço para que os
socioeducandos aprendam mais sobre a cultura da paz, justiça, empatia e a importância do amor ao próximo.

Estudar de barriga vazia é dar com uma mão e tirar com a outra. As crianças e adolescentes são reconhecidas pela Dignivida
enquanto sujeitos de direitos. Portanto, serão oferecidas diariamente, em cada unidade Catavento, 600 (seiscentos) lanches
e refeições para crianças e adolescentes. r- mt».tSTE DOCUMENTO

CONFERE COM o ORIGINA
EM
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ETAPA EspecificaçãoMETA
Duraçao

FASE

1.1 Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes. Início Termino

1.1.1 1 Contratar profissionais necessários para a execução do Plano de
trabalho Junto ao Catavento.

Março 2023 Março 2023

1.1.2 Estabelecer critérios para a inscrição de crianças e adolescentes. Março 2023 Março 2023

1.1.3 Divulgar critérios de acesso aos serviços do Catavento / Edital. Março 2023 Março 2023

1.1.4 I Planejar Encontro de Formação e Planejamento. Março 2023 Março 2023

1.1.5 Realizar encontro de formação e planejamento
Março 2023 Março 2023

1.1.6 Cadastrar responsáveis e realizar Inscrição de crianças e adolescentes. Abril 2023

Abril 2023

Abril 2023

1.1.7 Acolher os assistidos nas Unidades Catavento no contraturno escolar. Abril 2023

2.1 Possibilitar que 9096 das crianças e adolescentes participem de
atividades socioeducativas em espaços públicos e privados

2.1.1 ] Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidade:
Saberes e fazeres, jogos, brincadeiras,

Abril 2023 Fevereiro

2024

2.1.2 I Realizar a l|2 Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente -
SEMANECA focando o Dia Nacional de Enfrentamento ao Abuso e à
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

Abril 2023 Maio 2023

2.1.3 I Realizar durante o mês de junho a III - Semana do Estatuto da Criança
e do Adolescente - SEMANECA com destaque para o Dia Mundial
contra o Trabalho Infantil.

Junho 2023 Junho 2023

3.1 Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho
para 120 adolescentes

3.1.1 1 Realizar quatro Oficinas "Tô Legal, tô ligado" para o acesso ao
Programa Jovem Aprendiz, para 120 adolescentes;

Maio 2023 Dezembro

2023

3.1.2 j Oferecer acesso ao Serviço de Atendimento ao Qdadão - SAC para 120 j Julho 2023
Adolescentes no sentido que adquiriram documentos pessoais
(Carteira de identidade - R6, CTPS e CPF).

Julho 2023

4.1 Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 10096 das
famílias e socioseducandos beneficiadas pelo Catavento.

4.1.1 Realizar semanalmente estudo sobre letramento em matemática,
letramento em língua portuguesa;

Abril 2023 Dezembro

2023

4.1.2 I Realizar a atualização do Conhecimento escolar (reforço); Abril 2023 Dezembro

2023

4.1.3 I Promover orientação às famílias que possuem dificuldades em
acompanhar seus filhos nas unidades Catavento e na rede de ensino
municipal com realizações de reuniões periódicas.

Maio 2023 Novembro

2023



4.1.4 Fazer acompanhamento do desenvolvimento dos socioeducandos
junto a escola.

Abril 2023 Dezembro

5.1 Oferecer conteúdo para que os 10096 dos socioeducandos possam
compreender» valorizar e respeitar as manifestações religiosas e
filosofas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos»
espaços e territórios.

5,1,1 I Promover ações para conhecimento da natureza que o cerca no
sentido de sua valorização;

Abril 2023 Fevereiro

2024

5,1,2 j Trabalhar para reconhecer alguns elementos da natureza como obra j Abril 2023
divina;

Fevereiro

2024

5,1,3 j Desenvolver atividades de distinguir os valores humanos e éticos para j Abril 2023
a prática efetiva do respeito para com o outro e a natureza;

Fevereiro

2024

5,1,4 j Trabalhar temáticas que leve ao conhecimento de que se pode fazer j Abril 2023
para melhorar o mundo em que vivemos;

Fevereiro

2024

5.1.5 Reconhecer o verdadeiro significado do amor e solidariedade; Abril 2023 Fevereiro

2024

5,1.6 Trabalhar as datas comemorativas religiosas e cívicas. Abril 2023 Fevereiro

2024

6.1 Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com
suas famílias e a comunidade.

6.1.1 1 Identificar ecatalogarfamílias que possuem membros que necessitam | Abril 2023
do reconhecimento do Estado e ou município e encaminhá-las para a
rede socioasslstencíal do município;

Novembro

2023

6.1.2 Realizar encontros com pais, responsáveis e socioeducandos; Abril 2023 Novembro

2023

6.1.3 I Realizar visitas domiciliares, quando necessário; Abril 2023 Dezembro

2023

6,1,4 j Realizar escuta com pais ou responsáveis, e sodoseducandos, quando j Abril 2023
necessário.

Dezembro

2023

6.1.5 I identificar, mapear e encaminhar crianças vulneráveis sodalmente | Abril 2023
não vinculadas no CADÚNICO /Bolsa Família ou nas escolas municipais
via famílias.

Dezembro

2023

7.1 Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 10096
dos sodoseducandos.

Abril 2023 Dezembro

2023

7.1.1 Oferta café da manhã; almoço, janta e lanche. Abril 2023 Fevereiro

2024
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BÂRREIRÀS
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TERMO DE FOMENTO PMB FME N°001/2023

Proc. Adm. 7859/2023

TF PMB FME 001/2023 - Página 1 da S
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TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE BARREiRAS-BA E DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

o município de BARREIRAS/BA inscrito no CNPJ sob n" 13.654.405/0001-95, com sede à Rua Edgar Pitta, 914 - Loteamento
Aratu, doravante denominado ADMINISTRAÇAO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. João Barbosa
de Souza Sobrinho, portador do RG n" 2091375, expedida pela SSP/BA e do CPF 176.219.505-44, residente e domiciliado nesta
cidade de Barreiras/BA, por melo do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n® 30.667.266/0001-53, neste ato representado
pela sua gestora a Secretária Municipal de Educação, Sr.® Gabriela Galdina Santana Nogueira, portadora do RG 0597277052- SSP/BA
e CPF n" 636.134.335-91, residente e domiciliada nesta cidade de Barreiras/BA e DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA,
sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n®. 03.369J254/0001-70. com sede na Rua Severino Vieira.
221 - Sala 107. Centro - Barreiras/Ba, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC, representada por seu
presidente Sr. Hudson Alves da Silva, portador do CPF n° 841.951.935-91 e do RG tf 1279096217 SSP/BA. residente e domiciliada
nesta cidade de Barreiras/BA, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto nas Leis Federais n® 13.019/
2014 e n® 13.204/2015, no Decreto Municipal n® 245/2017 e na Resolução 1381/2018 do TCM-BA. mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÃUSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO
0 presente Termo de Fomento objetiva conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional
Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando
contribuir para a ascensão socio educacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho, que é parte integrante
deste Termo, devidamente aprovado pelo Município de Barreiras.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Sáo obrigações dos Participes:
1 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) Fornecer orientações especificas de prestação de contas á OSC por ocasião da celebração desta parceria;
b) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso;
c) Promovei o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
d) Manter, em seu sitio oficial na interneL a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e

oitenta dias após o respectivo encerramento;
e) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do

objeto da parceria.

li - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC:
a) Manter esaituração contábil regular;
b) Manter e movimentar os recursos financeiros recebidos através deste Termo de Fomento na seguinte conta bancária

específica: Conta Bancãria tf 29104-7, AgOncla 092- Bansiras/Ba, Banco do Nordeste.
c) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;
d) Afixar em sua sede, em locais de fácil visualização para todos, as placas alusivas à parceria firmada através deste termo,

conforme modelos disponibilizados pela Administração Pública Municipal;
e) Apresentar nas Prestações de Contas a(8} Certídão (ões) Negativa(s) de Débito do Imóvel junto ao Município, no caso de locação

de imõvel(ís) necessário(s) ao desenvolvimento das atividades da OSC, conforme previsto no Plano de Trabalho.
f) Realizar as aquisições dos bens e/ou materiais previstos no Plano de Trabalho em estabelecimentos locais do municfpio de

BarreIras/BA, salvo impossibilidade comprovada.
g) Utilizar os valores dos salários pagos pelo Município de Barreiras/BA através do Processo Seletivo em vigor, como parâmetros

para estabelecer os valores dos salários pagos à equipe necessária ao desenvolvimento das atividades previstas.
h) Caso haja previsão no Plano de Trabalho de gasto com combustível para veiculo (s) de propriedade da OSC, esta deverá

apresentar nas Prestações de Contas comprovante fornecidos pelo Posto de Combustíveis (com nome e assinatura do
responsável) contendo a data do abastecimerito, o número da placa e a quilometragem do veiculo abastecido.

i> Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados pela Lei n® 13.019. de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

j) Responder exclusivamente pelo gerenciamerrto administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal:

k) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciárícs, fiscais a comerciais relacionados à
execução do objeto previsto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a
inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danoj^ decorrentes
de re^ição à sua execução;
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I) Disponibilizar ao cidadão na intemet e em locais visíveis de sua(s} sede(s) social (ais) e dos estabelecimentos ern que exerça
suas funções, consulta às infoimações desta parceria, conforme Parágrafo Único do art. 11 da Lei 13.019/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O total de recurso a ser empregado na execução do objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 991.612,32 (novecentos e
noventa e um mil, seiscentos e doze reais e trinta e dois centavos) a ser repassado em parcelas de acordo com o cronograma de
desembolso abaixo;

Meta táARIlZ ABR/23 MAI/23 JUN/23 JUL/23 AGO/23

1 82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634.36

SET/23 OUT/23 NOV/23 DEZ/23 JAN/24 FEV/24

82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634,36

§1° - As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 03.08.50 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/atividade: 2046 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação
Elemento de Despesa: 33.50.43 - Subvenções Sociais
Fonte de Recurso: 5001001 - Recursos não vinculados de impostos - despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino.

§2° - Para que haja o repasse das parcelas conforme cronograma acima, é obrigatório que a OSC tenha Alvará de Funcionamento
válido durante toda a vigência do Termo, assim como Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual, Municipal, do FGTS,
Trabalhista, dos Tribunais de Contas da União, do Estado e dos Municípios. Caso contrário, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
suspenderá os repasses até a regularização da situação.

CLÁUSULA QUARTA • DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS:
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIP/VL transferirá os recursos em favor da OSC, conforme o cronograma de desembolso contido
no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. Poderão ser
pagas, eráre outras despesas, com os recursos vinculados à parceria:
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade
civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais. Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, dêdmo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos
sociais e trabalhistas;

II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria:
IV/ - aquisição de equipamentos e materiais pennanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico,
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais
§1" - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de Fomento, estando sujeitos
ás mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.
§2** - As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida (caso
haja) devida pela OSC.
§3° - As parcelas dos recursos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos;
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicado dos recursos ou o ínadimplemento da OSC em relação a obrigações
estal}elecidas no termo de fomento;
III- quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou
pelos órgãos de controle interno ou externo.
§4" - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas otitidas das aplicações financeiras realizadas, serão devotvkfos à administração pública no prazo
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela
autoridade competente da administração púlMica.

CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES
Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou
representante da OSC, para:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
II • pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei
especifica e na lei de diretrizes orçamentárias;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Fomento vtgerá a partir de sua assinatura até 16/03/2024 conforme prazo previst
consecução de seu objeto.

, no Plano de Trabalho para

p i.-s'.- í.o!,/v;T!U! CGP. 'V/.HOíVí-íG Bòh^riíTy/vyw.barreirãS.tjjí^^^ 'f..
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Sr - C<.so i«ia al-aso na «baia^So doa lacuiao, rmanoai.os. a ADMINISTRAÇÃO PÜBUCA MUNICIP^ p.nmov«4 a
•de oficio- da vigência do presente Termo de Fomento, independentemente de proposta da OSC, limitado o prazo de prorrogação
exato período do atraso verificado,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
A administração Pública acompanhará o cumprimento do objeto da parceria, para a qual srjrá o Ge^^^^ Qufo hoSarâfeSo lécntoo de monitoramento e avalIaçSo e o sobmetera à comissêo de monitoramerto e avaliação '.Í°"ÔTl-Í
IXéniteolê"""'' <*« obrigatoriedade de apresentaçSo da prestaçSo de contos devda pela OSC, nos termos do Art S9 d» Lei
1?»°-Spòtese de inexecuçêo do objeto por culpa exclusiva da OSC. a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá, «fLguíaí o atondlISénto de 'serviços iseiídals ê populaçêo, por ato prOprIo e Independentemente de autonzaçSo [udiCial, a flm de
r-tto:arTsren: ̂rb^rerorrc^pl-lrã'^^^^^^^^^ sue tenba sido a modaitoade outituio gue concedeu direitos de uso
f aÍSs rccr-n-ebiiided. pela execução do restante do obleto previsto no plano de babalho. no caM de paralisação, de modo
a evitar sua descontinüidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que
a administração assumiu essas responsabilidades.

^■4"® ~n recebidos da ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA MUNICIPAL conforme as normas e
r.-A OSC devera conter elementos que permêam ao
ou conduir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição portnenonzada fV ! V^.^cÂn dâcomprovação do aicance das metas e dos resultados esperados, até o período de q^ Wa a prestação ite Mn M. A ye^^
contes dar-se-â meíante a análise dos documentos relacionados no Manual de PresteçSo de Contes fornecido pele ADMINISTRAÇ
r RetetodoTx^^CJ^oTo^^ OSC, contendo as atividades ou projetos desenvoNidos para o cumprimento do
nhiftto e O comoarativo de metas propostas com os resultados alcançados, .. j
11 - Relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despeja e ^vinculaçâo com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos n. plano de trabalho
IvrNSVwrnpLamef^^ recibos, com data do documento, valor, dados da OSC e número do insUumento da
parceria; j .
V - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver,
VI - Material çomprobafório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
VI! - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;
iX - lista d« presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso ^ .
§ 2 » Serão glosados valores relacionados as metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. ühprarfns oela
§ 30 Caso a aplicação dos recursos financeiros não se dê em sua totalidade dentro do exercício emLmiNISTRAÇÂO pública MUNICIPAL, a OSC deverá prestar contas da aplicação parcial desses recursos até o ultimo
§4®^.^'a ADMINISTfS^Ç?^ considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente,
quando houver;
I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; wx»ciir.naH« «tohre a
II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento econformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do de 2014 deverão
§5° - 08 pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei n 13.019, de 2014, deverão
conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
i - Os resultados já alcançados e seus benefícios;
li • Os impactos econômicos ou sociais;
III - O grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabiüdade das ações após a conclusão do objeto pactuado. nO
§6» - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos
13.019, de 2014. devendo concluir, alternativamente, pela;
I - Aprovação da prestação de contas;
II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
lii - Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas espec«l. n..§7» - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a OSC sanar a irregularidade ou
§8^ O prazo Sdo no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual
do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e \\,y
§9-- Transcorrido o prazo para saneamento da itTegularidade ou da omissão, não havendo o saneamento acompetente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.§10® - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinque^ dias. contado M

. i.L5íT;á,,-é, =£k- ■,-';ÁiTv.-;í.-i3rí
"D M sK'if.«%M/ÚUW: hà is;ba.aovibrèrííTíTxV
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§11° - As prestações de contas serão avaliadas:

I  - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II • Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano
ao erário;

III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) Omissão no dever de prestar contas;
b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
§12° - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise
de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
§13° - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a OSC poderá
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo
ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.
§14° - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a OSC deve manter em seu
arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CU^USULA NONA • DAS ALTERAÇÕES
A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser
encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta ) dias em relação à data de término de sua vigência.
§1° - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do objeto.
§2° - Quaisquer alterações deste Termo deverão ser previamente submetidas à Controladoria e à Procuradoria do Município, órgãos
aos quais deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
§3° - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por
objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de
Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
Pela execução da parceria em desacordo com o piano de trabalho, com a Lei n° 13.019/2014, Lei n° 13.204/2015, Decreto Municipal
n° 245/2017, Resolução TCM/BA1381/2018 e demais normas pertinentes, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar á OSC parceira as seguintes sanções;
I - Advertência;

li - Suspensão temporária da participação em CREDENCIAMENTO e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração púbiica sancionadora;
lil - Declaração de inidoneidade para participar de CREDENCIAMEf^O ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
pelos prejuízos causados;
§1 °. As sanções estabelecidas nos incisos II e 111 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES
Consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria,
necessários â consecução do objeto e previstos no Plano de Trabalho, mas que a ele não se incorporam.
§1° - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos,
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo.
§2° - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a OSC formalizar
promessa de transferência da propriedade à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, na hipótese de sua extinção.
§3° - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra
OSC que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
§4° - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade
da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
0 presente Termo de Fomento poderá ser:
1 - Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo
em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mfnimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade
dessa intenção;
II - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses.

^ Lífeí.v.Ruó.Ediíííif de^us:pitiu 914 loí
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a) Uliifódçãu cio» rucui âu» erik desãcorüo com o Piãno üê Tiábalito,
b} inadímplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;
d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser
providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PCfBLICA MUNICIPAL no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela via
administrativa, o foro da Comarca de Barreiras, Estado da Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciàvel cumprimento dos termos do presente
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Baneiras/BA, IT de VnCfA
V

2023.

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO
Prefeito de Barreiras

6ABRIELA QA

Secreí

^TA^NOGUEIRA
ria de Educação

HUD: A SILVA

OSC

G^ÍUnM. 'í(]
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EXTRATO DO CONTRATO 123/2023

Proc. Adm. N« 4821/2022- Dispensa 007/2023 - Locatário: MUNICiPIO DE BARREIRAS-BA; Locador: PEDRO MENDES DE OLIVEIRA, Inscrito no
CPF n® 109.999.815-87. residente e domiciliado em Barreiras- BA. OBJETO DO CONTRATO: Locação de um imóvel, situado à Rua 19 de maio. 172 -
Centro - QD 81. Lote 02A - Barreiras/BA, com adequação necessária para funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura e Tecnologia na sede
deste município: Período 24 (vinte e quatro) meses. Valor Global: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), dividido em 24 (vinte e quatro)
parcelas mensais no valor de RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Ass: 17/03/2023.João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 222/2016

10® Termo Aditivo, Proc. Adm. N® 5701/2023, Inexigibilidade de Licitação n° 025/2016 - Órgão - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA.
Locadora: EDNALVA RAMOS ROCHA REIS, CPF n® 664.937. 495-49. Objeto: Aditivo De Renovação Ao Contrato N° 222/2016. cujo objeto é locação
o imóvel de sua propriedade com inscrição n* 02.00.0002.8567.0001, localizado na rua MirandoIIna Macedo, n® 287, Loteamento Nova Barreiras,
Quadra XVIII, Lote 09 e 10. Bairro Morada Nobre, Barreiras - BA destinado ao funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, deste
Município de Barreiras/BA, junto a Secretaria de Saúde, deste município. Ass. 17/03/2023. Valor Global: R$ 48.408,48. Fund. Legal: Art. 24, X da Lei
8.666/93.

AVISO DE CONCORRÊNCIA PUBUCA CO N® 003/2023.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Barreiras /BA , comunica que se encontra a disposição o edital da Concorrência Pública n®
003/2023 ,com o objetivo a contratação de empresa(s) de engenharia para a execução de construção de uma praça com galpões metálicos e
melhorias habitacionais no Bairro Santa Luzia em Barreiras /BA. Conforme o projeto básico e anexos, memorial descritivo , especificações gerais , e
projeto executivo neste município , que no dia 25 de abrii de 2023 as 09:00hs a abertura dos enveiopes , no local abaixo , qualquer informações na
Sala da Comissão Permanente de Licitação situada na Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 .Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.806.146 ,Fone:
(77) 3614-7100 . O editai se encontra a disposição no site: www.barrreiras.ba.gov.br.transparenica/lidtacoes.

Jose Carlos Amâncio Oliveira

Comissão Permanente de Licitação

Barreiras/Ba 17 de março de 2023

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO PMB FMS N® 001/2023

Proc. Adm. n® 8209/2023. Administração Pública: MUNICÍPIO DE BARREIRAS/BA, CNPJ 13.654.405/0001-95. Organização da Sociedade Civil -
OSC: CASA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL NOVA VIDA - CNPJ: 63.079.172/0001-12 Objeto: Conceder apoio financeiro objetivando o
desenvolvimento de ações de acolhimento residencial transitório e tratamento psicossocial de usuários de substâncias psicoativas do sexo
masculino e feminino, disponibilizando 15 vagas para beneficiários que se encontrem em situação de vulnerabilidade e risco social, de modo a
contribuir na sua recuperação, reabilitação física e psicológica e reinserção social. Vigência: O presente Termo de Colaboração vigerá por 06
(se^s) meses a partir de sua assinatura, conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. Valor: R$ 2.884,49
(dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) a ser repassado em parcela única, /^sinaturas: 17 de março de 2023. -
João Barbosa de Souza Sobrinho (Prefeito de Barreiras), Jamile Carvalho Rodrigues (Secretária de Saúde) e Oelma Florência Pedra Britto
(Presidente OSC).

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO PMB FME N® 001/2023

Proc. Adm. n® 7859/2023. Administração Pública: MUNICiPiO DE BARREIFIAS/BA. CNPJ 13.654.405/0001-95. Organização da Sociedade Civii - OSC:
DiGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA - CNPJ: 03.369.254/0001-70 Objeto: Conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no
Centro Social e Educacional Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino,
visando contribuir para a ascensão socioeducacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Vigência: A vigência deste Termo
de Fomento é da data de sua assinatura até 16 de março de 2024. Valor; R$ 991.612,32 (novecentos e noventa e um mil, seiscentos e doze reais e
trinta e dois centavos) a ser repassado em parcelas de acordo com o cronograma de desembolso. Assinaturas: 17 de março de 2023. - João Barbosa
de Souza Sobrinho (Prefeito de Barreiras), Gabríela Galdina Santana Nogueira (Secretária de Educação) e Hudson Alves da Silva (Presidente OSC).

Site; www.barreiras.ba.gov.bi: CNPJ n-, 13.554.405/0001795 .



ANEXO 11

Entidade:

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

CNPJ:

03.369.254/0001-70
Termo N. 001/2023

Vigência: 17/03/2023 a
17/02/2024

Recursos Transi pelo Município (R$)

82.634,36

Recursos da Entidade (R$)

0

Recursos de Aplic. Financeira

(R$)
61.67

Objeto Realizado:

Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos.

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Tipo de PC: PARCIAL NS 06 Período de 01/09/2023 a 30/09/2023

Ações ProEramadas:

Metas: 2.1. - Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidades: Saberes e fazeres, jogos

brincadeiras;

Meta: 4.1 - Ofertar acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famílias e socioeducandos

beneficiadas pelo catavento.

Meta: 5,1 - Ofertar conteúdo para que os socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar as
manifestações religiosas e filosóficas de vida, suas experiências e saberes em diferentes tempos, espaços e

territórios.

Meta: 6.1 - Fortalecer os Vínculos e a convivência das crianças /adolescentes com suas famílias a
comunidade.

Acõas realizadas;

Fase: 2.1.1. - Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidades: Saberes e fazeres, jogos,
brincadeiras;

^ Fase: 2.1.2Realizara lis Semana do estatuto da criança e do Adolescente-SEMANECA-focando o Dia Nacional
de Enfrentamento ao Abuso Sexual de Crianças e Adolescentes;

Fase: 4.1.1 - Realizar semanalmente estudos sobre letramento em matemática, letramento em língua
portuguesa;

Fase: 4.1.2 - Realizar atualização do Conhecimento escolar (reforço);

Fase: 4.1.3 - Promover orientações às famílias que possuem dificuldades em acompanhar seus f lhos nas
unidades catavento e na rede de ensino municipal com realização de reuniões periódicas; (Conforme relatório
da equipe técnica, em anexo)

Fase: 4.1.4 - Fazer acompanhamento dos sócios educandos junto a escola. (Conforme relatório da equipe
técnica, em anexo)

Fase: 5.1.1 — Promover ações para conhecimento da natureza que o cerca no sentido de sua valorização;

Fazs:5.1. 2 - Trabalhar para reconhecer alguns elementos da natureza como Obra divina;

Fase: 5.1. 6 - Trabalhar as datas comemorativas religiosas e cívicas.

Fase: 6.1.2 - Realizar encontro com pais, responsáveis e socioeducandos; (Conforme relatório da equipe
técnica, em anexo) cSIEDOCUMENlu
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Fase: 6.1.3 - Realizar visitas domiciliares, quando necessário; (Conforme relatório da equipe técnica, em

anexo)

Fase: 6.1.4 - Realizar esculta com pais ou responsáveis e socioeducandos, quando necessário; (Conforme

relatório da equipe técnica, em anexo).

Benefícios Alcançados:

Dando início ao Projeto pedagógico "Construindo um Mundo melhor: Nossa Casa Comum",

que será desenvolvido nos meses de agosto e novembro com objetivos de desenvolver com os
educandos ações e posturas responsáveis diante de problemas ambientais, sensibilizando-os sobre a
importância da preservação do Meio Ambiente, identificando as situações que causam danos à
ecologia estimulando assim o amor pela conservação da natureza. Neste contexto, aplicar os
letramentos matemático e de língua portuguesa nos vários contextos e desenvolver o conhecimento
dos educandos nas habilidades da seqüência de números e multiplicação possibilitando a ampliação
do universo de conhecimentos, dando condições de estabelecerem vínculos entre os que conhecem e
os novos conteúdos que serão construídos. Assim, desenvolver aulas diversificadas, procurando atingir
todos os conteúdos através da leitura, da escrita, da vivência prática das pesquisas e de outros tipos de
textos sobre o meio ambiente e suas interfaces para que com isto possamos também, desenvolver as
inteligências múltiplas, dando oportunidades aos educandos de se descobrirem em seus potenciais
artísticos, aumentando assim a sua autoestima e consequentemente, melhorar o seu aprendizado e a
sua relação com o meio. E a partir dessas propostas, neste primeiro mês, chegamos aos seguintes
resultados:

Na aula prática no espaço verde de convivência do Catavento II, foi realizado a observação de
que tipo de plantas temos e os educandos souberam identificar plantas comestíveis,
ornamentais e medicinais e 100% das crianças participaram com entusiasmo.

Na produção de caqueiros recicláveis com as garrafas PETs trazidas pelos próprios educandos
foi observado que 80% sabiam diferenciar que a fauna se refere aos animais e que a flora se
refere às plantas, no entanto continuamos a abordar o tema ao longo do mês para que os
20% dos alunos restantes aprendesse sobre o conceito do assunto abordado.
Na Unidade 3, no plantio dos caqueiros e outras plantas ornamentais, 90% dos educandos
participaram com muito entusiasmo e trocaram vivências sobre as suas experiências em que
40% dos educandos relataram que seus avós e familiares possuem roça e que desde pequenos
eles aprenderam na prática sobre o cultivo de algumas plantas com a família e utilizamos essa
experiência para enriquecer nossa roda de conversa.
Em outro momento ainda trabalhando sobre a flora, os educandos plantaram mudas de
plantas ornamentais que são usadas para decorar o meio ambiente. Foram plantadas o
abacaxi roxo, cactos e suculentas nos caqueiros e essa atividade foi realizada com
acendimentos pelos educandos e envolveu 100% da participação de todos.
Na Unidade 1 e na unidade 11, os educandos plantaram sementes de Girassol e discutimos que
cada ambiente, cada tipo de planta, e cada semente se desenvolvem de forma diferente. E
para melhor abordar a aceitação e compreensão de que cada planta se desenvolve de maneira
única e para que eles não se frustrassem caso não tivesse a sua semente brotada,
aproveitamos para no letramento de português trabalhamos a leitura e interpretação do livro
"Pote Vazio", da editora Martins Fontes, que é leitura do folclore chinês e que aborda a
honestidade e a necessidade de reconhecer o melhor que fizemos. Essa leitura nos ajuda
questionar qual o nosso lugar de valor, se é no processo ou se colocamos nosso lugar de valor
na flor, no resultado obtido. Esse livro emocionou a turma e 80% dos educandos mostrou
entendimento à proposta da leitura. Que é fazer o melhor possível, e identificar que esse
melhor pode apresentar falhas e imperfeições, porém nosso lugar de valor é no fazer o melhor
e não no melhor resultado. Essa leitura foi necessária para possibilitar essa mudança de
perspectiva nos educandos e foi um momento prazeroso de diálogos, troca de saberes e de
multa participação da roda de conversa.

Sendo agosto o mês do folclore brasileiro, a Unidade VI trabalhou no Letramento de
Português apresentamos histórias e personagens do Folclore Brasileiro e demos ênfase nas
artes integradas a dobradura do saci Pererê, onde 100% dos socioeducandos se divertiram e



demostraram motivados a colorir e de forma entusiasmada pintar com tinta guache a
dobradura, demostrando todos muito entusiasmo com o tema abordado e dinâmica

proposta.

Em todas as Unidades, com o tema do meio ambiente, foi realizado atividade de construção

da seqüência numérica possibilitamos aos socioeducandos reconhecer os númcos nas
ordens crescentes e decrescente; onde 40% dos alunos apresentaram dificuldades com

numerais principalmente de dezenas e centenas. Porém, os educandos que tinham facilidade

demostraram integração com os colegas desenvolvendo juntos as resoluções dos que tinham
dificuldades, mostrando assim, o espírito coletivo da equipe.

Nas aulas de plantio e horticultura também discutimos a importância de todos os termos

responsabilidade pelo nosso jardim trabalhando a empatia, por exemplo, de regar a plantinha
do colega que faltou em determinado dia, deste modo trabalhamos o senso de coletividade

da equipe.

No letramento de Português foram trabalhadas também as atividades de caça- palavras,
atividades práticas de plantio, leitura de livros, filmes, músicas e formação de palavras. Todas
abordando a relação do ser humano com a natureza e a nossa evolução enquanto sociedade.
Abordamos também os impactos negativos que a exploração do meio ambiente pode
acarretar para o planeta e para a nossa sociedade. Essas atividades tiverem um bom
desempenho na participação, entre tanto, 50% dos alunos apresentam dificuldades na
formação de palavras e leitura de texto. Ficando evidente a necessidade constante de
trabalhar leitura na sala de convivência.

Como alguns dos educandos mais novos ainda possuem dificuldade na escrita, separamos a
sala em duas equipes e trabalhamos leitura imagética e formação de sílabas para que todos
em grupo, de forma lúdica e recreativa pudessem praticar a formação de palavras
relacionadas ao meio ambiente e soubessem separar as palavras por sílabas. Dessa forma,
podemos afirmar que mesmo 50% apresentando dificuldades na produção de palavras, 100%
participaram com animo e interesse da brincadeira direcionada.

Os socioeducandos da unidade V, motivados com o tema meio ambiente, montaram mural,
painel abordando o bioma cerrado, e a trabalharam com pinturas relacionadas a seres
humanos e sua relação, a exemplo do plantio, a coleta seletiva e reciclagem de materiais que
demoraram anos para se decompor na natureza. Essa atividade teve a participação de todos
embora 20% dos educandos estavam dispersos nesse dia e foi preciso duas aulas para a
conclusão dessa atividade.

Conceituamos temas como sustentabilidade, reciclagem, poluição, desmatamento,
alimentação saudável. E como, mesmo sendo proibido, 5% de alguns novatos e educandos
matutino, chegam na unidade com lanches a base de bastante açúcar trabalhamos a
importância da alimentação saudável e orgânica para nosso corpo e nossos dentes.
Nas atividades de letramento de português fizemos a leitura de textos em que as crianças
deveriam reconhecer atitudes que fazem bem ou que compromete ao meio ambiente e as
crianças demonstraram-se bastante conscientes em relação aos cuidados que devemos ter
com o nosso planeta. Praticamos também caligrafia, pintura de padrões de plantas e os
símbolos da sustentabilidade e reciclagem e 90% participaram com interesse.

Na Unidade IV o que foi destaque foi o varal de poesia feita pelos educandos a partir de
leituras de poesias de outros autores brasileiros como Cora Coralina, Manoel de Barros,
Cecília Meireles, Haroldo de Campos e do filme Mogü, entre dois mundos.
Na roda de conversa os socioeducandos discutiram sobre a nossa região que é quente e seca
e falaram sobre a importância das árvores para fazer sombras, abrigar várias espécies de
animais e para gerar alimentos, deste modo construíram um mural com diversos tipos de
árvores com recortes de cartolina, tintas, barbantes, folhas secas do jardim e EVAs para expor
na sala de aula. Essa atividade de letramento e artes integradas teve a participação de 100%
dos alunos.

Nas oficinas de pintura relacionamos folhas simples e compostas com pinturas de tinta guache
e trabalhamos caças palavras sobre as espécies (Ipês, Roseiras, Avercas, Pinheiros, Coqueiros
Cactos, Musgos, Broméllas, Orquídeas, Samambaias) de plantas brasileiras onde 100% dos
educandos participaram da atividade.



Como já havíamos trabalhado aulas de horticultura e de plantio de plantas ornamentais,
realizamos com a turma infantil uma dinâmica onde os alunos aprenderam a identificar a
diferença de um jardim para uma horta, e 90% das crianças souberam diferenciar que um
jardim possui plantas ornamentais e flores e que a horta comporta plantas alimentícias.
Trabalhamos com produção e montagem de quebra cabeças relacionados à temática do
"meio ambiente", onde 90% participaram, porém somente 70% demostraram interesse na
dinâmica.

No letramento de matemática sobre multiplicação, os fatores e os produtos, foram
identificando que 50% dos educandos aplicaram e resolveram as propriedades da
multiplicação no jogo embaralhando a tabuada de forma assertiva, identificando uma divisão
exata e não exata o dividendo, o divisor, o resto e o quociente. Conseguiram percebe que a
divisão é a operação inversa da multiplicação e vice-versa. As atividades tiveram a
participação de todos os educandos e os que mais tinham dificuldades foram também
auxiliados pelos colegas.

A "meditação guiada" que vem sendo trabalhada na unidade uma vez por semana teve como
abordagem a temática do meio ambiente relacionando as cores do arco íris, as emoções e a
nossa relação com a natureza. No final dessa vivência os educandos falaram de como se

sentiram e 40% disseram se sentir feliz, 40% relaxados, 10% falaram que tranqüilos, e 10%
falaram que ou se sentiram mergulhando no mar ou mergulhando no arco íris, É importante
ressaltar que esse momento tem apresentado um quadro de melhora no comportamento dos
educandos pós-meditação, apresentando maior participação e foco seja no reforço, seja nos
letramentos. E como o mês de agosto a temperatura se eleva, os educando demonstram
bastante agitação com o calor, por isso fizemos uma reflexão sobre como é importante

estarmos conscientes sobre o nosso corpo e com a nossa respiração para estarmos tranqüilos
e concentrados no nosso dia a dia e podemos afirmar que esse momento tem surgido um

bom resultado no comportamento dos educandos.

Nas aulas de Capoeira, também foram trabalhadas a temático folclore com as aulas e ensaios
sobre o Maculelê, possibilitando aos socioeducandos a integração da atividade educação

física e da cultura brasileira e africana, trabalhando ritmo e explorando o aprendizado do
instrumento berimbau e dando continuidade ao Maculelê, onde os educandos aprofundaram

nos estudos dessa dança folclórica da Bahia, na cultura afro-indígina-brasileira. As aulas de

capoeira exploraram também ritmo: com aulas de berimbau e pandeiro, assim como

alongamento, respiração e postura, assim como disciplina.

Atualização de conhecimento (Reforço escolar) auxílio aos educandos nas tarefas
encaminhadas pelas escolas. Apenas 40% deles costumam trazer todos os dias as
atividades escolares para as unidades Catavento. Esta atividade proporciona aos
educando segurança e confiança para a resoluções das questões e tirar as dúvidas dos
conteúdos ainda existentes.

Dificuldades Encontradas:

Com as alta temperaturas registradas neste mês de agosto, as crianças e adolescentes ficann mais

fadigadas e sonolentas, isso atrapalham um pouco no raciocino, na disposição e concentração, tendo

em vista que nas Unidade não possuem ar condicionado.

Data e Localdo responsável pela execuçãoNome e íní

Barreiras/BA

Hudson Alves da^Silva

Diretor(a) Geral
DIGNIVIDA

CNPJ; 03.369.254/0001-70



DAS ATIVIDADES DO MES DE AGOSTO
1

2023

Valores: filme (Mogli, entre dois mundos).
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Caça palavras no papel e na Lousa.
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Construção de desenho, tema; (a natureza). Momento de Relaxamento.
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CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO III

REGISTRO DE FOTOS DAS ATIVIDADE DO MÊS DE AGOSTO DE 2023

GESTORA DA UNIDADE: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS

COuJ
JJ u.

F0T0:1°- Atividade: PINTURA DO MAPA MUNDI.

FOTO: LEITURA E INTERPRETAÇÃO TEXTUAL.
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FOTO 6. FOLCLORE BRASILEIRO.
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FOTO 7. MUSICALIZAÇÂO E Confecção de Birimbau
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PlcffigA '«wra
relatório consolidado da equipe técnica

AGOSTO DE 2023

IDENTIFICAÇÃO

MunicíDio: Barreiras 1 UF: Bahia

òraão/lnstituicão; Centro Social e Educacional Catavento

Responsávei pelas informações

Luciene Leão Lima Serviço Social

Iris de Souza Jorge Psicóloga

Equipe Profissional

Nome; Luciene Leão Lima

Nome: Iris de Souza Jorge

Nome: Maria Rosa dos Santos

Função: Assistente Social

Função: Psicóloga

Função: Gestora Pedagógica

Cronoarama das Atividades Realizadas

DATA LOCAL ATIVIDADE

01/08 Unidade Catavento V Escuta Familiar

02/08 Feriado

03/08 Unidade Catavento 1 e
IV

Roda de conversa, "Quem cuida de
Quem cuida?"

08/08 Unidade Catavento VI

e Escritório

Escuta com socioeducando.
Reunião com estagiários de Psicologia..

09/08 Unidade Catavento V Visita Técnica

10/08 Unidade Catavento II
eCREAS

Escuta Familiar.

Encaminhamento de Demanda.

15/08 Escritório/ EMPM. Produção de relatórios e visita escolar.

cStE DOCUMENTO
íonfere com o 9figina
eM t ^ ' '



16/08 Unidades Catavento ili e
IV

Reunião com Gestoras

17/06 Escritório 6 CREAS Reunião com coordenadora do
CREAS.

16/08 Escritório Reunião com Coordenação Gerai.

22/08 Unidades Catavento III, 1
eIV.

Devolutiva das demandas.

23/08 Unidades Catavento It e
CMJS.

Atendimento de demanda e visita
escolar.

24/08 Unidade Catavento II e
HMED.

Escuta Familiar e visita hospitalar.

29/08 Escritório Reunião com Gestoras.

30/08

t

Escritório e Unidade
Catavento V.

Reunião com Estagiários

Atividades realizadas em Junho de Impactos

2023

•  Escuta Familiar • Visando melhorar o
comportamento agressivo do
socioeducando, foi realizado

1

1
escuta com a mãe e feito

1 aígumas orientações.

•  Roda de conversa, "Quem cuida •  Teve como objetivo conhecer

de quem cuida?" as vivências e demandas dos
colaboradores,
proporcionando reflexão
sobre a importância do
trabalho em equipe.

Ã e q IN a I i/TR.»



•  Escuta com socioeducando.

-Reunião com estagiários de
Psicologia.

Visita Técnica

Escuta Familiar.

■Encaminhamento de Demanda

Produção de relatórios

-Visita escolar

•  Para melhor compreender os
comportamentos do
socioeducando na unidade,
foi realizado escuta
psicológica e acolhimento do
mesmo.

visando acompanhar e orientar as
atividades realizadas pelos
estagiários nas unidades foi
realizada reunião com os mesmos
identificando e atendendo as suas
dúvidas.

•  Na visita realizada foi dado
feedbacks das demandas
anteriores e atender as novas
defnandas pontuais.

• Afim de compreender os
comportamentos do
socioeducando, foi realizado
escuta com a mãe © feito
algumas orientações.

-Foi realizado visita ao CREAS
para encaminhamento de demanda.

• Atendendo solicitação do
CREAS foi realizado
produção de relatório da
demanda para melhor
acompanhamento do caso.

- A partir do relato da mãe,
realizamos visita escolar para
averiguar o motivo da suspensão
das aulas de um socioeducando,
possibilitando assim tomada de
decisão cabível ao fato.

•  Reunião com as gestoras
sobre demandas pontuais das
unidades Catavento.

Visando o bom
funcionamento e qualidade
dos serviços das Unidades
Catavento, foram realizadas
reuniões com as gestoras das
unidades para esclarecer
dúvidas, identificar e atender
as demandas pontuais.

/O ^///^



Reunião com coordenadora do

CREAS,

Reunião com Coordenação
Geral das Unidades Catavento.

□evolutiva das demandas

• Atendimento
visita escolar.

de demande e

•  Escuta Familiar e visita
hospitalar

Afim de acompanhar os casos
encaminhados e manter esse
diálogo com o órgão, foi
realizado reunião com a
coordenadora do mesmo.

• A parttr do projeto "Quem cuida
de quem cuida?" foi realizado
reunião com a coordenação
geral tendo a finalidade de
trazer as observações feitas
durante as rodas de conversa,
para alinhar e encontrar
soluções das solicitações da
demandas trazidas pelas
equipes de trabalho.

Com o objetivo de manter o
diálogo direto e assertivo com
a gestora da unidade foi
realizado devolutiva do
andamento das demandas
solicitadas..

De acordo com a sd icrtação da j
gestora da unidade, realizamos
visita escolar, afim de
encontrar uma vaga de
matricula para um
socíoeducando que se
encontrava matriculado em
uma escola situada em um
bairro distante da sua
residência. A solicitação foi
concluída com êxito.

Realizamos visita hospitalar
para acompanhamento de uma
socioeducanda que se
encontrava internada no
Hospital Municipal Eurico
Dutra. Vale ressaltar que a
família é leiga e vive em
situa^odevulji^^dade.
CONFtRECOMU íginm



•  Reunião com Gestoras e

Coordenação Geral.

Reunião de Planejamento

A equipe técnica debateu as
demandas solicitadas pelas
gestoras e depois traçou ações
para as solicitações das
mesmas. Além disso, foi dado
devolutiva do projeto "Quem
cuida de quem cuida".

A equipe dialogou sobre as
atividades realizadas no mês e

traçou as novas metas e
atividades do mês seguinte

Luciene Leão Lima
Assistente Social

CRESS 5 - N'012784

Luciene Leão Uma

Assistente Social

Ins de Jorge
PsiSWga

CRP-0Sy21950

Iris de Souza Jorge

Psicóloga
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ANEXOS

FOTOS

REUNIÃO COM GESTORAS

REUNIÃO COM ESTAGIÁRIOS DE PSICOLOGIA
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ESCUTA FAMILIAR

PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS



REUNIÃO COM COORDENADORA DO CREAS REUNIÃO COM COORDENAÇÃO GERAL

REUNIÃO COM AS EQUIPES
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DIGNiViDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PlGNIVH^
PROMOVER e INCLUIR

ANEXO lli

Entidade: Dignivida Promoção da Vida Humana Termo N.: 001/2023

Prestação de Contas: PARCIAL 06 Período: 01/09/2023 a 30/09/2023

RECEITA DESPESA

SALDO ANTERIOR

Conta Corrente R$

Aplicação R$ 12.993,37

TOTAL R$ 12.993,37

TRANSF. DO MUNICÍPIO R$ 82.634,36

ref. Pare. 6, receb. em 14/09/23 R$ 82.634,36

CONTRAPARTIDA/REC.PRÓPRIOS R$ 1.199,00

ref. Parcela anterior R$ 1.199,00

desta Parcela R$

RENO. DE APLIC. FINANCEIRAS R$ 61,67

DESPESAS R$ 92.536,53

Com recursos do Termo R$ 92.536,53

Com rendimentos das aplicações R$

RESSARCIMENTOS

Realizados nesta parcela R$

A realizar na próxima parcela R$

DEVOLUÇÃO DE SALDO R$

SALDO ATUAL R$ 4.351,87

Conta

Corrente

Aplic.
R$ 4.351,87

Financeira

TOTAL DA RECEITA 96.888/10 TOTAL DA DESPESA R$ 96.888,40

£RESPONSÁVEIS

Responsável pefeKweõuçãoYlos recursos
f\. j

Hudsort Alve^ da 3ilva

Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Cirino Santana

JOSE LEO^íAM CIRINO SANTANA * ̂

Diretoria) Geral
DIGNIVIDA

CNPJ; 03.369.254/0001-70



i ■' VPií5NisnJA
PROMOVER E IMCLUIR

Entidade

Dignivida Promoção da Vida Humana

DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

ANEXO IV

Termo N.

001/2023

Vigência Termo

17/03/2023 a 17/02/2024

Tipo de PC:

PARCIAL NS 06

Período da Prestação de Contas:

01/09/2023 a 30/09/2023

ÍiilEÉ|rl^BEiiâ:WSEÍÍ
META ETAPA

FASE
DESCRIÇÃO UNIDADE

NO período

PROG. EXEC.

Atender 600 crianças e adolecentes com
necessidades básicas em educação

Alunos 600 alunos 525

TOTAL 600,QQ 525,00

a#;.:»
META ETAPA

FASE

REALIZADO NO PERÍODO

CONCEDENTE PROPONENTE OUTROS TOTAL

REALIZADO ATÉ O PERÍODO
CONCEDENTE PROPONENTE OUTROS TOTAL

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

82.634,36 61,67 82.696,03

82.634,36

82.634,36

82.634,36

82.634,36

82.634,36

82.634,36

2,62

309,60

335,73

279,90

131,63

61,67

82.634,3^

82.943,9'i

82.970,09

82.634,36

82.634,36

82.634,36

TOTAL 82.634,36 61,67 82.636,03 495.806,16 2,62 1.118.53 495.927,31

Responsável pela Execução dos recursos

' Silva

Dirfítoirfa) GarSi

Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Círino Santana

ASV^AOC OiCr?^ *ítMI

JOSE LEONAM CiRINO SANTANA

0SIKP>OÍ
dignivida

CNPJ: 03.369.254/0001-T

ÍSS®61NAiOWE-RECW
»M. DL.K-VhÚ/SÍ-
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ANEXO Vil!

RELAÇÃO OE PAGAMENTOS

Entidade: Dignivida Promoção da Vida Humana Tipo de Prestação de Contas

PARCtAL N8 06

Termo N.: 001/2023

Documento da despesa dados do pagamento

REC ITEM CREDOR CNPJ/CPF ripo / Nfi
Data de

emissão
Tipo/N2

Data do

pagamento

VALOR (R$

1,00)

1 1 AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTÍVEL 15.328.857/0001-02 DANFE 3652 23/08/2023 TED 5600 06/09/2023 RS 1.199,00

1 2 MINISTÉRIO DA FAZENDA 00.394.460/0058-87 DARF IR/DARF INSS 15/09/2023 4347 18/09/2023 RS 768,98

1 3 LUCIENE LEÃO LIMA 421.006.995-49 NFSA5 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS 2.480,60

1 4 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 50.084.634/0001-48 NFSE 1 15/09/2023 TRANSFC/CINTSail 18/09/2023 RS i.moo

1 5 LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT ANA 36.407.608/0001-82 NFSE 1 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS 2.362,80

1 6 ANTONIA GOMES ARAÚJO 36.505796/0001 81 NFSEl 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS 1.320,00

1 7 PEDRO IVAN DOS SANTOS SANT ANA 51.908.797/0001-60 NFSE 1 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS 1.630,00

1 8 MARIA SUELI DOS SANTOS 45.068.333/0001-90 NFSE 1 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS 1.900,00

1 9 MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 32.922.356/0001-79 NFSE l 18/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS 2.685,00

1 10 DEVANEI ANTONIA DO SANTOS BATISTA 36.404.466/0001-08 NFSEl 15/09/2023 TRANSF C/CINT 5311 18/09/2023 RS 1.320,00

1 11 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 50.117.983/0001-19 NFSE 1 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/M/2023 RS 1.900,00

1 12 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 49.972.538/0001-57 NFSEl 18/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS 1.900,00

1 13 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 50.227.710/0001-27 NFSE 2 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS 1.320,00

1 14 LEILIANA ALMEIDA BISPO PEREIRA 48.002.971/0001-05 NFSE 1 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS i.900,(M)

1 15 ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 47.339.683,/0001-70 NFSE 2 14/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS 1.900,00

1 16 MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 32.762.404/000109 NFSE 1 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS 1.320,00

) 17 JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 32.860.214/0001-24 NFSE 1 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS 2 .362,80

1 18 JAINE SOUZA DOS SANTOS 46.612.805/0001-97 NFSEl 15/09/2023 TRANSF C/CINT 5311 18/09/2023 RS 1 900,00

1 19 CHRISriANE UMA RIBEIRO 32.857.957/0001-45 NFSE 1 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS 1.879,50

Controladoria Interna
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1 20 GILCILENE CASAIS ALVARES Sl.693.114/0001-03 NFSE2 14/09/2023 TRANSF C/C INT5311 í  18/09/2023 RS 1.900,00

1 21 FRANCILEIDE DA SILVA S0U2A 32.866.748/0001-68 NFSE 1 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 !  18/09/2023 RS 1.900,00

l 22 MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 32 753.022/0001-08 NFSE 1 14/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 ;  18/09/2023 RS 2.362,80

1 23 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 49.833.367/0001-85 NFSEl 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 1  18/09/2023 RS 1.900,00

1 24 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 49.992.624/0001-21 NFSE 13 14/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 i  18/09/2023
1

RS 1.900,00

1 25 MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 32.824.743/0001-72 NFSE 1 14/09/2023 TR/VNSF C/C INT 5311 j  18/09/2023 RS 1.320,00

1 26 ELIANA VIEIRA PINHEIRO 50.297.296/0001-22 NFSE 5 15/09/2023 TRy\NSF C/C INT 5311 í  18/09/2023 RS 1.320,00

1 27 ROUSIRENE DA ROCHA SAN"' ANA 36.443.974/0001-97 NFSE 1 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 18/09/2023 RS 1.320,00

1 28 ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 32.860.518/0001-91 NFSE 1 15/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 1  18/09/2023
1

RS 1.320,00

1 29 NEURAIICE NOGUEIRA DOS SANTOS 50.949.586/0001-03 NFSEl 14/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 !  18/09/2023 RS 1.320,00

1 30 ELITANIA DA SILVA BISPO 45.069.160/0001-25 NFSEl 15/09/2023 TR/XNSF C/C INT 5311 1  18/09/2023 RS 1.900,00

1 31 FABIANA APARECIDA DA SILVA 45.069.376/0001-90 NFSE 1 14/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 \  18/09/2023 RS 1.900,00

1 32 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 44881.000/0001-13 NFSE 1 15/09/2023 TRANSF C/CINT5311 1  18/09/2023 RS 2.362,80

1 33 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 32.844.148/0001-07 NFSE 1 14/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 I  18/09/2023 RS 1.320,00

1 34 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 49.874.405/'0001-48 NFSE 1 14/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 1  18/09/2023 RS 1.320,00

1 35 íris DE SOUZA JORGE 062.321.695-73 NFSE 3 14/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 1  18/09/2023 RS 2,480,60

1 36 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 49.94?..807/T)001-32 NFSE 5 14/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 1  18/09/2023
j

RS 1.900,00

1 37 MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 45.129.924/0001-20 NFSEl 18/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 1  20/09/2023 RS 1.320,00

1 38 JANAiNA NEYLA ARAÚJO SANTOS 51.730.58C/0001-3 NFSE 1 14/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 !  20/09/2023 RS 1.900,00

1 39 MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 32.893.656/0001-77 NFSE 1 19/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 i  20/09/2023 RS 2.362,80

1 40 JOSE LEONAM CIRINO SANT ANA 32.140.830/0001-00 NFSE 458 15/09/2023 TED5600 !  21/09/2023 RS 1.200,00

1 41 SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DIST 18.670.152/0001 67 DANFB. 11382 19/09/2023 TED 5600 j  21/09/2023 RS 8.849,84

1 42 DINÍZ E DINIZ E PINHEIRO 04.645.666/0001-58 DANFE 8235 20/09/2023 TED 5600 1  21/09/2023 RS 2 146,50

1 43 SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DIST 18.670.152/0001-67 DANFE 11381 19/09/2023 TED 5600 j  21/09/2073 RS 1.071,79

1 44 BATISTA E ALBUQUERQUE COM DE GAS E AGUA 16.568.839/0001-50 NFE 45/3 19/09/2025 TRANSF C/C INT 5311 i  21/09/2023 RS 840,00

1 45 MARIA ROSA DOS SANTOS 32 929,864/0001-89 NFSE 2 19/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 i  21/09/2023 RS 2.450,00

1 46 DIONISIÜ DA ROCHA COSTA 3?.930.549/0001-71 NFSE 1 20/09/2023 TRANSF C/C INT 5311 1  21/09/2073 RS 1.900.00

1 47 IND GRAF EDIT IRMÃOS RI3EIR0 LIDA 13 553.928/0004-60 CANFE 69104 22/09/2023 TED 5G00 '  28/09/2023 RS 414,42

.H

Controladoria interna



DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
)

fROMOVEB e INCLUIR

1  48 RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ

1  49 AUREVIS COMERCIO ÜE COMBUSTÍVEL

1  50 MARIA APARECIDA DA COSTA

11.087,188/0001-73

15.328.857/0001-02

32.844.562/0001-08

NFSE 9394

DANFE 3669

NFSE 1

20/09/2023

27/09/2023

29/09/2023

TED 5600

TED 5600

TRANSE C/C INT 5311

28/09/2023

28/09/2023

29/09/2023

RS 1.206.00

RS 817,50

RS 2.362,80

TOTAL 92.536,53

RESPONSÁVEIS

Hudson Alves da Silva

Responsável peíiái Executo dos recursos Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Cirino Santana

jose leonam cml^K5 santana

Diretoria) Gerai
DIGNIVIDA

CNPJ; 03.369.254/0001-TO

tSTEDOCUMENiv.
OONFERE COM MRIGINA

EM O L / lof I

Controladoria Interna



Banco do
jy Nordeste

Extrato de Conta Corrente - no período

Titular. DICNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Saldo Anterior R$ 0,00 Período: 01/09/2023 até 02/10/2023

Detalhamento do Extrato

Data Histórico

TRANSF RECURSOS VIA

Documento Valor R$ Saldo R$

05/09/2023 TED
AUREVIS COMERCIO DE
COMBU

5618 1.199,00 1.199,00

05/09/2023 APLICACAO FUNDO BN 52639 -  1.199,00 0,00

06/09/2023
RESGATE FUNDOS

AUTOMÁTICO
52647 1.199,00 1.1 99,00

06/09/2023
TED VIA INTERNET BANK
AUREVI COMERCIO DE
COMBUSTÍVEL

5600 -  1.199,00 0,00

14/09/2023
TRANSF RECURSOS VIA
TED
FUNDO M EDUCACAO FMED

5620 82.634,36 82.634,36

14/09/2023 APLICACAO FUNDO BN 52639 - 82.634,36 0,00

18/09/2023
RESGATE FUNDOS

AUTOMÁTICO
52647 62.495,88 62.495,88

18/09/2023 PGTO TRIBUTOS
INTERNBANK

4347 - 768,98 61.726,90

18/09/2023
TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
LUCIENE LEÃO LIMA

5311 -2.480,60 59.246,30

;  18/09/2023
TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

TRANSF C/C DIF TIT

5311 - 1.900,00 57.346,30

í  18/09/2023 INTERN
LIUANE MÍRIAM CIRINO SANT
ANA

5311 - 2.362,80 54.983,50

18/09/2023
TRANSF C/C DIF TIT
INTERN

ANTONIA COMES ARAÚJO

TRANSF C/C DIF TIT

5311 - 1.320,00 53.663,50

18/09/2023 INTERN
PEDRO IVAN DOS SANTOS
SANT ANA

5311 - 1.630,00 52.033,50

8/09/2023
TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
MARIA SUELI DOS SANTOS

TRANSF C/C DIF TIT

5311 - 1.900,00 50.133,50

18/09/2023 INTERN
MARIA QUITERIA OLIVEIRA
SANTOS VIEIRA

TRANSF C/C DIF TIT

5311 -2.685,00 47.448,50

18/09/2023 INTERN
DEVANEi ANTONIA DOS

SANTOS BATISTA

TRANSF C/C DIF TIT

5311 - 1.320,00 46.128,50

i  18/09/2023
(

INTERN
LEANDRA FERNANDES
SARAIVA

TRANSF C/C DIF TIT

5311 - 1.900,00 44.228,50

I  18/09/2023
}

i

INTERN
JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE
ARRUDA

TRANSF C/C DIF TIT

5311 -  1.900,00 42.328,50

i  18/09/2023 INTERN
MARIA ELIZABETE FERREIRA
XAVIER

TRANSF C/C DIF TIT

5311 -  1.320,00 41.008,50

^  18/09/2023

1

INTERN
LEILIANA ALMEIDA BISPO

PEREIRA

TRANSF C/C DIF TIT

5311 - 1.900,00 39.108,50

1  18/09/2023 INTERN
ANA KESIA DA SILVA
BERTOLDO

5311 - 1.900,00 37.208,50

i  18/09/2023 TRANSF C/C DIF TIT 5311 - 1.320,00 35.888,50

OWEHf o N

"ífsTnãta

MARIA ELiANE FERREIRA
FERRAZ FREIRE



18/09/2023

;  18/09/2023

i  18/09/2023

18/09/2023

18/09/2023

i  18/09/2023

i

I  18/09/2023

.  18/09/2023

18/09/2023

^8/09/2023

18/09/2023

18/09/2023

18/09/2023

18/09/2023

18/09/2023

18/09/2023

j l8/09/2023

18/09/2023

18/09/2023

18/09/2023

I  20/09/2023

I

I  20/09/2023
l

I  20/09/2023
i
\

I

j  20/09/2023
i

^  21/09/2023

:  21/09/2023

TRANSFC/CDIFTIT
INTERN
JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
JAINE SOUZA DOS SANTOS

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
CHRISTIANE LIMA RIBEIRO

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
GILCILENE CASAIS ALVARES

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
MICHELLE APARECIDA DOS
SANTOS

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
SIDENEHY DA SILVA SANTOS
FILHA

TRANSFC/CDIFTIT
INTERN
RAFAELA DA SILVA PEREIRA

TRANSFC/CDIFTIT
INTERN
MARIA DE FATIMA VIANA
PIMENTEL

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
ELIANA VIEIRA PINHEIRO

TRANSFC/CDIFTIT
INTERN
ROUSIRENE DA ROCHA SANT
ANA

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
ANA LUISA DA SILVA BARBOSA

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN

NEURALICE NOGUEIRA DOS
SANTOS

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
ELITANIA DA SILVA BISPO

TRANSFC/CDIFTIT
INTERN
FABIANA APARECIDA DA SILVA

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
MARIA SULYVANDA COMES
PIMENTEL

TRANSFC/CDIFTIT
INTERN
MARIA JANAINA DE JESUS
SILVA DA COSTA

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
MARIA DO SOCORRO SILVA
FILHA SANTOS

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
IRIS DE SOUZA JORGE

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
BARTONEIDE BORGES
QUEIROZ

RESGATE FUNDOS

AUTOMÁTICO

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
MARIA JOSE DO PRADO LIMA
NEVES

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
JANAINA NEYLA ARAÚJO
SANTOS

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
MELANIA CRISTINA

FERNANDES NEVES
BRASILEIRO

RESGATE FUNDOS

AUTOMÁTICO

TED VIA INTERNET BANK
JOSE LEONAM CIRINO SANT

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

52647

5311

5311

5311

52647

5600

- 2.362,80 33.525,70

- 1.900,00 31.625,70

- 1.879,50 29.746,20

-1.900,00 27.846,20

- 1.900,00 25.946,20

-2.362,80 23.583,40

- 1.900,00 21.683,40

- 1.900,00 19.783,40

- 1.320,00 18.463,40

- 1.320,00 17.143,40

- 1.320,00 15.823,40

- 1.320,00 14.503,40

- 1.320,00 13.183,40

- 1.900,00 11.283.40

- 1.900,00 9.383,40

-2.362,80 7.020,60

- 1.320,00 5.700,60

- 1.320,00 4.380,60

- 2.480,60 1.900,00

- 1.900,00 0,00

5.582,80 5.582,80 |

- 1.320,00 4.262,80 1

- 1.900,00 2.362,80 !

^.crp noCUMtNl^confere COM o ORlGlNn

mMjAJ-M

2.362,80 0,00

18.458,13 18.458,13

- 1.200,00 17.258,13



i  21/09/2023

21/09/2023

21/09/2023

21/09/2023

21/09/2023

21/09/2023

28/09/2023

28/09/2023

28/09/2023

28/09/2023

,^^9/09/2023

29/09/2023

ANA

TED VIA INTERNET BANK
SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA
DIST

TED VIA INTERNET BANK
OINIZ E DINIS E PINHEIRO

TED VIA INTERNET BANK
SÜUMAR LEITE DE SIQUEIRA
DIST

TED VIA INTERNET BANK
BATISTA E ALBUQUERQUE
COM DE

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
MARIA ROSA DOS SANTOS

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
DIONISIO DA ROCHA COSTA

RESGATE FUNDOS

AUTOMÁTICO

TED VIA INTERNET BANK
IND GRA E EDIT IRMÃOS
RIBEIRO

TED VIA INTERNET BANK
RICARDO DE OLIVEIRA DA
CRUZ

TED VIA INTERNET BANK
AüREVI COMERCIO DE
COMBUSTÍVEL

RESGATE FUNDOS

AUTOMÁTICO

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN
MARIA APARECIDA DA COSTA

5600

5600

5600

5600

5311

5311

52647

5600

5600

5600

52647

5311

8.849,84

2.146,50

1.071.79

- 840,00

2.450,00

1.900,00

2.437,92

-414,42

1.206,00

- 817,50

2.362.80

2.362,80

8.408,29

6.261.79 1
1

5.190,00 I

4.350,00 j
j

1.900,00 j
i

0,00 i
I
1

i

2.437,92 j
\

2.023,50 j

817,50 ;

0,00 ;
i
I

2.362.80 i
j

0.00 I

Detalhamento do Saldo

Saldo Disponível

Saldo Bloqueado

Limite Resgate Automático

Limite do cheque especial

Investimentos

BNB AUTOMÁTICO Fl RF CURTO PRAZO (*)

CDB/RDB e Carteira de Clientes

Poupança

R$ 0,00 I
R$ 0,00 ;

R$ 4.342,63 i
RS 0,00 !

RS 4.342,63

RS 0,00

RS 9.657,53

Importante:
• Os lançamentos exibidos estão compreendidos no período de 02/10/2023 a
^10/2023.

üs lançamentos a débito serão efetivados mediante existência de saldo na conta na
data prevista.
•  Os depósitos em envelope serão creditados após a conferência do conteúdo do
envelope.
•  Informações sobre
•  (*) Fundo de investimento com resgate automático.



íS?l Banco do
I Nordeste

Extrato de Fundo de Investimento

Dados da Conta

Agênda: 092 ■ BARREIRAS Conta Corrente : 29104-7
; Titular: OICNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA Mês/Ano: 09/2023

'  Automático fi rf curto prazo - cnpj:
í uu.o 1^.433/0001-41

: administrador FIDUCIÁRiO: SANTANDER SECURmES SERVICES BRASIL DTVM

: CNPJ: 62.318.407/0001-19

I  Presidente Juscellno Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A (parte) -i Bairro Vila Olímpia - CEP 04543-011 - São Paulo / SP

i Resumo

I Saldo Inicial: 12.993,37 Rendimento Bruto Mensal: 180,07
Total das Aplicações: 83.833,36 Rendimento Tributável: 162,01
Total Resgates: 92.654,93 IR Federal: 36,40
Saldo Final: 4.351,87 lOF s/ resgates: 82,00

Perdas a Compensar: 0,00

entabilidade i%)

Mês: 0,7907 Ano 7 9289 Últimos 12 meses:
■  • 10,7035

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
DISTRIBUIDOR

SAC - Através de correspondência física para: Av. Dr. Silas Munguba, 5700 - Bloco E2
Subsolo - Passará Fortaleza-CE, CEP: 60743-902, ou através de telefone: (85) 3299-
3544, fax: (85) 3299-3849 ou e-mail: fundos@bnb.gov.br.
Ouvidoria - telefone: 0800-033-3033 / e-mail: ouvidoria@bnb.gov.br.

ADMINISTRADOR

SAC - Para reclamações, cancelamentos, sugestões e informações gerais, o cotista
poderá entrar em contato todos os dias da semana, durante 24 horas do dia, no
telefone: 0800.762.7777. Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para
contato será: (+55) (11) 3012.3336.
OUVIDORIA - Caso o cotista não fique satisfeito com a solução apresentada, poderá
entrar em contato no telefone: 0800.726.0322, apenas de segunda à sexta feira, das 9h
às 1 Shoras, exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondência para o
seguinte endereço: Rua Domingos Marchetti n. 77, Térreo B, CEP n. 02712-150.

e Ouvidoria atendem deficientes auditivos e de fala.

CONFtRECOMO^
FM oi



Banco do
:-^:Ví'f;íordeste :;■

Saldos
Extratos

Conta Corrente - no dia
Conta Corrente - 5 dias

Conta Corrente • no
período
Poupança
Fundo de Investimento
Informe de Rendimentos
Fundos Mútuos de
Privatização
Consolidado

Consolidado de Tarifas
Consolidado de Encargos
Carteira de Clientes

Lançamentos Futuros
Pacote de Tarifas
Pix
Cobrança
Câmbio
Cartões

^rtão BNB
■^uíro Flash

Crédito
Investimentos
Pagamentos
Transferências
Agendamento
Comprovantes
Transações
Outras Opções
Seguros
Nordeste Empresarial
Débito Automático
Dispositivos
DDA
Saque Sem Cartão
Simuladores de
Financiamento
Fale Conosco

.Lü :i^'QLÍjJiU.lJ^' Lió-il'
AGÊNCIA: 092 CONTA: 0291 04-7 iConta Conente,;

^Bom-dia HUOSON ALVES DA SILVA
/,Ultimo acesso: 02/10/2023 10:30 - Acesso n.° 456 - Tempo Restante 18:38

Extrato de Fundo de Investimento

Segur Ja-Feíra, 02 ue cie 2Cn

> r

0 Existe 1 mensagem nova.

Dados da Conta

Agência; 092 - BARREIRAS Conta Corrente : 29104-7 1
Titular: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA Mês/Ano: 09/2023 j
Fundo de Investimento: BNB AUTOMÁTICO Fl RF CURTO PRAZO - CNPJ: 00.812.433/0001 -41 j

Histórico

SALDO INICIAL

Data

31/08/2023

Qte. Cotas

1

Valor Cota

11

Valor R$ IR R$ lOF R$

(Valor bruto) .178,900 ,021602

05/09/2023 aplicações EM'  ' FUNDOS

06/09/2023 RESGATE EM
FUNDOS

14/09/2023 aplicações EM' ^ FUNDOS

18/09/2023

20/09/2023

21/09/2023

28/09/2023

29/09/2023

RESGATE EM
FUNDOS

RESGATE EM
FUNDOS

RESGATE EM
FUNDOS

RESGATE EM
FUNDOS

RESGATE EM
FUNDOS

29/09/2023 ^AI-DO FINAL (Valorbruto)

108,655

108,837

7.470,753

5.651,646

504,601

1.668,128

220,087

213,257

391,752

11,034897

11,039370

11,061049

11,069678

11,078723

11,083171

11,104855

11,108745

11,108745

12.993,37 0,00 0,00

0,00

2,19

0,00

29,68

0,40

!.199,00

1.201,49

82.634,36

62.561,91

5.590,33

0,00

0 ,30

3 6,35

7,13

1 8.488,15

2.444,03

2.369,02

4.351,87

i

j
I

0,00 i

1

1,98

1,01

1.14

0,00

I
}28,04 j

5,10 j
i

5,08 1

0,00

« Voltar Resupior. »

tSÍÊ DOCUMENTO
CONFERE COM O^RÍGINA

E  i(o/hZ\
A.<.<?INATIlRX

S < líAüCC TíO fi0i20i:S7£ - 0500 /2S 3030 OUVíDORiA - CtOO 033 3033 - vwAba >C(.-:ionc.!-Gcst gav.! r i;y.4.



DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

ANEXO VI

DEMONSTRATIVO DE RENDIMENTOS DA APLICAÇÃO FINANCEIRA
Entidade:

Dtgnivida Promoção da Vida Humana

Termo N.:

001/2023

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Prestação de Contas: PARCIAL nb 06 Período de 01/09/2023 a 30/09/2023

DADOS BANCÁRIOS

Banco

Banco do Nordeste do Brasil

Agência

92

Conta-Corrente ns

029104-7

Tipo de Aplicação

BNB AUTOMÁTICO Fl RF CURTO PRAZO

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA
SALDO ANTERIOR R$ 12.993,37

DATA
VALORES (R$)

APLICADO RENDIMENTO RESGATADO SALDO

05/09/2023

06/09/2023

14/09/2023

18/09/2023

20/09/2023

21/09/2023

28/09/2023

29/09/2023

30/09/2023

30/09/2023

30/09/2023

R$

R$

1.199,00

82.634,36

R$

R$

R$

R$

R$

R$

1.199,00

62.495,88

5.582,80

18.458,13

2.437,92

2.362,80

R$

-R$

-R$

180,07

36,40

82,00

R$

R$

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

14.192,37

12.993,37

95.627,73

33.131,85
m c An nr

9.090,92

6.653,00

4.290,20

4.470,27

4.433,87

4.351,87

TOTAL R$ 83.833,36 RS 61,67 R$ 92.536,53 RS 4.351,87

RENDIMENTO TOTAL RS 61,67

RESPONSÁVEIS

Responsável pefaTExetii^ão dos recursos

Hudsòh AlVes da/Silva

Responsável pela Prestação de Contas

iosé Leonam Cirino Santana

teONAMCmiNO SA.NTANA

Dlrstar(a) Geral
DIGNIVIDA

CNPJ: 03.369.254/0001-70 '.ONritlfc COM

PTui



\»h DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PiQ^rsnjA
PR0M0V6R E I^/CLUIR

ANEXO VII

Entidade

Oígnivída Promoção da Vida Humana

Termo N.: 001/2023

EHIEEIZH
Prestação de Contas PARCIAL NS 06 Período de 01/09/2023 a 30/09/2023

jjãlTi i

Banco BNB
Agência 92

DISCRIMINAÇÃO

Conta-Corrente ns

029104-7

VALOR SALDO

(-!■) Saldo do Extrato Bancário em: 30/09/2023

(+) Tarifas bancárias debitadas pelo banco a serem ressarcidas

(-) Cheques emitidos e não compensados pelo banco:

(■>■) Outras despesas glosadas não pertencentes ao objeto do
Termo

Despesas de ressacimento de tarifas bancárias
Despeas de ressacimento de encargos financeiros bancários
(-) Saldo da entidade

R$ 4.351,87

R$ R$ 4.35:,87

R$ R$ 4.35.1,87

R$ R$ 4.35.: ,87

R$ 4.35 .87

R$ 4.35 i ,87

R$ R$ 4.351,87

R$ R$ 4.351.87

R$ R$ 4.35.1,87

R$ 4.35.1,87

R$ R$ 4.351,87

R$ K$ 4.35 1 ,87

R$ R$ 4.351,87

R$ 0,50 R$ 4.351,37

R$ 4.351,37SALDO DISPONÍVEL (Contábil)

Responsável pela^qcüçã^dos recursos Responsável pela Prestação de Contas

: da José Leonam Ciriro Sant na

ASUNAOl- OXtfU^ViKK

JOSE LEONAM CIRINO SANTANÃ

Dfretor(a) Geral
OiGNIVIOA

CNPJ: 03.369.254/0001-70

tSTEDOCUMtNÍO^gnfIrecomoqrigina



DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Pigníota
PROMOVER E XMCLUSR

ANEXO V

Entidade:

DIgnIvida Promoção da Vida Humana

Termo N. 001/2023 j
1

íMlíftí=!

i j

Período de execução 01/09/2023 a 30/09/2023 |

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ NATUREZA DAS DESPESAS VALOR R$ j
RECURSOS FEDERAIS

RECEBIDOS R$
DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS FEDERAIS

1

R$ í
1

. ._j

RECURSOS ESTADUAIS

RECEBIDOS R$
DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS ESTADUAIS

!

R$

RECURSOS MUNICIPAIS

RECEBIDOS
R$ 82.634,36

DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS MUNICIPAIS
R$ 92.536,53

RECURSOS DE DOAÇÕES R$
DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS DE DOAÇÕES R$ - 1

CONTRAPARTIDA ENTIDADE R$

DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS DE

CONTRAPARTIDA DA

ENTIDADE

R$

OUTRAS FONTES DE

RECURSOS
R$ 61.67

DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS DE OUTRAS

FONTES

R$

j 1^-^"Mè mmiÈ }mm%
PE

RECURSOS 1

RCENTUAL DA PARTICIPAÇÃO DE
>ÚBLICOS NA MANUTENÇÃO DA ENTIDADE

99,99%

Iresrqn^vel ^ HWít.. - ri

Responsável pela Execü'^p
\

i Hudsoh;/!

Diretocíí

dos re^rsos

il^s daySilva
3|t30f7v.^

—' — - j

Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Cirino Santana

A&StNACO tiCni^kVlKTI

JOSE LEOMAM CIRIMO SANTANA

A <wnê po»%*■ »«»*<•-A*t;
Itâtmftíummrm —> kr/AUiilXwl MKFKW

CNPJ: 03.369.254/0001-70
tSTEDOCUMtNiu

CONFERE COM O ORIGINA
£ M O ^ I /^ // /
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DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PiGKnviJA
PROMOV^ER E IMCLUIR

ANEXO XXII

Entidade:

Dignivida Promoção da Vida Humana

Termo N.s 001/2023

Tipo de Prestação de Contas:

PARCIAL NS 06

Período

de 01/09/2023 a 30/09/2023

Objeto

RECEITA DESPESA

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ NATUREZA DA DESPESA VALOR R$

RECURSOS MUNICIPAIS RECEBIDOS R$ 82.634,36 43 R$ 92.536,53

CONTRAPARTIDA CONVENENTE R$ RS

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO

FINANCEIRA
R$ 61,67 RS

I5S RETIDO R$ ISS RECOLHIDO R$ 148.84

IRRF RETIDO R$ IRRF RECOLHIDO R$

INSS RETIDO R$ 272,86 INSS RECOLHIDO R$ 768 93

SALDO(RECOLHIDO/ A RECOLHER) R$

Responsávet pela Execução dos recursos

kjjds^^^^^a Silva
Responsável pela Pres'ação de Contas

Jose Leonam Cirir o Santana

«S'tHOO

JOSE LEONAM CmtNO SANTANA

i". ^ ": ■'" ■r-'. '■■ í.—: •,- tK Jb.# i V fc^iet^ 2 ^(»U i! \.V i é £% S
DiGNIVíDA

CNPJ: 03.369.254/0001-TO

fSIEDOCUMENtO;ONFtRlcOMOQRlGlNA
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^E^0SDeA»«E»«C0«eRC,,u.co.'BUSTI»EISETRANSPO»reSLTD*.ME 05 PRODUTOS CO»STAHTES DA NOTAFISCALI^^^^OAl*OOR£C6BWmO: j ■°»^.FK:AÇitoEASSt^T»HA DO RECEBA- NF-e

N> 000.003j652

SÉRIE 1

Linx
AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E

TRANSPORTES LTDA - ME
RUA JESUINO PLAMPLONA. 371 - OURO BRANCO

CEP 47.802-255 - BARREIRAS - BA
Fone (077) 3613-5569

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0-ENTRADA
1-SAÍDA □

N" 000.003.652
SÉRIE 1

Pôgina 1 de 1

2923 0815 3288 5700 0102 5500 1000 0036 5210 0139 8834

autenticidade no portal nacional da NF-ewww.nfe.fa2enda.gov.br/portai ou no site da Sefaz Autorizàdora.
natureza OAO(>ERACte

EMISSÃO DE NFE REFERENTE A DOCUMENTO FISCAL
•«tftlÇAoeSTAOlMt; t rHSC.FsrnnatrKrr TDto. ICNPJ
100772779

DESTINATÁRIO / REMETENTE
KOWQftÁZAo SOCIAL:

DI6NIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
endereço

11
I PROTOCOCOOEAUroRCAÇÃOOEUSO328.857/0001-02 1129231720927578 23/08/2023 10:55:34

CtiPJCPP'.

03.369.254/0001-70
RUA SEVERINO VIEIRA, 221 - SALA 102
UUMCAtO:

fone

BAlRRCVDiSTIVrO:

CENTRO

barreiras
/fax:

7736136620

CEP;

47805040

CÁLCULO DO IMPOSTO
BA

INSCRIÇÃO ESTAOUAL;

ISENTO

DATAOE EMSSAD:

23/08/2023
data OE SACA I ENTRADA;

23/08/2023
HORA DE SAlOA:

10:55:17

base DE CALCULO 00ICMS:

0,00
VALORDOICMS: BASEDECAlCUlOOOlCMSSUaST.-

0,00 0,00
VALOR DO CMS SUeSTRUIçAO:

0.00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.199,00
0.001 0,001 0,00

transportados / VOLUMES TRANSPORTAnns

our. DESP. ACESSÓRIAS:

0,00
VALOR 00 IN: '

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA: '

1.199,00

FRETE POR CONTA:

9 - SEM FRETE
cOOtoaANTT: placa DO VElCUlO

MUNICÍPIO:

OUAVnOAOE:

PESO BRUTO: PESOLKKJDO:

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
PROO COO.ANP

CÓD.NCMV. TRIBUTOS QUANTIOAOE V. UNITÁRIO U. TOTAL

ÍtüÕo
175,00

339,00

410,00

100,00

BCICMS V.CMS320101001 AUaiCMSGASOLINA COMUM 35.53 27101259

22071090

27101259

27101259

22071090

33,334
810102001

320101001

320101001

810102001

ETANOL 22.57 39,593
GASOLINA COMUM 68,82 57,0707
GASOLINA COMUM 83,23 67.2131
ETANOL 12,90 23,311

(bCUMl
MO

O

tSíEÜ
E.RE C
t/

lyOQ^ni CERT FICO
álegaIdos for

EM ?

EOS MA
FORN

/  ̂

ERIAIS/
CID

V/

SERVIÇ
RRESTADmMENTO

iuGNIVID \.C/ÍTA VENTO

ASSINA'UR

DADOS ADICIONAIS
PN^lRMACeESCXIMPLEUENrARES ————

referente NFC-b SÉRIE; 1 . EMITIDA EM 10/0212023, NÚMERO: 17377g.EMmDA EM 03/03/2023. NÚMERO:
174554,E
MITIOA EM 01/07/2023. NÚMERO: 169396,180410,EMITIDA EM 0S/D7/2023, NÚMERO: 16SB60,183862,EMITIDA EM 01/08
^^3, NUMERO: 193667.193670,193680.193760,EMITDA 03/08/2023, NÚMERO: 193930,193953,1939S5.EMIT(OA
04480023. NÚ*ttRO: 134153.194160.134246.194260.EMmOAEM 05480023. NÚMERO: 194342.194348,
Tia*^ «proximados; RS 03» (0.00*) Federal, RS 223,05 (18i0%) Estadual. RS 0.00 (MO*) Murtduel
- Fonltt BPT -BA 33EAB0

Documento emitido por Linx - AutoSystem PRO - 3.3.1.94 - wvw.linx.com.br/autosyslem uv,*

RESERVADO AO FISCO



Banco do
ápti Nordeste
Comprovante de Emissão de TED

Titular: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Banco Destino

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

I Favorecido

I CPF/CNPJ do
1 Favorecido
i

i Data da
; TED/Agendamento

Data e Hora da
Efetivação

Valor R$

Finalidade

''^escrição da
;  transferência

i Situação

Dados da TED

001 - ECO DO BRASIL 5.A.

1168 - WANDERLEY BA

14491-6

Conta Corrente

AUREVI COMERCIO DE COMBUSTÍVEL

15.328.857/0001-02

06/09/2023

06/09/2023 11:23

R$ 1.199,00

Pagamento de Fornecedores

REFJULHO 2023

Transação efetuada com sucesso.
i  1 XIVQ8stEWgRQIz3cTmC5GTmQD-i-2npvYe5AAftU+FihAesagVNxfWYf2RQ5WWHme

t-SíEDÜUUMt:Vírv;

CONFt.RECOMOQRlGlN'^



REPÚBLICA p DO BRASIL

OnSAN. BA

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

COOIGO RENAVAM

01154125910

placa EXERCÍao

PLB3158 2022

ano fabricação ANO MODELO

2018 2018

número do crv

* * *

CODIGO DE SEGURANÇA DO CLA

88186488804

MARCA / MODELO / VERSAO

CPF/CNPJ

14.760.136/0001-04
CAT LOCAL DATA

***
BARREIRAS BA 17/02/2022

/^lAT/DOBLO ESSENCE 7L E
ESPéCIE/TIPO

PASSAGEIRO AUTOMÓVEL

PLACA ANTERIOR/UF CHASSI

*******/**
9BD1196GDJ1145699

COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL

BRANCA ALCOOL/GASOLINA

CATEGORIA

PARTICULAR

POTÉNCIA/GUNDRADA

132CV/1800

CAPACIDADE

* *

PESO BRUTO total

1.98
MOTOR CMT EIXOS LOTAÇÃO

370A00113264716 2,38 2 Q7P
CARROCERJA

NãO APLICÁVEL

NOME

DIOCESE DE BARREIRAS

assinado DIGITALMENTE pelo DETRAN

DADOS DO SEGURO DPVAT

CAT.TARIF

*

DATA DE QUITAÇÃO

*

PAGAMENTO

1  1 COTA ÚNICA 1 1 PARCELADO

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
FUNDO NACIONAL OE SÃÚOE (RS)

*

CUSTO 00

BILHETE (RS)

*

CUSTO EFETIVO

00 SEGURO (RS)

*

REPASSE OBRIGATÓRIO AO

DEPARTAMENTO NACIONAL OE

TRÃNSíTOtRÍ)
*

VALOR OOIOF(R$)

*

VALOR TOTAL A SER PAGO

PELO SEGURADO (RS)

*

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

SEM RESERVA

MENSAGENS DENATRAN

CARTEIRA
DiqiUALDE
TRANSITO

Para sua comodidade, você pode acessar este

documento diretamente peto seu celular. Baixe o

aplicativo Carteira Digital de TrSitsIto ■: CDT e lenha
acesso ao licenciamento de seu veículo atím de
muitas outras funcionalidades.
Com a Carteira Olgical de Trinsito .CDIvocE pode:
, Consultar suas lnl^a(6esc pagar mulas com destonCD
. Acessar a versJo digitai da CNH fyuua ctmt tmiada

•psi csasiTi

t Acessaraversio digital deste UcentiamentDtcnvoktnO
• ComponlharoEccndamenCDeamatéSpesoas
• kiiEcaroprindpaleonduior
• Rccdieraitosdecixafl

Baixe agera a Carteira Digital de Trinstio • CDT nas lojas Googie Pby ou App Store
e tenha na palma de sua mio todos os documentos para vocC conduzir seu

veiculo com tranqüilidade e scguranpl

i

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT

?l^.CONlOQWG»N
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26A!6/2023.14:32
gpi19.doud.el.com.br/ServetBíeoftributarioftributariodientfrepoitHlml?idDocumento=a3f3b6a5-1fdc-4279-bf42-9cS5e785dc01

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF; 13.654.405/0001-95

V

CERTIDÃO N]^GATIVA DE DÉBITOS
N® 31527 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES LTDA
CPF/CNPJ: 15.328.857/0001-02

Endereço: Rua JESUINO PAMPLONA mil, - JARDIM OURO BRANCO - Barreiras-BA CEP-
47802255

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO,

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, postenormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 26/06/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 26 de Junho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: a3f3b6a5 tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA
•PM?/ lOlAt}

https.7/gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/trlbutarioclient/reportHtml?idDocumenlo=a3f3b6a5-1fdc-4279-bf42-9c55e785dc01 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
Emissão: 141(0^12023 J0:I6

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234832864

RAZÃO SOCIAL

A U RE VIS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTI

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

100.772.779
15,328.857/0001-02

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
iva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^Emitida em 24/08/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

•£M 1/ / 0^/lí U

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA

i

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNtóO TRIBUTOS

C^J: COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES LTDA

r^«dad%rs'i;;i«

Sçâfflri? ou ohteta Z ? -®' ° h""'? processos de
certilic^^o d?SSe ̂  desconsideração para fins de

®  te-" "-dsmos efeitos da cerfidão

Esta certrdão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federafivo oara

°n ® administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
nas alínea?'ra"ri'rin f ® da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas a a d do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Juitio de 1991.

condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

^  Certdâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014Emitida as 14:30:05 do ̂  26/06/2023 <hora e data de Brasflia>
Válida até 23/12/2023.
Código de controle da certidão: 8963.B8BB.FFA5.65AC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTE DOCUMENTO a
CONFERE COM OÃRIGINA jpj

EM U

"APSINATtflKA



Voltar Imprimir

jgmt jmm mm mm

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

15.328.857/0001-02

AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES LTDA ME

47^^^255 ^ JARDIM OURO BRANCO / BARREIRAS / BA /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/08/2023 a 10/09/2023

Certificação Número: 2023081205132388742984

Informação obtida em 24/08/2023 10:15:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tSíE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

FM y I ID Yjl t\__
ASSINA '"IPÍ



Página l de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES LTDA (MATRI2 E

CNPJ: 15.328.857/0001-02

Certidão n°: 29991706/2023
Expedição: 26/06/2023, às 14:33:58

"""

^  ■« do".»,,.™,, e T™,po.ns t™,(mTRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 15.328.857/0001-02
NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores'
i raDalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
"^^abalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

17, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

ÉSTE DOCUMENTO O
CONFERE COM O ORIGINA O >

•£M

ASPíNAlll

JOvidas e sugestões: cndtetsr. . 1 uí>. br



Receita Federal
Documento de Arrecadação

de Receitas Federais

CNPJ

03.369.254/0001-70J
Razão Social

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Período do Apuração

Agosto/2023
Data de Vencimento

20/09/2023

Número do Documento

07.16.23258.3684664-3

Observações

N° Recibo Declaração: 50000163076564

Paaar este documento ale

Vaior Total do Documento

Composição do Documento de Arrecadação

Código Denominação

1099 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11

01 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11*
PA;08/2023 Vencimento:20/09/2023

CONTRIB PREVIDENCIÁRIA EMPRESA/EMPREGADOR

04 CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS

PA:08/2023 Vencimento:20/09/2023

1138

Totais

Principal

272,86

496,12

768,98

Multa Juros Total

272,86

496,12

768,98

tSlEDOCUMfcNiu

FOMENTO N" 00//1 U>V? JONFERE COM^^ ORIGINm
— em,1L^(.£LLi1Í

ninWIVIDA - f.AT/'WClílT/^
TssTmãtttra

SENDA{Versáo:5.1.7) Página: 1/1 15/09/2023 13:36:14

85800000007 0 68980385232 0 63071623258 8 36846643063 7 AUTENTICAÇÃO MECANICA

Documento de Arrecadação de Receitas Federais
85800000007 O 68980385232 O 36846643063 763071623258 8 CNPJ; 03.369.254/0001-70

Número: 07.16.23258.3684664-3

Pagar até: 20/09/2023

Valor: 768,98

Pague com o PIX

Bi



Banco do
Nordeste

Comprovantes de Tributos, Taxas e Contribuições
Federais

Titular DICNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Agente Arrecadador

Número do código de
barras

Data do

Pagamento/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Convênio

{ Descrição
j Número do Documento
j Valor R$
i Data do vencimento

/'"Situação

Dados do Pagamento

CNC 004 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

85800000007-0 68980385232-0 63071623258-

8 36846643063-7

18/09/2023

18/09/2023 14:16

DARF NUMERADO

ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS
7162325836846643

768,98

20/09/2023

Transação efetuada com sucesso.

7gUjTmf6ji6tR7rVoYyhFohCKObvEHjZe5AAftU+FijhL6WDwLlFIWjlHgmpqOzF



NOTA FISCAL AVULSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: e85c590bf

Enoereço: Barreiras, Bahia. BA 47813-010
CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mail; n(seletronIca@barrelras.ba.gov.br Emitido em 15/09/202."» 11:23;l 5

Data Fato Gerador

15/09/2023

Tipo de Recolhimento

Não Relido

Exigibilidade de ISS

Eyigivel

Simples

Não Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras • BA

Regime Tributário

Microempresa Municipal

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - BA

PRESTADOR

Razão Social: LUCIENE LEÃO LIMA
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Camaçari, 696, CASA - VILA DULCE
Barreiras - BA - CEP:
E-maii: lucieneleao06@hotmail.com - Fone: 7736116008 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 366190 - CPF/CNPJ: 421.066.995-49

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERING VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

27.01 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL REF. AO MES DE AGOSTO

OBSERVAÇÃO

DADOS BANCÁRIOS:

BABNCO DO NORDESTE
AG: 092

CC: 041844-6

VALOR SERVIÇO (RS)

2.480,60

DEDUÇÕES (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

2.480,60

ALÍQUOTA (%) ISS (RS)

3.001 74.42

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

IRRF (RS)

0,00

INSS (RS)

0,00

SEST/SENAT (RS)

0,00

VALOR LIQUIDO (RS)

2.480,60

OUTRAS INFORMAÇÕES

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site htlps://www.barreiras.ba.gov.br/

fomentoN

"õiíSíivíõT

^STEDOCUMENTO
dONFERE COM O ORIGINA

èssTnWiiR'*

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERViÇOí-
MEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADA

FM 7^ l O V/llíl..



í" " Dados da Transferência

1 Agência Destino 092 - BARREIRAS

1 Conta Destino 041844-6

1 Tipo de Conta Conta Corrente

1 Favorecido LUCIENE LEÃO LIMA

i Data da

i Transferência/Agendamento
18/09/2023

Data e Hora da Efetivação 18/09/2023 11 ;26

Valor RS RS 2.480,60

Situação Transação efetuada com sucesso.

7gUjTmf6jl5tAump5ThmjZ9cOXtAQp+2e5AAftU+FihAcqutb2ou90dsaMKBFl OF

tS TE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM ti M)



Código Febraban:

Ali

Identificação do contribuinte:

LUCIENE LEÃO LIMA

CPF / CNPJ : 421.066.995-49
Rua Camaçari, 696 - VILA DULCE Barreiras - BA
INSCRIÇÃO: 366190

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO. 149 - VILA RICA BARREIRAS - BA CEP.: 47813-010

EMAIL: nfseletronica@barreiras.ba.gov.br TEL. FIXO

Processo;

Vencimento Originai:

06/10/2023

Exercício:

2023

Data Emissão:

15/09/23 11:23

Data Vencimento:

05/10/2023

Controie Parcela:

00000546304

DAM
Documento de

Arrecadação
Municipal

Parcela:

^pix

Informações Adicionais : ISS Mensal
Més/Ano:9/2023 j Parc.il 1 Valor Serviço:74.421 Valor Desconto:0.00 j V.Base:74.42 j Aliq.:100.00 j Iss Retido. NÃO
, Referente a Nota Avulsa n°: 5

Instruções:

Pague nas agências do Banco do Brasil, Correspondentes Bancários BB, Agências
dos Correios, Caixa Econômica Federai e Casas Lotéricas.

Discriminação da Cobrança

TRIBUTO

LANO ISS

VALOR DESCONTO VALOR DESC

74,42 0,00 74,42

R$74,42 R$0,00 R$74,42

Valor Origem:

R$74.42

Multa:

0,00

Juros:

0,00

Correção:

0,00

Desconto:

0,00

Valor Total

R$74,42

81630000000 6 74420477202 7 31005000000 2 00000546304 7
Autenticação

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS

Código Febraban:

477

Exercício:

2023

Controie Parcela:

00000546304

Parcela:

Única

Processo: Data Emissão:

15/09/23 11:23

Vencimento Original:

06/10/2023

Data Vencimento:

05/10/2023

Identificação do contribuinte:

LUCIENE LEÃO LIMA
CPF / CNPJ : 421.066.995-4

Pague nas agências do B

3

anco do Brasil, Correspondentes Bancários BB,

Valor Total:

R$ 74,42

81630000000 6 74420477202 7 31005000000 2 00000546304 7

tSTE DOCUMENTO
;onfeke com o origina

FM ^ ̂ Íulí



SISBB • SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

10/09/2023 • AUTOATENDIMEm-O - 09.42.22

4231504231 0005

Comprovante Pix

CLIENTE! PEDRO IVAN SANTOS S ANA

AGENCIAI 4231-5 CONTAi 109.272-8

PAGAMENTO VIA QR CODE

ID i E000000002023091514250GÔ90246700

CPF DO PAGADOR! ***.309.475-»*

VALORí 74,42

DATA: 15/09/2023 - 11:25110

NOME DA COBRANCAi Guia dei ISS Mensal - Controle
Parcela! 00000548304

COD PRODlTTOi lBEuZGP982]GK6hASAQTtcoFxW9.fh9A5l<id
VALIDO ATE: 05/10/2023 - 21100100

DEVEDOR! LUCIENE LEÃO LIMA

CPF DO DEVEDOR: *##,(388.995-**

PAGO PARA; Barreiras Prefeitura Gabinete do Pre

CNPJ: 13.654.405/0001-95

INSTITUIÇÃO: 00000000 BCO 00 BRASIL 8.A.

Notificacao enviada emi 15/09/2023 ■ lliZSílO

DOCUMENTO: 0.91501

AUTENTICACAO SISBB: 9.4D7.F0C.9C2.7AO.AEB

Cenfral de Atendimento BB

4004 0001

Consultas, informações e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informações, reclamações, cancelamento de produ
tos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5878

Reclamações nao solucionadas nos canais cOM O
habituais agencia, SAC e Demais canais de O^/íH^
atendimento. '■

Atendimento a deficientes auditivos ou fala
0800 729 0008
Informações, reclamações, cancelamento de cartao
e outros produtos e serviços de Ouvidoria.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0032/2023

Pelo presente instmmento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Contratada Luciene
Lima, com endereço Rua Camaçari - 696 , Vila Dulce, cidade de Barreiras-BA,
Profissão; ASSISTENTE SOCIAL, inscrito(a) no CPF 421.066.995-49 e RG:

^  04.434.211-02 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a),
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto
deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n^ 001/2023. firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de TÉCNICA do SERVIÇO SOCIAL, para crianças e
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 30
horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratado(a) deverá realizar
as atribuições e serviços abaixo relacionados:

1° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnic^,
Assistente do Serviço Social. Psicóloga e Coordenação Pedagógica e sob supervisão
do(a) Gestor(a) Geral, tendo como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação
que formaliza o termo de Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases - 2.1.2,
2.1.3 ; Meta: 3.1 Etapa Fases3.1.1 ; 3.1.2; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.3; 4.1.4 ;
Meta: 6.1 etapa Fazes-6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5;

2® Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociais
e Gestores Técnicos de Unidades;

30 Conhecer as situações de vulnerabilidades sociais e de risco das famílias e as
potencialidades do Território de abrangência do Catavento,

4° Contribuir Tecnicamente para a oferta de serviços socioassistenciais no Catavento.
tendo em vista as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social, dentro de suas
atribuições específicas, como:

5° Realização de atendimento individual à criança, adolescentes e Familiares,
quando demandados de acordo^® fluxo; I u
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Saia 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

6° Realização de visitas domiciliares e posterior acompanhamentos sociofamiliar em
parceria com a rede socioassistencial;

Realização de encontros temáticos, mensais ou de acordo com a demanda, com as
famílias dos assistidos.

7® Demandar para a Rede da Assistência Social todas e quaisquer demanda que foge
a competência da Equipe Técnica, e acompanhar o processo:

8° Realizar monitorias das atividades propostas;

9° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
nas relações do socioeducando;

10° Enviar comunicado de Convocação de pais e responsáveis, quando necessário,
para a Coordenadora da Unidade publicar;

11° Estabelecer protocolo quando informada sobre mudanças significativas do(a)
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se
no que segue:

1. Educador social comunica o(a) Gestor(a) Técnica da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnica da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as Observações do Educador social;

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para a Coordenadora de forma documental;

4. Coordenadora deverá anexar todos os documentos deste procedimento à
pasta do socioeducando.

12° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o{a) Gestor(a) Geral
relatório mensal sobre as atividades realizadas;

13° Atender as convocações da Coordenação Geral para as reuniões com a presença
efetiva;

14° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualqt^
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DÍGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Banreiras / Bahia- BA.
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

1° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará as seguintes Providencias:

r momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DÍGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
2.480,60 (Dois mil e quatrocentos e oitenta Reais e sessenta centavos) Por via
de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal,
Estadual e Conjunta Federal com prazo de validade dentro da data da efetivação do
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. Assim também o
DAM- com o comprovante de pagamento de ISS e comprovante de pagamento da
anuidade do CRESS- Conselho Regional do Serviço Social.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n®
001/2023.

CLAUSULA OTAVA- DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria ,do > orçamento vigente da
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DIGNlVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA. para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias BA.

Contratante

Contratado: P/in

TftAtfimunha: íA
r.Pf 031 é'í>

Testemunha:

r.PF- /^/ VlV-0^)-



beclaeâção

Declatamos paia c» devidos Sns que o(a) Asdsteaie Sodal UJQEWE ISAO ilMA
port8cto(a) <lo R® 044342111» e do CPF 421.066.995-49 «ncoaíia-se devidameole
ii^sti:rà)(a) oeste Coiffidi» sob o ofOSSTSA, ativa a partir de 10/05»023, estando apta/o a
e^oDcer sua profissão.

Salvador, 10 de maio de 2023.

C3BrtftiH«8aulgUiUttodeeaw)Brife»Wa<feilB3tedoatmei^

, Rffiifiaiiíe ndmeio ikt cBRtrate a sepir:
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OmssSw Ftegtaiga ito
Rua Dr. Josâ Peralm N" 148 Bi. emiiraseiM GMofsâo »

STieP SaMor-BeMa CEP: 41770^
TaL:(71)33â24M21/i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CEN I RO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 40167 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: LUCIENE LEÃO LIMA
CPF/CNPJ: 421.066.995-49

Endereço: Rua Camaçari N°696 . CASA - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 47.800-264

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENIE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

nuli

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Ceriidão foi emitida em: 10/08/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 10 de Agosto de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 3a75c55b

CM



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 11:18

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20235270079

NOME

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

421.066.995-49

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bania

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 15/09/2023. conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

'•SSl-
ífnqi

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCIENE LEÃO LIMA
CPF: 421.066.995-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a '"íf
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminis ados Pe'® Secretena
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao (DAU) |unto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da
Inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:29:54 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/11/2023.
Código de controle da certidão: 3B22.C4DC.F139.FF0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCIENE LEÃO LIMA

CPF: 421.066.995-49

Certidão n®: 21153706/2023
Expedição: 18/05/2023, às 09:31:38 j j
Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da da a
de sua expedição.

Certifica-se que LUCIENE LEÃO LIMA, inscrito (a) no CPF sob o n®
421. 066 . 995-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

m

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br
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Serviço tiif'.'ònica

DANFSevI.O
Documento Auxiliar da NFS-e

OliQVo do Acosso cÍq Nf*S*o

29032012250084634000148000000000000123098151180374

Número da NFS-e

1

Número da DPS
1

Competência da NFS^
15/09/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

15/09/2023 12:37:35

Data e Hora da emissão da DPS

15/09/2023 12:37:35 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ/CPF/NIF

50.084.634/0001-48

Nome / Nome Empresarial
50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

Endereço
JOSE MARIANO - ATE 578/579, 440

Simples Nacional na Data de Competênda
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Munidpal

E-ma!i

ADERLANEMONTEIRO@OUTLOOK.

Munidplo
Barreiras - BA

Regime de /Vpuração Tributária paio SN

Telefone

(77)3611-6832

COM

CEP

47807-072

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUM/^tNA

Endereço
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Munidpal

E-mall

Munidplo
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÁO IDENTIFICADO NA NFS-e

Códtgo de Tributação Munidpal

SERVIÇO PRESTADO

de Tributação Nadonal
0í>...í:.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educadon...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE AGOSTO

Local da Prestação
Barreiras - BA

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Imunidade

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Nilmero Processo Suspensão
TEMPLOS_DE_QUALOUER_CULTO Não

País Resultado da Prestação do Serviço Munidplo de Inddênda do ISSQN
Barreiras - BA

Valor do Serviço
R$1.900.00

BC ISSQN

Desconto Incondidonado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Espedal de Tributação
Nenhum

Benefído Munidpal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS CQFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R^^OO.OO
IFv. , CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

Desconto Condidonado
RS

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondidonado

RS
ISSQN Retído

Valor Líquido da NFS-e
RS 1.900.00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Munidpais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 037614-0

fomento
tSíEDOCUMENTíj

CONFERE COM O;^1G1NA
EM / O y

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇO.^
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

EM -Zt- / ^

ASSINATURÀ'



I  Dados da Transferência
\

I Agência Destino 092 - BARREIRAS
I Conta Destino 037614-0
I Tipo de Conta Conta Corrente
i Favorecido ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

?Snrftrênda/Age„d.me„,o '
Data e Hora da Efetivação 18/09/2023 11:30

Valor RS RS 1.900,00

Situação Transação efetuada com sucesso.
7gUjTmf6ji69Y4tt2MkKCx/dA4JMLu^ceSAAftU+FihAcqutb2ou9GFIguhR6X+S

tsre DOCUMENTO
OONFERE COM o ORIGINA

FM £'1 I —

liPA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0060/2023
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVtDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 — Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ADERLANE
MONTEIRO RIBEIRO, inscrito(a) sob o CNPJ 50.084.634/0001-48 com endereço à
RUA JOSE MARIANO, MORADA DA LUA, cidade BARREIRAS, tendo como
representante a Senhor(a): ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO, Profissão:
PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 063.111.405-00 e RG: 20069942 39 SSP/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n®
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4® Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5® Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técníco(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnlco(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos; tSTE

Ator} confe-kECOMOFOMENTO N
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para o melhor
desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom andamento
das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade quando procurado para receber
qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com materiais
recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o aprendizado nos sócios
educandos no cuidado com o meio ambiente;

. 1® Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge ou que possa
comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças significativas
do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se no
seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas observações;
2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe Técnica as

Observações do Educador social;
3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos

encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma documental;
4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos deste

procedimento à pasta do socioeducando.

^14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da
Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também em toda a
rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de Convivência
que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença efetiva
quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição na realização
do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de preenchimento de formulários
serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de suas Secretárias, para a observação do
cumprimento do objeto do Termo de Fomento 001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja vinculado as
Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer trabalho voluntário que venha

^OM^c^í"S^^U^f£NTo
«"n ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Educador Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará a
seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas partes,
uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a);

momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a
contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.900,00 (Um mil
novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto se mantiver em vigor o presente
contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante
efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões
Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal
todas com prazo de validade dentro da data de efetuação do pagamento. O referido pagamento
se fará após repasse da ou das parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta
bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua
assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de
rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem,
bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso
de destrato. E fica as partes descompromissadas de qualquer pagamento ou Indenização pelo
tempo que restar para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e
administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste
contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do
TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023. firmado entre esta instituição e o município de
Barreiras- BA.

tSÍEBOCUMENTO
CONFERE COM O.ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras - BA,
para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam
o presente instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma.

Barrejââ^a..

Contratante; i

I ̂  de líjun^ de 2023

ontrataclo:.t

Testemunha: n/(y SaivJicr^ ^oÀ,^
CP9-. a ̂

Testemunha:̂ 'lOiOy-rrX^
cpf.OêA (r^A lMko-o -

tSFE BOCUMÊNTO
CONFERE COM O^ORIGINA

EM QJO / O^Y) _



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 46409 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

CPF/CNPJ: 50.084.634/0001-48

Endereço: Rua JOSE MARIANO - ATE 578/579 NM40, QUADRA NI;LOTE NI - São Paulo - Barreiras-BA
CEP: 47807072

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTinCADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta ceitidão poderá ser confirmada na página da Prefeitui*a Municipal de Barreúas, na
Internet.

Esta Certidão foi emitida em; 15/09/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 15 de Setembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 1633b9a5



A j GOVERNO DO ESTADO DA BAHLA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 08:57

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20235266783

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

50.084.634/0001-48

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica aama
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vwvw.sefaz.ba.gov.br

#  ,,

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 ReiCerlidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

CNPJ: 50.084.634/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.7/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:05:55 do dia 20/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/12/2023.

Código de controle da certidão: 39EA.BC91.F100.19CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: r jose mariano 440 / sao paulo / barreiras / ba / 47807-072

50.084.634/0001-48

50084634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/09/2023 a 01/10/2023

Certificação Número: 2023090204115306943577

Informação obtida em 15/09/2023 08:55:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Páqina 1 de

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.084.634/0001-48

Certidão n'': 28359193/2023

Expedição: 20/06/2023/ às 11:08:12

Validade: 17/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 50.084.634 aderlane Monteiro ribeiro (matriz e filiais)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n® 50.084.634/0001-48, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM I

Dúvidas e sugestões: cndtí^tsc . jus.br
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Documento Auxiliar da NFS-e

Ohsvo cio Acosso cÍ3 NF3*o

29032012236407608000182000000000000123097006148000

Número da NFS-e

1

Número da DPS

1

Competência da NFS-e
15/09/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

15/09/2023 12:32:31

Data e Hora da emissão da DPS

15/09/2023 12:32:31 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ/CPF/NIF

36.407.608/0001-82

Nome / Nome Empresariai
LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596

Endereço
PRINCESA LEOPOLDINA, 311

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal

E-mail

LILIANE.MIRIAM@HOTMAIL.COM

Munldplo
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tríbutéria pelo SN

Telefone

(77) 9903-3062

CEP

47802-028

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA. 221, SALA 102

Inscrição Munfdpal

E-mali

Munidplo
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal

SERVIÇO PRESTADO

c'^'^» de Tributação Nacional
0&.u^.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTORA DE UNIDADE REFERENTE AO MES DE AGOSTO

Local da Prestação
Barreiras - BA

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Imunidade

Tipo de Imunidade

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
PATRIMONIO_RENDA_OU_SERVICOSJão

Desconto IncondldonadoValor do Serviço
R$ 2.362,80

BC ISSQN Alíquota Aplicada

Número Processo Suspensão

Total Deduções/ReduçOes

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Espedal de Tributação
Nenhum

Benefído Munidpai

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
1^^62,80
IFt..., CP.CSLL - Retidos

R$ 0,00

Desconto Condidonado

R$

PIS/COFlNS Retidos

Desconto Incondldonado

R$
ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
R$ 2.362,80

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Munidpais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CG: 041934-5

FÜíwENTO N"

iIGMVIDA.CATA/ ̂ MTrT
em



Dados da Transferência

1 Agência Destino 092 - BARREIRAS
I Conta Destino 041934-5
j Tipo de Conta Conta Corrente
I Favorecido LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT ANA
i Data da , 18/09/2023
: Transferência/Agendamento

j Data e Hora da Efetivação 1 8/09/2023 11 ;38
i Valor R$ R$ 2.362,80
! Situação Transação efetuada com sucessa
i  7gUjTmf6ji7/gC3BobOPNhFZtlMXSHcxe5AAftU+FihAcqutbzou9NzRt223+EWq

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM / 0^/1
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DIGNIVIDA - PRO.MOÇÃO DA VIDA HUMAiS A
Rua Severíno Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0031/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 — Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LILIANE MÍRIAN
CIRINO SANTANA, inscrita sob o CNPJ 36.407.608/0001-82 com endereço à Rua
Princesa Leopoldina, 311, Sandra Regina, cidade BARREIRAS, tendo como

^  representante a Senhor(a) LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT'ANA, Profissão:
Beletrista, inscrito(a) no CPF: 016.655.015-96 e RG: 1136762396 SSP/BA/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAÜSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAÜSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga

horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o). deverá atender
as seguintes atribuições abaixo descritas:

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N°
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações;

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo
de Fomento n° 001/2023;

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos,
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e
qualitativos;

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação;

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades
observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas,

T  tSrEDOCUMENÍO
oonflre
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DIGNIVIDA ~ PROMOÇÃO DA VIDÀ HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando
incêndio e roubos;

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
nas relações do socioeducando;

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere ás
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita;

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados
pela Gestão Geral;

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor
desenvolvimento das atividades com os educandos;

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo
Assistente Administrativo;

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o
abastecimento do equipamento;

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de
GLP 13 Kg;

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a
^  guia de recebimento devidamente conferida e assinada;

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor{a) Geral quando procurado para receber qualquer
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários;
15° Comunicar o{a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores
de medidas penais alternativas;

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação;
17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é
responsável;

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a)
Gestor(a) Geral. Gestor(a) Pedagógico{a) ou pela Equipe Técnica;
19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a)
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se
no seguinte Protocolo:
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA,

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2 0{a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as Observações do Educador sociai;

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o{a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes
^  as condições necessárias para a execução das suas atividades;

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição.

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em
toda a rede Catavento em ações colaborativas;

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento
que possa afetar o bom andamento desse serviço;

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva;

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura

^  Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto
do Termo de Fomento 00t/*2023;

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio. Utensílios
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo
Assim, essas demandas devem ser protocoladas no(a) Gestor(a) Geral em duas vias.
sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto;

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade
ou em encontros e reuniões.

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023 Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contraia^

nO '
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DIGNl VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino N^elra, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimente deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada
ao Contratado(a) ;

2° momento : Notificação Por Escrito;

^  3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAÜSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 2362,8
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de
transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fis^l
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista. FGTS.
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de
Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se arnbos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedenaa
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descomproniissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N" 001/2023. firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisgi^OS^T&ííS^^^'"®"^® deste contrato. Assim

,g;
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Saverino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800^)46 CNPJ: 03.359.254/0001-70

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., _ _je _ de de 2023

Contratante: k.

Contratado: (P/r//?o

Testemunha:

(J
r.PF

Testemunha:

cpF- SSO 3-^5.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS

empresarial

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 39998 /2023

CONCEDIDO Ã

Nome/Razão Social: LILIANE MIRUM CIRINO SANT"ANA 01665501596
CPF/CNPJ: 36.407.608/0001-82

Endereço: N", — CEP:

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIHCADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As ceitidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: c3afa97a

tSíE DOCUMENTO
íONFERE COM O ORIGINA
EMjLLjSàMl-



f .1 j GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
wi».» Ti

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 09:30

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aits. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N*": 20235267633

razAo social

LILIANE MnUAM CIRINO SANTANA 01665501596

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

165.616.856 36.407.608/0001-82

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSíE DOCUMENTO
OONFERE COM O ORIGINA

EM 41- iJlAli—

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no GNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RcICcrtidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596
CNPJ: 36.407.608/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:28 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2023.

Código de controle da certidão: 8062.DA49.5F6C.1ED9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voitar fmorimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Cei^tiflcado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 36.407.608/0001-82
Razão

ISocIal: liuane miriam cirino sant ana oieessois
Endereço: rua princesa leopoldina / Sandra regina / barreiras / ba / 47802-028

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 10/09/2023 a 09/10/2023

Certificação Número: 2023091001542578516190

Informação obtida em 15/09/2023 09:30:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.407.608/0001-82

Certidão n®: 18892940/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:30:37

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

^  Certifica-se que LILIANE MIRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.407.608/0001-82, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

mJJ^'

Dúvidas e sugestões: cndtítst.jus.br
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DANFSevI.O
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
29032012236505796000181000000000000123095087126539

Número da NFS-e Competônda da NFS-e
1  15/09/2023
Número da D PS
1

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e
15/09/2023 10:39:32

Data e Hora da emissão da DPS
15/09/2023 10:39:32 A autenticidade desta NFS-e pode set verificada

pefa leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ/CPF/NIF

36.505.796/0001-81

Nome / Nome Empresarial
ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568

Endereço
JOAO-DE-BARRO, 22

Simples Nacional na Data de Competência
Oplante - Mícroempreendedor Individual (MEI)

Inscriçõo Municipal

E-mail

Munidpio
Barreiras - BA

Telefone

(77) 9135-3224

CEP

47801-261

Regime de Apuração Tributária pelo SN

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA. 221, SALA 102

Inscrição Munidpal

E-mall

Munidpio
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

de Tributação Nadonal Código de Tributação Munidpal Local da Prestação
1. J.01 - Fornecimento de mão-de- - Barreiras - BA
obra, mesmo em caráter
temporário,...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MERENDEIRA REFERENTE AO MES DE AGOSTO

Rafs da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Imunidade

Tipo de imunidade

País Resultado da Prestação do Serviço Munidpio de Inddônda do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
PATRIMONIO_RENDA_OU_SERVICO»lão

Desconto IncondidonadoValor do Serviço
R$1.320,00

BC ISSQN Alíquota Aplicada

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Espedal de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Vajacdo Serviço
F^^20.00
IRRF, CP,CSLL - Retidos
RS 0,00

Desconto Condidonado

RS

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondidonado

RS
ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
RS 1.320,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Munidpais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Cont; DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG; 092 CG: 035583-5

FOMENTO

hiaWiVlDA-CAi#' P ^

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇO
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADüi

EM -üg / 0 9/1/11



Dados da Transferência
"1

092Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

Transferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 1 8/09/2023 11:32

Valor R$ RS 1.320,00

Situação Transação efetuada com sucessa

7gUjTmf6ji6pco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FihAcqutbzou9NnbkbNcll4y

BARREIRAS

035583-5

Conta Corrente

ANTONÍA GOMES ARAÚJO

18/09/2023

<7 7 t V
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0016/2023
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira,
221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N® 03.369.254-0001 - 70,
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante
e de outro lado a Empresa ANTÔNIA GOMES DE ARAÚJO, inscrita sob o CNPJ
36.505.796/0001-81 com endereço à João de Barro, n® 22, Vila Brasil, cidade BARREIRAS,
tendo como representante o(a) Senhor(a) ANTÔNIA GOMES DE ARAÚJO, Profissão; Dona
de Casa, inscrito(a) no CPF: 619.486.675-68 e RG: 20080988134 SSP/BA/BA, doravante
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de
serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023, firmado entre o município de
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação
de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de
serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do Centro
Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratada{o) deverá executar as
tarefas abaixo relacionadas:

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiados;
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e

higienizados;
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários determinados

pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta de

produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP;
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante a

demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de aquisição,
6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim como

os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se manter
refrigerados;

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva;

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará
a seguintes Providencias:

1® momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas partes,
uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a),

tSTEBOCUMENTü
fomento CONFERE COM O^ORIGINA

EM ̂ 9 / 09jii ̂

aS.SIIVATIItíA
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DIGNIMDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 -- Centro - Barreiras / Bahia- BA.
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

2° momento ; Notificação Por Escrito;

3° momento; Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada,
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais).
Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar
o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito,
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura
e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n" 001/2023

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas
a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as
partes descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a
expiração do prazo previsto na cláusula sétima.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e
administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE
FOMENTO PMB H" 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras - BA. para
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma.

Contratante:

rreias Ba., IK de de 2023.

I

Contratado:.

Testemunha; fà/iprOxgxAjtcN.. rAx , Co<Ák>
CPF: ^f!5 (r:C,^ r^lS

Testemunha: )7jn/iin Suol'/
CPF: f,?-<r. /r-x-^- l,/.7 -7-:3



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 39920 / 2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568

CPF/CNPJ: 36.505.796/0001-81

Endereço: Rua JOÃO DE BARRO N°22, CASA - VILA BRASIL - Barreiras-BA CEP: 47801261

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTinCADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posterionnente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 4efl9a5b



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

fí^ll SECRETARIA DA FAZENDA
Emissão; 15/09/2023 09:03

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N*": 20235267052

RAZAO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

36.505.796/0001-81

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://viww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCcrtídaoNegativarpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568
CNPJ: 36.505.796/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAü) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:02:17 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2023.

Código de controle da certidão: FA7C.1DB8.B480.C403
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imorimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 36.50S.796/0001-81
Razão

Social: ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568
Endereço: rua joao de barro / vila brasil / barreiras / ba / 47801-261

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 10/09/2023 a 09/10/2023

Certificação Número: 2023091001542580140364

Informação obtida em 15/09/2023 09:03:08

A utilização deste Certífícado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

tSrEDOCUMENlU
OONFLRE COM O ORIGINA

EM ti I O // t>



?áqxna 1 de

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.505.796/0001-81

Certidão n°: 18892302/2023

Expedição: 04/05/2023, ás 18:25:32

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

^  Certifica-se que ANTONIA gomes ARAUJO 6194 8667568 (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 36.505.796/0001-81, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos providenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

00//
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Chave ae Acesso da NFS-e

29032012251908797000160000000000000123093136773780

Número úa NFS-e Competência da NFS-e
'  15/09/2023
Número da DPS Série da DPS
'  900

Data e Hora da emissão da NFS-e

15/09/202311:11:31

Data e Hora da emissão da DPS

15/09/202311:11:31 A autenticidade desta NFS-e pode ser veríl cada
pela leitura desie código GR ou peia consu ia da
chave de acesso no portai naciona da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF
Prestador do Serviço 51.908.797/0001-60
Nome / Nome Empresarial
51.908.797 PEDRO IVAN DOS SANTOS SANTANA

Endereço
ULISSES GUIMARÃES. 549

Simples Nacional na Data de Competência
Opiante - Microempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal Telefone

(77)3611-7762

E-mail

PEDRO. 1 .S@HOTMAIL.COM

Município CEP
Barreiras - BA 47806-227

Regime de Apuração Tributária pelo SN

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
■  03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA, .221. SALA 102

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA MF.<?-fi
SERVIÇO PRESTADO

Ct de Tributação Nacional . Código da Tributação Municipal Local da Prestação
17.Ü2.02 - Expediente, secretaria em - Barreiras - BA
geral, apoio e infra-estrutura...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO REFERENTE AO MES DE AGOSTO

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN Pais Resultado da Prestação do Serviço
Imunidade

Tipo de Imunidade . Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
PÁTRIMONIO_RENDA_OU_SERVICO»lão

Valor do Serviço Desconto Incondlcionado
R$ 1.630.00

BC ISSQN Alíquota Aplicada

Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO. FEDERAL

IRRF- CP CSLL

PIS CQFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço Desconto Condicionado
RS}^30.00 RS
iRRi-, CP.CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos

RS 0.00

Desconto Incondlcionado

RS

ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.630,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

inf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 042401-2

FOMEmOW 00//ijlOl} .DHPtRECOWlO^lGi.-, em 'ZI
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!  Dados da Transferência
i

I Agência Destino 092 - BARREIRAS
I Conta Destino 042401-2

1 Tipo de Conta Conta Corrente
j Favorecido PEDRO IVAN DOS SANTOS SANT ANA

i ?r"'stê>.da/Agendamen,o '
I Data e Hora da Efetivação 18/09/2023 11:25
1 Valor R$ R$ 1.630,00

\ Situação Transação efetuada com sucesso,
i  7gUjTmf6ji4H5aNhlTmhliXowNYN+8+ye5AAftU+FihAcqutbzou90KcSlZ93EE9

tSVE DOCUMENTO
JONFEflE COM o ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 43/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa 51908797PEDRO
IVAN DOS SANTOS SANT ANA, inscrito(a)sob o CNPJ 51.908.797/0001-60 com
endereço à Rua Ulisses Guimarães, 549, Morada da Lua, Barreiras-BA, tendo como

^  representante a Senhor(a) Pedro Ivan dos Santos SanfAna, Profissão;
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, inscrito(a) no CPF: 057.309,475-69 e RG:
1374976288 SSP-BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a),
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto
deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Auxiliar Técnico Administrativo, no Escritório
Administrativo do Centro Social Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E SERVIÇOS: 0(a) Contratado(a)
^  deverá exercer as tarefas e atribuições abaixo relacionadas:

1. 0(a) Contratado(a) deverá manter organizado e disponível todos os
documentos pertinentes do convênio em exercício;

2. Montar as pastadas da prestação de contas, quando do recebimento das cópias
dos processo de pagamentos, relatórios, comprovantes de controle de
freqüência, relação dos beneficiários, cópias dos documentos construtivos da
instituição e formulários devidamente preenchidos conforme preceitua o Guia
de Orientações emitido pelo Município de Barreiras;

3. Solicitar o envio das notas fiscais e CNDs dos fornecedores e colaboradores
uma semana antes da efetivação dos pagamentos;

4. Receber e enviar documentos pertinentes ao convênio mediante registro de
controle de protocolo;

5. Comunicar ao Diretor Geral do Dignivida a disponibilidade das pastas de
prestação de contas para as devidas assinaturas do mesmo e do contador
responsável;

6. Manter atualizado os cadastros de fornecedores e colaboradores do Dignivida;
eSTEBOCUMENiO
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.264/0001-70

7. Atender as demandas de ajustes nas prestações de conta, quando solicitado
pelo Setor de Convênios da Prefeitura Municipal de Barreiras e encaminha para
o Contador;

8. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

9. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento. em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

10. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
^  escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias. assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.630,00 (um mil seicentos e trinta reais). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fis_wl
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal. Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedenaa
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descempromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de tratwjha-sqbordinado
de regência trabalhista e administrativa. ....í.ch ío X/ / . \
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ; 03.359.254/0001-70

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da
DIgnivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba. Oí de

Contratante: V

Contratado

de 2023.

Testrmunha:

Testrmunha:

CPF; /T^. 1-0^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 46422 /2023

CONCEDIDO A

Nonic/RsizTio Social: 51.908.797 PEDRO IVAN DOS SANTOS SANTANA

CPF/CNPJ: 51.908.797/0001-60

Endereço: Rua Ulisses Guimarães N°549 , - Morada da Lua - Barreiras-BA CEP: 47806227

ressalvado o direito DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QÜAISQÜIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 15/09/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadasti'o acima identificado.

MLINICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 15 de Setembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: e27089cc

tSrEDOCUMENlü
lONFERE COM O ORIGINA

EM U I 0?Ml

asSIWAT/IRA



GOVEllNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 09:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20235267927

RAZÃO SOCIAL

51.908.797 PEDRO IVAN DOS SANTOS SANTANA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

210.051.182 51.908.797/0001-60

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

•.ni.^SrEDOCUMtNíovONFERE COM O ORIGINA
EM

AT

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RcICcrtIdaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 51.908.797 PEDRO IVAN DOS SANTOS SANT ANA
CNPJ: 51.908.797/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:47:41 do dia 15/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/03/2024.

Código de controle da certidão: B829.B463.568E.EE00
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

SM



Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 51.908.797/0001-60
Razão

Social- PEDRO IVAN DOS SANTOS SANT ANA
Endereço: rua ulisses guimaraes 549 / morada da lua / barreiras / ba / 478O6-227

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tèmpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2023 a 03/10/2023

Certificação Número: 2023090407260806177011

Informação obtida em 15/09/2023 09:46:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

tSTEDOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM ( 09
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 51.908.797 PEDRO IVAN DOS SANTOS SANT ANA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.908.797/0001-60

Certidão n": 48809294/2023

Expedição: 15/09/2023, às 09:44:55

Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 51.908.797 PEDRO IVAN DOS SANTOS SANT ANA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 51.908.797/0001-60, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndt@tEt.jus.br
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DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012245068333000190000000000000123090240547859
Número da NFS-e
1

Competônda da NFS-e
15/09/2023

Número da DPS

1
Série da DPS

900

Data e Hora da emIssSo da NFS-e
15/09/2023 10:53:37

Data e Hora da emissão da DPS
15/09/2023 10:53:37 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada

pela leitura deste código QR ou pela consutia da
chave de acesso no poital nadonat da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

Nome / Nome Empresarial
MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372

Endereço
CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA. 27

Simples Nadonal na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/

CNPJ/

CPF/NIF

45.068.333/0001-90
Inscrição Municipal

E-maii

MARIASUELY49@HOTMAIL.COM

Munidplo
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(77) 9978-2120

CEP

47801-176

CPF/NIF
03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA. 221, SALA 102

Inscrição Munldpal

E-mail

Munidplo
Ban-eiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS^

Código de Tributação Munldpal Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

CM^ de Tributação Nacional
Of^^^OI - Instrução, treinamento,
orifc. Ilação pedagógica e educadon...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE AGOSTO

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL —

País da Prestação

Tributação do tSSQN
Imunidade

País Resultado da Prestação do Serviço

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
PATRIMONIO_RENDA_OU_SERVICOSfão
Valor do Serviço
R$ 1.900.00

BC ISSQN

Desconto Incondidonado

Alíquota Aplicada

Munidplo de Inddênda do ISSQN
Barreiras - BA

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Espedal de Tributação
Nenhum

Benefído Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP OSLL

PIS CQFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R$ 1.900,00

Desconto Condidonado

R$
Desconto Incondidonado
R$

ISSQN Reüdo

ÍFY*^P,CSLL - Retidos
Ri, .JO

PIS/CQFiNS Retidos Valor Líquido da NFS-e
R$ 1,900,00

101 AIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Munídpais

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041821-7

FOMENTO N-.aoZ/Hi ^oNFERE COM 0 ORIGIN"
n!fiMIVIOA-r.ATA//PMTrT

10. , ome

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

EM U I ^9/í]i5



I Agência Destino
I Conta Destino

Dados daTransferênda

092 • BARRBRAS

041821-7

Conta Corrente

MARIA SUELI DOS SANTOS

18/09/2023

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

Transferêncla/Agendamento

Data é Hora da Efetivação 18/09/2023 11 ;33.

Valor RS RS 1.900,00

Situação Transação efetuada com sucesso.
7gUjTmf6ji69Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FihAcqutbzou90YV2u4hO+/l

EM / 03ü^
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0033/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA SUELY
DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CNPJ 45.068.333/0001-90 com endereço á Rua
Constantino Catarino de Souza, 27, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, tendo como

^  representante a Senhor(a): MARIA SUELI DOS SANTOS, Profissão: Beletrista.
inscrito(a) no CPF: 675.609.463-72 e RG: 1196322767 SSP/BA/BA, doravante
denominado(a) simplesmente contratado{a), ajustam os presentes termos de
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023. firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA»- DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCiO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1" Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n°
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagóglco(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5® Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatctóS^6l80áâl^teíbF^ as atividades

•-/ONFERE COM O ORIGINA
EMjTO / 0^

VENTOGNIVIDA fi.S.SINAXMRA
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DIGNIVrDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.80(WI46 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Piano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° informa o(a} Gestor(a) Técnlco(a) da Unidade quando observado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações:

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
^  encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma

documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o{a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentes ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhadosja.Re^i^ra Municipal através de

. 00 /EM -f^f



Pia^rsníA
fROl^OVKR V tRCLift»

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severíno Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19® Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20® Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

^  CLAÜSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito:

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAÜSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n®
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fíca as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

EM
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ; 03.359.254/0001-70

CLÁUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N" 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., de 2023

P" r\r\^ iX'

Contratado: ///njurt -gtH

Testamunha: o. >i frX-rlrx . Aov ú&XU-.v-

CPF: fTQg' fn/fT-FT.^

Testemunha:

CPF: Cfe/f OO

cSrEBOCUMENlO
.JONFLRE COM O ORIGINA

FM I Q

T^^TFjãXTíRA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP; 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 40002 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372

CPF/CNPJ: 45.068.333/0001-90

Endereço: Rua CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA N"27 , CASA - VILA BRASIL - Baneiras-BA CEP:
47801176

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NAO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de BaiTeiras, na
Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 05619aa6

tSTEDOCUMtNlo
;ONFt.RE COM O



SECRETARIA DA FAZENDA

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 09:?4

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N*": 20235267699

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

45.068.333/0001-90

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabeledmentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

inata

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegati va rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; MARIA SUEU DOS SANTOS 67560946372
CNPJ: 45.068.333/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:35:59 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2023.

Código de controle da certidão: FD5A.CCCB.034C.E2C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTE DOCUMÈNIO:ONFtRECOMpaRlGINA
PM n
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45.068.333/0001-90

MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372

R CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA 27 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA /
47801-176

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/09/2023 a 01/10/2023

Certificação Número: 2023090203203003622232

Informação obtida em 15/09/2023 09:33:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

em
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.068.333/0001-90

Certidão n®: 18893029/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:31:12

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 (MATRIZ E FILIAIS) ,

^  inscrito (a) no CNPJ sob o n® 45.068.333/0001-90, NÃO consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtÃtst.jus.br
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012232922356000179000000000000123097001183613

Número da NFS-e

1

Número da DPS

1

Competência da NFS-e
18/09/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

18/09/2023 10:38:33

Data e Hora da emissão da DPS

18/09/2023 10:38:33 A (luteniicidade desta NFS-e pode sei veri'ic3tía
pela leil Jia deste código QR ou pela consulta ca
cliave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ/CPF/NIF

32.922.356/0001-79

Telefone

(77)9100-2526

Nome / Nome Empresarial
MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534

Endereço
THIAGO ALVES DA CRUZ 140B

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Mlcroempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal

E-mail

LEONAM@CONTSANTANA.COM.BR

Município CEP
Barreiras-BA 47810-062

Regime de Apuração Tributária pelo SN

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
□IGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA. 221. SALA 102

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP
47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

SESyiÇO PRESTADO

Cv ^0 de Tributação Nacional
08.02.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educaclon...
Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO GERAL CATAVENTO 2023 NO MES DE AGOSTO

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
'munidade

Tipo de Imunidade
PATRIMONIO_RENDA_OU_SERVICOSJãO
Valor do Serviço Desconto Incondicionado
R$ 2.685.00
BC ISSQN Alíquota Aplicada

Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF CP CSLL

PIS COFINS Retenção do PiS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
P^685.00
iRhF.CP.CSLL-Retidos
R$ 0.00

Desconto Condicionado
R$

PIS/COFINS Retidos

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais

Desconto Incondicionado
R$

Estaduais

ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
R$ 2.685,00

Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Oonl: DADOS BANCÁRIOS: BANCO SANTANDER AG: 092 00:041.929-9

fomento N
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oonfIrIcomowig^^ CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇO
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOv
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I  Dados da Transferência

j Agência Destino 092 - BARREIRAS

I Conta Destino 041929-9
I Tipo de Conta Conta Corrente
I Favorecido MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA
! Data da 18/09/2023
I Transferencia/Agendamento

1 Data e Hora da Efetivação 18/09/2023 11:29

1 Valor R$ RS 2.685,00
I Situação Transação efetuada com sucesso.
!  7gUjTmf6ji4Dt6Ulx8Cnwl<BuZmcdZ+mhe5AAftU+FlhAcqutbzou9AsulSsdqlQN
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

Contrato N® 001/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DiGNIViDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Quítéría
Oliveira Santos Vieira, inscrito(a)sob o CNPJ 32.922.365/001-79 com endereço à
Rua Thiago Alves da Cruz, Bairro Morada Nobre, cidade de Barreiras-BA, tendo como

^  representante o(a) Senhor(a) Maria Quitéria Oliveira Santos Vieira, Profissão
Beletrista, inscrito(a) no CPF: 259.249.665-34 e RG: 03.414.237-9 SSP/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o

munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Técnica de Gestão Administrativa, com a caga horária
de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratado(a) deverá exercer
as seguintes atribuições e os serviços abaixo relacionados:

1. 0(a) Contratado(a), sob as orientações do Diretor Geral da Dignivida, deverá
acompanhar todos os Trabalhos desenvolvidos na Rede do Centro Social e
Educacional Catavento ao que se refer ao TERMO DE FOMENTO PMB n'*
01/2023,

2. Organizar e manter em sua guarda os documentos originais dos processos de
pagamentos;

3. Enviar mensalmente, para o Assistente Administrativo, os relatórios,
comprovantes de freqüência, lista de beneficiários e ascópias dos documentos
constitutivos do Dignivida;

4. Acompanhar e Orientar os trabalhos dos(as) Técnicos(as) de Assistência
Social e da Gestão Pedagógica, Gestores Técnicos das Unidades dos Centros
Social e Educacional Catavento, Auxiliar de Limpeza, Merendeiras e da
Assistente Administrativo;

5. Convocar quando necessário, reuniões com os membros das equipes que
estejam vinculadas ao convênio em exercício;

6. Representar a Dignivida junto as instituições vinculada.ao convênio em

fOMENTO jjONFtnE COM^ ̂  ̂
/o/ ̂
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- 3A.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

7. Cumprir e fazer cumprir as prerrogativas clos(as) contratadas em relação aos
seus respectivos contratos junto ao Dignivida para o exercício vigente;

8. Elabora relatório, mensal, consolidando todas as atividades executadas nas
Unidades para prestação de contas ao Município e pra a Diretoria da Dignivida;

9. Atender as convocações da Diretoria da Dignivida para as reuniões com a
presença efetiva;

10. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

11. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

12. Receber e encaminhar, as demandas oriundas das Gestoras Técnicas de
Unidades.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

S'* momento: Rescisão de Contrato.
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CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
2.685,00 (dois mil seiscentos e oitenta e cinco). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, dentro do prazo de validade dentro da data
da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023..

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÀO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB H" 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba

Contratante:

Contratado

Testamunha: Â'
CPF: Q3-^

Testamunha: j Pa/y^ d j/tJí. ^Ov^POQ 9oj^ri'\X'K
CPF: jgS-

tSrEBOCUMENTU
CONFERE COM^GRIGINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERXroAO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 40018 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534
CPF/CNPJ: 32.922.356/0001-79

Endereço: Rua THIAGO ALVES DA CRUZ N°150 , CASA 140-B - MORADA NOBRE - Barreiras-
BA CEP: 47810062

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitui a Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 8aeaacl8

tSíEDOCUMbNlu
CONFERE COM O pRIGIfM,n

E M / 03/3Ò
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão; 09/08/2023 11:42

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N'': 20234568816

RAZÃO SOCIAL

MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

166.4Ü1.69U 32.922.356/0001-79

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI^
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vvww.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMENTO
CONFtRE COM O ORIGINA

EM 1'^ ! OmR
vJlRA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no GPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegaliva.r|)t



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534
CNPJ: 32.922.356/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:10:37 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2023.

Código de controle da certidão: BFF8.9223.BB9F.8EEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTEDOCUMENíO

:ONFERE COM O ORIGINA
PM tt ,o±m
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Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

32.922.356/0001-79

MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25

R THIAGO ALVES DA CRUZ / MORADA NOBRE / BARREIRAS / BA / 47810-
062

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/09/2023 a 10/10/2023

Certificação Número: 2023091119503795812074

Informação obtida em 18/09/2023 10:41:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

- „ li- , oldü.



Página 1 de

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 32.922.356/0001-79

Certidão n®: 19108668/2023

Expedição: 05/05/2023, às 16:13:08

Validade: 01/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARIA QUITERIA oliveira santos vieira 25924966534
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.922.356/0001-79,

NÃO CONSTA como Inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas Q sugestões: cndt@tsc.jus.br
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29032012236404466000108000000000000123090819013800

Número da NFS-e

1

Número da OPS

2

Competência da NFS-e
15/09/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e
15/09/2023 10:27:55

Data e Hora da emissão da DPS
15/09/2023 10:27:55 A autenticidade desta NFS-e pode ser veriticaoa

pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave dc acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço
CNPJ / CPF / NIF

36.404.466/0001-08

Nome / Nome Empresarial
DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565

Endereço
CALIFÓRNIA, 813

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal

E-mall

Munidplo
Barreiras - BA

Telefone

(77)9122-5238

CEP

47800-284

Regime de Apuração Tributária pelo SN

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA. 221. SALA 102

Inscrição Municipal

E-mall

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-049

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

Tributação Nacional
07.10.01 - Limpeza, manutenção e
conservação de vias e logradouros

P-

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D AUXILIAR DE LIMPEZA REFERENTE AO PERÍODO DE: 01/08/2023 A 31/08/2023

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão

Pais da Prestação

Valor do Serviço
R$ 1.320,00

BCISSON

Não

Desconto Incondldonado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduçêes

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL tributação FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

o Serviço
Í20.00

IRRF, CP.CSLL - Retidos

R$0.00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondldonado

RS
ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
R$ 1.320,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COM ELEMENTARES

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS - AGENCIA: 00092 CONTA: 00036233-5 BANCO DO NORDESTE

fomento tSrEDOCUMENIO
CONFERE COM O ORIGINA

EM Z'1 / 0 ̂ /iK}

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOÍ:
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

ASSiNárruRA



Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da
Transferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Valor R$

Situação

Dados da Transferência

092 - BARREIRAS

036233-5

Conta Corrente

DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA

18/09/2023 j

18/09/2023 11:35 i
R$ 1.320,00 j

Transação efetuada com sucesso. |
7gUjTmf6ji6 pco4WrDZ09tV2 H b+DA06ye 5 AAftU+F! hAcq utbzou9C0ml5wZyZej
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0020/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira,
221 - Saia 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 - 70,
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante
e de outro lado a Empresa DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA, inscrita sob o
CNPJ 36.404.466/0001-08 com endereço à Rua Califórnia, 813, Vila Dulce, cidade
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS
BATISTA, Profissão: , inscrita(o) no CPF: 031.214.155-66 e RG: 1438844417 SSP/B/VBA,
doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os presentes termos de

^  prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2022, firmado entre o município de
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação
de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacional
Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: 0{a) Contratado prestará os
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda.

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade:
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade;
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade

de compras de produtos para o exercício da função.
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,

mobiliários e do espaço físico da Unidade.
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença

efetiva;

6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões;
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disD^r|i|DÍIizada ao
Contratado(a); n(rt\ i tOlV O ORIGINA

fomento N-JOT-' oONFEnE COM^
4/J 'em

"nÍGNWÍDA
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DlGNlViDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP; 47.800^46 CNPJ: 03.3S9.2S4/0001-70

2® momento : Notificação Por Escrito;

3° momento; Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QÜ8NTA - DO VALOR E FORÃflA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada,
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais).
Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar
o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito,
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura
e té(fV)irio com a data de encerramento do Termo de Fomento n- 0C1/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas
a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as
psríss descem promissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a
expiração do prazo previsto na cláusula sétima.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e
administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE
FOMENTO PMB W 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o fo-^-c da ccma.-ca de Barreiras - BA, p3'-a
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma.

Contratante:

elas Ba.. ÍK de de 2023

Contratado:

Testemunha: McUOP.. íò^ciJ\lxZ(^C<.
CPF: ^0^

Testemunha: Iflnjtin Snci rkn .hrtTky-)-
CPF: fí y-v 'i[AZ- j~7~.

Ktítra



18/07/2023 08:32
https://gpl19.doud.el.com.br/Sen/erExec/trlbutBfio/tributa rioctieni/roportHtnil7i(IDocumento=b1d294c8-a29d-4c(l9-a8(3-73c30t2232d4

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 35473 /2023

CONCEDIDO Â

Nomc/Razao Social; DEVANEl ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565
CPF/CNPJ: 36.404.466/0001-08

Endereço: Rua CALIFÓRNIA N'8l3 , - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 47800284

ressalvado o DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE. E
CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE
MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

nuli

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitiua Municipal de Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 18/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

hiips://Qpil9.tloijd.el.cort<.br/Serv8rE*oc/tribuiafio/lributarioclienl/r0portHtml7i(iDocum0nto=b1d294c8-a29d-4cd9-a8l3-73c3OI2232d<l

18/07/2023 08:32 https://opl19.cloud.el.com.br/SorverB(ec/trtbutario/tribuiarloelient/reportHiml?idDocumento=b1d294c8-a29ci-4ea9-BB(3-73c30f2232d4

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

^ MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 18 de Julho de 2023

1/2

Validade de 90 dias.

Chave de validação: bld294c8

! O O)/// t- I
EM



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 10/08/2023 09:49

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234585019

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

36.404.466/0001-08

Fica certificado que nâo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 10/08/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wvvw.sefaz.ba.gov.br

tSTEDOCUMfcNio
OONFLRE COM O ORiGlí\:

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DEVANEIANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565
CNPJ: 36.404.466/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:48:59 do dia 12/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/12/2023.

Código de controle da certidão: 3FCD.8756.398A.DCF6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSíE DOCÜMfcNlu
CONFERE COM O ORlGlNr-.

^
a.ciSINA



15/09/2023 10;04 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

36.404.466/0001-08

DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121

RUA CAUFORNIA / VILA DULCE / BARREIRAS / BA / 47800-284

m c/3

mm

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/09/2023 a 09/10/2023

Certificação Número: 2023091001542580633638

Informação obtida em 15/09/2023 10:03:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 36.404.466/0001-08

Certidão n": 16365368/2023

Expedição: 19/04/2023, às 08:45:54

Validade: 16/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36 .404.466/0001-08, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

IX i oji.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br



mSe DANFSevI.O
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NPS-e
29032012250117983000119000000000000123092833821044
Número da NFS-e Competência da NFS-e
l  15/09/2023
Número da DPS
1

Série da DPS

900

Data e Hora da emissêo da NFS-e
15/09/2023 10:51:24

Data e Hora da emissão da DPS
15/09/2023 10:51:24 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada

pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ/CPF/NIF

50.117.983/0001-19

Nome / Nome Empresarial
50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA

Endereço
NOVA BRASÍLIA, 408

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/C

Inscrição Municipal Telefone

(77) 9992-0278

E-mail

LEANDRA.SARAIVAF@GMAIL.COM
Munidplo CEP
Barreiras - BA 47801 -170

Regime de Apuração Tributária pelo SN

PF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA. 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

SERVIÇO PRESTADO INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS^
9^^o de Tributação Nacional
C  .2.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE AGOSTO

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
imunidade

Tipo de Imunidade

PATRIMONIO_RENDA_OU_SERVICO31ã0
Valor do Serviço Desconto Incondlclonado
R$1.900,00

BC ISSQN

Pais Resultado da Presta

Alíquota Aplicada

ção do Serviço Município de Incidência do ISSON
Barreiras - BA

Siispensâo da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSON
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneãcio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R^900,00
11 . CP.CSLL - Retidos
RS 0,00

Desconto Condicionado
RS

PIS/CQFINS Retidos

Desconto Incondidonado
RS

ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$1.900,00

1U1 AIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

iiVPUKMAÇUtS CUMPLEMENTARES — —

Inf Cone DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041798.9

fomento n
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Dados da Transferência

I Agência Destino 092 - BARREIRAS
; Conta Destino 041798-9

■ Tipo de Conta Conta Corrente
: Favorecido LEANDRA FERNANDES SARAIVA

I Data da 1 8/09/2023
i Transferência/Agendamento

i Data e Hora da Efetivação 18/09/2023 11:36
I Valor R$ Ri 1.900,00
1 Situação Transação efetuada com sucessa
I  7gUjTmf6ji69Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJceSAAftU+FihAcqutbzou9AAtMw+KJwb+

tbít OOCUMhNlu

JONFE.RE COM O ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0033/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 — Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N®
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LEANDRA
FERNANDES SARAIVA, inscrito(a)sob o CNPJ 50.117.983/0001-19 com endereço à

^  Rua Nova Brasília n® 408, Vila Brasil, cidade Barreiras, tendo como representante a
Senhor(a) LEANDRA FERNANDES SARAIVA, Profissão: PROFESSORA, inscrito(a)
no CPF: 064.644.145-00 e RG: 13830426-24 ORGAOEXPEDIDOR SSP/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para criança e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1® Participar dos Encontros de Formação demandado pelo(a) Gestor(a) Geral,

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Gestora da Unidade,
tendo como base o Plano de Ação que formalizao Termo de Fomento n° 001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas no
Plano de Ação, Atividades, objetivo geral, espe'cificos, metodologia, insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o parecer
do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagócico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5® Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da unidade;

6® Elaborar e encaminhar, até o quinto dia útil de cada mês, e entregar corn protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidadejejat^^ensal sob^^%8Íí5wàMW^'^Q, j^^

FOMEN'^® N CIONFERE com^
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DIGNIVÍDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos,

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

^  10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a> da Unidade quando observado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
^  encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma

documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também em
toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a)Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escdar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a de

CM
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieita, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023:

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENAUDADESiO não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a) ;

2° momento: Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor
deR$1.900,00(Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária,
enquanto se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passara a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromíssadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula sétima.

OONFLRECOM
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Contratado:

Testemunha:

Barreias BA. IK de 1^X1/1^1)
I

Contratante:

2023.

fyoo\pLA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP; 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 39977 7 2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA
CPF/CNPJ: 50.117.983/0001-19

Endereço: Rua Nova Brasília N''408 , - Vila Brasil - Barreiras-BA CEP; 47801170

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA NAO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fomecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posterionnente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confíimada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internet.

Esta Certidão foi emitida em; 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 2dc53a2a

srsiSoffi»»COM
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARU DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 09:29

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitlcla para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N<': 20235267586

razAo social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

50.117.983/0001-19

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM

aSlSIN

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCerlidaoNegativarpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA
CNPJ: 50.117.983/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 09:52:13 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/11/2023.
Código de controle da certidão: B739.F43D.F3B1.BBC1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTÈ DOCUMENTO
JONFtRE COM O ORIGINA

EM « / OiZÍll
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 5o.ii7.983/oooi-i9
Razão

Social: 50117983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA
Endereço: r nova brasilia 408 / vila brasil / barreiras / ba / 47801-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 14/09/2023 a 13/10/2023

Certificação Número: 2023091407591985162911

Informação obtida em 15/09/2023 09:28:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

tSTE DOCUMENTO
lONFLRE COM C^RIGINA

ASSíWÁTIíRA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA (MATRIZ S FILIAIS)
CNPJ: 50.117.983/0001-19

Certidão n®: 19453119/2023

Expedição: 09/05/2023, às 09:54:33

Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA (MATRIZ E FILIAIS)
,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.117.983/0001-19, não consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndCâtst.jus.br
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
29032012249972538000157000000000000123095565652883
Número da NFS-e

Número da DPS

Competência da NFS^
18/09/2023

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da NFS-e
18/09/2023 09:02:33

Data e Hora da emissão da DPS
18/09/2023 09:02:33 A ai;teiiticidaâe desta NFS-e pode ser veriticad :

pela leitura deste código QR ou pela consulta d.i
Chave de acesso no portal nacional da NFS-e

CNPJ/CPF/NIF
49.972.538/0001-57

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço
Nome / Nome Empresarial
49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA
Endereço
FLORIANO PEIXOTO - DE 261 AO FIM - LADO IMPAR, 861
Simples Nacional na Data de Competência
Opiante - Microempreendedor Individual (ME!)

Inscrição Municipal

E-mail
DAY.BI026@GMAIL.COM
Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone
(73) 8822-0685

CEP
47807-010

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF
03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
dlGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço
3EVERIN0 VIEIRA. 221. SALA 102

Inscrição Municipal

E-mall

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP
47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

-C ,0 de Tributação Nacional
08.02.01 - Instrução, ireinamento,
orientação pedagógica e educaclon...
Oescrl^o do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE AGOSTO

"tributação MUNICIPAL ~
Tributação do ISSQN País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
imunidade - Barreiras - BA

- Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
PATRIMONIO_RENDA_OU_SERVICO»lâo
Valor do Serviço
R$ 1.900,00
3C SSON

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

-TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS

Pais da Prestação

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Bertefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

valor TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
pyüBb^OO.OO
R» . . CP.CSLL - Retidos

RS 0,00

Desconto Condicionado
R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondiclcnedo
R$

ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
RS 1.900,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
irif Com: DADOS BANCÃRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041.803-9

FOMENTO N- £>0/ tS TE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM ti I O/íll'.}lifiwiVIDA - ^,4■'■ÃWuTf^

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
alegados foram fornecidos/ PRESTADOS

/lAà.

ó.«ÍSINATA/iRA

assinat/jra



Agência Destino

Conta Destino

i Tipo de Conta

I Favorecido

í Data da
i Transferência/Agendamento
i Data e Hora da Efetivação

í Valor R$

Dados da Transferência

092 - BARREIRAS

041803-9

Conta Corrente

JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA

18/09/2023

18/09/2023 11:39

Ri 1.900,00

Situação Transação efetuada com sucesso.
7gUjTmf6ji69Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FihAcqutb2ou9GxT/jEDhDNJ

fcSTEDOCUK^ENTü
CONFERE COM O ORÍGÍNA

EM / 0^
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0056/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N®
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JESSICA
DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.972.538/0001-57 com
endereço à RUA FLORiANO PEIXOTO 261, SÃO PAULO, cidade BARREIRAS tendo
como representante a Senhor(a): JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE
Profissão: BIOLOGA, inscrito(a) no CPF: 05077115567 e RG: 15647577 49 SSP/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n^ 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gesíor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades

TÍ!Õi5iVÍÕrcÃTjR^
XÍíSINMIIK#^
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a\ da Unidade auando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

^  10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13® Informa o(a) Gestor(a) Técnicoía) da Unidade quando obooTv^ado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
^  encaminhamentos para o{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma

documentai;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
rra realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentes cu na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de
^  .nvvi ■
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DIGNmDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ; 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
38 mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descomprornissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

;ONFt-^ECOM
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.8(KM)46 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSÜLA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSÜLA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N*" 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.,. de If/j/lxCt? de 2023

Contratado:

Testemunha: jp;>iljCf3L.'v>rv .
CPF:

Tfiç;tf>miinha' gyxyLÍÍXAJa-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 39963 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social; 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA
CPI7CNPJ: 49.972.538/0001-57

Endereço: N", — CEP:

ressalvado o direito da fazenda municipal cobrar quaisquier débitos que vierem a
SER Ai'ÜRADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

.As cerlidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

.A auieniicidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internei.

bsta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 0f06fl3c



governo do estado da BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 09:25

Certidão Negativa de Débitos TVibutários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.9S6 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20235267518

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.972.538/0001-57

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, indusive os
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Publica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/s
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vmw.sefaz.ba.gov.br

mVL-J-

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA
CNPJ: 49.972.538/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniao (DAU) junto a

^  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 11:04:30 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2023.

Código de controle da certidão: DA21.B01F.515E.A648
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

áSákÊltJk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 49.972.538/0001-57
Razão 49972538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUD

Social:

Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO 861 / SAO PAULO / BARREIRAS / BA / 47807-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade;09/09/2023 a 08/10/2023

Certificação Número: 2023090903240253423903

Informação obtida em 15/09/2023 09:24:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

òf^SINA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 49.972.538/0001-57
Certidão n°: 18892755/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:29:07
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.972.538/0001-57, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br
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Documento Auxiliar da NFS-e

29032012250227710000127000000000000223090800322529

Número da NFS-e

2

Número da DPS

2

Competência da NFS-e
31/08/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

15/09/2023 09:48:28

Data e Hora da emissão da DPS

15/09/2023 09:48:27 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portai nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / N!F

50.227.710/0001-27

Nome / Nome Empresariai
50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER

Endereço

SAO JORGE, 584

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - MIcroempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal

E-maii

Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

CEP

47801-180

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R NOVA BRASÍLIA, 411

Inscrição Municipal
6429

E-mali

dignivida@gmail.com

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47801-170

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-ê"

Código de Tributação Municipal

SERVIÇO PRESTADO

Códir**^ Tributação Nacional
07.K.W I - Limpeza, manutenção e
conservação de vias e iogradouros
p...

Descrição do Serviço
serviços de Auxiliar de Limpeza no período de 01/08/2023 a 31/08/2023.

Local da Prestação
Barreiras - BA

País da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICiPAL

Tributação do ÍSSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
R$ 1.320,00

BC iSSQN

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA /

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Vaic^^^lServiço
R$ I.o20,00

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondicionado

R$

ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
R$ 1.320.00

TOTAIS APF^XIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Doe Ref: mês agosto | Doe Tec: BANCO DO NORDESTE Ag00092 Conta41746 6

fomento N"

'^inwiViüA. CA7/a vFWTo
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Dados da Transferência

A9èncUD«ti«o 092 - BARRBRAS
Conta Destino 041746-6
Tipo de Conta Conta Corrente
Favorecido MARiA ELiZABETE FERREiRA XAVIER

i

I Data da 18/09/2023
I Transferência/Agendamento

I Data e Hora da Efetivação ^ 8/09/2023 11.39
I Valor R$ R$1.320,00
i Situação Transação efetuada com sucessop
I  7gUjTmf6ji6pco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FihAcqutbzou9MUAeWm|Yach

tSTE DOCUMENTO
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EM / 0^/7)V



CftXfi

PffiNIVlB^ l/fA/ro
^<i»MOvtA « ir/eiuta

DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 68

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira. 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA. inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva , doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Elizabethe
Ferreira Xavier, inscrita sob o CNPJ 50.227.710/0001-27 com endereço à Rua São
Jorge, 584, Bairro Morada Nova, cidade, tendo como representante a Senhor(a) Maria

^  Elizabethe Ferreira Xavier, Profissão:Auxiliar de Serviços Gerais, inscrita(o) no CPF
031.438.295-0 e RG 11.151.589-02 SSP/BA, doravante denominada(o) simplesmente
contratada(o), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá
pelo disposto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023. firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Social e
Educacional Catavento, com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZIA DO SERVIÇO: O (a) Contratado prestará
os serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que

^  estiver lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda.

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade;
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade;
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da

necessidade de compras de produtos para o exercício da função.
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,

mobiliários e do espaço físico da Unidade.
5. Atender as convocações do{a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a

presença efetiva;
6. Comunicar o(a) Gestor{a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e

reuniões; „ .
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que nao esteja

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de

FOIWENTO N-JíSÍ/íjHii CONFERE COM o
oO I
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O náo cumprimenlo deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAÜSULA QUINTA - DO VALOR E FORSWA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$

^  1.320,00(um lim e trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de validade um dia
anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento rf
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo

^  previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçainento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N'» 001/2023, firmado entreposta
instituição e o município de Barreiras- BA.

t-STE documento:ONFE.RE COM o ORIGINA
EM •'to IJÍ//J2—
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70
CLAUSULA DECii^A PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de Igual teor e forma.

Barreias Ba._ de _ÍIia£2i_ de 2023,

Contratante:

Contratado:,^. A (o j-pJ, t / n

Testemunhas: S>>h,:k^.

Testemunhas: Q)3tL^. S- ■ dli kr^h.idíx.
CPF.,

tSTE DOCUMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 46396 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER
CPF/CNPJ: 50.227.710/0001-27

Endereço: Avenida SÃO JORGE N°584 , - Vila Brasil - Barieiras-BA CEP: 47801-180

RESSALVADO O DIREITO DA F.AZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS
POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO
ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

null

As certidões lbniecida.s não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser
apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Baireiras, na Internei.

Esta Certidão foi emitida em: 15/09/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 15 de Setembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave dc validação: 6532004a

tSIEDOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

PM nfL I OYi/ll_.
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Emissão: 15/09/2023 08:13

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20235265790

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

50.227.710/0001-27

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vww.sefaz.ba.gov.br

tSTEDOCUlVlhNiO
30NFLRE COM O

em l

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoN egati va.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER
CNPJ: 50.227.710/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

^  Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:23:52 do dia 17/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/11/2023.

Código de controle da certidão: C696.F264.35CD.6B96
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAfJtA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS
CRF

Inscrição: so.227.7io/oooi-27
Razão Social: 50227710 maria euzabete ferreira xavier

Endereço: rua sao jorge S84 / vila brasil / barreiras / ba / 47801-I80

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/09/2023 a 09/10/2023

Certificação Número: 2023091002163028259643

Informação obtida em 15/09/2023 08:12:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

tSíEDOCUMtNIO
ionflre com o origina
EM
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.227 .710/0001-27

Certidão n°: 48781394/2023

Expedição: 15/09/2023, às 08:09:18

Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.227.710/0001-27, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

EM_Ü
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012248002971000105000000000000123091296489722

Número da NFS-e

1

Número da DPS

2

Competência da NFS-e
31/08/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

15/09/2023 09:37:04

Data e Hora da emissão da DPS

15/09/2023 09:37:04 A aulentiddade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consuHa da
chave de acesso no portal nadonal da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço
CNPJ/CPF/NIF

48.002.971/0001-05

Nome / Nome Empresarial
LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569

Endereço
JÔÂQUIM ÀNtUMÊS, 446

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

inscrição Municipal

E-maii

Município
barreiras - èÁ

Telefone

Í^PP

4'?8i 1-009

Regime de Apuração Tributária pelo SN

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R NOVA BRASÍLIA, 411

Inscrição Municipal
6429

E-maii

dignlvida@gmail.com

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47801-170

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal

SERVIÇO PRESTADO

Có4^í|e Tributação Nacional
08.L . I - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
serviços de Educadora Social no período de 01/08/2023 a 31/08/2023.

Local da Prestação
Barreiras - BA

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
R$ 1.900,00

BC ISSQN

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

ÍRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R$ Í^O.OO

IRRF, CP.CSLL - Retidos

R$ 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto incondicionado

R$
ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
R$ 1.900,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Doe Ref: rtiês ãgòstò | Dòc Tec: Ag 092 Cd 041785-7 Bãhcô ãõ fíôfãèãtê

fomento n

nÍGM!VlOA-CMÍ^

tSíEDOCUMhNio

;ONFERE COM O (^IGINm

IKA

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

EM m /í)^}



Dados da Transferência

i Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 041785-7

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido LEILIANA ALMEIDA BISPO PEREIRA

, Data da . .. . ^ 18/09/2023
j Transferencia/Agendamento
\ Data e Hora da Efetivação 18/09/2023 11:42

i Valor R$ R$ 1.900,00
j Situação Transação efetuada com sucesso,
í  7gUjTmf6jl69Y4tt2MI<KCx/dA4JMLiUce5AAftU+FihAcqütbzou9JD7F9UtGzmD

oonferIcWorigina
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Saia 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0049/2023

Pelo presente Instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LEI LIANA
ALMEIDA BISPO, inscrito(a) sob o CNPJ 48.002.971/0001-05 com endereço à RUA
JOAQUIM ANTUNES, 446, BELA VISTA, cidade BARREIRAS, tendo como
representante a Senhor(a): LEILIANA ALMEIDA BISPO, Profissão: ASSISTENTE
SOCIAL, inscrito(a) no CPF: 01209010589 e RG: 1200789709 SSP/BA, doravante
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAÜSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n' 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAÜSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAÜSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n®
001/2023;

3® Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4® Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades

"  \Jl
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 ~ Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o{a) Ge3tor(a) Técnico(a) da Unidade quando obseov-adc mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentes ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhado^Rrpfeitura Municipal através de
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DIGMVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Saía 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto

/igor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS.
Municipal Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descomprornissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 22^- Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N'^ 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba..

IKÍ CiMI

de 2023

Contratado:

Testemunha: ÃjMOiOiy íiXmíL-
CPF:

Testemunha: •AMÍn^^

CPF: 0'^ ■ S^O. 2i6s^6^

documento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N» 46415 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569

CPF/CNPJ: 48.002.971/0001-05

Endereço: Rua JOAQUIM ANTUNES N''446, - BELA VISTA - Baireiras-BA CEP: 47811009

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS
POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO
ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

null

As certidõe.s fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, po.steriormente, venham ser
apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Baneiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 15/09/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 15 de Setembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 90d67a51

lONFERE COM
EM O.tjOJ) /\L



i  .lUJ^ ,4 I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 09:06

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20235267113

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

48.002.971/0001-05

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministérie da Fazenda:

Página 1 dc 1 RelCeriidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA PAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEILIANA ALMEIDA BISPO D1209010569

CNPJ: 48.002.971/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:58 do dia 15/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/03/2024.

Código de controle da certidão: F970.082A.0A2D.92F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar HTipnmir

CAÈ^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS
CRF

Inscrição: 48.oo2.97i/oooi-05
Razão Social: leiuana almeida bispo oi2090ios69
Endereço: r joaquim antunes / bela vista / barreiras / ba / 478ii-oo9

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2023 a 26/09/2023

Certificação Número: 2023082807094315443137

Informação obtida em 15/09/2023 09:04:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br

t-STE DOOUMhNlO
OONFE.RE COM O ORIGINA



na x de .l

PODER JUDICI.^RIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 4 8.002 . 971/0001-05

Certidão n°: 48797645/2023

Expedição: 15/09/2023, às 09:03:22

Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 (MATRIZ E FILIAIS),
iftSÇ}:itò(à) nõ CNPJ Sõb õ n° 48.002.971/0001-05, NÃO CONSTA COmo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

ãUtèhtiêidade hõ portal dõ TribUhãl Süpê riór dò Trâbãlhò na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

récolhiraèhtós prèvidèhciáriõs, ã hõhôráriòs, à cüstãs, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

CM to,

■..■úvidas 8 iíUccjEtòfes: cncttL-CEt . VJí
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Documento Auxiliar da NFS-e

29032012247339683000170000000000000223097833220585
flfiCompetência da NFS-e

Número de NFS-e

2

Número da DPS
4

14/09/2023

Série da DPS

900

CNPJ/CPF/NIF

47.339.683/0001-70
EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

Nome / Nome Empresarial ^ .>0^.700
ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530
Endereço
CHICO MENDES, 146

Simples Nacional na Data de Competência
Oplante - Microempreendedor individual (MEI)
TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF/NIF
03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Data e Hora da emIssSo da NFS-e
14/09/2023 20:06:15

Data e Hora da emissão da DPS
14/09/2023 20:06:15

Inscrição Municipal

E-matI
ANNA.KES1A7SB@GMA1L.COM

Munldplo
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Inscrição Municipal

E-roall

A autenticidade desta NFS-e poda ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Telefone

(77) 8159-8757

CEP

47813-396

Telefone

CEP
47800-046

Munldplo
Endereço Barreiras - BA
R SEVERINO VIEIRA, 221. SALA 102

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-ê
SERVIÇO PRESTADO

Pais da PrestaçãoLocal da Prestação
Barreiras - BA

Código de Tributação MunicipalCí'^ de Tributação Nadonal
08.1^/1.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion,

DE AGOSTO DE 2023
SSÍTreÍeStc aos serviços de educadora SOCIAU. do período de 01 DE AGOSTO DE 2023 A 31
TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL Regime Especial de Tributação

Pais Resultado da Prestação do Serviço Munldplo de Inddéncla do ISSQN
Barreiras - BA

NenhumTributação do ISSQN
Imunidade

Tipo de imunidade Exigibilidade do ISSQNPATRlMONIO_RENDA_SERVICOS_POIà?lCOS

Valor do Serviço Desconto Incondldonado
R$1.900,00

BC ISSQN
Alíquota Aplicada

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

ÍRRF

PIS

CP

CQFINS

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

CSLL

Retenção do PIS/COFINS

Benefído Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
Çi«^.900,00
irM>r, CP.CSLL-Retidos
R$ 0,00

Desconto Condidonado
RS

PIS/COFINS Retidos

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARE5

Desconto Incondldonado
RS

Estaduais

ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
RS 1.900,00

Munidpais

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOc
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

emJR_/_£1z3"'



Dados da Transferência

092 - BARREIRAS

041818-7

Conta Corrente

ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

Transferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 1 8/09/2023 14:03

Valor RS RS 1.900,00
I

Situação Transação efetuada com sucesso.

7gUjTmf6jl69Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FihAcqutbzou9LILCeDbx2IU

18/09/2023

i_£2.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0045/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ANA KESIA DA
SILVA BERTOLDO, inscrito(a) sob o CNPJ 47.339.683/0001-70 com endereço à RUA
SANTA INES , 25, SÃO SEBASTIÃO, cidade BARREIRAS, tendo como representante

^  a Senhor(a); ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO. Profissão: Professora, inscrito{a)
no CPF: 08731331530 e RG: 2224220928 SSP/BA, doravante denominado(a)
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços
que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n®
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a):

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5^ Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6® Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sp^e as atividades

mTtTio
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DICNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;
11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando obscr^-adc mudanças
significativas do(a) socioeducando{a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo;

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
riocumental'

4. 0{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na rsaüzação do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhadQSsâ^^eitura Municipal através de

■
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

^  CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista. FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedênda
íonTiâlizado pof õscrlto o aviso de destrato. E fica as partes descomproinissauas ue
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUM.ANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim

^  ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

deBarreias Ba., KQs de 11 ICU/uJ de 2023

IVI ̂ ^«.<41 IIW.

Contratado:^^ja.a^_t:{áÁÚ>,

Testemunha. \mCZÍ^ —

CPF: '?<SS"-o2'G

Testemunha; iXx'rrur>. fXí-LtiA

CPFin,'?'^ fi 6 9.^-

cSTE DOCUMENTO
;ONFERE COM O ORIGINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 46370 /2G23

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: ANA KESIA BERTOLDO DA SILVA 08731331530

CPF/CNPJ: 47.339.683/0001-70

Endereço: Rua CHICO MENDES N"146 , LOTEAM. CASCALHEERA - SÃO SEBASTIÃO -
Barreiras-BA CEP: 47813396

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posterionuente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Baireiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 14/09/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 14 de Setembro de 2023

Validade de 90 dias.
tSTE DOCÜMEN i u

Chave de validação: 690611fd CONFERE
CM OTL /.

https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributariodient/reportHtml?idDocumento=6906f1fd-90d5-43f2-803a-373b2dc81e0f 1/1



i y GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

^ \ I SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Emissão: 14/09/2023 18:07

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20235259521

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

47.339.683/0001-70

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 14/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530
CNPJ: 47.339.683/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:10:02 do dia 14/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/03/2024.

Código de controle da certidão: 767E.73BC.6E8C.C5D5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



14/09/23, 18:10 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Iri ipnnir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA HCONOMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

47.339.683/0001-70

ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530

R CHICO MENDES 146 / SAO SEBASTIÃO / BARREIRAS / BA / 47813-396

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/09/2023 a 01/10/2023

Certificação Número: 2023090203370196450334

Informação obtida em 14/09/2023 18:09:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

https://con5ulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregaclor.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.339.683/0001-70

Certidão n°: 48677642/2023

Expedição: 14/09/2023, às 18:10:49
Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANA KESIA DA SILVA bertoldo 08731331530 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 47.339.683/0001-70, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

cutt lOíJUd

Dúvidas fe sugestões ; cndt: tst. j as .\:r
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e29032012232762404000109000000000000123093979315933

Competência da NFS-e
31/08/2023

Número da NFS-e

1

Número da D PS

1

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e
15/09/2023 08:00:25

Data e Hora da emissão da DPS
15/09/2023 08:00:25 A autentiddade desta NFS-e pode ser verificada

pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nadonal da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF

32.762.404/0001-09

Nome / Nome Empresarial
MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564

Endereço
POSÃLVG BÕÀVÊKITURA, 188

Simples Nacional na Data de Competôiicia
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal

E-maii

Município
Barreiras - BÂ

CEP

4^1-096

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Inscrição Municipal
TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DiGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R NOVA BRASÍLIA. 411

E-mail

dignivida@gmail.conn

Município
Barreiras - BA 47801-170

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

Cód''^ie Tributação Nacional
17.0w..y1 - Fornecimento de mão-de-
obra, mesmo em caráter
temporário,...

Descrição do Serviço
Prestação de Serviço de Cozinheira do período de 01/08/2023 a 31/08/2023.

País da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Valor do Sen/iço
R$ 1.320,00

BC ISSQN

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto Incondidonado

Alíquota Aplicada

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduç&es

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

VaK^S Serviço
R$ 1,320,00

IRRF. CP.CSLL - Retidos
R$ 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondidonado

R$

ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.320,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

Inf Cont Banco do Nordeste Agência 092 Conta 032902 8 | Doe Ref: mês agosto

fomento

Tii.GNlVlüA-

FSTE DOCUMENTOiONFLRECOMQl^jGlNA
EM 'Zi—

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOí
ALEGADOS FORAM FORNECIDO^ PRESTADO?

EM f

ASSINATURA



Agência Destino

Conta Destino

: Tipo de Conta

í Favorecido
i Data da
j Transferência/Agendamento
j Data e Hora da Efetivação
I Valor R$
j Situação

Dados da Transferência

092 - BARREIRAS

032902-8

Conta Corrente

MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE

I8/09/2023

18/09/2023 11:41

R$ 1.320,00

Transação efetuada com sucesso.
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DICNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254;0001 -70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0011/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Saia 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ELIANE
FERREIRA FERRAZ FREIRE, inscrita sob o CNPJ 32.762.404/0001-09 com
endereço à Rua Teodoro Sampaio, 115, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, tendo como

^  representante o(a) Senhor(a) MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE,
Profissão: , inscrito(a) no CPF: 038.550.265-64 e RG: 935195246 SSP/BA/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n^ 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratada{o) deverá executar
as tarefas abaixo relacionadas:

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado;
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e

higienizados;
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP:
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de
aquisição;

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se
manter refrigerados;

7. Atender as convocações do(a) Gestor{a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Cata\^nt^^|mf^ias não letivos,eo«TO».íS^

TiiGMIVIDA-tmí l'""
Í35
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800^6 CNPJ: 03.359.254/0001-70

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada:

9. Fica estabe.iecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

5^ momento: Rescisão de Contraio.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descempromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023. firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

fYÍU
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA,

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA DECIWIA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.. de de 2023

fi« C«wC«« luw*

Conlfaiadoíy3À..Á

Testemunha:

CPF: QtO- V05

Testemunha: _ •éi.-l-fctajoD ck ÁjTJ-UUja^

CPF: ÍS56?-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP; 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 46391 /2023

CONCEDIDO À

Nonicmazão Social: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564
CPF/CNPJ: 32.762.404/0001-09

Endereço: Rua ROSALVO BOAVENTURA N®188 , CASA - VILA BRASIL - Barreiras-BA CEP: 47801096

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS
POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO
ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

observação

null

A.s certidõe.s fornecidas não excluem o direito da Feizenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser
apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 15/09/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 15 de Setembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave do validação: ebOSbbdS

Íf-|°C0M00R1G1NA



GOVERNO DO ESTADO DA BAfflAI- j

í SECRETARIA DA FAZENDA
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Eitüssão: 15/09/2023 07:08

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20235265469

razAo social

MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564

inscrição estadual CNPJ

155.607.330 -BAIXADO 32.762.404/0001-09

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCenidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564
CNPJ: 32.762.404/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:33:36 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2023.

Código de controle da certidão: 3E54.769A.2E09.8580
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voitar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS
CRF

Inscrição: 32.762.404/0001-09
Razão Social: MARIA ELIANE ferreira FERRAZ freire 0385S026564
Endereço: R rosalvo boaventura isb cs lot vl brasil / vila brasil / barreiras / ba / 4780i-096

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certiflcado nao servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/09/2023 a 11/10/2023

Certificação Número: 2023091208032168165165

Informação obtida em 15/09/2023 06:53:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 32.762.404/0001-09

Certidão n°: 48768644/2023

Expedição: 15/09/2023, às 06:52:27
Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

^  Certifica-se que MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.762.404/0001-09, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

^SíEDOCUWtNij;
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DANFSe vi.O
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012232860214000124000000000000123097260527265
Número da NFS-e Competência da NFS-e
1  15/09/2023

Número da DPS Série da DPS
"• 900

Data e Hora da emíssSo da NFS-e
15/09/2023 10:48:50

Data e Hora da emissão da DPS
15/09/2023 10:48:50

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

Nome / Nome Empresarial
JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551
Endereço
COSME E DAMIAO, 36

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

CNPJ/CPF/NIF
32.860.214/0001-24

A sutentiddade desta NFS-e pode ser veiílicada
peJa leitura deste código OR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Inscrição Municipal

E-mail

leonam@conlsantana.com.br
Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(77) 3611-7762

CEP

47813-534

Nome / Nome Empresarial c — n
□IGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA .
Endereço , ,SEVERINO VIEIRA. 221. SALA 102 bS?^ - BA

Telefone

CEP
47800-046

SERVIÇO PRESTADO cniwtuiAKiu uu nau tüENTIFICADO NA NFS-e

^otWo,S"a':en.o, sr:ir°
orientação pedagógica e educacion...
Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTORA DE UNIDADE REFERENTE AO MES DE AGOSTO

País da Prestação

1 iMUU mVAU IVIUNIUIPAL

ínunW?de'^° Rwultedo da Prestação do Senrfço
M™o;Tc?_RENDA_OU.SERVIColr"^ ̂

Município de incidência do ISSQN
Barreiras - BA
Número Processo Suspensão

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Valor do Serviço
R$ 2.362.80

Desconto Incondldcnado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM

BC ISSQN Alíquota Aplicada Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado

1 KlbU 1AÇAO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALUK IOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R$ 2.362,80
IR''^>CP,CSLL - Retidos
RS) ^.dO

Desconto Condicionado
R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 2.362,80

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBl
Federais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARE

JIUS

Estaduais

s

Municipeis

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CG: 030256-

fomento N" w/A im cS 11 UUtUMbW l o SdOS°FOWM°F^ORNK^^.;ONFtRE COM o origina ( Çl/Í/IL-
E M t ^ ^ / —'^'■CimiÜA.CATÁ VFMTÕ

EMJLI-'.
"asTin/

ÓRRINAI



Dados da Transferência

Agência Destino 092 ■ BARREIRAS

Conta Destino 030256-1

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS

18/09/2023
i Transferência/Agendamento

i Data e Hora da Efetivação 18/09/2023 14:02

I Valor R$ R$ 2.362,80
! Situação Transação efetuada com sucesso.

7gUjTmf6ji7/gC3BobOPNhFZtlMX5Hcxe5AAftU+FihAcqutbzou9DGdK/lh6QDS

tSíE DOCUMENTO
;ONFERE COM O ORIGINA
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DIGNIV1DA ~ PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.350.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0021/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JOAQUINA
OLIVEIRA DOS REIS, inscrita sob o CNPJ 32.860.214/0001-24 com endereço à Rua
Cosme Damião, 36, Vila Amorim, cidade BARREIRAS, tendo como representante a
Senhoria) JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS, Profissão: Socioeducadora, Cursando
Pedagogia, inscrito(a) no CPF: 032.535.695-51 e RG: 1168733707 SSP/BA/BA.
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n'' 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga
horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A{o) Contratada(o), deverá atender
as seguintes atribuições abaixo descritas:

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N°
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações;

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo
de Fomento n*^ 001/2023;

3® Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos,
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e
qualitativos;

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação;

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades
observando as medidas de segurança com desligamentos-dg^^fj^jj^j^^ tomadas,

niGMlVlDA-CAWVtNi^^
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DIGNIVI0A - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando
incêndio e roubos;

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
nas relações do socioeducando;

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor{a) Geral sobre a visita;

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados
pela Gestão Geral;

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor
desenvolvimento das atividades com os educandos;

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo
Assistente Administrativo;

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o
abastecimento do equipamento;

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de
GLP 13 Kg;

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a
guia de recebimento devidamente conferida e assinada;

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários;

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores
de medidas penais alternativas:

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação;

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é
responsável;

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelota)
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica;

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a)
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se
no seguinte Protocolo:

.jONFLRÊ COM
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as Observações do Educador social,

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

20® Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes
as condições necessárias para a execução das suas atividades;

21® Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição.

22® Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em
toda a rede Catavento em ações colaborativas;

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento
que possa afetar o bom andamento desse serviço,

24® Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva;

25® Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto
do Termo de Fomento 001/2023;

26® Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo
Aecjm occac demandas devem ser protocoladas no(a) Gestor(a) Geral em duas vias,
sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto;

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade
ou em encontros e reuniões.

28® Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

^
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

GLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato

imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada
ao Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagara a contratada, mensalmente, pelo sen/iço desempenhado o valor de R$ 2362,8
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de
transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiaçaí
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de
Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

^  CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA = DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N" 001/2023. firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DQ FORQ: Fica eleito O foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias contrato. Assim

êflIcOMOWlGlN'^
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.. } ̂  de de 2023

Contratante;

Contratado: A&X)

^  O

Testemunha:

vrÃ-^-,15

Testemunha: So!

CPF:

nJD



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP; 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 39970 /2023

CONCEDroOÀ

Nome/Razão Social: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551
CPF/CNPJ: 32.860.214/0001-24

Endereço: Rua COSME DAMIAO N°36, CASA - VILA AMORIM - Barreiras-BA CEP; 47813534

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As ceródõcs fomecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que
postenonnente, venham ser apurados.

A autenticidade desta ceitidão poderá ser confínnada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras na
Internet.

Esta Certidão foi emitida em; 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: ac413c33

tSíE DOCUMhNIO
lONFE-RE COMOORIQIN/



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 09:26

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão m 20235267532

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.860.214/0001-24

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSltPOCUMtNK;
CONFERE COM O

EM tlU.

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativaipt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03263569551
CNPJ: 32.860.214/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.761, de 2/10/2014
Emitida às 11:12:59 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2023.
Código de controle da certidão: BF24.03F6.B8F4.D2CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t-STEDOCUWtfc!-;!'



Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 32.860.214/0001-24
Razão

Social: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551
Endereço: r cosme damiao / vila amorim / barreiras / ba / 47313-534

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 10/09/2023 a 09/10/2023

Certificação Número: 2023091001484218632503

Informação obtida em 15/09/2023 09:27:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.860.214/0001-24

Certidão n°: 18892887/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:30:00
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOAQUINA oliveira dos reis 03253569551 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 32.860.214/0001-24, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados ém lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br
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Documento Auxiliar da NFS-e
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29032012246612805000197000000000000123099290178451

Número da NFS-o

1

Número da DPS

1

Competência da NFS-e
15/09/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

15/09/202311:04:15

Data e Hora da emissõo da DPS

15/09/2023 11:04:15 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço
CNPJ/CPF/NIF

46.612.805/0001-97

Nome / Nome Empresarial
JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526

Endereço
SANTA BARBARA. 57

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal

E-mall

JAINESOUZAUNEB2017@H0TMAIL

Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(77) 9912-0284

COM

CEP

47813-036

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA. 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal

SERVIÇO PRESTADO

de Tributação Nacional . .
0b.-i.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE AGOSTO

Local da Prestação
Barreiras - BA

País da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do iSSQN
Imunidade

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
PATRIMÔNIO RENDA OU SERVICOSJão

Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Valor do Serviço
R$ 1.900.00

BC ISSQN

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS COFINS Retenção do PIS/CQFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R3Ü900.00

\h CP.CSLL - Retidos

R$~0.00

Desconto Condicionado

RS

PIS/COFiNS Retidos

Desconto Incondicionado

RS
ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
RS 1.900,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Cont: DADOS BANCÃRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041815-2

FUmENTO N" CO^'U)ll

f^IGNIVIDA-CASA VENTO

cS TE DOCUMEN i ̂  QUEQS MATERIAIS/SERVIÇOí
ONFERE COM O ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS
" PM it ih/iM- Ew n loV/lnx
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%  ! Dados da Transferência 1

• rí

f? I Agência Destino 092 - BARREIRAS |
I  i Conta Destino 04181 5-2 I

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido JAINE SOUZA DOS SANTOS
Data da

Transferência/Agendamento 18/09/2023 .

Data e Hora da Efetivação 18/09/2023 14:05
Valor R$ ^ .900,00
Situaçao Transação efetuada com sucesso.

7gUjTmf6ji69Y4tt2MkKCx/dA4JMLnJce5AAftU+FihAcqutbzou9N6ZsmQiq9qb

7^
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DICNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HDMAiSA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03,359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0041/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNfVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira. 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JAINE SOUZA
DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CNPJ 46.612.805/0001-97 com endereço á RUA
ARTUR MENDES 34, VILA RICA, cidade BARREIRAS, tendo como representante a

^  Senhor(a); JAINE SOUZA DOS SANTOS, Profissão: BILETRISTA, inscrito(a) no
CPF: 85931376526 e RG: 203238759 SSP/BA, doravante denominado(a)
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços
que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2^ Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n°
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnicoía) da Unidade relatório mensal sobre as atividades
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

T Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, oara
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

^  10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o{a) Gestor{a) Técn!Co(a) da Unidade quando cbcervado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

170 Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença

efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de dccumentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N*" 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., de 2023

4^040
vxv/i ti* lis*#.

Contratado: (ÍAaavIL S)G<lnO'

Testsrrtunha: ̂ vYy.. A a i .< t YaQ
CPF:

TfiRtçmiinha- olv íhÃaêM

CPF:ilík3l3_USr3ú

tSTEDOCUMENTtj
OONFERE COM O ORIGINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 46425 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526

CPF/CNPJ: 46.612.805/0001-97

Endereço: Rua SANTA BARBARA N°57 , CASA - BAIRRO VILA RICA - Barreiras-BA CEI>: 47813036

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 15/09/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MirNlCÍPiO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 15 de Setembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 6I8907bd



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 09:50

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N<>: 20235268068

RAZÃO SOCIAL

X xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

46.612.805/0001-97

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, reiativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engioba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Púbiica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

CM f OYLiJJ-

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526

CNPJ: 46.612.805/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\A/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:01:48 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/10/2023.

Código de controle da certidão: 5911.CE08.76FC.EDCE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t£S TE DOCUMENTO
ÍONFERE COM O ORIGINA
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CAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

46.612.805/0001-97

JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526

R SANTA BARBARA 57 CASA / VILA RICA / BARREIRAS / BA / 47813-036

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaiidade:04/09/2023 a 03/10/2023

Certificação Número: 2023090407151202182707

Informação obtida em 15/09/2023 09:51:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

/ 0±A\ L
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46.612.805/0001-97

Certidão n°: 48813633/2023

Expedição: 15/09/2023, às 09:56:23

Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 46.612.805/0001-97, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ghave de Acesso da NFS-e
^032012232857957000145000000000000123092698381743
%meto da NFS-e CorapeiSnda de NFS-e

15/09/2023
Numero da DPS Sério ri» nPQ

r  Qon Data e Hora da emissão da DPS
ií aoo •; 15/09/202311:39:14

Data e Hora da emissão da NFS-e
15/09/202311:39:14

EMITENTE DA NFS-e
l^eçiador do Serviço

A auteni ddade desta NFS-e pode ser veril cada
pela leitura desie código GR ou pela consu ta da
chave de acesso no portal nacíona da NFS-e

CNPJ/CPF/NIF

32-857.957/0001-45
Npmè / Nome Empresarial
32.857.957 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO

Endereço
NAPOLEAO MACEDO, 279

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (ME!)
TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

Inscrição Municipal Telefone
(77) 9828-4450

E-maii

SAGRADAFAMILIADE@GMAIL.COM
Município CEP
Barreiras - BA 47800-424
Regime de Apuração Tributária pelo SN

03.369.254/0001-70
Nome / Nome. Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endéréço
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-maíl

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NF.9.f

Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

.C|^ de Tubulação Nacional Código de Tributação Municipal
':/• 01 ■ Fornecimento de mâo-de-
oòrà, mesrhó ém càráler
temporário

Descrição do Serviço
REFERENTE AOS SERVIÇOS DE MOTORISTA PRESTADOS NO MES DE AGOSTO
TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

País da Prestação

Tributação do iSSQN
Imunidade

Tipo de Imunidade

PATRIMONIO_RENDA_OU_SERVICOSJão

879 50 Desconto Incondícionado
B.C ISSQN Alíquota Aplicada

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

■ Não Retido -

lhibutaçAo federal
IfíRF

CP CSLL

PIS-: • •
COFINS Retenção do PIS/COFINS TQTAL tributação FEDERAL

valor TOTAL DA NFS-E

Vaíoi^ Serviço
RS''^,50
IRRF, CP,CSLL • Retidos
RS 0,00

Desconto Condicionado
R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondícionado
R$

ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
R$ 1.879.50

i  APHUAIMAUOS UOS IRÍBUTOS

Federais Estaduais Municipais

iiNt-UHWlAÇUtbCUMPLhMhN TARES —

infCont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 032412-3

FOMENTO

-  .rviGHIVJDA-CAlA#Nii'

tS TE DOCUMENTO
CONFERE COMOpfilGINA

10' í̂ihy

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

EM I^L ijyàlíL-

TssinãWí^



Dados da Transferência

Agência Destino

Conta pestino

Tipo de Conta

I Favorecido
! Data da

! Transferència/Agendamento
; Data e Hora da Efetivação

I Valor RS
I Situação

092 - BARREIRAS

032412-3

Conta Corrente

CHRISTIANE LIMA RIBEIRO

18/09/2023

18/09/2023 11:24

R$ 1.879,50

Transação efetuada com sucesso.

7gUjTmf6jl44UUi71BlFP4LUUjsvUS/Le5AAftU+FlhAcqutb2ou9MMrB/5pl2lP

tSÍE DOCUMENTO
JONFEkE com o origina

V'L , o /ilV?EM

A.CISINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0005/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA. inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa CHRISTIANE
LIMA RIBEIRO, inscrita sob o CNPJ 32..857.957/0001-45 com endereço à Rua
Camaçari, 696, Vila Dulce, cidade BARREIRAS, tendo como representante o(a)
Senhor(a) CHRISTIANE LIMA RIBEIRO, Profissão: Administração de Empresas,
inscrito(a) no CPF: 053.874.715-31 e RG: 1509614133 SSP/BA/BA, doravante
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n"' 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de MOTORISTA, para crianças e adolescentes do Centro
Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratado(a) terá as seguinte
atribuições abaixo relacionadas:

1. Conduzir o veículo da Diocese de Barreiras, destinado para os serviços do
Centro Social e Educacional Catavento, previsto do Termo de Fomento
001/2023, mediante orientações do(a) Gestor(a) Geral, portando
impreterivelmente a CNH dentro do prazo de validade;

2. Observar antes do início da condução do veículo as condições rotineiras, como
uso de cinto de segurança de todos os ocupantes, documentação de porte
obrigatório do veículo, pneus, lubrificantes, arrefecimento, limpadores de para-
brisa, luzes externas e equipamentos de uso obrigatórios;

3. Conduzir o veículo observando a legislação de transito prevista no Código
Brasileiro de Trânsito - CTB;

4. Comunicar imediatamente o(a) Gestor(a) Geral qualquer avaria no veículo,
quando do recebimento para as atividades diárias;

5. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral para a realização de manutenção prévia
quando da percepção de anomalias na mecânica, elétrica, eletrônica e pneus;

6. Na hipótese de sinistros envolvendo o veículo durante o uso em serviço, manté-
lo no local e comunicar o fato imediatamente do(a) Gestor(a) Geral e aguardar
no local as providências tomadas pelo(a) Gestor(a) Gerai e/ou o(a) Diretor(a)

nüWiÕTWWNTO
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DIGNIVÍDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

Geral do Dlgnivida, salvo se sob ordens de autoridades do Estado solicitar que
o veículo seja removido para desobstrução da via;

7. Manter o interior do veículo limpo e em condições de uso;
8. Ficar à disposição do(a) Gestor(a) Geral, Assistente Administrativo para

condução dos mesmo ou entrega de documentos, suprimentos e insumos,
como também, transporte da(o) Técnica{o), ou da Equipe Técnica para
realização de tarefas nas Unidades do Centro Social e Educacional Catavento
ou nos domicílios dos(as) socioseducandos{as);

9. Salvo por solicitação formal do(a) Gestor(a) Geral, em hipótese alguma a
condução do veículo durante o período da jornada de trabalho poderá ser
conduzido por terceiros;

10. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

11. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

12. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1"^ momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.879,50 (Um mil oitocentos setenta e nove Reais e cinqüenta centavos). Por via
de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal,
Estadual e Conjunta Federal, com prazo de validade dentro da data da efetivação do
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

t  •_ ^ •-

vONFLRE COMuyl
EM 'Ta 109 /
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severlno Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,254/0001-70

CLAÜSÜLA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se arnbos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descomprornissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAÜSÜLA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAÜSÜLA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB H" 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAÜSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., I ̂

Contratante;.

Contratado

Testemunha:

r.PF: - 8^

£,ÍL2íÍiíÍiéÍu^iA

Testemunha: ̂

CPF- $• -3?

CO 11 b'UUUIv]c.i ..
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14/09/2023,17:52 gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=fa213f49-665e-4a30-bd96-b66ba2b6a.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 46368 / 2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531

CPF/CNPJ: 32.857.957/0001-45

Endereço: Rua CAMACARI N°696 , CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP:
47800264

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 14/09/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 14 de Setembro de 2023

Validade de 90 dias.

tSTEDOCUMtNIu
Chave de validação: fa213f49 JONFLRE COM O ORIGINA

EM / o

ü.qsINAT/lRft

https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=fa213f49-665e-4a30-bd96-b66ba2b6a0bb 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAfflA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 14/09/2023 17:46

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113e114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20235259375

razao social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.857.957/0001-45

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 14/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMhiMiu
JONFtRE COM p ORIGINA

•- ÃqSlNATj

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de l RelCertidaoNegatíva.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 32.857.957 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO

CNPJ: 32.857.957/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:46:28 do dia 10/08/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/02/2024.

Código de controle da certidão: C91C.C335.5391.E250
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i-STE DOCUMtNiO
.iONFERE COM p QRIGIN.



14/09/2023,17:45 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA nCOÍNOivI CA FcDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

32.857.957/0001-45

CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531

R NAPOLEAO MACEDO / SAO MIGUEL / BARREIRAS / BA / 47800-424

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/09/2023 a 11/10/2023

Certificação Número: 2023091208035999937851

Informação obtida em 14/09/2023 17:45:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 32.857.957 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.857.957/0001-45

Certidão n": 48674232/2023

Expedição: 14/09/2023, às 17:48:40

Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 32.857.957 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n" 32.857.957/0001-45, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMA(;ÃO IMPORTANTE
^  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

em



NFSe Nota Piscai dc
Se.-vico eletrônica

DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chsve d« Acosto da NF8*o

29032012251693114000103000000000000223090356269921

Númoro da NF8*o
2

Ndmtre da 0P8
3

Compoténda da NF8^
14/09/2023

BóriedaDPS

900

Data o Hora da entitaio da NF8*a
14/09/2023 20:34:35

Data a Hora da amltsio da DP8

14/09/2023 20:34:35 A outentjcfdatfa desta NF8*e pode ser verlfleedo
pela leitura deslo código QR ou pela consulta da
chave do eceaso no podai nacional da NF8<o

EMITENTE DA NF8-e
Prestador do Serviço

CNPJ/CPF/NÍF

51,693.114/0001-03

Nome / Nome Empretarlel
51.693.114 GILCILENE CASAIS ALVARES

Endereço
PEDRO MIGUEL, 16

SImplee Nadonel na Data de Competência
Optante - Mícroempreendedor Individual (MEI)

IntcrtçSo Municipal

E-mell

GILLCASAIS2014@GMAIL.COM

Município
Barreirae - BA

Raglma da Apuraçio Tríbutirla peto SN

Telafone
(77) 3611-7762

CEP
47810-611

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empretarlel
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Intedçio Muntdpai

E-ma!l

Município
Barreiras - BA

Teltfbne

CEP
47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS¥

Código de Tilbutaçfio Municipal Paia da Prattaçáo

SERVIÇO PRESTADO

Códlgo"'^Trlbutaçêo Nacional
08.02.Ü. - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Oaecrlçlo do Serviço
Nota referente ao serviço de educadora social no período de 01 de agosto de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Local da Prestação
Barreiras - BA

004 Banco do Nordeste

Agência 092
Conta corrente 042585-0

Gllcilene Caseis Alvares Lopes

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do I88QN
Imunidade

Pato Resultado da Prestação do Saiviço Município da Incidência do I88QN
Barreiras - BA

Tipo de Imunidade Suspensão da Brlglbllldada do I88QN
PATRIMONIO_RENDA SERVIÇOS PCMâílCOS

Valor do Serviço
R$ 1.900.00

BC I8BQN

Desconto Incondldonado

Ailquote Aplicada

Número Procaeso Suspensão

Total Dtduçõas/RaduçOas

Ratanção do tSSQN
Não Retido

Reglma Especial da Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

I88QN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

C8LL

Ratanção do PIS/COPINS TOTAL tributação FEDERAL

VALOR TOTAL DA NF8-E

Valor do Serviço
RS 1.900,00

IRRF, CP.C8LL-Retidos
RS 0,00

Desconto Condicionado

RS

PIB/CGFINBRetldoa

Dasoonto Incondldonado
R$

ÍS8QN Retido

Valor Líquido da NF8-e
R$ i.eoo.oo

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

PaderBls Estiduali Muniolpals

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

fomento

cSTEDOCUMENTO
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!  Dados da Transferência
i  . 092 - BARREIRASj Agência Destino 042585-0
Conta Destino Conta Corrente |

i "'■'P" CILCILENE CASAIS ALVARES [
i Favoreodo \
i Data da ^ 8/09/2023 ji Transferênda/Agendamento 8/09/2023 14:05

Data e Hora da Efetivação RI,.900,00
Valor R$ ,j  . » Transação efetuada com sucesso.j^""yo°UiTmf6ji69Y4tt2MkKCx/dA4JMLldce5AAftU-l-FihAcqutbzou9FR4SOoQMYv/
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 44/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa
51693114GILCILENE CASAIS ALVARES, inscrito(a)sob o CNPJ 51.693.114/0001-
03 com endereço à Rua Pedro Miguel, n.16, Barreirinhas, Barreiras-BA, tendo como
representante a Senhor(a): Gilc^lene Casais Alvares Lopes, Profissão:
Socioedücadora ,inscrito(a) no CPF: 482.139.185-68 e RG: 02964266-36 SSP-BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCüLAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Educador Social, para crianças e adolescentes do Centro
Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n°
001/2023;

3® Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4® Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório ® atividades

FOMENTO N- €oí/lh>l\ :;ONFtKE COM O
... DA / 0^ AlL

■m.
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9® Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12® Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a). que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito, para um dos
membros da Equipe Técnica especializada para o assunto,todas as
Observações do Educador Social;

^  3. A O Técnico (a) responsável pela demada tomará as devidas providencias e
deverá dar o retorno dos encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da
Unidade de forma documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também em
toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a l?r§f^tgt^j\3f^f^@l através de

OONFLRE COM O ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ; 03.359.254(0001-70

CLAUSULA NONA ~ DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.,

Contratante:

Contratado: ÍL)^j:>Cy'

Testrmunha:c//(nr|.i/j>ynrx ínl/^ ÍáJa
CPF:

Testrmunha

CPF: íliU .n

tSTE DOCUMENTO
lONFEfcE COM O ORIGINA
EM ̂  10(^)1 O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARU MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N® 46378 / 2023

CONCEDIDO Â

Nome/Razão Social: 51.693.114 GILCILENE CASAIS ALVARES

CPF/CNPJ: 51.693.114/0001-03
Endereço: Rua PEDRO MIGUEL N°16, - Barreirinhas - Barreiras-BA CEP: 47810611

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar,
quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura
Municipal de Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 14/09/2023 com base no Código Tributário
Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 14 de Setembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 3f3fBf62

tS FE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 14/09/2023 20:45

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N<>: 20235260006

razAo social

51.693.114 GILCILENE CASAIS ALVARES

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

209.483.941 51.693.114/0001-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fís
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

ca ou jurídica acima

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública dó

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

i

Emitida em 14/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partiif da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
D0CUí*/ltNlO

OONFtRE COM O ORIGINA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ c
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

nscritos na Divida

Estado da Bahia

FAZENDÁRI/



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 51.693.114 GILCILENE CASAIS ALVARES
CNPJ: 51.693.114/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aiineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:55:29 do dia 11/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/03/2024.

Código de controle da certidão: 666F.FC61.0F9B.39B4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔM5CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

51.693.114/0001-03

51693114 GILCILENE CASAIS ALVARES LOPES

R PEDRO MIGUEL 16 / BARREIRINHAS / BARREIRAS / BA / 47810-611

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

i

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a! contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com! o FGTS.

Validade: 15/09/2023 a 14/10/2023

Certificação Número: 202309Í510491867072657

Informação obtida em 15/09/2023 10:49:19

A utilização deste Certificado | para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação c(e autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br |

tS 11 ÜÜCUívlLiM : .
30NFE.RE COM O GRiGíNA
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 51.693.114 GILCILENE CASAIS ALVARES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51.693.114/0001-03

Certidão n': 48692451/2023

Expedição: 14/09/2023, às 20:41:31
Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

^ Certifica-se que 51.693.114 aiLCILBNB CASAIS ALVARES (MATRIZ E FILIAIS)
,  inscrito (a) no CNPJ sob o n® 51.693.114/0001-03, NÃO CONSTA como
inadimplente.no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, .a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tSTE DOCUMEHTü
JONFERE COM O ORIGINA
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
29032012232866748000168000000000000123097142242070
Número da NFS-e

Número da DPS
1

Competônda da NFS-e
15/09/2023

Série da DPS
900

Data e Hora da emtssfio da NFS-e
15/09/2023 10:45:10

Data e Hora da emissão da DPS
15/09/2023 10:45:10 A autenticidade desta NFS-e pode ser veidicada

peta leitura deste código QR ou pela consulta da
ctiave de acesso no portat nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
32.866.748/0001-68

Nome / Nome Empresarial
FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518

Endereço
RAPOÜSO TAVARES. 282

Simples Nacional na Data de Competônda
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

inscrição Municipal

E-maíl
l8onam@conisantana.com.br
Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone
(77)3611-7762

CEP
47800-708

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF
03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-mall

Munidpio
Barreiras - BA

Telefone

CEP
47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÁO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Munldpal

SERVIÇO PRESTADO

de Tributação Nacional
0ò.o2.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion
Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE AGOSTO

Local da Prestação
Barreiras - BA

Pafs da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSON
Imunidade

Tipo de Imunidade
PATRIMONIO_RENDA_OU_SERVICOSJãõ
Valor do Serviço Desconto Incondidonado
R$1.900,00
BC ISSQN Alíquota Aplicada

Pais Resultado da Presta

Suspensão da Exigibilidad

ção do Serviço Município de Inddénda do ISSQN
Barreiras - BA

e do ISSQN Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Espedal de Tributação
Nenhum

Benefido Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
I>lf00,00
IK. . , CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

Desconto Condidonado
R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondidonado
RS

ISSQN Reüdo

Valor Líquido da NFS-e
RS 1.900,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais Estaduais Munidpais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ~
Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 032413-1

FOMENTO N" 00//M1

DIQNIIVIDA . naTiA/FNITr»

tSTE DOCUMENTO
;ONFLRE COM O ORIGINA
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CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

EM / O0n /25



I  Dados da Transferência

I Agência Destino 092 - BARREIRAS
I Conta Destino 032413-1
I Tipo de Conta Conta Corrente
i Favorecido FRANCILEÍDE DA SILVA SOUZA
í

•Datada 18/09/2023
I Transferência/Agendamento

I Data e Hora da Efetivação 1 8/09/2023 14:07
I Valor RS R$ 1.900,00
Situação Transação efetuada com sucesso.

7gUjTmf6ji69Y4tt2MkKCx/dA4JMLiOce5AAftU+FihAcqutbzou9P4llfpHlK8p
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DICNIVIDA - PROMOÇÃO DA VíDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Saía 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.234/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO 0027/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNiVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 ~ Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa FRANCILEIDE DA
SILVA SOUZA, inscrito(a) sob o CNPJ 32.866.748/0001-68 com endereço à Rua
Raposo Tavares, 282, Santa Luzia, cidade BARREIRAS, tendo como representante a
Senhor(a): FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA, Profissão: Pedagoga, inscrito(a) no
CPF: 041.745.725-18 e RG: 1437332579 SSP/BA/BA, doravante denominado(a)
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços
que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2^ Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n°
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6® Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensai^ji^re as atividades

rUMENTO N" 00/ tSTE 0°íVo.onferecow, -

niGNIVIDA-CATyWENTO
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8 Comunicar o(a) Gestor(a) Técnlco(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9 Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Gestor(a) Técn!C0(3) da Unidade quando observado mudanr^*"
ycio

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
Hrvr*! imontal*

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
I IO I OOIIOW OOvUfOi O \J\J Oitvto W/U lio ojuvici UC7

preenchimento de formulários serem encaminhados ̂Pr^feitura Municipal através de
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLÁUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal

^  acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°

001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
füi-r "ncalizado pof escfiío o aviso de destrato. E ficci as partes descomprornissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

/vL
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA N^A - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regencia trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste ̂ ntrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N' 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em

^  duas vias de igual teor e forma.

yrmp

IV* V.4AVIf «vv.».

Contratado: ^v:^0vrvL«:i2<ijLdU-. ^
Testemunha:

CPF:

Testemunha- À O

CPF: *=^-9- >

em



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 39937 / 2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518

CFF/CNPJ: 32.866.748/0001-68

Endereço; Rua RAPOSO TAVARES N°282 , CASA - SANTA LUZIA - Barreiras-BA CEP: 47800708

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posterioimente, venham ser apurados.

A autenticidade desta ceitidão poderá ser confinnada na página da Prefeitura Municipal de Barreii^as, na
Internet.

Esta Ceitidào foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: bf2b4001



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

|V wf "t i SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão; 15/09/2023 09:19

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20235267433

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.866.748/0001-68

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

^fI|'&"oORlGlNA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCeriidaoNegatíva.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518
CNPJ: 32.866.748/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendèndas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nadonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 10:59:09 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2023.

Código de controle da certidão: 6213.0EA0.57F7.03A6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

EM JL/—



Voltar imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: r rapouso Tavares / santa luzia / barreiras / ba / 478oo-708

32.866.748/0001-68

FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518

€£kiXÉk
CAIXA ECONÔM5CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 10/09/2023 a 09/10/2023

Certificação Número: 2023091001484219271342

Informação obtida em 15/09/2023 09:19:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.866.748/0001-68

Certidão n®: 18892525/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:27:28

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que prancileide da silva souza 04174572518 (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.866.748/0001-68, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

emJLÍ—'

Dúvidas e sugestões; cndt®cst.jus.br
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave dc Acesso da NFS-e
290320122327630220G0108000(N}00000001230992514%110

Núinero da NFS-e

1

Nwnefoda DPS

1

Competônõa da NFS-e
14/09/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

14/09/202322:07:11

Data e Hora da emissão da DPS

14A>9/2023 22:07:11

EMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço
CNPJ/CPF/NIF

32.763.022/0001-08

Nome / Nome Empresarial
MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533

Endereço
ANTONIO MACILON GOMES FEÍTOS/V. 75

Simples Nadonai na Data de Coifipetfiocia
Optante - Microefnpreendedor ImSvidud (MEI)

Inscrição Munic^ial

E-inai

AMOFtLHAS97#GMAiLCOM

Muiridipio
Barreiras-BA

Regóne de Apuração Tríbtdária pelo SN

A miuOcdade desla rC^S-e pocie &er venticada
pcfcj feitura dssle cóigo QR ou petB cwtsuna da
tíxnvde acesso ro poilal natíanal da NFS-e

Telefone

(77)8115-3681

CEP

47813-092

TOMADOR DO SERVIÇO CI«»J/CPF/NIF

03.369.254AX)01-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA. 221. SALA 102

tnscrição lAmidpa!

E-inaa

fiflunác^iio
Banne&ías-BA

Telefone

CEP

47800-046

B^fTERMEDIARIG DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

CócQgo de Tributação Uunicfpai Locai da Prestação
Baneiras-BA

SERVIÇO PRESTADO

Có</^Ne Tributação Nadooal
08.Ü...J1 - Instrução, treinainento.
orientação pedagógica e educacton...

Descrição do Serviço
REFERENTE AOS SERVIÇOS PREST/WX)S DE GESTOR DE UNIDADE DO PEFdODO DE:
01/08/2023 a 31/DSr'2023

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
R$ 2.362,80

BC iSSQN

Pafs ResuSadb da PteâaçSo do Serviço

Suspensão da Exigiiaklade do ISSQN
Não

Descora» tocoodfcionado

ASquota Ap&csda

Munic^ de incidência do ISSQN
Barreiras-BA

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do iSSQN
Não Retido

Regime Especial dc Tramitação
Nenhum

Beneficio Mmiicípai

Cálculo do BU

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

CORNS

CSLL

Retenção do PfSAXIFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOT/VL DA NFS-E

Valoprio Serviço
R$^ Í2.80
IRRF, CP,CSLL-Retidos
R$ 0,00

Desconto Conricionado

RS

PtSfCOFHtô Retidos

Desconto bwotKSdonado

RS

ISSQN Rmido

Valor Liqiada da NFS-e
R$Z362.80

TOTAIS /APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Bitaduais Munidpefe

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Cont DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AG^OA: 092 CONTA CORRENTE: 32414-0 MICHELLE APAREODA DOS SANTOS

tSíEüOCUMENiU
/>m/ ■'ONFLRE COM O ORIGÍN"FOMENTO N-W /í^^> " tO'^ Ml ;ertifico que os materiais/ serviços

UEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

EM / 09 Tifü
niGNIVIDA-CATAV/NTO



Dados da Transferência

Agência Destino " BARREIRAS
Conta Destino 032414-0

I Tipo de Conta Conta Corrente
I Favorecido MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS
I Data da 18/09/2023
! Transferência/Agendamento

I Data e Hora da Efetivação 18/09/2023 14:13
i Valor R$ 2.352,80

I Situação Transação efetuada com sucessa
i  7gUjTmf6ji7/gC3BobOPNhFZtlMXSHcxe5AAftU+FihAcqutbzou900WR8JvkEed

tSTEDOCUMENlO
;ONFERE COM O ORIGINA

Í1
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0008/2023

m  A M instnjmento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDAHUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino

~  ~ Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N®03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MICHELLE
AF^RECIDA DOS SANTOS, inscrita sob o CNPJ 32.763.022/0001-08 com endereço
a Rua Antonio Macilon Gomes Feitosa, 75, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo
como representante a Senhor(a) MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS, Profissão-
Professora, inscrito(a) no CPF: 014.481.315-33 e RG: 1172292299 SSP/BA/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços pue se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023. firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA ~ DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNiCO(A) DA UNIDADE, para crianças e
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga
horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender
as seguintes atribuições abaixo descritas:

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N°
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações;

2® Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo
de Fomento n® 001/2023;

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos,
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e
qualitativos;

4® Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação;

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades
observando as medidas de segurança com desligamentos de_aparelhos, tomadas,

FOMENTO N' OONFE^E

niGNIlVIDA-CATpFMTO _
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HDMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando
incêndio e roubos;

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
nas relações do socioeducando;

7 Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no oue se refere às
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita;

8® Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral
^  relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados

pela Gestão Geral;

9 Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor
desenvolvimento das atividades com os educandos;

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo
Assistente Administrativo;

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o
abastecimento do equipamento;

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de
GLP 13 Kg;

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a
^  guia de recebimento devidamente conferida e assinada;

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários;

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEARA, cumpridores
de medidas penais alternativas;

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação;

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é
responsável;

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a)
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica;

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a)
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se
.«luw. PWOCOo:

jONFt-RHCUM .
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DICNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HlMAaNA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
Observações;
0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as Observações do Educador sociaí;

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes
^  as condições necessárias para a execução das suas atividades;

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição.

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em
toda a rede Catavento em ações colaborativas;

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento
que possa afetar o bom andamento desse serviço;

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva;

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura

^  Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto
do Termo de Fomento uu í/*2ü23;

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo
Assim, essas demandas devem ser protocoladas nota) Gestor(3} Geral em duas vias,
sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto;

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade
ou em encontros e reuniões.

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira

responsabindade do Contratado ou Contratada;

on I /k-
totl.
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VÍDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES; O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1  momento Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada
ao Contratado(a) ;

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagara a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhacto o valor de R$ 2362,8
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos) Por via de
transferência bancária.

SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista. FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de
Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA ~ DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias tíe antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para diriniíeç&SiSiP^^^^f^^s originárias deste contrato. Assim
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CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., _ _Jl_dejTO

Contratante:

de 2023

ConlraXaào-.^yJiAlII

Testemunha:

CPF: ̂ OJ .

Testemunha: ̂ n/<?r/TY2/?. O^OoT?/. W/7 ./^^. .
CPF:nV(/-^/? n-fG iííO

tSTÊ DOCUMENíu
JONFLRE COM O ORIGINA

EM "K) / o3 /jZ}
ãssTnTTwi^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETABIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS -BA- CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ^

N° 34207 /2023

CONCEDIDO À

Norae/Razão Social: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533

CPF/CNPJ: 32.763.022/0001-08

Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA N"75 , - VILA RICA - Barreiras-BA
CEP: 47813092

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQÜIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o dii-eito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Preteitura Municipal dc
Baireiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 7a31a95c

tSTE DOCUMENTO
oonfere com o origina
emJÍ_í^ÍL-

https://gpi19.cloud.el.com .br/Sen/erExec/lributario/tributarioc|ient/reportHtml?idDocumento=7a31 a95c-38fa-45df-9d63-684e26b61 aefi 1/1
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SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09/08/2023 11:27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234568591

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.763.022/0001-08

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 ReiCei-tidaoNegaiiva.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Br^l
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MICHELLE APARECOIA DOS SANTOS 01484131533
CNPJ: 32.763.022/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabifidade do sujeito pas^vo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certífícado que
não constam pendências em seu nmne, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nadonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adnráiístração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a* a 'd* do parágrafo único do art 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condidonada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rlb.gov.br> ou <hllpV/wwww.pgíri.gov.bi>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:36:11 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 08/10/2023.

Código de controle da certidão: FFE9.C06C-F63C-7C11
Qualquer rasura ou emenda inva&dará este documento.

emJJ—'



14/09/2023 20-^ CcnsuSa Regularidade do Empregador

Voltar

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

:.AIXA ACCNOMVCA FECERAÍ.

Ceitifícado de Regularidade
do FGTS-CRF

32.763.022/0001-08

MICHELUE APAREaOA DOS SANTOS 0148413153

R CAMPOS SALES / RENATO GONÇALVES / BARREIRAS / BA / 47806-058

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/09/2023 a 09/10/2023

Certificação Número: 2023091001484219729543

informação obtida em 20:23:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvi#w.caixa.gov.br

... < WH-

https://consulta-af.caixa.gov.br/consultacr0lp3ges/impressao4sf 1/1



PCDER JUDICIARÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.763.022/0001-08

Certidão n°: 14930393/2023

Expedição: 11/04/2023, às 14:43:56
Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^  Certifica-se que MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.763.022/0001-08, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas-
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

^  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Documento Auxiliar da NFS-e

Ot^QVG do Acesso ds NFS~6
29032012249833367000185000000000000123095579665034

Número da NFS-e

1

Número da DPS

1

Competência da NFS-e
15/09/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

15/09/2023 11:00:03

Data e Hora da emissão da DPS

15/09/2023 11:00:02 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / GPFINIF

49.833.367/0001-85

Nome / Nome Empresarial
49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA

Endereço
IPIRANGA - DE 480/481 AO FIM. 605

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

inscrição Municipal

E-maii

SIDYSAN@GMAIL.COM

Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tnbutéria paio SN

Telefone

(61)9962-9959

CEP

47806-091

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA. 221. SALA 102

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

CíV^^de Tributação Nacional
08 01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE AGOSTO

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do iSSQN
Imunidade

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
PATRIMÔNIO RENDA OU SERViCOSJão

País Resultado da Prestação do Serviç

Valor do Serviço
R$ 1.900,00

BC ISSQN

o Munit^pio de incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Número Processo Suspensão

Total Deduções/ReduçõesDesconto Incondicionado

Alíquota Aplicada Retenção do ISSQN
Não Relido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PiS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
Ry^OO.QQ
IF>. , CP.CSLL - ReÜdos
R$ 0,00

Desconto Condicionado

R$

PiS/COFINS Retidos

Desconto incondicionado

R$

ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
R$ 1.900,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Munidpeis

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CG: 041804-7

fomento

niGN!VlDA-CAlA\íivii-

-aVE DOCÜMEN íO
;ONFtRE COM O

materiais/ serviços
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

EM V / (9

ASSINATl



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 041904-7

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA

Írãírf^ência/Agendamento ' 8/09/2023
I Data e Hora da Efetivação 1 8/09/2023 14:08
I Valor R$ R$ 1.900,00
I Situação Transação efetuada com sucesso.
I  7gUjTmf6jl69Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FihAcqutbzou9JRMUGDzSbup
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0050/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROFiflOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, Inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa SIDENEHY DA
SILVA SANTOS FILHA, lnscrito{a) sob o CNPJ 49.833.367/0001-85 com endereço à
RUA IPIRANGA - DE 480/481 605, RENATO GONÇALVES, cidade BARREIRAS.

^  tendo como representante a Senhor(a): SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA,
Profissão: Professora de FILÓSOFA, inscrito(a) no CPF: 03242243544 e RG:
126017683 37 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a),
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto
deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n°
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; ..ckitu
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

6 Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitatrvos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9 Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
^  receber qualquer tipo de doação;

10 Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo;

1. Educador social comunicará o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
^  Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a); ...rwTu
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de
süãs Secreíáriãs, para a observação do cuiTiprirneriío do objeto do Terrrio de Fornento
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PEMALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto se
mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descempromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que ''estaL0|fg|f(^ptraçâo do prazo
previsto na cláusula quinta. ^

10^
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N" 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DECiMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.,

r*/-\r»frofon+<a-
WV/I «VI

<5^
de IfVKVtAX) de 2023

5

Contratado:

Testemunha: j, dj^ ckcK- ÜjPoCx-

CPF: . Ar2S - I 2

Testemunha: T^^oq ■4^p.'kíc>
CPF: n-gM



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EM1'RES ARIAL
BARREIRAS - BA - CEP; 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 40005 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA

CPF/CNPJ: 49.833.367/0001-85

Endereço: N", CEP; -

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS PÇSTERIORMENTE, É CERTinCADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fomecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posterioiTnente, venham ser apui"ados.

A autenticidade desta ceilidâo poderá ser confiimada na página da Prefeitura Municipal de Barreii*as, na
Internet.

Esta Certidão foi emitida em; 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 895f016d

rSlE ÜOCUMtNIu

;ONFtRE COM O ORIGINA
EM



I .V^ M GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 09:37

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20235267781

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.833.367/0001-85

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabeledmentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA
CNPJ: 49.833.367/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:46:17 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2023.

Código de controle da certidão; 6750.0273.A0CE.A855
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ckaTí
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CAKA ECONÒMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 49.833.367/0001-85
Razão

Social: 49833367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA
Endereço: r ipiranga 6os / renato Gonçalves / barreiras / ba / 47806-091

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

VaÍldade:02/09/2023 a 01/10/2023

Certificação Número: 2023090204062156121572

Informação obtida em 15/09/2023 09:37:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 49.833.367/0001-85

Certidão n®: 18893237/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:32:22

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 4 9.833.3 67 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA (MATRIZ E
^  FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.833.367/0001-85, não consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dcs

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos providenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

:ONFtRlco'MOOW^
t/ lOlJlíí-

Dúvidas e sugestões: cndt': ts" jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA. 

INSTITUIÇÃO: DIGNIVIDA— Promoção da Vida Humana 

C 

o 

CNPJ: 03.369.254/0001-70 

Termo de Fomento PMB FME Nº: 001/2023 

VALOR GLOBAL: R$ 991.6 12,32 

VIGÊNCIA: 16/03/2024 

}RECURSO: Fundo Municipal de Educação 

ANTE: 5001001 

RARCELA: 6 
t

4UALOR: R$ 82.634,36 

PERÍODO: 01/09/2023 à 30/09/2023. 

V 

P 

EXERCÍCIO 2023 

PASTA 2/2 
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DANFSe v1.0 
Documento Asºáfâlar da NFS-e 

1 

Chave do Acesso da NFS-e 
29032012249992624000121800000000801323090542471084 

Número da NFS-o 
13 

Número da UPS 
18 

Competãocia da NFS-e 
14109l2023 

Série da DPS 
900 

Data e flora da emissão da NFS-e 
14!05(2023 2227:41 

Data e Hora da emissão da DPS 
1410`Jã1023 22.27.41 A dade desa fES-e mode srs vcxffirada 

pela k9ua dnesn aidgo Qïr ou pela cvnstdta da 
d:are de arrss~ rao rum.-d naómal ,i Nr Sr 

EMITENTE DA NFS-e 
Prectadºr dº Serie 
Nome / bore Empresarial 
49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 

CNPJ / CPF / NIF 
49_992.624/0001-21 

Endereço 
SAO SEBASTIAO, 881 

Simples Nacional na Data de Cornpelérráa 
Optante - Microempreendedor Indivídtcal (MEI) 

-o Telefone 
(15) 3335-2448 

E-maa 
RAFAELAP`REIRA9822@GMAtL.0 O M 

M dclp3o 
Barreiras - BA 

Rune de Aptsação TríãWfvá peio SN 

CEP 
47810-4574 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJI CPF/NIF 
03.369.254/0001-70 

Nome/Nome Empresarial 
DIGNMDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço 
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 

_o ~ 
6429 

E~rlra9 

E~rucipio 
Barresas - 8A 

Telefone 

CEP 
47840.046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 

SERVIÇO PRESTADO 

CddiW i ríbutaçãu Nacional Cio de Tribrlaçao Urmec~al 
08.02.ut!lruwção, Vetnamerdn, -
orientação pedagógica e educackm_. 

Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERl0DO DE. 
01/08/2023 a 31/082023. 

Loca/ da Prestação 
Bam~raS - BA 

Pals da Prestação 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSON 
Operação Tributável 

País Resufado da Prestação do Serviço 

Tipo de Imunidade Suspensão da E iglkIade do iSSON 
Não 

Valor do Serviço Desconto Incoric à ido 
RS 1.300,00 - 

BC ISSQN AG¢so~ Ap6Cada 

l dmrìcSpào dc lnddrxroàa do ISSON 
Barreiras - BA 

Nimero Processo SrapexrBo 

Total DrxhçbeslRedaQões 

Ração do ISSUN 
Não Retido 

Regina Especial de Tributação 
Nenhum 

Beneficío Nurdcipal 

C3laão do Bit 

ISSON A da 

TRIBUTAÇAO FEDERAL 

IRRF 

e PIS 

CP 

COFINS 

CSLL 

ReLtsr,r3o do PIS/COFFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Va erviço 
R 4S J 1,,00 

IRRF, CP,CSLL - Retidas 
RS 0,00 

De3seonm Qorrdreíarrado Descarrha Inaondíóonado 
RS RS 

PiSICOFü1S Retidos 

ISSON Retido 

Valor Llgr6do da NFS-e 
RS 1.900.00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais E~eluaís bternicrp,~~

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf Cont. DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGENCIA 092 CONTA CORRENTE 41825-0 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 

FOMEN'TO N° O0( ! 

nlC,Nls/IDA - CATd NT(' 

CS rE JM>~N I t, 
CONFERE COM O ORIGINA 

E hh ~ 

GCSINATt A 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇO 
ALEGADOS FORAM FORNEC1D. .,! PRESTADOS 

EM  2( ,t oye2 

ASSINA/ RA 

o .~ 



J 

Dados da Transferéncia 

t 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferéncia/Agendamcoto 

Data e Hora da Efetivação 

Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 

041825-O 

Conta Corrente 

RAFAELA DA SILVA PEREIRA 

18/09/2023 

18/09/2023 14:10 

R3 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 

7g UjTmf6j i69Y4tt2 MkKCx/dA4JMLuJceSAAftU+FiltAcqutbzou9P28EUAwByX6 

0 

~ 

rstE DOCUMENTO 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

~ 
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1/EA/TÕ . 
DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VEDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0052/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.363.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa RAFAELA DA 
SILVA PEREIRA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.992.624/0001-21 com endereço à RUA 
EUCLIDES DA CUNHA 486, SANTA LUZIA, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): RAFAELA DA SILVA PEREIRA, Profissão: Arte 
Educadora e estudante me BI HUMANIDADES, inscrito(a) no CPF: 08439738544 e 
RG: 16623515 02 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO FMB n° 001/2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

J 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços o atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagégico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;
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DIGNIVIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;. 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

1~° ,~ in.rnn ~1/n) rnnFnrin) Tnnn no(n) .1n I Ir i.dní4~ 
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significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
rinrl Irrlarital 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar daUnidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
r ni~. " Ar. r t'nnlnr t4 C`1 1ACr n n rir, 4r..~~,.+~nnir.n #SO1rin .•l. 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade das trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhada o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
.~..v ii IGiiii'V í1̀..r v~~i tviaJ~.vr v pr~.~.+aQ+i it~ vvntr~tV• 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 

de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
Iul lcldII duu urilu o dviúu uC dCSudlu. c III d ã5 µdrt ueJLuIIIpfurlIIJJddd5 uC 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 

previsto na cláusula quinta. 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Cv:itr atante. 

~de 

' \ ~ 

de 2023 

Contratado: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUN7CIPALDA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBIBTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47$13-010 
CNPJ/ MF: 13.654-05/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 34193 / 2023 

CONCF.DIIDO Ã 

Nome/Razão Social: 49992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 
CPF/CNL'J: 49.992.624/0001 21 
Endereço: Rua São Sebastião Zã°$81 , - Bam iú nhas - Barreiras-BA CEP: 47810-674 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 1NUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SJ R APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CO&STAM DÉBITOS TRIBIJTARIOS tio CADASTRO ACÏt11A CITt1Do PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

milt 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Iºternet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 95€d7709 
twSTE DOCUMEMTU 
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EM~L_ f O 

ASSiNAT R 

~ 
1 

i 

ht>~sJ/gpil9.csoud.el.com.brlSever~cláíbvtariaMb~tlaria~~enfMepoetEitml?idDoaimenYn=35fd7709.4p47-áffT-9940-f27deael314d5 111 



EO'. GOVERNO DO ESTADO DAIiARIA Emiccão: 0910812023 11:33 

: ~ ~„~ ~~ SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N° 20234568692 

RAZÃO soct~u. 

XXXkXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxx xXSCX o lNSCRlÇÃO ESTADUAL d,7VPJ 

49992.52410{1111-2t 

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa tísica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, indusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o tFreitst da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09!0812023, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por 150 dias, contados a partir da data de sua 
emics lo. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORtAS FAZENDARI? 
OU ViA INTERNET, NO ENDEREÇO http:(lir ww.sefaz.ba.gov.br 

ES rE DOCUMENT (
CONFERE COM O ORIGINr 

EM  'li 

ACS1N4T11,'~ 4 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 
C N PJ : 49.992.62410001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:44:14 do dia 04/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 31/10/2023. 
Código de controle da certidão: C89E.20DD.6943.F233 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

~SociaL: 

Endereço: 

49,99L62410001-21 

49992624 RAMELA DA SILVA PEREIRA 

R EUCLIDES DA GUNh A 984 / SANTA LUZIA / BARREIRAS / BA / 47800-
711 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8O36, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações corn o FGTS. 

Validade:l4/09/2023 a 13/10/2023 

Certificação Número: 2023091407592037490310 

Informação obtida em 14/09/2023 20:28:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caïxa.gov.br 

ESTE gOCüMEN'l V 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.992.624/0001-21 

Certidão n°: 18903134/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 19:46:38 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.992.624/0001-21, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 683-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
29032012232824743000172000000000000123092611292535 

Número da NFS-e 
1 

Competência da NFS-e 
14/09/2023 

Número da DPS Série da DPS 
1 900 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
14109/2023 22:45:21 

Data e Hora da emissão da DPS 
14/09/2023 22:45:20 A autenticidade desta NFSo pada ser verificada 

pela Soltura deste código DR ou pela censuita da 
chave de acesso no portal nadonal da NFSe 
Telefone 
(77) 9996-7024 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Nome/ Nome Empresarial 
MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 
Endereço 
DA ETE, 571 

Simples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF 
03.369.254/0001-70 

Nòme / Nome Empresarial 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço 
R SEVERING VIEIRA, 221 

CNPJ / CPF / NIF 
32.824.743/0001-72 

Inscrição Municipal 

E-matl 
beto.saboiap@gmail.com 
Município 
Barreiras - BA 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 

CEP 
47813-182 

Inscrição Municipal 

E-mail 

Município 
Barreiras - BA 

Telefone 

CEP 
47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

C de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal 
1 1 - Fornecimento de mão-de- -
obra, mesmo em caráter 
temp orá riõ,... 
Descrição do Serviço / 
Ret a Serviços de serviço gerais'e faxina, Carga Horada de 40 hrs Semanais, Período 01/08/2023 a 31/08/2023 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Operação Tributável 
Tipo de imunidade 

Local da Prestação Pars da Prestação 
Barreiras - BA 

Valor do Serviço 
R$ 1.320,00 
BC ISSQN 

Pals Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSON Regime Especial de Tributação 
Barreiras - BA Nenhum 

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 
Não 

Desconto lncondidonado 

Aliquota Aplicada 

Número Processo Suspensão 

Total Deduções/Reduções 

Retenção do ISSQN 
Não Retido 

Beneficio Municipal 

Cálculo do BM 

ISSQN Apurado 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 
IRRF 

PIS 

CP 

COFINS 

CSLL 

Retenção do PIS/cOFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

V< ~ Serviço 
R9`P.d20,00 

IRRF, CP,CSLL - Retidos 
RS 0,00 

Desconto Condicionado 
R$ 

PIS/COFINS Retidos 

Desconto Incondiclonado 
R$ 

t 

ISSON Retido 

Valor Liquido da NFS-e 
R$ 1.320,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipals 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

FÕMENTO Ne ~LI

: nIGNIVIDA- CATA NTf 

ÚSTE DOCUMENTU 
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CERTIFICO QUE OS MATERINSI SERVIÇOS 
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Dados da Transferéncia 

Agéncia Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferëncia/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 

Situação 

092 - BARREIRAS 

030259-6 

Conta Corrente 

MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 

18/09/2023 

18/09/2023 14:02 

R$ 1,320,¢0 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahía- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 00112023 

CONTRATO N°.002512023 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107— Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 -70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa MARIA DE FÁTIMA V1ANA PIMENTEL, inscrita sob o CNPJ 
32.824.74310001-72 com endereço à Rua Joaquim Nabuco, 111, Santa Luzia, cidade 
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) MARIA DE FÁTIMA VIANA PIMENTEL, 
Profissão: Dona de Casa, inscrita(o) no CPF: 373.642.081-87 e RG: 2083782275 
SSP/BA/BA, doravante denominada(o) simplesmente contratada(a), ajustam os presentes 
termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112022, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacional 
Catavento, na Unidade com a caga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará os 
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver 
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade 

de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontras e reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquertrabaiho 
voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que mesmo 
assim, não áfeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará 
a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 

Contratado(a) ; 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o 
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de 
validade um dia anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
e término corri a data de encerramento do Termo de Fomento rlC 00112O23. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes 
descomnrominadas de qu~lnuer 

pagamento 
ou indenização pelo  tempo que re3tar ore a expiração 
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prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 

administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 

ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 

FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLÁUSULA DEC MA PRIME RA _ DO FORO: Fina eleito o foro da comarca de Barreiras - B nora 
v av vv rrv. ~~• asr~r..0 aW ✓ ~ v. Fica vwnv v r N 

dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente 

instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba 

Contratante: 

Contratado:  j r rJ ). 

Testemunha: 

CPF: q 

Testemunha: 
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de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA-  CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 46380 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 
CPF/CNPJ: 32-524.743/0001-72 
Endereço: Rua DA ETE N°571 , CASA- VILA RICA - Barreiras-BA CEP: 47813178 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 14/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 14 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: f3e2a4bd 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/09/2023 21:22 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235260064 

RAZÃO SOCIAL 

XXXX XXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.524.743/0001-72 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 14/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI< 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

eSTE 
DOCUMENY 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 
CN PJ: 32.824.743/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à. 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:08:20 do dia 14/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/03/2024. 
Código de controle da certidão: 4877.EE4E.C298.7A7D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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1411Í9/2623, 21:01 Consulta Regularidade do Empregador 

V 

Voltar Imprimir 

n imo► n 
CAIXA ECONCMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.824.743/0001-72 
Razão 

MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 Social: 
Endereço: R DA ETE 571 / VILA RICA / BARREIRAS! BA / 47813-182 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/09/2023 a 30/09/2023 

Certificação Número: 2023090110585055909956 

Informação obtida em 14/09/2023 21:01:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.ór 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.824.743/0001-72 

Certidão n°: 40178297%2023 

Expedição: 09108/2023, às 21:14:37 

Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

~ 

e 

Certifica-se que MARIA DE FÁTIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 (MATRIZ E 

FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.824.743/0001-72, NÃO CONSTA 

como inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 0112022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho.. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos., agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http:i/www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadiiiiplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas,. inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenci.ários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante. o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br 
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S• rvkt Documento Auxillar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e
29032012250297296000122000000000000523098203062863

Número da NFS-e Competéncia da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e 
5 15/09/2023 15/09/2023 08:33:09 {- ; 

Número da UPS Série da UPS Data e Hora da emissão da UPS ~r ' 
15 900 15/09/2023 08:33:09 A autenGádade desta NFS-o podo sor vcrdicada 

pela leitura deste código QR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFSc 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF inscrição Munlcipaf Telefone 
Prestador do Serviço 50,297.29610001-22 - (77) 9900-1171 
Nome / Nome Empresarial E-mail 
50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO ELIANAPINHEIRO936@GMAIL.COM 

Endereço Municiplo CEP 
ROBERTO PRATA, 176 Barreiras - BA 47810-876 

Simples Nacional na Data de Competéncie Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ I CPF I NIF Inscrlção Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 - -

Nome 1 Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Municlpio CEP 
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

digo de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pals da Prestação 
.01.01 - Serviços sem a incidência - Barreiras - BA -

de ISSQN e ICMS 

Descrição do Serviço 
Ref. a Servicos de Merendeira, Carga Horatio de 40Hrs Semanais, Periodo de 01/08/2023 a 31/08/2023 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN Pals Resultado da Prestação do Serviço Municlplo de lncldéncla do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Não incidência - Barreiras - BA Nenhum 
Tipo do Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não - -

Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total DeduçbeslReduções Cálculo do UM 
R$ 1.320,00 - - -

BC ISSQN Allquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondlclonado ISSQN Retido 

j 1.320,00 RS R$ -

F, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Uquido da NFS-e 
RS 0,00 - R$ 1.320,00 

TOTAIS 'APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

2~ rsrE ~ERT(FlCO QUE MA7EP, ,~. FOMENTO N°  oÒ( ~oc ~ONi=EKE COMuMENT~ 0 )RI NA AIEGADOSFORAMFOROS (AlSlSERVlÇONECIDOS¡PRESTADGS 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 

Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041812-8 

Conta Corrente 

ELIANA VIEIRA PINHEIRO 

18/09/2023 

1.8/09/2023 14:06 
R$ 1.320,00 

Transação efetuada com sucesso. 
7gUjTmf6ji6pco4WrDZO9tV2H b+DA06ye5AAftU+FihAcqutbzou9Mjn88YFlgBj 
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DIGNIVIDA -PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino'vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.$00-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N°70 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA 
VIDA HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua 
Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o 
N° 03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Eliane Vieira 
Pinheiro, inscrita sob o CNPJ 50.297.296/0001-22 com endereço à Rua Roberto 
Prata- 176, Bairro São Pedro, cidade Barreiras-BA, tendocomo representante o(a) 
Senhor(a) Eliane Vieira Pinheiro,Profissão: Cozinheira, inscrito(a) no CPF: 
025.419.855-41 e RG: 10.144.109-67 SSP/BA doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Merendeira, para crianças e adolescentes do Centro Social 
eEducacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
c~ I  aquisição; 

w oN  6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
os como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 

oI manter refrigerados; 
7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 

s presença efetiva; 
v~ 8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

ó 
w vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento ou fora dela, em dias 
letivos ou não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na 
Unidade, é deinteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando po~ 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.320,00, ( um um trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA -- DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assi 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sata 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., ! k  2~ \~~ ~ ~ 

Contratante: 

Contratado:  Ojviruu 

Testemunha Jrco ,rv (Qfr-i lj ., p. 2 

CPF;  C7z~ Q -~ ~ 9 ~? -- 51 

Testemunha:  L~,,,, ~uj1,~;,r~-..,.~f.~r.. &,rt,r,,,º„ tj;ï, . jJ 

CPF;  (ÌEì~. S3 . f6S — ~5 
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15/091202308:27 https:l/gpil9.cloud.el.cam.brlServerExecltributariottributatioclienVteportHtml?idDocumento=86d2a029-8298-47f9-bdca-60eó.., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 46400 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO 
CPF/CNPJ: 50.297.296/0001-22 

Endereço: Rua ROBERTO PRATAN°176 , - São Pedra - Barreiras-BA CEP: 47810-876 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 15/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 15 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 86d2a029 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 08:26 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235266153 

RAZÃO SOCIAL 

50.297.296 ELLANA VIEIRA PINHEIRO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

205.744.963 

CNPJ 

50.297.296/0001-22 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Está certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIE 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

EsrE DOCUMEN tu 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO 
CNPJ: 50.297.296/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internei, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:06:17 do dia 08/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/11/2023. 
Código de controle da certidão: 4A49.962F.DSSC.36C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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15/0912023 08:27 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXAE•_GNf:NPCA FEOEP.AL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI? 

Inscrição: 50.297.296/0001-22 
Razão 

Social: 
50297296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO 

Endereço: R ROBERTO PRATA 176/ SAO PEDRO / BARREIRAS / BA /47810-876 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/09/2023 a 01/10/2023 

Certificação Número: 2023090204120945902417 

Informação obtida em 15/09/2023 08:27:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.297.296/0001-22 

Certidão n°: 19457459/2023 

Expedição: 09/05/2023, às 10:07:42 

Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.297.296/0001-22, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Sd v õeI `i`' Documento Auxiliar da NFS-e Ca y¡r,~>>~tranEca 

Chave de Acesso da NFS-e
29032012236443974000197000000000000123090204339868 y 

Número da NFS-e Competãnda da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e 
1 15/0912023 15/0912023 10:57:39 n 

Número de DPS Sóde da DPS Data e Hora da emissão da DPS pti r 

1 900 15/09/2023 10:57:39 A autentiddade desta NFS-e pode ser veririnda 
pela leitura desta código QR nu pela consulta da 
ctiaveda acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 36.443.974/0001-97 - (77) 8822-94$8 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 LEONAM @CONTSANTANA.COM.BR 

Endereço Município CEP 
t ANIBAL ALVES BARBOSA, 515 Barreiras -BA 47800-163 

Simples Nacional na Data de Competãncia Regime de Apuração Tributara pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municpal Telefone 
03.369.254/0001-70 - -

Nome / Nome Empresarial E-mala 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Municlpio CEP 
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

C(IQde Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pais da Prestação 
1 2 -Bufê  (exceto o - Barreiras -BA -
fornecimento de alimentação e 
bebidas) que... 

Descrição do Serviço 
PRESTAÇAO DE SERVIÇC+S-DE MERENDEIRA REFERENTE AO MES DE AGOSTO 

TRIBUTAÇAO MUNICIPAL 

Tributação do ISSON Pals Resultado da Prestação do Serviço Munlclplo da Incidãncia do ISSON Regime Especial de Tributação 
Imunidade - Barreiras - BA Nenhum 

lipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Benefício Municipal 
PATRIMONIO_RENDA_OU SERVICOSJão - -

Valor do Serviço Desconto Incondiclonado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM 
RS 1.320,00 - - -

BC ISSQN AUquota Aplicada Retenção do ISSON ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

V o Serviço Desconta Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 
8 20,00 R$ RS -

IRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Rotidos Valor Liquido da NFS-e 
RS 0,00 - Râ 1.320,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federals Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Ird Cent: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041857-8 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 

Conta Destino 041857-8 

Tipo de Conta Conta Corrente 

Favo-ecido ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 

Datada 18/09/2023 
Transferência/Agendamento 
Dáta e Hora da Efetivação 18/09/2023 14:07 

Valor R$ R$ 1.320,00 
Situação Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.1300-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 00//2023 

CONTRATO N° 0003/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNI VIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ROUSIRENE DA 
ROCHA SANT'ANA, inscrita sob o CNPJ 33.443.97410001-97 com endereço ã Rua 
Aníbal Alves Barbosa, 515, Centro, cidade BARREIRAS, tendo como representante 
o(a) Senhor(a) ROUSIRENE DA ROCHA SANT'ANA, Profissão: Cozinheira, 
inscrito(a) no CPF: 016.983.145-07 e RG: 834576740 SSP/BA/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do 
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 

manter refrigerados; 
7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 

presença efetiva; 
8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento em s não letivos, 
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DIGNIVIDA-PROAIOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito coo assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) , 

2° momento: Notificação Por Escrito; 
1O .,.....Z.,a.,• O inn.. ,.I•-

( (Lu , (C,I I.',.'. 'LÓJC.WGV lJV VVIIUCIRJ. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na ciáusuia quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias de.s contrato. Assim 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centre - Barreiras/ Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

Contratado: 

IR 

Testemunha:  h ~¡ ~ 
p 

` ~ 
~ tsJll.~ 1 un. ~a:  Se a ro ~ ~.~, d a ~~4 ~ 

CPF:  051, 3O . '?S  9 

Testem, ~nh 

CPFS5~ . 

de 2023 
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 40003 /2023 

CONCEDIDO A 

Nume/Razão Social: ROUSIRENE DA ROCHA SANT"ANA 01698314507 
C PF/CNPJ: 36.443.974/0001-97 
Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente,. venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confnnada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 76ca7c78 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 09:36 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235267746 

RAZÃO SOCIAL 

ROUS{RENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

165.709.376 

CNPJ 

36.443.974/0001-97 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTL 

, ONFERE COMO ORIGINA 
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ASSINAT A 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativarpt 



~ 

o 

o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 
CN PJ: 36.443.974/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:42:09 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 336E.4525.AD1C.B547 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 36.443.974/0001-97 
Razão 

Social: 
ROUS1RENE DA ROCHA SANT ANA 016983144507 

Endereço: RUA DURVAL REGIS / MORADA DA LUA / BARREIRAS / BA / 47806-224 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:05/09/2023 a 04/10/2023 

Certificação Número: 2023090508332709449525 

Informação obtida em 15/09/2023 09:35:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.443.974/0001-97 

Certidão n°: 18893169/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:31:48 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.443.974/0001-97, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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~F No;a s tde DANFSev1.0 
Ser4çoeletrdnica Documento Auxiliar da NFS-e 

J 

Chave de Acesso da NFS-e ~.
29032012232860518000191000000000000123093781529655 

Número da NFS-e Competência de NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e 
1 15/09/2023 15/09/202310:34:49 Ó oi 
Número da DPS Série da DPS Date e Hora de emissão da DPS • ̀  -
2 900 15/09/202310:34:49 Aautendddade desta NFS-e pode ser venfirada 

pela leitura desta código OR ou pela consuta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 32.860.518/0001-91 - (77) 3611-7762 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 leonam@contsantana.com.br 

Endereço Município CEP 
MAJOR CANDIDO DE AZEVEDO, 150 Barceiras - BA 47810-848 

Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADORDOSERVIÇO CNPJ/CPF/NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 - -

Nome! Nome Empresarial E-mal/ 
DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Município CEP 
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barceiras - BA 47800.046 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

C de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pars da Prestação 
1 .01 - Fornecimento de mão-de- - Barreiras- BA - 
obra, mesmo em caráter 
temporário,... 

Descrição do Serviço 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA REFERENTE AO MES DE AGOSTO 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidãncia do ISSON Regime Especial de Tributação 
imunidade - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSON Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
PATRIMONIO_RENDA_OU_SERVICO9Jão - -

Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total Deduçães/Reduções Cálculo do BM 
R$ 1.320,00 - - -

BC ISSQN Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL 

4RRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

' V o Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionada ISSQN Retido 
F 320,00 R$ R$ -

IRRF, CP,CSLL- Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Líquido da NFS-e 
R$ 0,00 - R$1.320.00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 004445-7 

UUeUMhr4 I v CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇO' 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferên cia/Agendamento 

Data e, Hora da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
004445-7 

Conta Corrente 

ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 

18/09/2023 

18/09/2023 1411 
RS L320,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221—Sala 107 —Centro -Barreiras / Bahia- BA. 

TFPM 001/2023 

CONTRATO Nº 0034 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA, 
pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —
Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 — 70, representada por 
Hudson Alves da Silva, doravante denominada simplesmente contratante e de outro lado a 
Empresa ANA LUISA DA SILVA BARBOSA Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica- CNPJ 32.860.5181001-91, com endereço a Major Candido, n°30 -A ,São Pedro, 
nesta cidade, tendo como representante as Senhora ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 
inscrita no CPF: 002.131.885-97, e RG09.298.210-76 SSP/BA, doravante denominado 
simplesmente contratada, ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

L AUSUL o PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculadoexclusivamente 
ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o munícipio de Barreiras-BA e a 
DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramenteo Centro Social e Educacional Catavento 
no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 0 objeto do presente contrato é a prestaçãode serviço na 
condição de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Social e Educacional Catavento, com a carga horária 
de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestaráos serviços 
abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver lotado(a) durante o horário 
estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade de compras de 

produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,mobiliários e do 

espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros ereuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não estejavinculado as Metas 

e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquertrabalho voluntário que venha exercer 
na Rede Catavento, em dias não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos 
na Unidade, é de inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com assinaturas 

do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: 0 não cumprimento deste contrato imputará a 

seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelaspartes, uma 

ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a) ; 
2º momento: Notificação Por Escrito; 651E DOCUMEN ï U 
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DIGNIVIDA —PROMOÇÃO DA VIDA I-IU1t1ANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1,320,00 (Ur mi!, trezentos e vinte Reais), por 

via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o 
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual 

e  
Conjunta Federal, todas dentro do prazo de validade 

um dia anterior a data de pagamento ápós repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

LAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 001!2023. 

CLAUSULA O'TAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes º direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes 
descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do 
prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
~irimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente 

Instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

~ 

Barreias Ba., 

Contratante: 

Contratador y -._p

Testemunha:  j rAc L,d,Oti 
1 

CPF:  055. 6(Ç1. )í5 ~ ~9 

de 2023 

drn

Testemunha: ~~~r~ 
J 

G~ 

CPF:  '~?c,1 . 

- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 39916 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97 
CPF/CNPJ: 32.860.518/0001-91 
Endereço: Rua MAJOR CANDIDO DE AZEVEDO N°150 , CASA- SAO PEDRO - Barreiras-BA CEP: 
47811)848 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A. 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRDIUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Intemet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agasto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 72cd6ac9 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 08:59 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235266835 

RAZÃO SOCIAL 

XXXxxxxx)OQO(X O(XXXXX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.860.515/0001-91 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativá, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e 
Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

cSiEDOCUMENTO 
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J 

ASSIM AT R 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 
CN PJ : 32.860.518/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que ̀  
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:30:49 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 2EC1.23C8.3076.44AA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
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Voltar Imprimir 

a 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado dc Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 32.860.518/0001-91 
Razão 

Social: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 

Endereço: R MAIOR CANDIDO DE AZEVEDO / SAO PEDRO/ BARREIRAS / BA / 47810-848 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/09/2023 a 09/10/2023 

Certificação Número: 2023091001484218101052 

Informação obtida em 15/09/2023 09:00:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caíxa.gov.br 

t:SrE DOCUMtIv f L, 

CONFERE COM 0 ORIGIN 

EM ?i 1 °9 9 2
ASSINAT/IRA 

r 
i 

, 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.860.518/0001-91 

Certidão n°: 18892224/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:24:57 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.860.518/0001-91, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndtxtst.jus.br 
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"` l,`";,, „ Documento Auxiliar da NFS-o 

Chave de Acesso da NFS-e p• ,. , v{+p 
29032012250949586000103000000000000123093224590317

Número da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e `p K{•'~ê .'iy~ 
1 14/0912023 14/09/202322:01:18 _G.•,k ¡~- ̀~ 

Número da DPS Série da DPS Data o Hora da emissão da DPS 1c~~ e-
1 999 14/09/202322:01:18 Aaulentiddade desta NFS-o pode serveddrada 

pelo !apuro deste código OR ou pela consulta Jo 
chave do acesso no porlainadonal da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 

Prestador do Serviço 50,949.586/0001-03 - (73) 9908.8206 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
50,949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS ALICENEURA1990@GMAIL.COM 
Endereço Município CEP 
JOAO CANDIDO OLIVEIRA, 558 Barreiras - BA 47810-840 

Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributaria peio SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADORDOSERVIÇO CNPJICPF/NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 - -

Nome / Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Município CEP 
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Ct de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pals da Prestação 
17, •01 - Fornecimento de mão-de- - Barreiras - BA -
obra, mesmo em caráter 
temporário,... 
Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE MERENDEIRA DO PERÍODO DE: 
01/08/2023 a 31/0812023 

TRIBUTAÇAO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN Pats Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidéncia do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Operação Tributável - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não - -

Valor do Serviço Desconto Incondldonado Total Deduçães/Reduçães Cálculo do BM 
RS 1.320,00 - - -
BC ISSQN Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL 
IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/C0FINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

V~R TOTAL DA NFS-E 
V o Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 
RS 1.320,00 R$ R$ -

IRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Líquido da NFS-e 
R$ 0,00 - RS 1.320,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 
Federals Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Int Cord: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGENCIA: 092 CONTA CORRENTE: 42292-3 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 

FOMENTO N002 12øt'? t:STE DOCUMbM I I, 
JONFERE COM 0 ORIG1Nr~ CERTIFICO QUE OS MATERIAISI5<RVIÇO~ 

n16NIVIDA- CA A vFNTr EM ~ 1 ~ ~ ~— 
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADG 

.4SSiN F•1RA 



Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 

Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferên cia/Ag en dame nto 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

7gUjTmf6ji6pco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FihAcqutbzou9F/cuNZ/e+NZ 
L~   

092 - BARREIRAS 
042292-3 

Conta Corrente 

NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 

18/09/2023 

18/09/2023 14:13 

R$ 1.320,00 

Transação efetuada com sucesso. 

0 

0 
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DIGMViDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Sevedno Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 42/2023 

tS rE DOCUMEN í lr 
CONFERE COM ~00RIGINA 

EM ---

pCSi TIDA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA 
VIDA HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua 
Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro de Barreiras— BA, inscrita no CNPJ sob o 
N° 03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Neuralice 
Nogueira dos Santos, inscrita sob o CNPJ 50.949.586/0001-03 com endereço á 
Rua Joao Candido Oliveira- 558, Bairro São Pedro, cidade Barreiras-BA, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) Neuralice Nogueira dos Santos, Profissão: 
Cozinheira, inscrito(a) no CPF: 047.639.045-80 e RG: 3.539.759 SSP/BA doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ViNCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Merendeira, para crianças e adolescentes do Centro Social 
eEducacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 

como os produtos alimentícios em especial os pereciveis e os que precisam se 

manter refrigerados; 
7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a < 

presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023, Assim, qualquer ---' 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento ou fora dela, em dias 

letivos ou não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na 
Unidade, é deinteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 



,,.t. 

PxC~I~r.tA 
♦NO.tVYI11 I IMCIUIM 

CA7Fi' ^

VEAÌTd 
DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA IIUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.25410001-70 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.320,00, ( um um trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA Rua SBverino Vieira, 221 — Sala 107— Cenlro - Barreiras / Bahia- BA. CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Barreias BA 01 de ju
~nhoo 

de 2023, 

Contratante: 

Contratado:  j~,
~~ 

Testemunha:  vl  2Jp,n 
CPF;  ~ ~~. ~~~ . ~5 - 9 ~ 

Testemunha: r~tr

CPF;  I  (7 - k1 j 45-2.3 
Si4r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO,149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS- BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 34190 / 2023 

CQNCIDIDO À 

Nome/Razão Social: 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 
CPF/CNPJ_ 50.949.586/0001-03 
Endereço: Rua JOÃO CANDIDO OLIVEIRA N°558 , - São Pedro - Barreiras-BA CE?: 4783 0840 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO COt~SrAI c DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBáERYAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS Bahia, Teiça feira, 11 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: af08c453 
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V Y GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/08/2023 11:34 
---a.

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234568703 

RAZÃO SOCIAL 

50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 

O INSCRIÇÃO ESTADUAL 

207.514.669 

CNPJ 

50.949.586/0001-03 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O  Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 
CNP.1: 50.949.58610001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabílidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei 0 0 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos 
endereças <http:/Irfb_gov.br> ou <hltpllwww.pgfn_gov_br>_ 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de 211012014. 
Emitida às 08:52:34 do dia 11/0712023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 07/0112024_ 
Código de controle da certidão: 6A8&5062.0429.6FF1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

50.949.586/0001-03 

50949586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 

R 7OAO CANDIDO OLIVEIRA 558 / SAO PEDRO / BARREIRAS / BA / 
47810-840 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/09/2023 a 06/10/2023 

Certificação Número: 2023090700544950658927 

Informação obtida em 14/09/2023 20:29:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA Do TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 50.949.586/0001-03 

Certidão n°: 33960486/2023 

Expedição: 11/07/2023, às 08:51:27 

Validade: 07/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

I 

e 

e 

Certifica-se que 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.949.586/0001-03, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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F^~/~ Nota fiscal ac DANFSe v1.0 
~ il. serviço elaum,i a Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e a" - '  óiç!O 
29032012245069160000125000000000000123090979077027

Número de NFS-e CompetènG _ a da NFS-e Data e Hore da emissão da NFS-e 
1 15/09/2023 15/09/202310:42:23

Número da UPS Série da UPS Data e Hore da emissão da UPS a 
fie. 

1 900 15/09/202310:42:23 A autendddade desta NFS-e pode serverillcada 
pela leitura deste código OR ou pela consatla da 
chase do acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ/CPF/NIP Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 45.069.160/0001-25 - (77)9975-1462 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 ELITANIABISPO@GMAIL.COM 
Endereço Município CEP 
AMARALINA, 62 Barreiras - BA 47813-162 

Simples Nacional na Date de Competéncia Regime da Apuração Tributaria pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADORDOSERVIÇO CNPJ/CPF/NIP Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 - -

Nome! Nome Empresarial E-mall 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Município CEP 
SEVERINO VIEIRA 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

'C'  de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pals da Prestação 
0 01 - Instrução, treinamento, - Barreiras - BA -
or!entáção pedagógica e educaton... 

Descrição do Serviço 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE AGOSTO 

TRIBUTAÇÁO MUNICIPAL 

Tributação do I5SON Pois Resultado de Prestação do Serviço Município de Incidéncia do ISSON Regime Especial de Tributação 
Imunidade - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSON Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
PATRIMONIO_RENDA_OU_SERVICOSIão - -

Valor do Serviço Desconto Incondlcionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM 
R$ 1.900,00 - - -

BC ISSON Aliquota Aplicada Retenção do ISSON ISSON Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondiclonado ISSON Retido 
R 00,00 R$ R$ -

I CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Regdos Valor Líquido da NFS-e 
R$ 0,00 ' - R$ 1.900,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

lot Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041801-2 

FOMENTO N° ü7 ( 9'9D( tSTE DOOO~E N7~ 
ORIOINA CERTIFICO QUE OS MATERIAISI SERVhr' 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favórecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041801-2 

Conta Corrente 
ELITANIA DA SILVA BISPO 

18/09/2023 

18/09/2023 14:12 
RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
7gUjTmf6jl69Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce 5AAftU+FlhAcqutbzou9FzNLFDFgn4M 
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DICNR'IDA - PROMOÇAO DA UDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 —Sala 107 —Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 003512023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ELITANIA DA 
SILVA BISPO, inscrito(a) sob o CNPJ 45.069.160/0001-25 com endereço à Rua 
Amaralina, 62, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a): 
ELITANIA DA SILVA BISPO, Profissão: Professpra, inscrito(a) no CPF: 055.619.515-
99 e RG: 1487298862 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente 
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contra₹ado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 

001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 

no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, lnsumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 

parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os lnsumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNIVIDA -PROMOÇAO DA VIDA UUMANA 
Rua Severino vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa a(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 

deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 

Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 

em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 

Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 

na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 

preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
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DIGN1V DA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Soverino Vieira, 221 — Sala 107-. Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 
I 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal; Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 

de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 

001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 

assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito ü aviso de destrato. E fica as partes descowpruu,is5adas de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 

previsto na cláusula quinta. 
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DICNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o toro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originarias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas fi rmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,    de  de 2023 

Contratante:  ~ 

Contratado:  F~~~{ ~ 4CJ~ )kx 4~  ~C4 

Testemunha: '. ".._a , ~~v-

CPF: ,')p,2 4 3 { 

Testemunha` 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 39931 /2023 

CONCEDIDO Ã 

Nome/Razão Social: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
CPF/CNPJ: 45.069.1.60/0001-25 
Endereço: Rua AMARALINAN°21 , CASA - VILA RICA - Barreiras-BA CEP: 47813162 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As cerridões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: cdaladSe 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 09:07 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235267162 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.069.160/0001-25 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Está certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

0 
Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

~ 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIP 
OUVIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
C N PJ : 45.069.16010001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:53:53 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 96AD.B199.BCA9.822F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

fl
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 45.069.160/0001-25 
Razão 

ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 Social: 
Endereço: R AMARALINA 62 CASA / VILA RICA/ BARREIRAS / BA / 47813-162 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:28/08/2023 a 26/09/2023 

Certificação Número: 2023082806533463462100 

Informação obtida em 15/09/2023 09:08:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov:br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.069.160/0001-25 

Certidão n°: 18892380/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:26:55 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.069.160/0001-25, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndtstst.jus.br 
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Chave de Aceso da NFS-a . 
e-. 29032012245059376000190000000000000123090796388800 YyL~r;1~ 

Número da NFS-e Canpet~ocia da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e = }- 
1 14/0912023 1400912023 22:11:52

Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da RPS 
1 900 141091202322:11:52 F ac cdc e dia rtFst pede ser veritcada 

pr=ta b. .sa dace rio OC w pc ceenea da 
dane de ai rm pcv'.M naõc:+al da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ O CPF / NIF lnsu3ção IMnic~ rril Telefone 
Prestador do Serviço 45.069.37610001-90 - (77) 9975-2551 

Nane 1 Nome Empresariat E-rnu~ 
45.069.376 FABIANA APARECIDA DA SILVA FABLANAAP222& )GMAIL.COM 

Endereço Mu irtipio CEP 
ANTONIO MACIWN GOMES FEITOSA, 28 Barreiras- BA 47813-092 I

Simples Nacional na Data de Compet€ ic a Rene de Apraação TrIafliu m pelo SN 
Optante - Miaoempreetldedor individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ f CPF I NIF Lisaição Iduúc;►al Telefono 
03  36425410001 70 - -

Nome 1 Nome Empresarial E—mat 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço CEP 
RSEVERINO VIEIRA, 221, SAIA 102 Bt njiras-BA 47800M6 

BITERMEDIARJO DO SERVIÇO NÃO IDEENTIFiCADO NA PIES-e 
SERVIÇO PRESTADO 

C o de Tributação Nacional Código de Tdrx ação Mwicipal Local da Prestação Pak da Prestação 
08.0201 - Instrução, treinamentn, - Barreiras - BA -
orientação pedagógica e educaãnrn._. 

Desa ção do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERi000 DE: 
01108/2023 a 31!0812023 

TRIBUTAÇAO MUNICIPAL 

Tnbutação do ISSQN Pals Re voado da Prestação do Serviço 6 kaiicfçio de lncii&,cà do ISSQN Regime Especar de Tributação 
Operação Tributável - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de Imurúdac e Suspensão da Exiçj& i fade do 135011 Hfanero Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não - -

Valor do Serviço Desconto Momdõorzadu Total peduçães RcduçTies Cãiaão do BM 
RS 1.900,00 - - -

BC ISSON A '.xaaApãcada Retenção do 133011 ISSON Aptaado 
- - Não Relido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL 

IRRF tI,  CSLL 

PIS COFINS Retenção do PISA OF1NS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Ó. 
doServiço Descarta Danado Descox ~o Ineoi onado ISSQN Retido 
900,00 RS RS -

IRRF, CP,CSLL - Retidas P1R'OFINS Relidos Valor Liquido da NFS-s 
115 0,00 - R$ 1.900.00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Eatadtrais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

hrf Cont DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGENCIA 092 CONTA CORRENTE: 41783-0 FABIANA APARECIDA DA SILVA 

ESTE DOeUMbN l 
J 20 3 „pNF~KE COM ~R~ il=• , CERTfFiCOQUE aS r~]ATERHS! SERVEÇO~ 

FOiVIE[~T~ ao Nu - FM~¡ ~ ~ ! Z  ALEGAQOS FORAM FORNECIQOS! PRESTADOS 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041783-0 

Conta Corrente 
FABIANA APARECIDA DA SILVA 

18/09/2023 

18/09/2023 14:12 
RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
7gUjTmf6ji69Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FihAcqutbzou9Bvsg5jl oLn7 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras/ Bahia- BA. 

GAP: 47.80b-o46 CNN: ü3.359.23fiï08b1-7b 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0024/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro fado a Empresa FABIANA 
APARECIDA DA SILVA, inscrito(a) sob o CNPJ 45.069.376/0001-90 com endereço 
à Rua Antônio Macilon Gomes Feitosa, 28, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a): FABIANA APARECIDA DA SILVA, Profissão: 
PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 044.513.015-64 e RG: 1439143757 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), pera crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1O Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2 Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
00112023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 

no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, lnsumos, 

verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 

parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os lnsumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
tS TE DOCUMEN T U 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar corn 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

.13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 

em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 

Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 

na realização dc senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 

preenchimento de formulários serem encaminhad ~9. 
D6 i ~ j nicipal através de 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal; Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
iúriiiáilzãdO por esCriLo ú ávi5o de veStrâtú. a paios úe3Cúlmprorlïì55âdas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNEVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA EIUMAIVA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107— Centro - Ban-eiras I Bahia- BA, 

CEP: 47.800-04& CidPJ: 03.358.2541i30ú1=r0 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00,12023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEÍRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e ₹orma. 

> 

Barreias Ba., ~ l► de 

Contratante: 

Contratado: TY 3-'2 

C(/CO de 2023 

ll2f.~Z LZ 2  f-

Tevteí riii,tiiiia:  ~~F~~l(~-1.1~„~,J J~.i.r-\

~J 

CPF:

Testem unha  ir~~'m Lo

CPF:  O5.~i.5I~- 5 / 5 - q1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS OS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO,149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13,654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 34204 12023 

CONCEDIDO d 

Nome/Razão SociºI: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 
CPF/CNP]: 45.069376/0001-90 
Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA N°75 , - VILA RICA - Barreiras-BA 
CEP_ 47813092 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUHICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE., ATE APRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICIPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, II de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 
tsrE OOCUMEN 11, 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/08/2023 11:28 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234568603 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXX}p~yXXXJfXXXXXXXgXXXXgXX,YXXXXXX; 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNN 

45.069.376/0001-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

t5I t Uül,Ut+ttYtl 'v 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBIITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 45.069.376 FABIANA APARECIDA DA SILVA 
C NPJ: 45.069.37610001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a uàúditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alínr'as 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n°  5.212, de 24 de julho de 1991 _ 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, nos 
endereços <http:llrfb_gov.br> ou <httpJ/www_pgfn_gov_br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portara Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 08.06.55 do dia 13/04/2023 <hora e data de Brasilia>_ 
Válida até 1011012023. 
Código de controle da certidão: 5B66.0646.A496.74t3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

SE DOCUMËN R. 
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14/09/2023 20:24 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar irnpr ruir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

45.069.376/0001-90 

FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 

R ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA 28 CASA / VILA RICA / BARREIRAS 
/ BA / 47813-092 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Funda de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificada não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

validade:28/08/2023 a 26/09/2023 

Certificação Número: 2023082806532901889089 

Informação obtida em 14/09/2023 20:24:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

rSTE DOCUMEN i u 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.069.376/0001-90 

Certidão n°: 15203880/2023 

Expedição: 13/04/2023, às 08:08:24 

Validade: 10/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.069.376/0001-90, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE D0CUMENTU 
..DONFEK¡E 

COM 0 0RIGINIG 

 _. 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.7us.br 



NFSe Nota Fiscat de 
Ser . içO?1FR49ica 

DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
290320122448810000001 

Número da NFS-e 
1 

Número da DPS 
1 

13000000000000123097113082088 

Competência da NFS-e 
15!09/2023 

Série da DPS 
900 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
15/09/2023 09:28:37 

Data e Hora da emissão da DPS 
15/09/2023 09:28:37 Aautendcidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela leitura deste código OR ou peia consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFse 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Nome / Nome Empresarial 
44.881.000 MARIA SULWANDA GOMES PIMENTEL 

Endereço 
SAO JOAO, 277 

Simples Nacional na Data de Competência 
Optante --Microempreendedor Individual (MEI) 

CNPJ/CPF/NIF 
44.881.000/0001-13 

Inscrição Municipal 

E-mail 
BERG.SU@OUTLOOK.COM 

Município 
Barreiras - BA 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 

Telefone 
(73) 9992-7574 

CEP 
47810-830 

TOMADOR DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 

SERVIÇO PRESTADO 

Código de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação 
08.02.01 - Instrução, treinamento, - Barreiras - BA 
orientação pedagógica e educacion... 

Descrição do Serviço 
Nota referente aos serviços de Gestora técnica, período de 01 de agosto de 2023 á 31 de agosto de 2023. 

o 
Dados Bancários 
agência: 00092 
conta corrente: 41799-7 

Pals da Prestação 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Operação Tributável 

Tipo de Imunidade 

Valor do Serviço 
R$ 2.362,80 

BC ISSQN 

Pais Resultado da Prestação do Serviço 

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 
Não 

Desconto lncondidonado 

Allquota Aplicada 

Município de lncidãncia do ISSQN 
Barreiras - BA 

Número Processo Suspensão 

Total DeduçáeslReduçães Cálculo do SM 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Beneficio Municipal 

Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
Não Retido 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF 

PIS 

CP 

COFINS 

CSLL 

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

V do Serviço Desconto Condicionado 
f; 362,80 R$ 

IRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos 
RS 0,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais 

Desconto Incondicionado 
AS 

ISSQN Relido 

Valor Liquido da NFS-e 
RS 2.362,80 

Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

FOMENTO Nd p~ ~ 

n!(',NIVIDA • CP 

202 

\IFN 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 

Situação 

092 - BARREIRAS 
041799-7 

Conta Corrente 
MARIA SULWANDA GOMES PIMENTEL 

18/09/2023 

18/09/2023 14:14 
RS 2.362,80 

Transação efetuada com sucesso. 
7g UjTmf6ji7/gC3 BObOPNhFZtIMXS Hcxe5AAftU+FihAcq utbzou9 B3vhNIzT1 gw 
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 006012023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNI VIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a EMPRESA MARIA 
SULYVANDA GOMES PIMENTEL, inscrita sob o CNPJ 44.881-00010001-13 com 
endereço à Rua São João, 277, Bairro São Pedro, cidade Barreiras/BA, tendo como 
representante a Senhora MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL,Profissão: 
Assistente Socail, inscrito(a) no CPF: 006.538.465-25 RG:97268437-9 SSPIBA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Gestor(a) Tecnica Administrativa, na Unidade do 
Centro Social e Educacional Catavento com a caga horária de 40horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá ateder os 
seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano Mensal elaborado pela Tecnica 
Pedagogica em consonância ao Plano de Ação que formaliza o Termode Fomento n° 
001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Piano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 

observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, gás 

GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA \'IDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações dos socioeducandos; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal, juntamente com registro fotográfico, sobre as atividades realizadas 
conforme formulários disponibilizadospela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais, trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Técnico (a) Pedagógico(a), Psicóloga ou Assistente Socail; 

19° Informar a Psicóloga quando observado mudanças comportamentais 

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 

educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 

observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Psicóloga ou 

Assistente Social as observações do Educador Social; 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras l Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
3. O (a) responsável pela demanda tomará as devidas providencias e deverá dar 

o retomo dos encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de 
forma documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Psicóloga, Assitente Social e o(a) Tecnica Pedagógica 
dando-lhes as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade, como também em toda a rede 
Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade organizada, supervisionar as atividades dos serviços gerais e 
da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que possa afetar o 
bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do Senso 
Escolar e do SUAS- Sistema Unico da Assistencia Socaila; envio de documentos a 
serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de suas Secretárias, para a 
observação do cumprimento do objetado Termo de Fomento N° ; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Assim, essas demandas devem ser protocoladas ao(a) Gestor(a) Geral em duas vias, 
sendo uma via em nome da Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cárítas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomenton° . Assim, qualquer trabalho 
voluntário que venha exercer, em dias letivos ou não letivos, que mesmo assim, não 
afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do 
Contratado ou Contratada; 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 
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DIGVIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA IiUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sa!a 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254(0041-70 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
2.362, 80 ( dois mil trezentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos). Por via 
de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento 
n°001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada ás partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 
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Contratante: 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Sevenno Vieira, 221— Saia 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47,800-046 CNPJ: 03,359,25410001-70 

Barreias Ba. ~~ !  ()  3 
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Contratado: ,~„~~ 

1 ° Teste u 
S 

CPF: ~f 

cf.* Gv-& 

2° Testemunha /(,c,rri.~ ~,~ ~~»/Lr~ ~ : ZAl"-` c4f`is. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA-  CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 46381 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 
CPF/CNPJ: 44.881.000/0001-13 
Endereço: Rua SAO JOAO N°277, CONJ - SAO PEDRO - Barreiras-BA CEP: 47810830 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal. de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 14/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS -Bahia, Quinta-feira, 14 de Setembro de 2023 

Validade de 99 dias. 

Chave de validação: 06321a9b 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/09/2023 21:22 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235260066 

RAZÃO SOCIAL 

44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

189.558.905 

CNPJ 

44.881.000/0001-13 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta cértidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 14/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo váUda por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

CSTE DOCU~ ~RjG1NA 

pCSINPT 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 44.881.000 MARIA SUL_YVANDA GOMES PIMENTEL 
CNPJ: 44.88100010001-13 

Ressalvado o direito de a. Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa .nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172_, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão .judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, não constam inscrições em. Dívida Ativa, da União. (DAU.) na. Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este :documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais-e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administracãao direta a ele vinculados_ Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' .a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei :n°  8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br>• ou: <http:/1www.pgfn:gov.br>. 

Certidão einiãda gratuitamente .com base .naPortaria ConjuntaRFB/PGFN ê 0 9.751, de 2110/2014. 
Emitidas 11:12:54 do dia 17/07/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 13101/2024. 
Código de controle da certidão: 41 B2.76C3.1695.F40D 
Qualquer rasura ou emenda.invalidaráeste documento. 
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Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONCMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 44.881.000/0001-13 
RâZaO 

MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL Social: 
Endereço: R SAO ]OAO 277 / SAO PEDRO / BARREIRAS / BA / 47810-830 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS. 

Validade:l4/09/2023 a 13/10/2023 

Certificação Número: 2023091407592240882201 

Informação obtida em 14/09/2023 21:03:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE. DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 44.88.1.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.881.000/0001-13• 

Certidão n 40178334/2023 

Expedição: 09/08/2023, .às 21.15:23 

Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 44.881.000 MARIA :SULYVANDA GOMES PIMENTEL (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.881.000/0003-Z3, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base. nos arts.. 642--A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos., agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:.//www..tst_jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores. Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante .a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previden.ciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

tSÍE DOCUMENT'' 
CONFERE COM 0 • l!GINA 

EM 2f f Ü 
~ ASSINA IRA 

Dúvidas .e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e EV cita
29032012232844148000107000000000000123098328464040 •;tp., { 

Número da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e
1 14/09/2023 14/09/2023 21:48:38 ' 

Número da DPS série ds DPS Data e Hora da emissão de DPS •~ 
2 900 14/09/202321:48:38 Aautangddadodasta NFSapodeservedlicada 

peta leltura deste cddigo OR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFSo 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 32,844,148/0001-07 - (77) 9928.6396 

Nome! Nome Empresarial E-mail 
32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA JANACOSTA285@GMAIL.COM 
Endereço Munlclplo CEP 
FINLANDIA, 10 Barreiras - BA 47807-241 

Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributária peio SN 
Optante - Microempreendedor individual (MEI) - 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ f CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
• 03.369254/0001-70 - -

Nome I Nome Empresarial E-mel/ 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Municipio CEP 
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

• INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Cê e Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pais da Prestação 
17. a.Ol - Fornecimento de mão-de- - Barreiras - BA -
obra, mesmo em caráter 
temporário,..: 

Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE MERENDEIRA DO PERÍODO DE: 
01/08/2023 a 31/08/2023 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tribulação do ISSQN Pets Resultado da Prestação do Serviço Munlclplo de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Operação Tributável - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não - -

Valor do Serviço Desconto Incondlclonado Total Deduçães!Reduçóes Cálculo do BM 
R$1.320,00 - - -

BC ISSQN Allquota Aplicada Retenção do ISSON ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS!COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

V~R TOTAL DA NFS-E 

Va o Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado 155011 Retido 
R$ 1.320,00 R$ R$ -

IRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Líquido da NFS-e 
R$ 0,00 - R$ 1.320,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federals Estaduais Munlclpals 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Int Cant: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGENCIA: 092 CONTA CORRENTE: 30303-7 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 

FOMENTO N" ~~ ? CSTE DOCUMEN i 
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CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇCY 
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS! PRESTADOS 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendam en to 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
030303-7 

Conta Corrente 
MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 

18/09/2023 

18/09/2023 14:14 
R$ 1.320,00 

Transação efetuada com sucesso. 
7gUjTnif6ji6pco4WrDZO9tV2Hb+DA06yeSAAftU+FihAcqutbzou9EO68Wxgy0LG 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro- Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 003812023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA JANAINA 
DE JESUS SILVA DA COSTA, inscrita sob o CNPJ 32.844.148/0001-07 com 
endereço à Rua Finlândia, 108, Boa Sorte, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA, 
Profissão: Domestica, inscrito(a) no CPF: 021.765.165-83 e RG: 1268789194 
SSPIBA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do 
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/ . Assim, qualquer 

uSTE D0CUMpRGINA CONFERE COM 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras i Bahia- BA. 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

á. Fica estabelecido que qualquer comunicação sã terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reaìs). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 
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DIGNIVIDA —PROMOÇÃO DA \'IDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 707 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO PORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas lias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

Contratado: 

Testemunha: 

7/OtÇ4  de 2023 

~ P 

\2an O&tQ 4 J 
CPF: 

Testemunha C ,cv,qL s -'1A:7 S,{_ t ~ &i  cL 

CPF:  O 6~ ,'3 6 O'Y j G5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 34208 /2023 

CONCEDIDO À 

Norne/Razão Social: MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02176516583 
CPF/CNPJ: 32.844.148/0001-07 
Endereço: Rua FINLÂNDIA N°18, CASA - BOA SORTE - Barreiras-BA CEP: 47807241 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNTCTPAL COBRAR QUATSQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apuradas. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: ced4ca37 

eSTE DOCUMENTA 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/08/2023 11:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234568562 

RAZÃO SOCIAL 

32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

155.839.234 

CNN 

32.844.148/0001-07 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

© Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

tESTEDOCUMENT~ 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM 2( t O A 
2 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 
CNPJ: 32.844.148/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:l/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:30:43 do dia 1210412023 chora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/10/2023. 
Código de controle da certidão: FSFC.FB9B.839D.DE89 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.844.148/0001-07 

Razão 
(Social: 

MARIA 3ANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02 

Endereço: R FINLÂNDIA / BOA SORTE / BARREIRAS / BA / 47807-2.41 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Yalidade:01/09/2023 a 30/09/2023 

Certificação Número: 2023090111013916967412 

Informação obtida em 14/09/2023 20:19:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 32.844.148/0001-07 

Certidão n°: 15993840/2023 

Expedição: 17/04/2023, às 08:39:47 

Validade: 14/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.844.148/0001-07, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-o EI
29032012249874405000148000000000000123093514942212 r+?'v_ 

Número da NFS-e Competência da NF5e Data e Hora da emissão da UPS-a
1 14/09/2023 14109/2023 21:55:45

Número da DPS Série da DPS Data e Hom da emissão da DPS O . `F 
n: 

1 900 14/09/202321:55:45 A autenticidade desta NFS.o pode ser verificada 
pela leitura deste código CR ou pela consulto da 
chave de acosso no porlal nacional da NFSo 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 49.874,405/0001-48 - (77) 9836-3786 

Nome /Nome Empresarial E-mail 
49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS SILVASANTOSLEDA27@GMAIL.COM 

Endereço Município CEP 
JAPAO, 52 Barreiras - BA 47807-207 

Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributaria pelo SN 
'Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF I NIP Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 - -

Nome / Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Municlpio CEP 
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

' INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

CÓ lo Tributação Nacional Código de Tributação Munlcipai Local da Prestação País da Prestação 
17. 1 - Fornecimento de mão-de- - Barreiras - BA -
obra, mesmo em caráter 
temporário,... 

Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA DO PERÍODO DE: 
01/08/2023 a 31/08/2023 

TRIBUTAÇAO MUNICIPAL 

Trbbtação do ISSON País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Operação Tributável - Barreiras -BA Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSON Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não - -

Velor do Serviço Desconto Incondldonedo Total Deduçêes/Reduçees Cálculo do BM 
.R$ 1.320,00 - - - 

BC ISSQN Allquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VA  TOTAL DA NFS-E 

Va Serviço Desconto Condicionado Desconto lncondicionado ISSQN Retido 
R$ 1.320,00 R$ R$ -

IRRF, CP,CSLL - Relidos PIS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 
R$ 0,00 - R$ 1.320,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federals .. Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

In! Cant: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGENCIA: 092 CONTA CORRENTE: 41806-3 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 

ENTO N° © 
1 `~~ tSTE UOCU~t RIGINA 

vM ~ONFti~ ço0 
n!GNIVIDA- 

A-¡AVENTO EMt' ~,~ 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
ALEGADOS FORAM FORNECI IPRESTADOS 

EM 2l ! 0 ! 23 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

7gUjTmf6ji6pco4WrDZO9tV2Hb+DA06yeSAAftU+FlhAcqutbzou9G VfZkUs6 m7f 

092 - BARREIRAS 
041806-3 

Conta Corrente 

MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 

18/09/2023 

18/09/2023 14:16 

R$ 1.320,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA IIUMANA 
Rua Sevérino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras' Bahia- B; 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CATA 
VËN Ó 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0054/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA, pessoa 
jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua SeverinoVieira, 221 — Sala 107— Centro de Barreiras 
— BA, inscrita no CNPJ sob o N°03.369.254-0001 —70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA 
SANTOS, inscrita sob o CNPJ 49.874.40510001 -4 8 com endereço à RUA JAPAO 52, BOA SORTE, cidade, 
tendo como representante a Senhor(a MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS, Profissão:Auxiliar de 
Serviços Gerais, inscrita(o) no CPF 065.436.045-65 e RG 14145171 81 SSP/BA, doravante denominada(o) 
simplesmente contratada(o), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo 
disposto deste contrato. 

C AUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculadoexclusivamente ao TERMO 
FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo 

de manter financeiramenteo Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças 
e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestaçãode serviço na condição 
de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Social e Educacional Catavento, com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestaráos serviços abaixo 
relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver lotado(a) durante o horário estipulado 
na cláusula segunda. 

S 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade de compras de 
produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,mobiliários e do espaço 
físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros ereuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não estejavinculado as Metas e 
Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquertrabalho voluntário que venha exercer na Rede 
Catavento, em dias não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é 
de inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com assinaturas do 
emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará a seguintes 
Providencias: 

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelaspartes, uma ficará nos 
arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

t_STE DOCUMENTU 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.320,00 (Um mil trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o 
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de 
validade um dia anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

LAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 00112023. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes 
descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do 
prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o ,municipio de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
~irimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas fi rmam o presente 

instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

 de 2023 

Contratado:  LO~ 

Testemunha:/2 i%CG -',Gt~3 de-, -.[.~- 

CPF:  055 

Testemunha: h'jocWc L[LCt0 Qkz 

CPF: '/~ l .2/& ~oCUMENTU 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 34203 /2923 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 
CPF/CNPJ: 49.874.405/0001-48 
Endereço: N° , - - - CEP: - 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: a58caa9h 

t glE DOCUÓ ORIGINA 
~ONFEíRE/OOó~ 

,i

EM ~ ~~  -( 

CÇINAT R 

hitps://gpíl9,cloud.el.com.br/ServerExec/tributarloftrihutadoclíenthepertHtm(7(dDocumento=a58caa96-8e36-4854-a856-a8fe7e0957d7 111 



r 

I 

e 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/08/2023 11:29 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234568626 

RAZÃO sOCIAL 

XXXXXXXxxXXxxXxxXXXxxxxx;

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

49.874.40510001-48 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

6 Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COMO ORIGINA 

EM_2LJ oy~_f,__
•• - ACSIN''IIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.874.05 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 
CNPJ: 49.874.405/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bro ou <http://www.pgfn.gov.bn. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:37:45 do dia 11/04/2023 chora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2023. 
Código de controle da certidão: A04D.AF55.7034.4230 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

tESTE DOCUMENIU 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 49.874.405/0001-48 
Ratão 

855407894 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 
Social: 

Endereço: R ]APAO 52 / BOA SORTE / BARREIRAS / BA /47807-207 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/09/2023 a 04/10/2023 

Certificação Número: 2023090508584915778852 

Informação obtida em 14/09/2023 20:26:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 49.874.405/0001-48 

Certidão n°: 14931101/2023 

Expedição: 11/04/2023, às 14:45:52 

Validade: 08/10/2023 -180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.874.405/0001-48, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais dó Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL AVULSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

- ~ Codigo da Verificação para Autenticação : 451057919 

°' sia6uee~iad~
s sfl Endeoço' Baneiras' Bahia' BA, 47813-010 

' - CNPJ: 3.654.405/0001-95. E-maL nhebtroniq©berrdrnta.gorbr 

i. ,+rt,-' 

Emitido 

❑ 

• 

: t{. {' 
r . 

_ 4. 

em 74!09202377:5320 

❑ 

F

Data Fato Gerador 

74!092023 

Exigibilidade de 155 

Edgtvel 

Regime Tributário 

l5aoempresa Mwü ,d 

Número RPS N' da Nota Fiscal 

3 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 

2943201-Uaneirffi-BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Saneàas-SA 

PRESTADOR 
Razão Social: IRIS DE SOUZA JORGE 
Nome Fantasia: ........ 
Endereço: da Acorda, SSA, -BANDEIRANTES 
BARREIRA-  CEP: 47.802-432 
E-mail: idssouza 96Qa hobnaiicom - Fone: (77) 98119-8836 - Sito:  
I.nsctiçao Estadual:   - insciiçãa Municipal: - CPFICNPJ: 062321.695-73 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNMDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47.805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0009607- CPF/CNPJ:'Oa369.2541OOO1-7O 

SERVIÇO 

04.16- PSICOLOGIA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA REFERENTE AO MS DE AGOSTO. 

- OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCQ DO NORDESTE 
AG 092 
CC 042109-9 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.480,60 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

BASE CALCULO.(R$) 

2.48O,6O 

ALIOUOTA (%) 

3.00 

IS.S (R$) 

74,42 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR LÍQUIDO (R$) 

2.480,60 

IRRF (RS) 

0,00 

INSS (R$) 

0,00 

SESTISENAT (R$) . .. .

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL -CORNS - PIS- Descontos Diversas -15$ Retido - Desconto Incondicional) 

Consulte a autenticidade deste documento acossando a site httpsi(www.baaeiras.ba.gov.bd 

tSTEDOCUMENTU 
CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/SERVI 0S )ONFERE COMO ORIGIN: ALEGADOS FORAM FORNECIDOSIPRESTA

RGF
EM 22 ! 9~2 EM  %t 1 094QJ 
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Dados da Transferencia 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferéncia/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 

042109-9 
Conta Corrente 

IRIS DE SOUZA JORGE 

18/09/2023 

18/09/2023 11:28 

RS 2.480,60 

Transação efetuada com sucesso 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

AVENIDABARAO DO RIO BRANCO,149-VTARICA BARREIRAS-DA CEP.: 478134110 

F1.1AIL:IdselebmicaQbartecasbagwJx TEL FIXO: 

DAM 
Dorauuentnde 

Y,mklPy 

Código Febraban: 

477 
&mc1cio: 

2023 
Controlo Pacela: 

00000546084 
Parcela: 

única 

Processo: Data Emissão: 

14/092317:55 

Vencimento Original: 
06/10/2023 

Data Vencimento: 

05/10/2023 

Identificação do contribuinte: 
IRIS DE SOUZAJORGE 
CPF / CNPJ : 062.321.695-73 
da Acerola, 56A - BANDEIRANTES BARREIRA - CEP.: 47.802-432 
INSCRIÇÃO: 366317 
Informações Adicionais : ISS Mensal 
Mes/Ano:92023 J Parc.:1 I ValorServiço:74Á2 f Valor Des mto 0.001 V.Base:74.42I Arq.:100.00I Iss Retido: NÃO 
Referente a Nota Awisa rt:3 

Instruções: 
Pague nas agendas do Banco do Brasil, Conesporctentas Bancários BB, Agencias 
dos Correias, Caixa Emnumira Fedemle Casas Lotkrica. 

Discriminação da Cobrança 

TRIBUTO VAIAR DESCONTO VAIAR DESC 

UWC ISS 74,42 0.00 7442 

Valor Odvem: 
R$74,42 

Mullr 
0 oo R$74,42 R$0,90 R$14,42 

Juro 
0,00 

Cc mçãe: 
0,00 

0— o: 
0,00 

Valor Total 

R$14,42 

81610000000 8744204772027310050000002000005460845 
Autenticação 

DOCUMENTO DE CAIXA-NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

Código Febraban: 
477 

Exercício: 
2023 

Controle Pamela: 
00000546084 

Parcela: 
única 

Processo: bata Emissão: 
14/09/2317:55 

Vencimento Original: 
06/102023 

Data Vencimento: 

05!102023 
Identificação do contdbuhdr. 

IRIS DE SOUZA JORGE 
CPF / CNPJ : 062.321.695.73 

Pague nas agências do Banco do Brasil, Correspondentes Bancados BB, 

Valor Total: 

R$ 74,42 

II IIII i 
81610000000 8 74420477202 7 31005000000 2 00000546084 5 

i I.I i II Ii II i i I' II i II lli II 
ESTE DOCUMENTt1 

. ONFERE COMO ORIGINA 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
14/09/2023 - AUTOATENDIMENTO - 17.58.18 
1168101168 0002 

Comprovante Mx 

CLIENTE: IRIS DE SOUZA JORGE 
AGENCIA: 1168-1 CONTA: 14.970-5 VAR:51 

PAGAMENTO VIA QR CODE 

ID: 
CPF DO PAGADOR: 
VALOR: 
DATA: 
NOME DA COBRAN 

COD PRODUTO: 
VALIDO ATE: 
DEVEDOR: 
CPF DO DEVEDOR: 

E0000000020230914205753058989642 
***.321.695-** 

74,42 
14/09/2023 - 17:58:11 

CA: Guia de: ISS Mensal - Controle 
Parcela: 00000546085 

mTytdFPMCcArsmMUnzrTUXsWerMRXVTHmdz 
05/10/2023 - 21:00:01 

IRIS DE SOUZA JORGE 
***.321.695-** 

PAGO PARA: Barreiras Prefeitura Gabinete do Pre 
CNPJ: 13.654.405/0001-95 
INSTITUICAO: 00000000 BCO DO BRASIL S.A. 

Notificacao enviada em: 14/09/2023 - 17:58:11 

DOCUMENTO: 091401 
AUTENTICACAO SISBB: 2.9CC.189.E2A.4C8.04B 
Total debitado na variaao: 51 74,42 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ-
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de ouvidoria. 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNP.!: 03.359.254J0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0006/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369154-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ÍRIS DE SOUZA 
JORGE , com endereço à Rua Da Acerola, 56-A Bairro Bandeirantes, cidade 
Barreiras- BA, Profissão: PSICÓLOGA, inscrito(a) no CPF: 062.321.695-73 e RG 
16.175.016-89 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001!2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA -- DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Técnica da Psicologia Social, para crianças e 
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 30 
horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) deverá realizar 
as atribuições e serviços abaixo relacionados: 

1° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica, 
Assistente do Serviço Social, Psicóloga e Coordenação Pedagógica e sob supervisão 
do(a) Gestor(a) Geral, tendo como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação 
que formaliza o termo de Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases — 2.1.2; 
2.1.3; Meta: 3.1 Etapa Fases3.1.1 ; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.3; 4.1.4; Meta: 6.1 
etapa Fazes- 6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5; 

2° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociais 
e Gestores Técnicos de Unidades; 

3° Conhecer as situações de vulnerabilidades sociais e de risco das famílias e as 
potencialidades do Território de abrangência do Catavento; 

4° Contribuir Tecnicamente na oferta de serviços socioassistenciais no Catavento, 
tendo em vista as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social, dentro de suas 
atribuições específicas, como: 

1. Realização de atendimento individual à criam adolescentes e Familiares, 
quando demanda s acordo ofl~l g~1M~N ~GtNP 
rUfiftENTO N" - ~2  ~,S~ ~ pM C CR; 

~--
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

2. Realização de visitas domiciliares e posterior acompanhamentos 
sociofamiliar em parceria com a rede soeiºassistencial; 

3. Realização de encontros temáticos, mensais ou de acordo com a demanda, 
com as famílias dos assistidos. 

5° Demandar para a Rede da Assistência Social todas e quaisquer demanda que 
foge a competência da Equipe Técnica, e acompanhar o processo; 

6° Realizar monitorias das atividades propostas; 

7° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

8° Enviar comunicado de Convocação de pais e responsáveis, quando necessário, 
para a Coordenadora da Unidade publicar; 

9° Estabelecer protocolo quando Informada sobre mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no que segue: 

1. Educador social comunica o(a) Gestor(a) Técnica da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnica da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para a Coordenadora de forma documental; 

4. Coordenadora deverá anexar todos os documentos deste procedimento à 
pasta do socioeducando. 

10° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas; 

11° Atender as convocações da Coordenação Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

12° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

ESTE OCUMENTV 
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DIGNI VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

13° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará as seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
2.480,60 (Dois mil e quatrocentos e oitenta Reais e sessenta centavos). Por via 
de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal, 
Estadual e Conjunta Federal, com prazo de validade dentro da data da efetivação do 
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. Assim também, o 
DAM- com o comprovante de pagamento de ISS e comprovante de pagamento da 
anuidade do CRP- Conselho Regional de Psicologia. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

1Np.,Qv(R [ 3MCIUIR 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Contratante: 

Contratado:  t , c3-t o_ 

Testemunha: k-

CPF .

~,. 
~ 

2023. 

Testemunha:

~ 

~

CPF: }()S Q3:1• Cri)S-- GiC) 
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CONFERE COM O ORIGINA 

E M 20 t o ii

0 GSJlJA ~ J~4 



~ 
~ ~ , 1'1 ► 

a 

;>4` 3 
~-` 

: 
i 

Conselho Regional 3 13 ~t : 67 

de Psicologia . 
..7~ t 11 

la• u S• i .1 
4~ 

M 

1 ; ~w 1 •!. 1 :>~
Fj 

,• ' 
~ 4 S 

k ' •~ yy~ ~~(~ '• 
'tV 1. 1° .~~- T+• 1~~ 
`2 ~•:ì ~. ri

DECLARA 
~Á 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS- BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N 35258 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Rirão Social: IRIS DE SOUZA JORGE 
CPF/CNPJ: 062321.695-T73 
Endereço: N'56A, - BANDEIRANTES -BARREIRA-BA CEP: 47202-432 

RESSALVADO O DIRErFO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBu tS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DtBrroS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Mumicipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internar 

Esta Certidão foi emitida cm: 17/072023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feita, 17 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de vºiidação: 66ed3174 

éSTE DOCUMENTU 
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GOVERNO DO ESTADO DABAffiA Emissão: 14/09/2023 18:10 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235259536 

NOME 

INSCRIÇÃO ESTADUAL OPF 

062321.695-73 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Príblica.do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o Iitida em 14/09/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpJ/www.sefazba.gov.br 

tS f E DOLUMcn '-' 
CONFERE COMO ORIGINA 

EM ÍSZZJ

AC$INATuIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DEVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IRIS DE SOUZA JORGE 
CPF: 062.321.695-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendénclas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:24:43 do dia 30/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/12/2023. 
Código de controle da certidão: A6DD.FD86.0A33.1A63 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IRIS DE SOUZA JORGE 

CPF: 062.321.695-73 

Certidão nem: 48677419/2023 

Expedição: 14/09/2023, às 18:08:54 

Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IRIS DE SOUZA JORGE, inscrito(a) no CPF sob o n° 

062.321.695-73, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente.. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

6STE 
DOCUMENTA. 

CONFERE COMO ORIGINA 

II A 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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- Documento AennTtar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e C Y ri `-=JE•i ,..r.. e;.. . 2903201 Z?a9942807000932 79098J39(s0 

Niunero da NFS-e Corspet ncia da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e
S 14/0911023 14/0912023 22:2224

Nír<ncrn da DPS Série da QPS Bala e Hora da emissão da QPS 
5 900 14109/2023 22:22:24 A x dad. drsta r s-. P ar v ificada 

lx a kArr1 &sie c&100 QR l l eb c isa da 
t3K+e úe arsw f0 ¡,atai rural it, HF 5c 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ ! CPF 1 NIF trrzauìção Ihi ' sd Telefone 
Prestador do Serviço 49.42.80710001-32 - (77) 9984-8463 

Nome J Nome Empresarial E-ma' 
49.92.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ BARTONEIDEQUEIROZ@GMAILCOM 

Endereço bico CEP 
ANTONIO LUCIO PEOCOTO - DE 929 AO FIM- LADO IMPAR, 1269 Barreiras- BA 47813.737 

Simples Naaom-d na Data de Ciçeténcia Rege de Aia 'açiio TTnãutáthi pela SN 
Optante - Míroempsseededor Individual (MEl) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ r CPE! NIF frlsaiçãa L mícipal Telefone 
03.36925410001-70 - -

Nome I Nome Empresadal E-ma 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço CEP 
R SEVERINO VIEIRA, 221. SALA 102 Brittiras- BA 47800-0446 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NO C12i NTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

tlgo de Tributação Nacional Cddíyo de Tribrsação LltnDc~ral Local da Prestação Pais da Prestação 
08.02.01 - Instmção, treinamento, - Barreiras - BA -
orierttação pedagô ica e educaciao... 

Qesadção do Str> :,o 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERJ000 DE 
011082023 a 31/0$11023_ 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN País Remlladº da 1testr,çãa do SeMça IAttnk4pìa de Irra do ISSON Reg/me Especial de Tributação 
Operação Tributável - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de Imunidade Sino da Exiç iïdade do ISSQN Ntznem Pioc Suspensão 8enc&io Municipal 
- Não - - 

Valor do Serviço Descadº krcond bocado Total Qeduç6es/Redugões Cã too do Bld 
RS 1900,00 - - -

BC ISSQN AGq rola Apãcada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IPRF CP CSiL 

PIS COFINS Retenção do P1SI~COFUIS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

do Serviço Desconta Carrodanado Descarta Inoonãdon-,do ISSQN Retklo 
1.900,00 RS RS -

IRRF. CP,CSLL - Retidas PISJCOFINS Retidas Valor Lkl ido da NFS-e 
RS 0,00 - R$ 1.940,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Luis t!Lcriic els 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

trri Cont DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGENCIA 092 CONTA CORRENTE 41805-5 BAR7TONEIDE BORGES QUEIROZ 

FOMENTO N° 1 2 ESTE DOCUMENTA 
~ONFErcE COM 0 ORIGINA 
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n~çlnaT RA 



Dados da Transferência 

Agência Destino 092- BARREIRAS 
Conta Destino 041805-5 

Tipo de Conta Canta Corrente 
Favorecido BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 

Datada 18/09/2023 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 18/09/2023 14:15 

Valor R$ RS 1.900,00 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
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r1IGï\EIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 005812023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa BARTONEIDE 
BORGES QUEIROZ, inscrito(a) sob o CNPJ 49.942.80710001-32 com endereço à 
RUA ANTONIO LUCIO PEIXOTO, CONJ. HAB. BARREIRAS I, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante a Senhor(a): BARTONEIDE BORGES QUEIROZ, 
Profissão: , inscrito(a) no CPF: 02645536590 e RG: 15052206 10 SSPIBA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001!2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos gerai, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório me0n ~sMca~t as atividades 

FOMENTO N" 0NFErtE COM 0 0RtG1NA 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.353.254!0001-70 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnica(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o património existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará aS devidas providencias e devera der o retomo dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

tSTE DOCUMENTL' 
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DIGNI VIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vietra, 221 —Saia 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

v
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~Nrd ~ 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados aPrefeitura Municipal através de 
suas Secret as, para a observação do cumprimento do objete do Termo de Fomento 

00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado. o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecetos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentaçãn de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISAO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. - STE DOCUME►~TU 
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D[CNIVIDA -PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  /1  de  /1"GOÇO  de 2023 
~ 

Contratante: 

, 
Contratado:  ` Jt2t i~ri ,E.t Q'c i3xsA9i-D c4J Á 

Testemunha:  • fQ,hcC¿,• ~~a~2e ~~ ~~~t~ ~ 
CP F: 

Testemunha: 

CPF:  O /~d Or' ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 34198 /2023 

CONCEDIDO À 

No ne/Razão Social: BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 
CPF/CNPJ: 49.942.807/0001-32 
Endereço: N", - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUATSQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tiibutário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: d16c4da0 
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GOVERNO DO ESTADO BABARIA Emissão: 09/08/2023 11:31 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.955 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234568660 

RAZÃO socU1L 

IMsrFtçAo1$T/8L1VAL ~v1 

49942207%0101-32 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa tisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tribulos administrados por esta Secretaria_ 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na. Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09!0812023, conforme Podaria na 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de'sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRW 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http-lwwwsefaz.bagov.br 
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Válida cora a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Mlnistãio da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 
CN PJ : 49.942.807/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições saciais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:40:37 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 08/10/2023. 
Código de controle da certidão: AB2C.EEC6.4C34.ED15 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONLILIICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

49.942.807/0001-32 

49942807 BARWNUOE 80Rf+FC QUEIROZ 

R ANroNIo wQo PEIXOTO 1269 DE 929 AO FIM / BARREIRAS I / 
BARREIRAS / BA 147813-232 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/09/2023 a 08/10/2023 

Certificação Número: 2023090903201211752428 

Informação obtida em 14/09/2023 20:27:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.942.807/0001-32 

Certidão n°: 14931621/2023 

Expedição: 11/04/2023, às 14:47:37 

Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.942.807/0001-32, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
29032012245129924000120000000000000123098547897432 

Número da NFS-e Competencla da NFS-e 
1 18/09/2023 

Número da UPS Série da UPS 
5 900 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
18/091102311:44:35 

Data e Hora da emissão da DPS 
íãí09i2023 í í:44:3S A autenticidade desta NES-e pode ser venllcaae 

pela /altura desta código OR ou pata consulta da 
clave de acesso no portal nadonal da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Nome / Nome Empresarial 
MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 

Endereço 
DEPUTADO AMARAL NETO, 872 

Simples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microergpreendedor Individual (MEI) 

TQMADOR DC) SFRVK_O CNPJ/CPF/NIF 
03.369.254/0001-70 

CNPJlCPF!NIF 
45.129.924/0001-20 

Inscrição Municipal 

E-mail 
MARIAPRADO_LIMA@HOTMAIL.COM 

Município 
Barreiras - BA 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 

Telefone 
(77)9816-3733 

CEP 
47802-294 

Nome / Nome Empresarial 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço 
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 

Inscrição Municioal 
6429 

E-mail 
CENTROCATAVENTO@GMAIL.COM 

Municlpio 
Barreiras - BA 

Telefone 
(77) 9993-3847 

CEP 
47800-046 

SERVIÇO PRESTADO 

a Tributação Nacional 
07. - Limpeza, manutenção e 
conservação de imóveis, chaminés, 

INTERMEDIÁRIO DD SERVIÇO NÃO-IDENTIFIOADO NA NFS'e 

Código de Tributação Municipal Local da Prestação 
Barreiras - BA 

Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA DO PERIODO DE: 
01/08/2023 a 31/08/2023 

Pals da Prestação 

TRIBUTAÇAO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Operação Tributável 

Tipo de Imunidade 

Valor do Serviço 
no

BC ISSQN 

Pals Resultado da Prestação do Serviço 

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 
Não 

Desconto Incondiclonado 

Aliquota Aplicada 

Município de Incidãncla do ISSQN 
Barreiras - BA 

Número Processo Suspensão 

Total Deduçóes/Reduçães 

Retenção do ISSQN 
Não Relido 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Beneficio Municipal 

Calculo do SM 

ISSON Apurado 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF 

PIS 

CP 

COFINS.. 

CSLL 

Reinon ndo PISICDFINS TOT.AI TRIRt1TAÇAp FFDFRA.I 

VA TOTAL DA NFS-E 

Valo o Serviço 
R$ 1.320,00 

IRRF, CP,CSLL - Retidos 
R$ 0,00 

Desconto Condicionado Desconto Incondicionado 
R$ R$ 

PIS/COFINS Retdos 

ISSQN Retido 

Valor Liquido da NFS-e 
R$ 1320,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

tSTE 
GOM 

M ~ ~GMA 0 

rx. R 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 

ALEGADOS FORAM FORNECIDO PRESTADOS 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferência/Age ndamentó 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 

Situação 

092 - BARREIRAS 

041796-2 

Conta Corrente 

MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 

20/09/2023 

20/09/2023 15:49 

RS 1.320,00 
Transação efetuada com sucesso. 

Nepq31E4yKgpco4WrDZO9tV2Hb+DA0fiye5AAftU+FiiLmHQFHbs1+aRQFXBasAKH 
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DIGNR7DA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0001/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA JOSÉ DO 
PRADO LIMA NEVES, inscrita sob o CNPJ 45.129.92410001-20 com endereço à Rua 
Deputado Amaral Neto, 862, Jardim Ouro Branco, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a) MARIA JOSÉ DO PRADO LIMA NEVES, Profissão: 
ADMINISTRADORA, inscrita(o) no CPF: 011.717.655-92 e RG: 1206819359 
SSP/BAIBA, doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2022, firmado entre o 
rnunicipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e 
Educacional Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará 

os serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que 
estiver lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

J(7 t 

~u o 

e, 'c. r 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 

3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da 
necessidade de compras de produtos para o exercício da função. 

4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 
mobiliários e do espaço físico da Unidade. 

5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 

presença efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e 

reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 

que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 

inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 

escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 
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DIGNWIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° r-c/- -++pn D, —,l -. Çrt AÌl lc'+/]1 rI/I C t 
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partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de validade um dia 
anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÉNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 
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DIGNI VIDA --1 ROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221— Saia 107 —Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ 03.359.254!0001-70 

Barreias Ba., ~ 0 de ~~ de 2023 

V VI Ill [/lGl l~e. Contratante: ~ ~ 

Contratado:J.lt ~: ~ ç?/) ë ~Ì r9 ~ ~.~ c~ e ~-.' c,-~'- --

Te.Çattii'iiuriéia:  ~-~Q~~C~ .J~C'r ~ ]s~iLctQ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 46386 /2023 

CONCEDIDO.A 

Nome/Razão Social: MARIAJOSE DO PRADO LIMANEVES 01171765592 
CPF/CNPJ: 45.129.924/0001-20 
Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRJBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internei, 

Esta Certidão foi emitida em: 14/09/2023 corn base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS •- Bahia; Quinta-feira; 14 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 4b297bee 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 00:24 

SECRETAR?A DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235260460 

RAZAO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL cNPJ 

45.129.924/0001-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa tísica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados pôr esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

6STE DDCUMEN ~oÉME~°JqGltP 

ACRINAT

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA JOSE DO PRADO UMA NEVES 01171765592 
CNPJ: 45.129.924/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
reãpbnsábilidàdë do'Süjéifd pãs"siv'ó ëcìina ïdeátifibãdõ' 1J Vie?eh't ser ãpur'ã'dM, é eenIfidãdõ quê 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 1a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:48:01 do dia 14/09/2023 chora e data de Brasília>. 
Válida até 12/03/2024. 
Código de controle da certidão: 5F82.SEAC.ECF8.48CE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONCMECA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS -CRF 

Inscrição: 45.129.924/0001-20 
Razão 

Social: 
Endereço: 

MARIA JOSE DO PRADO UMA NEVES 01171765592 

R DEPUTADO AMARAL NETO 872 ANDAR 1/JARDIM  OURO BRANCO / 
BARREIRAS / BA / 47802-294 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de -prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/09/2023 a 03/10/2023 

Certificação Número: 2023090407112402323249 

Informação obtida em 14/09/2023 23:51:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.129.924/0001-20 

Certidão n°: 48716892/2023 

Expedição: 15/09/2023, às 00:10:24 

Validade: 13/03/2024 - IBC (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.129.924/0001-20, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

CertiEãà érditidá 66th básë ïïõs ár . 642-A é 883-A dá Consolidãçãò 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçáo 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÁO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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~~NotaFscattk DANFSe 
SarvkvNenóc,íca Documento Auxiliar ar da NFS-e 

Chavede Acessoda NFSe p• •p 
29032012251730580000103000000000000123090934206944 ' <. 

Número da NFS-e Competência da NFS-e Datas Hora da emissão da NFS-e 
1 14/09/2023 14/09/2023 22:50:49 
Número da DPS Série da DPS Data e Horn da emissão da DPS aE3, 
1 900 14/09/202322:50:49 Aautendcidadedesta NFs.epodoservodaeada 

pela leitura deste código CR ou pelo consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNN I CPF/NIP Inscrição Municipal Telefone 

Prestador do Serviço 51.730.580/0001-03 - (77) 9860-2120 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
51.730.580 JANAINA NEYLA ARAUJO SANTOS JANEYLA02@HOTMAIL.COM 
Endereço Município CEP 
UIRAPURU, 33 Barreiras - BA 47808-066 
Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 6429 -

Nome! Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Municipio CEP 
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800.046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO _ 

CádJJggde Tributação Nacional Código dê Tributação Municipal Local da Prestação Pats da Prestação 
08. 1- Instrução, treinamento, - Barreiras - BA -
orien ção pedagógica e education... 
Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE: 
01/08/2023 a 31/08/2023. 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSQN Pats Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Operação Tributável - Barreiras - BA Nenhum 
Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibliidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não - -

Valor doServiço Desconto lncondicionado Total Deduçóes!Reduçóes Cálculo do BM 
R$1.900,00 - - -
BCISSQN Allquota Aplicada Retenção do ISSON ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL -
IRRF CP CSLL 

PIS - COFINS Retenção do PIS/C0FINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 
Valor do Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 
R$ 0,00 R$ R$ -
IRR , P,CSLL - Relidos PIS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 
R$ 0,00 -• - R$ 1.900,00 
TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federala Estaduais Munlcipals 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGENCIA 092 CONTA CORRENTE 42418-7 JANAINA NEYLA ARAÚJO SANTOS 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 042418-7 

Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido JANAINA NEYLA ARAUJO SANTOS 
Datada 20/09/2023 
Transferên cia/Ag endamento 

Data e Hora da Efetivação 20/09/2023 15:48 
Valor RS RS 1.900,00 
Situação Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA--PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 4512023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNI VIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa 51730580 
JANAINA NEYLA ARAUJO SANTOS, inscrito(a)sob o CNPJ 51.730.58010001-03 
com endereço à Rua Uirapuru n.33, Recanto dos Pássaros, Barreiras-BA, tendo como 
representante a Senhor(a): JANAINA NEYLA ARAUJO SANTOS, Profissão: 
Socioeducadora, inscrito(a) no CPF: 080.325.737-63 e RG: 07743787-00 SSP/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Educador Social, para crianças e adolescêntes do Centro 
Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

28 Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo, de Fomento n° 
00112023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Piano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativôs e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNI VIDA— PROMOÇÃO DA VIDA IHJMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

~ 

~ 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

1 o ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito, para um dos 
membros da Equipe Técnica especializada para o assunto,todas as 
Observações do Educador Social; 

3. A O Tecnico (a) responsável pela demada tomará as devidas providencias e 
deverá dar o retorno dos encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da 
Unidade de forma documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também emn 

z 
, toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 

w oo j Convivência que exerce a sua função; 
O 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

ww 
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18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de < , `~ 
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DIGNI VIDA- PROL íOÇAO DA VIDA IIIJMANA 
Rua Sevenno Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras (Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento n° 001/2023 . Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento ou fora da Rede, mesmo 
que não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade 
do Educador Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado 'o valor de RS 
1.900,00 (um mil e novecentos reais). Por via de transferência bancária, enquanto se 
mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Tràbalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancáriá da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA «DA HUMANA 
Rua Severmo Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçaménto vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.) a 

Contratante: 

Contratado: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRVIARIA MIJNJCIPALDA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARRO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJIMF: 13_ó54ÃO5/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 46376 / 2023 

COiC1EDIDO A 

Nºraze/Razão Social: 5I.730.5SU JAINA ~1íFA 3+~3EYLA ARAUJO SANTOS 

CPF/EtiTPd: 5 L _730.580/000 L-03 
Endereço: Rua UIRAPURU 15'33 , - Re'anto dos Pássaras - Barrcíras-BA CEP: 47808066 

RESSALVADO O DIREITO DA' FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DLBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIOR fE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CO~I5TAM DEBuros 'IRIBirrAnl05 NO CADAS'i330 ACIMA CITADO PARA 
COM FSFE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem a direto da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet 

Esta Certidão foi emitida em: 14/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 14 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 41c1c3tb 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/09/2023 22:34 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1961 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235260228 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxx X}DIXX7tXXXxRXXRXXXRflRXxXXXXXXXRflXX.r. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

51.730.580/0001-03 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterlormente. 

Emitida em 14/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gev.br 

tS rE DOCUMEN i tJ 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 51.730.580 JANAINA NEYLA ARAUJO SANTOS 
CN PJ: 51.730.580/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:41:37 do dia 14/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/03/2024. 
Código de controle da certidão: 4B6B.DF51.C37F.4A01 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar frTflJr »T}fr 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 51.730.580/0001-03 
Razão 

51730580 ]ANAINA NEYLA ARAWO SANTOS Social: 
Endereço: R UIRAPURU 33/ REC DOS PASSAROS / BARREIRAS / BA / 47808-066 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere D Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/09/2023 a 02/10/2023 

Certificação Número: 2023090302281130813681 

Informação obtida em 14/09/2023 20:31:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tSTE DOCUMEN I U 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 51.730.580 JANAINA NEYLA ARAUJO SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 51.730.580/0001-03 

Certidão n°: 48692466/2023 

Expedição: 14/09/2023, às 20:40:22 

Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 51.730.580 JANAINA NEYLA ARAUJO SANTOS (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 51.730.580/0001-03, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTO 
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serviço eletròntca Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e
29032012232893656000177000000000000123098419419339 y ; 

Número da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e ' 
1 19/09/2023 19/09/202311:28:24

Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da DPS ' 
1 900 19/09/202311:28:23 A autenticidade desta NFS-e pode serverìlicada 

pela leitura deste código OR ou pela consulta da 
chave de acesso no penal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ/CPF/NIP Inscrição Municipal Telefone 

Prestador do Serviço 32.893.656/0001-77 - (77) 7361-1776 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 LEONAM@CONTSANTANA.COM.BR 

Endereço Município CEP 

HAROLDO CAVALCANTE, 0057 Barreiras - BA 47802-230 

Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributada pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADORDOSERVIÇO CNPJ/CPF/NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 6429 (77) 9993-3847 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA CENTROCATAVENTO@GMAIL.COM 

Endereço Município CEP 
r SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO

~o de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação País da Prestação 

08.02.01 - Instrução, treinamento, - Barreiras -BA -
orientação pedagógica e educacion... 

Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERIODO DE: 
01/08/2023 a 31/08/2023 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidencla do ISSQN Regime Especial de Tributação 

Operação Tributável - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão de Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não - -

Velor do Serviço Desconto Incondlcionado Total Deduçães/Reduções Cálculo do BM 

R$ 2.362,80 - - - 

BC ISSQN Allquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

do Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 
.362,80 R$ R$ -

IRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 
R$ 0,00 - R$ 2.362,80 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

` ~ ~ ~J i~~ tSTEDOCUMORIGINA rOfvIENTO N 
~ONFEKE COM 0 CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇG: 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 

Conta Destino 030273-1 

Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 

Datada 20/09/2023 
Transferência/Age n 4 amen to 
Data e Hora da Efetivação 20/09/2023 15:49 

Valor RS RS 2.362,80 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

Nepg3I E4yKr/gC3 BobOPNhF2tIMX5Hcxe5AAftU+FiiLmHQFHbs1+TVu/a+J41 gK 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 000712023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado.com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras -- BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MELANIA 
CRISTINA FERNANDES NEVES, inscrita sob o CNPJ 32.893.65610001-77 com 
endereço à Rua Haroldo Cavalcante, 57, Jardim Ouro Branco, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante a Senhor(a) MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES 
BRASILEIRO, Profissão: Pedagoga, inscrito(a) no CPF: 595.453.645-72 e RG: 
5318690 SSP/BABA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam 
os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n °  00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001!2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 00112023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 
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DIGNI«DA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentida de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sabre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral, 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos géneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA. cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável: 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
~r.ninnrJl ln^^nr♦n/n\ ,,,, /~14nr1a rpI-r•no a tp nr~lp¡~r~nc A Cfrá ,n~rL~roCC h nrr:~ na 
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VEItPT"U
DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HIJMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Obse vaç3es do EUUC;éfdo social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Gerai qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Gerai para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Fomento 001/2023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Assim, demandas devem ser protocoladas no(a) Gestor(a) Gera! em duas vias 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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D1GN1VJDA- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Sevenno Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA, 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA A QUARTA - DAS PENA[ IDADES: O não cumprimento deste contrato - r 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
n~nírnf,,eJ mnn n chlrylonfn r+nl oor+.~nn r•Incc~w+Ytin h~rin +r.~lnr rio D 7`ZC7 Q 
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(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetl.lar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112423. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAr.:y;;Lfi CEYI^"r, _ ✓r^i ✓vTí^aÇí^,v vl'ÇraI.IIE":Tfu sufi. ISA dSS~ PI..SÚJ úí^.cvrrSI:iS_.: 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112423, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA. DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da cornar ra de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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DIGNI VIDA — PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua 5everino Vieira, 221-- Sala 107 _ Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

ajustadas e contratadas f.irmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

Contratado: 

 de  ~~w1 1  de 2023 " ~_

Testemunha: 

_ . 

ti ~~~ ~ncx ~ 4 ~v~5 ~►~4º.:~co 

CPF:  %L . 945. 'c~ 5 - i ~ 

Testemunha: 
~ 

CPF:  O~ -  4- S 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDABARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.05/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 46387 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
CPF/CNPJ: 32.893.656/0001-77 
Endereço: Rua fIAROLDO CAVALCANTE N°57 , CASA (PAR - JARDIM PAMPLONA -
Barreiras-BA CEP: 47800000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras; na Internet: 

Esta Certidão foi emitida em: 14/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS- Bahia, Quinta-feira, 14 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: dld7f344 

t_STE DOCUMENIu 
CONFERE COMO ORIGINA 

httpsa/g pi 19, cloud.el.com.br/ServerExeckdbutadoltdbutadoclientlreportHtml?idDocumento=dl d7í344-e862-0e76-968c-cf35dd 3edh64 111 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 00:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 deli de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235260462 

RAZAo SOCIAL 

MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

156.024.237 

cNPJ 

32.593.656/0001-77 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

S Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tS fE DOCUMENT u 
CONFERE COM O ORIGINA 

EM 2( / fl 4 L 

AS, INATrR4 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIQ DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASiLEIRO59545364572 
CN PJ: 32.893.656/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
fëspbnsabil dàdé tI0 aÜWItõ ¡saasWO aciirta idêhdficàdô tlüé vier& a 5 r'apüradaê, é cbrtifï8àd8 quê 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundàs públicos dá administração direta a ele vincuiàdos. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 22:52:35 do dia 14/09/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 12/03/2024. 
Código de controle da certidão: 9BF7.8348.B610.E73F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

tSì'E DOCUMENT.j 
JONFEtïE COM O ORIGINS 
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15109/2023, 00:07 Consulta Regularidade do Empregador 

e 

e 

Voltar Imp-imir 

I 
CAIXA : CCNGMi A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.893.656/0001-77 

MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILE 

R HAROLDO CAVALCANTE / JARDIM OURO BRANCO / BARREIRAS / BA / 
47802-230 

A Caixa Econômica Federal;  no uso da-atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/09/2023 a 09/10/2023 

Certificação Número: 2023091001484220358901 

Informação obtida em 15/09/2023 00:07:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tSTE UOCUh9EN I Lr 
:,ONFERE COM 0 ORlülNA 

EM  Q( i°ø A1 2 

AS. INA/IRA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32..893.656/0001-77 

Certidão n°: 48717126/2023 

E9tpediçãó:, 15/09/2023, às 00:12:27 

Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 

(MATRIZ E FILTATS), ïnãõrïtõ(ã) no CNPJ ãõb ó n° 32.893.656/0001-77, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e nó Ato 01/2022 dã CGJT, de 21 dè jãnéíró dê 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências oú filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Supe ior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

TNFORNAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis as constam os dados 

necessários à identificação das pessoas raturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória trans tada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusiv 
eL 

no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tbjt 
CONFERE COM OjÕ~FtjG¡NA 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe 
. ' PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

\i "̀ ` fyi. ; Codigo da Verificação para Autenticação: 117e0e609 ~: 
aeós le`s, Endereço: Barreiras, Bahia, BA 47813-010 • anus„ ais 

CNPJ:13.654.405/000U95, Eºmit nfaeletnlra(dlbarmlras,ba,govtr 
EmiBdoem 

❑ 

- ri 

.i *i i 
~ 
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• 
' • 

15/09/202311Ãt:-14 

❑ 

T+

. 1 

' -

Data Fato Gerador 

15/09/2023 

Exigibilidade de 155 

Exiglvel 

Regime Tributário 

TdbtJlamo Normal 

Número RPS N° da Nata Fiscal 

458 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Oplante 

Local de Prestação - 

2903201-Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201- Barreiras -BA 

PRESTADOR 
n ì,, Razão Social: JOSÉ LEONAM C SANTANA 

f 

Nome Fantasia; CONTABILIDADE SANTANA 

tt̀~~~ 

Rua C 
Barreiras - BA - CEP: 47806058 FF' 

Endereço: Rua CAMPOS SALES, 507, CASA -RENATO GONCALVES 

E-mali: proeesso@contsantana.com.br - Fone: (77)3611-7762 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018483- CPF/CNPJ: 32.140.830/0001-00 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805.040 
E-mail: dlgnivida@gmall.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

i SERVIÇO 

17.19 - CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE REFERENTE AO MES DE AGOSTO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO SANTANDER 
AG: 0954 E 1 i '• . 
CQ 10169576 

CERTIFICO QUE OS h4Aï ERIAISt S~.i +~ 

ALEGADOS FORAh1 FORNECID ~Pj ESTA't%'J5 

EM 2i I ~ 

i: ASSINA UR 

VALOR SERVIÇO (R$)

1.200,00 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (RS) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.200,00 

ALIQUOTA (%) 

3.00 

155 (R$) 

36,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.200,00 

INSS (RS) 

0,09 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,90 

CORNS (R$) 

0,00 

PI5 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontas Diversos -155 Relido -Desconto Incondicional) 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO 
O PRESTADOR INFORMAR A ALIQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DO SIMPLES NACIONAL DE 
ACORDO COM O SEU FATURAMENTO. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 

FOMENTO Ne 03( 
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f Banco do 
~- ~- Nordeste 

Comprovante de Emissão de TED 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Agência/Conta Corrente: 092- BARREIRAS/029104-7 

r 

C 
Dados da TED 

Banco Destino 033 - BCO SANTANDER BRASILS.A. 
Agência Destino 954 - BARREIRAS INT BA 
Conta Destino 1016957-S 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido JOSE LEONAM GIRINO SANT ANA 
CPF/CNPJ do 006.577.645-31 
Favorecido 
Datada 21/09/2023 
TED/Agendamento 

Data e Hora da 21/09/2023 16:24 Efetivação 
Valor R$ R$ 1.200,00 

malidade Pagamento de Honorários 
escrição da PAG REF MES DE AGOSTO LEONAM Transferência 

Situação Transação efetuada com sucesso. 

wRrr4gdmMm4h0Xt21 glaGx/dA4JMLuJce5AAftU+FlhtCilvQp7UcRBItlnwRksu 
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇ•S CONTÁBEIS. 

'CNPJ: 3214083410001-00 

CONTRATANTE: Dignivida Piomoção.r da ..Vida .Humana, inscrita no CNPJ n° 
03.369.254/0001-70, com sede~à Rua Severino. ;Vieira, 221 ; Sala J 07 — Centro - .Barreiras I 
Bahia neste ato representada •peÍá ,senhora, 

 
tIA.t~ UÏTËRIA OLIVEIRA SANTOS 

ViEmA, Diretora Geral, portador da Cédula de Identidade 03.414.327-09 SSP-BA e CPF 
0259.249,665-34: ~

COIVTRÁTADÓ: Corita6ilidailë`Sãntáííá; CNPJ'33:140:830/0001-00; Rua' Càmpo's: Sales; n° 
507A, bairro Renaio Gónçdivës; n ato' reprësentadgrpelo 
senhor, JOSE LEONAM CIRINO SANT'ANA contador e -prestador de seíviçãs ;córítàbeis 
escritório individual), neste ato.regis~rô de C R~C,;BA n° 03504(O-0, portador da1Cedula ,de, 
Identidade RG 1117247910 SSP-Ba, CPF n° 006.577.645=31..

r .1 

'1. - DO OBJETO 

O objeto do presente consiste na- prestação pelo. CONTRATADO,à;CONTRÁTANTE, dos 
.seguintes serviços profssionais: 

1.1 - ÁREA CONTÁBIL: 
aI e: x 

11.1 - Classificação e escrituração da contabilidade de., acordo ..com •,as normas e principios, 
cóntábèis vigentes; ; , , 

.L1.2 - Apuração de.balancetes mensais e:anuais; ,,

1. 1,.3 - Elaboração do Balanço EatrirnoniaLe,Deiuonstrativo de Resultàdos. 

1.2 - ÁREA FISCAL: ~ I I, 

1.2.1 - Orientação e contróle da áplicáçã'o dós"clispósitivds legais vigentes' sejam federais, 
estaduais oú mtìnicipais; ' 

1.2.2 - AtendìMenfoadâs :definais "exigências prëvistiis"em atòs normativos, bènm conic de 
eventuais procedimentos de fiscalização tributária.-

-1.3 - ÁREA DE'OBRÌGAÇÕES ÁNUAIS: ' 

,13.1 - Orieptação e controle de aplibação dos,dispositivos legais vigentes; 

1.3.2 - Elaboração dá declaração anual de rendimentos e documentos.correlatos; 

1.3.3 - Atendimento das , demais exigêncas• previstas1 em atos- normativos, bem como de 
eventuais procedimentos de fiscalização. 

- 1. !. 

1:4 - ÁREA TRABALHISTA E PREVIDÉNCIÁRIM 

1.4.1 - Orientação e'cóntrolé dà âpliçhstãòfdos pì<ecéìtos da Consolidação das Leisdo. Trabalho, 
bem como`.  aqueles atinêiités àPrevidênciátSodial,'tt is", pGTS" :e õutros aplicáveis às'relações 
de emprego mantidas pela CONTRATANTE; 

1.4.2 - Manutenção dos Registrosrde Empregàdás e serviços' G; 

FOMENTO  
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~~ntá: ki}~~~dáÇd~é rSánt'F "Anã 
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1.4.3 - Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e de Pró-Labore, bem como das 

guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos' afins; 
- :.- 

1.4.4 - Atendimento dás+d anais ëxigêrïcias"prévisiás'náiegislaçáó,'bem como de eventuais 
procedimentos de fiscalização. 

1.4.5- Qualquer tipo de alteração (c dástral ~ssaláiios cargos, carga horaria,. etc ..)' deve ser 

informado antes do-fecbamento da.FOLHA MENSAL jpoisLa mesma só sera di'sponibilizada no 
dia 01 do mês subsequente: Confórme`veiculãdó'peWpróprio site`do e-Social, f 

1.4.5.1 - Declaro que recebi todas as informações e''novos.procedimentos a serem, seguidos em 
função do e-Social, atém das orientações quanto aos prazos dos eventos e suas respectivas 
Multas, caso alguma. obrigação, não ~cheguç rao conhecimento do; Departamento Pessoal em. 
tempo hábil de forma quer sejasenviado=:dentro„ dostprazos, não será de responsabilidade-do 
CONTRATADO: . 

1.4.5.2 - Declaro estar ciente ̀ do risçó`dé : aúttção isentandò aio Setor Contábil derqualquer 
responsabilidade jurídica e civil, caso ãdó~envïé as infórmações- cónfôrme previsto tàmbëm 
ciente do pagamento adicional em caso de retrabalho. 

2. -DAS CONTIYÇÓES'DÉ`EJXECUÇAdDOS.SÊ1 VIÇOS " 

Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATANTE, em óbèdiência às 
seguintes condições: 

2.1. - A docureéntaçãó óF'd'ésémpedlíotdõ& serviços arròlàdòs da' cláusula 
lá'será fornecida pela CONTRATANTE, consistindo, basicamente, em: 

2.1.1 - Boletim de caixa e documentos nele constantes; 

2.,1.2 - Extratos de todas is cantas côrrénfes''lián cria r dá' emprésa; inclusiv&'aplicações; e 
documentòs relativos aos lançamentos, tais como depósitos, cópias de,•cheques, borderôs, de 
cobrança,' descontos, contratos de credito,, avisos. de créditos, débitos, etc.;. 

2.1.3 — Notas Fiscais de compra (entradas) e de venda '(saidas), bem: como. comunicação de 
eventual cancelamento .das mesmas, :arquivos ̀X1vIL e relatórios de nota fiscal de consumidor 
final NFC=e e nota fiscal eletrônica NFE-e ; 

x 

2.1.4 - Controle de frequência dos empregados e eventuai.comuniéação ;para, concessão de 
férias, admissão ou rescisão contratual, bem coma còrreçóes salariais espontâneas

:2. - A documentação devéráser"enviada pela CÓNTRATÁTITE de forma cómpleta e em boa 
ordem nos seguinte prazos: 

2.2.1 - Até 8 (Oito) dias após o encerramento do môs;``os docúmentos relacionados nos itens 
2.1.1, 2.1.2 e 2.1.32 acima; 

2:2.2 — Nõ ato que acontece quando se tratar dos documentos do item 2.1.4, para.elaboração da 
folha de pagamento, será entregue no dia-01 de cada mês conforme a entregado ponto,•, 

2.2:3 - Nomfnimo 48.(quãrentae oito),horasantesa comunicação para dação.de ;aviso, deferias 
e:•ayiso•prévio de rescisão,contratual de empregados,acompanhada do Registro de Empregados. 

2.3 - O CONTRATADO compromete-se a cumprir todos os' rázós estabelecidos naaegislação 
de regência quanto aos serviços contratados,; especificando-se, porém, os-prazos abaixo: 

rsrE ~o~uM ;R  G~NA 

2 

pCSI►`~ ~!R 



CNPJ; .32:14083010Ó01-00 

2.3.1 - A entrega. das guias Y Yde •recolhimento• de tributos e encargos trabalhistas 

à CONTRATANTE se fará com antecedência de 4 (Dias) dias do vencimento da obrigação. 

2.3.2 - A entrega da FolhaY dé: Pagamento, recibos de :pagamento salarial, de férias e demais 
obrigaçôes trabalhistas far-se-á até,3 (dias~.após o:recebimento°dos,documentos mençionádos no 
item 2.L4: + -- F

.1.3.3 - A entrega de Balancete se fará na solicitação do CONTRATANTE: ° 

2.3.4 - A entrega do Balanço Anuál se fará até 30 (trinta) dias após a solicitação tendo a entrega 
de todos os dados necessários à sua; elaboração;; principalmente :o Inventário Anual de Estoques; 
por escrito, cuja execução é.. de;responsabilidade da CONTRATANTE. 

2.3.4.1 •-- Todo documento enviado -para= a.eoritabilidáde deve ser fiscal coma cadastro do 
contribuinte na casade produtór:rural,.extrato bancário; da 
conta da empresa e fluxo de caixa para identificação de movimentação de caixa..

2.3.4.2 —. Não será- da _responsabilidade; da CONTRATADO„ :gµalquer mgviménto,;gue não, 
pertence ao processo 'de  -movimentação ..da~empresaa como, {conta -bancária em nome .detpes'soa 
fisica sendo movimentada_:: pela* empresa e: demais rmovimentações-que estão fora do,padráokdá 
contabilidade. f• 

2.4. - A recebimento de documentos 'entre os contratantes deverá ser feita sempre sob 
protocolo.  < > : ̀ .,. 

rh 

3. DOS DEVERES DO CONTRATADO 

3.l - O CONTRATAQ: .deseinperlhará os; serviços' enumerados. na;cláusula;lj{ coin,todo,ze1o, 
diligência e honestidade, observadáá~legislaçãox vigente,, resguardando os interne ses:  d 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência 'profissionais, sujeitando-se, 
ainda, às normas do Código de Ética Profissional. do Contabilista, aprovado pela Resolução N° 
803/96 do Conselho Federal de Contabilidade. f ; 3 , . . r 

3.2 - Responsabilizar=se=a o CONT)ZATAD03por tódósFos+prspostos que atuarem nos =serviços 
ora contratados; indenizando à CONTRATANTE; em.çasò,de,culpa ou dolo: 

3.2.1. - O CONTRATADO assúm.. integral=responsabilidade apor :eventuais , multas .fiscais 
decorrentes .de .imperfeições ou ..'atrasos, nos ti serviços .ora. contratados; exçetuando-se: o 
oçasionado por força maior ou caso fortuitò, :assim.4efinidos:.em lei, depois 'de esgotados; os 
procedimentos, de defesa,administrativa,, sempre obseryado o disposto no item 3.5: 

3:2.1.1. - Não se inclueme na responsabilidade. assumida pelo CONTRATADO os juros e a 
correção monetária de qualquernatureza; visto.que.não se;tratam de.apenflmento pela mora, mas 
sim recomposição e remuneração do valor não. recolhido. 

3.3 - Obriga-se'o CONTRATADO a fornecer àCONTRArANTE,'dentro do •horário normal ou 
por força •maior em. horários:'atípicos de expediente; iodas ,as informações, •relativas ao 
andamento dos serviços orá contratados. 

3.4 - Responsabilizar-se-á o CONTRATANTE 'E"O'CONTRATADO por todos os documentos 
enquanto permanecerem sób`sua guãrdápaia a cónsecuçáo'ddsserviços'pactuados; rêsponaend'o 
pelo seu mau uso, perda-ou extravio, salvo'cómpróvado casò fortuito .ou .força maior, mesmo se: 

CgTESCO~p iRiGLNR

pSS1~1 
IR 
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C NPJ: 32;140;83010001-00 

tal ocorrer por ação ou omissã $ tIe seus prepostos'. ou quaisquer pessoas que a eles .tenham 

acesso. . x _.; •,. 

3.5 - O CONTRATADO não° ássume~henhuma responsabilidade' pelas consequências, de 

ir formaçõès, ' declara õës 'otr 4 dceumentaçfo inidáneas °.õ i' Incompletas' que ylhe .forem. 
apresentadas, bem como por omissães próprias do CONTRATANTE ou decorrentes - do 
desrespeito á orientação prestada. , 

,' -

4. - DOS DEVERES DA'CONTRATANTE,}IONORÃRIOS E{REEMBOLSOS 

4.1. - Obriga-se a CONTRATANTÉ `a ''fórnëçei ao CONTRATADÕ ̀ tod"os ós dados, 
documentos e informações-que`•se :façani~ necessários ao bom- desempenho dos serviços ora 
contratados, ''em `tempó h''ábil; 'nenhuh'u respònsabilidade cabendo ;à segunda acasoiecebidos 
intempestivamente: . , ` 

4.2..- Para a execüçãòJdos serviços cdnstantes":da`clausula 1°-a,GON1tRATANTE pagará ao 
CONTRATADO os hônoiáiio&pro úmMihreãis). 
mensais, ate _ë' dia 05 (Cinco) tio ̂ mês ''subsequente ' ao vencido, podendo a. cobrança ser 
veiculada através da respectiva duplicata de serviços, mantida em carteira ou: °viáJiëpósito 
bancaria.' , .. , " , 

4.:2.1. — O`s honorários 'serão reajustados anualmente segundo a variação do Salário Mlúiüi x no 
período confederando como mês a fração igual ou .superior a.15 (quinze) dias, sendo acordado 
entre as partes. 

4.3 — Qualquer trabalho extra ou retrabalho será cobrado por meio de acordo entre as 
partes, como Faturamento anual` pa'iã `cxdaStro recalcular de °impostos trabalhista e 
simples nacional, e demais prôcessó qnë venha a necessitar" de-nossos serviços. 

5. - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO' 

$.1 - O. presente' contrato ,vigoraria partir• das assinatura, pbr-'prazo indeterminado, podendo, a 
qualquer tempo ser rescindido'inediánte'pré=avisõtde 90~(Iovënta)'dias;.;por escrito. , 

5.1:1 - A parte que mão comunicar°'por iescritô á..rescisão 'ou efetUá-la de forma sumária, 
desrespeitando o pré-aviso` prevista, ficará obrigada.ao.pagamento. dé .multa compensatória no 
valor de três parcelw mensal do horiórário'vigentesaà época. .. 

5.1.2 - -No caso de rescião, á 'dispensa pelã' CONTRATAN 1'E da' execução d'e quaisquer 
serviços, seja qual'for á ra ão, durànte~o:prazo db. i é=aviso,.deverá.serfeita por escrito; não 'a 
desobrigando do pagamento dos bonbrários'integraia'até o termb-fmal do contrato. 

5.2 - Ocorrendo a transferência dos serviços pata òútra'Èinpresa"Contábil, á CONTRATANTE 
deverá informar- ao CONTRATADO,` por escrito,xseu.nome;..endereço, nome do-responsável -e 
número da inscrição junto.ao Conselho'Regional=dc Contabiidade,,sem o que não será põssívél 
ao CONTRATADO cumprir as formalidades ético-profissionais, inclusive 'a transmissão de 
dados e informações ,necessánas-à continuidade dos serviços, em relação ás quais, diante da 
eventual inercia.da CONTRATANTE, estarã.desobrigada. de cumprimento. 

5'.3 - A falência'óu a'concordata da'CONTRATANTE:facultaráea rescisão do- presente pelo 
CONTRATADO, independentemente de notificação judicialou extrajudicial, não estando 

4 



Contabilidade Sant' Ana 
CNPJ: 32.140.83010001-00 

incluída nos serviços ora pactuada a elaboração das peças contábeis arroladas no artigo 159 do 
Decreto4 i 7.661/45 e demais decorrentes. 

5.4 A assistência do CONTRATADO á CONTRATANTE, após a denúncia do contrato, 
ocorrerá no prazo de 34 (trinta) dias. 

6. - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Barreiras — BA, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja paxá dirimir as questões oriundas da interpretação è execução do 
presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 2 (duàs) vias de igual teor e para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

nam Cirino Sant'Ana 
ONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Jo.. Batista.da Silva 
CP :004.788.465-76 

Barreiras, 02 de janeiro de 2019 

Daiane `'~ drigues de Souza 
CPF: 056.007.845-54 

~SY ~  ~~M
~ONFEs~ p ~ 

%j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 19.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 39934 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: JOSE LEONAM C SANTANA 
CPF/CNPJ: 32.140.830/0001-00 
Endereço: Rua CAMPOS SALES N°507, - Renato Gonçalves - - CEP: 47806-058 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAJSQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada  na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 12dd9125 

tS IE UOCUMENTU 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

2 EM 2/I' Oç* 

ASSIN• IIRA 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 09:10 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235267223 

RAZÃO SOCIAL 

JOSE LEONAM C SANTANA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

153.752.430 

CNPJ 

32.140.830/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® 
Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:fwww.sefaz.ba.gov.br 

ESTE UOCUMEN 
CONFERE COMO ORi .•,iP 

2LEM / O J 
ASSINA?IRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNN da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegaliva.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE LEONAM C SANTANA 
CN PJ: 32.140.83010001.00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 5.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:39:02 do dia 26/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/10/2023. 
Código de controle da certidão: C7E3.0775.7DE0.8EA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

.s TE DUL~NIrIV : t, 

,)OMFERE COM 0 ORIGINA 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 32.140.830/0001-00 

Razão 
JOSE LEONAN C SANTANA Social: 

Endereço: RUA CAMPOS SALES / RENATO (ONCALVES / BARREIRAS / BA/ 47806-058 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:03/09/2023 a 02/10/2023 

Certificação Número: 2023090301563321171973 

Informação obtida em 15/09/2023 09:11:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

tSTE DOCUMEN1U 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM U I oi t 2) 
a 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome; JOSE LEONAM C SANTANA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.140.830/0001-00 
Certidão n°: 18895211/2023 
Expedição: 04/05/2023, às 18:48:39 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE LEONAM C SANTANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 32.140.830/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tS1'E  
^O ~ÓM Ó ÓRIGINA 
NFEKE 21 
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Dúvidas e sugestões: cndtftst.jus.br 
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CRC BA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DABAHW 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME  JOSÉ LEONAM CIRINO SANT'ANA 
REGISTRO  BA-035043/O-0 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.577.645-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 15/09/2023 as 15:05:23. 
Válido até: 14112/2023. 
Código de Controle: 497970. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 

abouCblank 1S? 
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aGl.tiStMUR UL' sUUMAR WO DL SIQUEIRA OS PRODUTOS CONSTANTES NANOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

N° 000.011382 

SÉRIE:1 

DA TAUEItRCrJIIMENTO IDENTffICAÇAOEASSoJATURAD)RECBDsmOR ' 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA - 
DANFE 

DOCUMENTO  ~ ~Ail 

ELErxóNICA 

0 -ENTRADA 1
1 -SALDA 

N° 000.011.382 
SÉRIC:1 

FOLAA 1/2 

CONTROLE DO 

111111111111111111 
ECO 

llhllfl iIllhIHIillllil~l ~lllllllllll~ill~~i r , 

•ire ' 

•.~-^ ~M 

~. . ~~.~.-b...... 

DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 -BARREIRINAAS 

BARREIRAS -BA 

CHAVE DE AISSO 

2923 0918 6701 5200 0167 5500 1000 0113 8211 001! 3824 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NP-c www.ufe. 
fazenda.gov.br/ponal ou no site da Sefaz Autorizadora. 

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744 

NATUI ZADAOPDRACI.O 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 
PROTOCOLODEAUTORIZAÇAO DEUSO 

129230421427805. 19/09/2023 16:38:02-1)3:00 
- INSC7UÇAOESTADOAL 

174637402 

INSCRICAo SSmDUALDE SUBST. ' cNI'!/CPP 

18.670.152/0001-67 
1 DFSfiNAT,1R10)REIITETENTE 

I NOUfEIRAzAOSOCiAL 

11 DIGNI .'11DA PROMOCAO DA VIDA HUMANA - (CATA VENTOS) 
' LNOCRTIÇo BAEURO/DISTRITO 1 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 ICENTRO 

j FATURA/DUPLICATA

I

( 

Il~ 

CNP]1CPF 

03.369.25410001 -70 

47805-040 

DATA D41SSA0 ~ 

19/09/2023
 {

1 

DATAENFRAr~A/SA1AA I 

20/09/2023 I 
MaNRtU90 " FONE/FAX OF Y D•ISCRICADFSTADUAL 11ORALYTRADA,SA111A 

Barreiras BA 16:38:05 

Foi-tas de Pagamento, Verifique  as Informações no Campo de Dados Adicionais 

CALCULO DO IMPOSTO 
I 
BASCDECALC.DOII'MS 

R$ 0,00 
VALOR DO FRETE 

RS 0,00 

VALORDOICMS .DASEDCCALC.ILã/SS.T. 

RS 0,00 
P 

VALOR DO SEGURO DNIroNTO 

R$ 0,00 

VALOR DO teTUS SUESI: V.IMP.IMPDRTACAD VALOR ICMS OF RR T. VALOR DO FL7' 

RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 
0 O 4 

00ía5 DESPICAS VALORTOTAL D'! VAIAR ICMS tn'DPST. VALOR TOT. h UB 

RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 
TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 

! ItOMF./RAZAUSOLMAL 

i 

E 
! 

VAIAR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 

R$ 0,00 RS 8.849,84 
VAIAR DA COFINS VAIAR TOE DANOTA 

RS 0,00 RS 8.849,84 

FRRTS POR CONTA 

9-Sem OorrImcia de 
Trnnsaorla 

CUISOO ANTI PUCADOVF]LVLO OF CNP//CPF 

FA7lFRF,\YI MUNICIPIU UF 1NSCRICAUFSTADUAL 

DADOS DO PRODUTOS /SERVIÇOS 

CIiDIGO DrSCRlCAO DOS PRODUTbSlSERVICOS `ICVffiH O/CST CPOP UN m QUANT. VALOR 
UNTCARIO VALOR TUTAL 

IIASCCALC. 
ICnls 

VALOR ALl UOTA 
ICMS !PI 10115 % IPI % 

100077 ACUCAR 17011400 0102 5102 KG 60,0000 3,9900 239,40 0,00 0,00 0,00 0 0 

100135 FARINlL1DEMANDIOCA 11062000 0500 5102 KG 8,0000 4,6900 37,52 0,00 11,00 0,00 0 0 

•00208 FLOCOSDEMILHO 11022000 0500 5102 KG 60,0000 4,4500 267,60 0,00 0,00 0,00 0 0 

100226 OVOS O4071900 0500 5102 DZ 60,0000 7,8000 468,00 0,00 13,00 0,00 0 0 

100144 [.E1TE 8M PO 04022110 0102 5102 KG 60.0000 44.0000 2.640,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

IUU253 ¡ AO ~ 19U59U1U U SUU 51112 UN 6UU,000U 0,49011 2'94,0(1 U,UU U,UU O,UU U U 

100191 POLPA DE FRUTAS 20089900 0 102 5102 KG 60,0000 10,4900 629,40 0,00 0,00 0,00 0 0 

100546 BISCOITO AGUAESAL 19053100 0102 5102 13N 200,0000 5,1500 1.030,00 0,110 0,00 0,OU 0 0 

100565 MARGARINA 15171000 0102 5102 KG 12,0000 16,5000 198.00 0,00 0,00 0,00 0 0 

lOOGII FEUAO 07133399 0500 5102 KG 15,0000 8,4900 127,35 0,00 0.00 0,00 0 11

100085 ARROZ 10063011 0500 5102 KG 13,0000 4,9900 64,87 0,00 0,00 U,UO 0 11 

I CALCULODOISSQN
i r1NSCR1ÇA0 MUNICIPAL VALOR TOTAL DDS SERVIÇOS BASSDE CALCULA DOISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

I WFORALIÇÃFS COMPI.EMENrARES 
Val Aptos das Tributos RIO O (0,01)° 
DADOS BANCÁRIO 
ÕMENTO t 0 ---

r~ 
• n;GNIVIDA • CAT' VENTfl 

Fonte: IBPT 
~i ác 0911, dc: 20

~ s ©~ 

VALOR DO ~ljSl 

0 

/' 

~ç\ 
t~ 

~ 

~ 

tQ 

i I 

RA 

)wpn~..p.. L CSYun,•r á'R!• 
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SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA _ DANFE D 
D

OCA OT 
FI SCAL 

ELETRÔNICA 

0 -ENTRADA 
1-EAÍDA 

1V° 000.011.382 
SÉRIE: .1 

FOLHA 212 

AR 

1

CONTRDLaoOr1SCO 

fihlIlIllIllDISTRIBUIDORA 11111111111 lllllil lllllllllllhhllllllllhllllllhllllllll lU 
• . 

q S 

SIQUEIRA 

1t PERNAMBUCO, 452 -BARREIRINHAS 

BARRES - BA

C[iAVéDEAC£56O 

2923 0918 67015200 0167 5500 1000 0113 82I100I138Z4 

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe. 
fazenda.gov.br/portal ou no site da Scfaz Autorizadora. CEP: 47810-110 FONE: (77) 9999-5744 

NAUIREZA DA OI'Ú ACAO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

PROTOCOLO DP AUTORFZACAO DE USO 

129230421427805-191091202316:38:02-03:00 
E' SQUÇAo ESTADUAL 

174637402 

1'DADOSDo PRODI7TOS!SERVIÇOS 
, --- 
1 
I 
~ 
1 

1 

DrseRIÇAO FSFADUALDE SUBSF. orrjlcPF 

18.670.152/0001-67 

CÓDICO DFSQIICAoDOSPADDtIT061RJtVICOS NGWbn OPCST CROP UMD QUANT.T VALOR 
UNtTARtO VALOR TOTAL D.ISEGLG 

ICM15 
VAWR wutZUUTw 

ICA6 X QI % tCPg in 

100719 HACARRAO 19021200 051%1 5102 KG 17,0000 7,9000 131,30 0,011 0,00 0,00 0 0 

100244 DETOM1IATE 21032010 0102 5102 CR 15,0000 48,0000 720,00 0,00 0,00 0.00 0 0 

100972 
lL

MOLNO 

~ANGOrNretRO 03056990 0500 5405 KG 100,0000 20,0000 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

i 
~ 
1 

~ 

i 

o 

~~NFERE ~0M ~ 
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Dados da TED 

Banco Destino 748 - SCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência Destino 911 - SICREDI U.F.M.S. 

Conta Destino 20325-5 

Tipo de Conta Canta Corrente 

Favorecido SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DISTRIBUIDORA 

CPF/CNPJ do 18.670.152/0001.67 
Favorecido 

Datada 21/09/2023 
TED/Agendamento 

Data e Hora da 21/09/2023 15:38 
Efetivação 

Valor R$ RS 8.849,84 

Finalidade Pagamento de Fornecedores 

Descrição da REF PAG MES DE AGOSTO SULIMAR ALIMENTOS 
Transferência 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

CNPJ: 46.322.38210001-70 
RIJA SANTA CUSTÓDIA, N° 367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA 
CEP: 47810-641 

CONTATO: ELIVAN SANTOS 
TELEFONE: (77) 3612 4850 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃOIESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,15 R$ 4.482,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 1,89 R$ 1.360,80 
3 FARINHA DE MILHO ~FLOCÃO) KG 1320 RS 4,75 R$ 6270,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 8,20 R$ 8.856,00 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 46,80 R$$`" 33.696,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 RS 78.480,00 
7 BISCOITOS AGUA.E SAL UND 72 R$ 5,35 iRS 385,20 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,10 R$ 2.462,40 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 IR$ 11.232,00 
10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 ;R$ 9,360,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,75 ►R$ 6.300,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3.852,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 8,20 R$ 5.904,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 RS 49,60 R$ 3.571,20 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,40 ,R$ 8.208,00 

R$ 184.419,60 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃOIESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
₹ VALOR TOTAL 

PALHA DE AÇO PCT 144 RS 2,39 R$ 344,16 . 1 
2 PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,35 R$ 889,20 
3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 R$--- 280,08 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 1.533,60 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,00 R$ 1.152,00 
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1.602,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ 324,00 
9 PAPEL TOALHA PD 72 R$ 58,90 R$ 4.240,80 
10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 RS 662,40 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 RS 6.768,00 
12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.099,20 
13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 10,20 R$ 734,40 

R$ 25.909,92 

ÁL INO JCJÉ~E CARVALHO NETO 4ô-311.382 ALBIN0 JOSE NECARYAIN0NET0 
SB SUPERMERCADO 

R. Santa Cualódla, N° 367 - Berroirinhaa 
Sj~po 

M 
o pR L_. cEp: t7.8to-64118arreiraa-BA ..-J 

_ ~oøF~nE c~~ 
~ •s' _ 

I

j46.322.382/OOO1-7Ói 

CNPJ: 46.322.382I0001-70 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNPJ: 18.670.152/0001-67 
RUA PERNAMBUCO, N° 452 
BOA VISTA- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-710 
CONTATO: SULIMAR LEITE 
EMAIL: distribuidorasirqueira@outlook.com 
TELEFONE: (77) 3612 7771 
DADOS BANCÁRIOS: 
COOPERATIVA SICREDI: AG: 0911 C/C 20325-5 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALORTOTAL 

1 AÇÚCAR KG 600 R$ 3,99 . R$ 2.394,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 80 R$ 4,69 R$ 375,20 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 600 RS 4,45 R$ 2.670,00 
4 OVOS DZ 600 R$ 7,80 R$ 4.680,00 
5 LEITE EM PÓ KG 600 R$ 44,00 R$ 26.400,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 600 R$ 10,49 R$ 6.294,00 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 2000 R$ 5,15 R$ 10.300,00 
8 MARGARINA KG 120 R$ 16,50 -R$ 1.980,00 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 6000 R$ 0,49 R$ 2.940,00 

10 IFRUTAS KG 4500 RS 4,77 R$ 21.465,00 
11 FEIJÃO KG 150 R5 8,49 R$ 1.273,50 
12 ARROZ KG 130 R$ 49 R$ 648,70 
13 MACARRÃO KG 170 R$ 7,90 R$ 1.343,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 150 R$ 48,00 R$ 7.200,00 
15 FRANGO KG 1000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 

R$ 109963,40 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR Ã 

U NITÁRIÓ 
VALOR TOTAL 

1 PALHA DE AÇO PCT 90 R$ 2,15 R$ 193,50 
2 PAPEL HIGIENICO PCT 100 R~ 12110 R$ 1.210,00 
3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 100 R$ 3,50 R$ 350,00 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 100 R$ 3,50 Rs 350,00 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 30 R$ 40100 R$ 1.200,00 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 30 R$ 29,88 RS 896,40 
7 DESINFETANTE CX 30 R$ 42,00 1Z$ 1.260,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 100 R$ 1,89 R$ 189,00 
9 PAPEL TOALHA FD 30 R$ 57,00 RS 1.710,00 

10 SABÃO EM PÓ UND 100 R$ 85 R$ 885,00 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 10 R$ 92,00 R$ 920,00 
12 ALCOOL EM GEL CX ., 10 R$ 96,00 R$ 960,00 
13 SABÃO EM BARRA _-PCT 60 R$ 9,90 R$ 594,00 

!~ l R$ 10.717,90 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 8i70.152/0001-6~ 
SóCIO PROPRIETÁRIO :,UUMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CPF: 397.808,481-34 

RUA
osná l 

N 45

RG: 1240436, SSP-DF ESTE OOCUM 1 .a,o.1to.ea tons-a~„j' 
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EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 
CNPJ: 21,689.353/0001-10 

RUA SANTA CUSTÓDIA, Nº 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ROBSON NEY SILVA 
EMAIL: elivansuperbom@yahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 98109 1323 
DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRlO 

VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ 4.428,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ : 3.420,00 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R$ 455 R$ 6.006,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$ . 8.629, 20 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$ 32.400,00 

POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 76.320,00 

'7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ > 374,40 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.448,00 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10.800,00 
10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$, 8.982,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ . 6.156,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.672,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ 

.r
5.752,80 

14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ ' 3.528,00 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$: 8.064,00 

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS). 

R$ 180.980,40 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO , 
VALOR TOTAL 

•1 PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,25 R$ 324,00 
2, PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,20 R$ ; 878,40 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ `. 265,68 

5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$ , 1.512,00 

6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.584,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40 

9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ . 4.176,00 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ 647,28 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20 

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ ` 7.056,00 

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ ` 719,28 
VALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 

E DOIS CENTAVOS1. I. 

R$ ' 25.585,92 

ROBSON NEY SILVA-ME OÇ,1~~ ~G1~~ F1 -6F  ' 3r3/;: OQ 1- 1 Ó,
CNPJ:21.689.353/0001-~!  

O~OOR 
~ ROBSON NEY S~Lt'A-EPP 

Rua S.;r•E3 Custódia, N° 481 
,0 1 p Barreiririi;is ! CEP: 47;810-fi41 

n Barreiras-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO 1210 BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 46301 /2023 

CONCEDIDO 1

Nome/Razão Social: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CPF/CNPJ: 18.670-152/0001-67 
Endereço: Rua PERNAMBUCO N°452, - BARREIRINHAS - Barreiras-BA CEP: 47810710 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 14/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 14 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: c38e946b 00UM~N1 U 

~ONFERE GOM 0 0' IG1NA 
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Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima. 

t identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

s 

GOVERNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 14/09/2023 15:29 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235257649 

RAZÃO SOCIAL 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

174.637.402 

CNN 

18.670.152/0001-67 

i 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na. Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

© Emitida em 14/09/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIE 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTE, 
.)ONFERE COM 0 ORIGINA 

EM  22 l O9,p 

ASSINA. IRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CN PJ: 18.670.152/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:44 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05111/2023. 
Código de controle da certidão: 90F2. 54AF.A9EF.FBA1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

rSTEpOCUÓÓ ~31NA 
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~ 14/09/2023, 15:31 Consulta Regularidade do Empregador 

,' 

Voltar Imprimir 

en i a tn tta 
CAIXA ECONCMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 18.670.152/0001-67 
Razão 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA Social: 
Endereço: RUA PERNAMBUCO 452 / BARREIRINHAS / BARREIRAS / BA / 47810-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/09/2023 a 01/10/2023 

Certificação Número: 2023090202373781272982 

Informação obtida em 14/09/2023 15:31:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tESTE DOCUMENTO 
CONFERE COMO ORIGINA 

EM_J-I 094; 

AC$IMATI A 

https://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrl/pages/consultaEmpregador.Jsf 111 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.670.152/0001-67 

Certidão n°: 48643526/2023 

Expedição: 14/09/2023, às 15:33:53 

Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.670.152/0001-67, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COMO ORIGINA 

EM 2? ro' 2j

AF3INA r RA 

Dúvidas e sugestses: cndt@t_st.jus.br 
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RECESEPIDS DE DINIZ, DINIZ L PINHEIRO LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTAS i'ISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECCUINEt1TO IDE1)T1I'ICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR / 11011E DO CLIENTE ` VAI.0B TOTAL PA UOTS .AONOIC 

73 - DIGNIVIDA PROMDCAO DA VIDA HIII4ANA 

IBEHTIãICAÇjIO DO ISIITEIi7¿ 

DINIZ, DINIZ & PINHEIRO 
LIDA 

RUA NARECRAL D80DOR0 - 219 
17000-200-RARRSIRAS-RA 

(77)3611-O462 
ctiatinaknon@outloak. coa 

~ a ~ rJ o rk, 

VENDA DE NLRCADORIA 

DPST IfÁTAR.IO/ RLI4LTERTE 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRONICA 

O - ENTRADA 

1 - SAYDA n 
N': 8235 

SÉRIE: 1 

FOLUA : 1/1 

2,146,50 SÉRIE: 1 

Ill RI i i i i lii 'LIII 111(1i 'LIII i u LIII 
1 

Chave de aceaco 
2923 O9O4 6456 66OO O158 55OO 1OOO OO82 3512 4O82 8229 

a.ctsrtta d. aLt.ttl-ld.c. no .+[t.l n.rLon.l d. NI'-. vwo.nf..f.t.nd...ot'..tlowct.l .. 
nn nit. ,t. .t.[,. ani,.l,..nnr, 

Pzotocolo de Autozisaç5o de Oao 

~ 129231723732390 20/09/202.3 09:53:29 
v rarWc.Ao actlnnL 2aC. ar.Aemt. oo CR>;T. ntaonae 

04.645.666/0001-58 _ 056.482.267 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

RUA SEVERING VIEIRA ,SALA 2, 221 

n'cno 
BARREIRAS 

C t3F8235/1
CALCULO DO RQOSTO 

20/09/2023 2.146,50 

nona,oIC,,TN 

CENTRO 
V 

on / ON 

 ̂  ( )  --

03.369.254/0001-70 20/09/2023 
Q) 

47800-046 

— ~ n ~ naasclo ••~•"•••• 
AF,  

DATA oa sAStu 

20/09/2023 
aao ti aalal 

09:53:22 

DADO$ DO PR00DT0 

Cádlqa J)cacritáo do Prodolu NCA!!SI[ 
CST1

CSOJ`L CFOP Unidade QTDE 
Valor 

Unllírio 
Valor 
Tola) 

Drsconto 
AtTélrin)u 

Basc Colr. 
IC1LS 

Alìg. 
ICMS 

\'olor 
ICDIS 

AliO. 
(Pt 

Valor 
IP! 

Valor Aproe. 
doaTr@aloc 

_ 
9549 ABACATE 0KIM41)00 O4O 5102 KG 2O,OOO 3,99O 79,8O O,OU O,OO 0,00 O,OO O,OO 0,00 0,00 

7O33 BANANA PRATA O)O39OOO O4O 5102 KG 1OO,OOO 5,990 599,OO 0,00 11,00 O,OO O,OO O,OO O,OO 0,441) 
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4.1O6 MCLAO AMARELO O814OOOO O4O 51O2 KG 15,O(3O 4,99O 74,85 44,00 0,00 0,00 44,00 O,OO O,OO 0,00 
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Banco Destino 
Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 

Favorecido 

CPF/CNPJ do 
Favorecido 
Data da 
TED/Agendamento 

Data e Hora da 
Efetivação 

Valor R$ 
Finalidade 
Descrição da 
Transferência 
Situação 

Dados da TED 

001 - BCO DO BRASIL S.A. 

231 • BARREIRAS BA 

17758-0 
Conta Corrente 

DINIZ E DINIS E PINHEIRO 

04.645.666/0001-58 

21/09/2023 

21/09/2023 15:37 

R$ 2.146,50 
Pagamento de Fornecedores 

REF PAG DINIZ DINIZ MES DE AGOSTO 

Transação efetuada com sucesso. 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

CNPJ: 46.322.38210001-70 
RUA SANTA CUSTÓDIA, N° 367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810.641 

CONTATO: ELIVAN SANTOS 
TELEFONE: (77) 3612 4850 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,15 R$ 4.482,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 1,89 R$, 1.360,80 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 1320 R$ 4,75 R$ 6.270,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 8,20 R$ 8.856,OO 

LEITE EM PÓ KG 720 R$ 46,80. R$ 33.696,OO q
5 
J POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 R$ 78.48O,OO 

7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385,20 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,10 R$ 2462,40 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11.232,00 
10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 R$ 9.360,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,75 R$ 6i3OO,OO 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ $i852,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 8,20 R$ 5.9O4,OO 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,60 R$ 3.571,2O 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,40 R$ 8.208,00 

R$ 184:419,60 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

15 PALHA DE AÇO POT _ _144_ R$ 2,39 R$ 344,16 
PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,35 R$ x889,20 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 R$- 1280,08 
4 SACO PARA LIXO 100 L POT 72 R$ 3,89 R$ ;280,08 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 1;533,60 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,00 R$ 1.152,00 
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1.602,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ 324,00 
9 PAPEL TOALHA . FD 72 R$ 58,90 R$ 424O,8O 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 R$ 1662,40 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6.768,00 

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.O99,2O 

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 10,20 R$ 734,40 
R$ 25.9O9,92 

ALBINO JC~~E'OE CARVALHO NETO I u 
CNPJ: 46.322.38210001-70 CSTE 

DOCUÓ ÓR1GINA
~pNFEí~E 

pOM 
4,3 

2 1-EM_____ 

146.322.382/OOO1-7O► 
4t322.381ALSINOJOSÉ DE CARVALHO NETO 

SB SUPERMERCADO 
IL Santa Cusl6dla, N°367 -Barrofrtnhas 
L_ CEP: 41.610.6411 Barreiras-BA 
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EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 
CN PJ: 21.689.353/0001-10 

RUA SANTA CUSTÓDIA, Nº 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ROBSON NEY SILVA 
EMAIL: elivansuperbom@yahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 981091323 
DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ 4.428,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ 3.420,00 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R$ 4,55 R$ 6.06,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$ 8.629,20 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$ 32.400,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ •, 76.320,00 

n BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 374,40 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.448,00 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10.$00,00 

10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8.982,00 

11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.56,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.672,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ 5.752,80 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ 3.528,00 

15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$ 8.064,00 
VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS). 

R$ 180.980,40 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO
• VALOR TOTAL 

C PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,25 R$ 324,00 

2 PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,20 R$ 878,40 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

4 SACO PARA LIXO 100 L PI 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$ 1.512,00 

6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.584,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40 

9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ 4.176,00 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ 647,28 

11 , ÁLCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20 

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00 

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ 719,28 
VALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 
E DOIS CENTAVOS). I, 

R$ - 25.585,92 

ROBSON 11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13-654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 47096 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: DINIZ DINIZ & PINHEIRO LTDA 
CPF/CNPJ: 04.645.666/0001-58 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO N°219 , - CENTRO - Barreiras-BA CEP: 47800200 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 20/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 20 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 83044421 
GgSE DOOuO
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/09/2023 09:56 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235330932 

RAZÃO SOCIAL 

DINIZ DINIZ & PINHEIRO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

056.452.267 

CNN 

04.645.666/0001-58 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 20/09/2023, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por 80 dias, contados a partir da data de.sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tSTE DOCUNItN tv 
v0 enFnEJJO 

ct g 

ORIGIssr 

ACRINAT IRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA 
CNPJ: 04.645.666/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional ,(CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:43:19 do dia 16/08/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 12/02/2024. 
Código de controle da certidão: DBE5.1367.0582.0F59 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

n ia n 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04645.666/0001-58 
Razão 

DINIZ DINIZ E PINHEIRO LTDA 
Social: 

Endereço: RUA MARECHAL DEODORO 84 / CENTRO / BARREIRAS / BA / 47800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiç6es e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/09/2023 a 07/10/2023 

Certificação Número: 2023090818503810291600 

Informação obtida em 20/09/2023 09:56:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tESTE DOCUMENT+, 
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P<gina 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.645.666/0001-58 

Certidão n°: 50165315/2023 

Expedição: 20/09/2023, às 10:22:27 

Validade: 18/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.645.666/0001-58, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestties: cndt@tst.jus.br 



: (REl7:HalaS DE SIE.ldAR LERE DE SIQUEIRA OS MLODUTOS CON ST.ANIESNANOTAFLSCALDOJlGDA AO LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO )DFNTFFICACÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NPK 

N° 000.011.381 

SERIE: l 

►'

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 - BARREIRINRAS 

BARREIRAS -BA 

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA PISCAL 
ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 
I .SAf1JA 0 

N°000.011.381, 
SÉRIE:1 

FOLHA 1/2 
NAJUREZA DA OrERACAO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

CONTROLE DO FISCO 

lluh1IllhIll 11lt1 11111111 IIllhIIIII1iIlih11 Il1ffluhI1flhII I'll' 
CtL1VEDEACESSO 

2923 0918 67015200 Ò167 5500 1000 0113 8111 0011 3819 

s 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NP-e www.nfe. 
fazendagov.br/portal ou no Site da Sefaz Autorizados. 

PROTOCOLD DE AUIORI7ACAO DE USO 

129230421427571 -19/09/2023 16:36:28-413:90 

~ 

INSLRICAo ESTADUAL 

174637402 

1NsauCAo ESTADUALDEsUBST. LTtIJ /CrP 

18.670.152/000I-67 

t¡
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

13 NOMÍi IRAZAO SOCIAL 

II DiGNIVIDA PROMOCAO DA•t1ID* I•IUMAdtiA - (CATA VENTOSj 
CNPI/CPF 

03.369:254/0001-7f! 
DATAIDfISSAU 

19/04/2023 

ENDUREÇO UADIROJDISTRfO l L't3 iI ATAENTRA1)A ISAIUA 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 CENTRO 47805-040 20/09/2023 
^ A 

MUNILTPIO 

Barrciras 

FOME IFAX OF 

BA 

1 FATURAlDUPLICATA 

I' 
Q Formas de Pagamento, Verifique as Informações no Campo de Dados Adicionais 

CALCULO DO IMPOSTO 

1 BAIEDBCALC. DO teus 'VALORDOICMs 

R$ 0,00 R$ 0,00 
O 

VAIORDOFRETD VALORDO SEGURO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DURAEVTRAtOAISAtI1A 

13:36:50 

1 

~ 

DASEDLCALC.ICLISSy VALoRDOICMSSVBSL V.D.R.IMPORTACAO 

RS 0,00 R$ 0,00 
'TRANSPORTADORIVOLUMESTRANSPORTADOS 

O 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
O e 

DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALORTOTALIPI 

RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR ICMSOFRWEL VAIAR DO FLT 

R$ 0,00 RS 0,00 

VALOR DO MS 

lt$ 0,00 
VALOR ICEIS OF DEFT. VALORTOS TRIG VALOR DA COFDIS 

R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 

V. TOTAL. PRODUTOS 

RS 1.071,79 
VALORTOL DA NOTA 

RS 1.071 79 

1 

1 

i 

NUMRIRAZAUSOCIAL 
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100525 PALHA DEACO 73231000 0102 5102 PC 9,0000 2,1500 19,35 0,00 0,00 0,00 0 0 

100272 ~SACO PARA LIXO 30L 39232110 0 102 5102 PC 10,0000 3,5000 35,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

SACOPARALIXOIWL 39231090 0102 5102 PC 10,0000 3,5000 35,00 0,00 0,00 0,00 0 0 __ 11526 

100314 LUVAS P[ ASTICAS 39262000 0 102 5102 CX 3,0000 40,0000 120,00 0,00 0,00 0,00 0 ti + 

100270 ISABAO EM BARRA 1K0 34011900 0 102 5102 PC 6,0000 9,9000 59,40 0,00 0,00 0,00 0 0 

1011320
~~vKr TnAí Ir. 

48182000 0102 5102 ED 3,0000 57,0000 171,00 0,110 U,UU U,U0 D U 

100820 PA PI9PELHIGI 1C0 48/81000 0102 5102 PC 10,0000 12,1000 121,00 0,00 0,00 0,00 0 0

100790 AGUASANITAR[A IL 28289011 0 102 5102 CX 3,1)000 29,8800 89,64 0,00 0,00 U,UU 0 0 

100708 DESINFETANTE 38089419 0102 5102 CX 3,0000 42,0000 126,00 0,00 0.00 0,00 0 0 

100821 ALCOOL EM GEL70° 38089429 0 500 5102 CX 1,0000 96,0000 96,00 0,00 0.00 0,00 0 '0 

I 100791 ALCOOL LIQUID070° 22089000 0102 5102 CX 1,0000 92,0000 92,00 U,OD U,UU U,UU 0 0 
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SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA - 
DANFE v CONnOLEDORSCO 

DOCUMENTO 
A FISCO ALy~ 

> LETROF CA ~lll~~ll 11 Illllllllllll1111~11111illllllflllllllllillll4ll Illll lf l . . DISTRIBUI]) ORA SIQUEIRA 

12 PERNAMBUCO, 452 - BARREIRINHAS 

BARREIRAS - BA 

o-TTITRAAA 
1- SAÍDA 

atAtTiDE ACESSO 

2923 0918 6701 5200 0I67 5500 1000 0113 8111 0011 3819 
N• 000.011.381 
SÉRIE: 1 

FOLHA 212 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe. 

ihzenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora. 

• 

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744 

i~NATUAEZI DA OrD AÇAO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO D£ uso 

129230421427571-191091202316:36:28-03:00 

OOIQUÇÁ0 ESTADUAL ' 

x'174637402 
1 

$SCRIÇAO ESTADUAL DE suAST. ~CNN!CCF 

18.670.152/0001-67 

cónico OESCRIC.toDOSPRonOToslS¢Rv[COS N[v5u o/C5T CFOP IRVID QUANi: VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

IIAHCCALC. 
ICM9 

VALOR ALI UUTA 
ICf116 IPI ICDIS% R[% 

100889 
PaIRGEN'i'Fi 3402901.1. .t11n2.5t02. - UN .1-0,0000. 1,890 18,90 0,00 0,00 0,00 0 1► 

100933 SABAO EM PO 64022000 0102 5102 UN 10,0000 8,8500 88,50 0,00 0,00 0,00 0 0 
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S Banco do 
(J J Nordeste 

Comprovante de Emissão de TED 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Ag~ncia/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104.:7 

Ë Dados da TED 

Banco Destino 748 - BCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agencia Destino 911 - SICREDI U.F.M.S. 

Conta Destino 20325-5 

Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DISTRIBUIDORA 

CPF/CNPJ da 
18.670.152/0001-67 Favorecido 

Datada 
21/09/2023 TED/Agendamento 

Data e Hora da 
21/09/2023 ]5:39 

Wfetivação 
i Valor RS RS 1.071,79 

Finalidade Pagamento de Fornecedores 
Descrição da 

PAG REF MES DE AGOSTO SULIMAR MAT DE LIMPEZA Transferencia 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

L wRrr4gdmMm4WcGg40i3ele9NKjZl+hH1 e5AAftU+FihtCilvQp7UcVER+90DXknz 
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CONFERE COM O ORIGINA 

EM 22_ ¡ 0' 2 

ASSiNAT'RA 



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

C NPJ: 46.322.382!0001-70 
RUA SANTA CUSTÓDIA, N° 367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ELIVAN SANTOS 
TELEFONE: (77) 3612 4850 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,15 R$ 4.482,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 1,89 R$ 1.360,80 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÂO) KG 1320 R$ 4,75 R$ 6.270,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 8,20 R$ 8.856,00 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 46,80 . R$'- 33.696,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 R$ 78.480,00 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385,20 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,10 ! R$ 2.462,40 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11.232,00 

10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 R$ 9.360,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,75 fRS 6.300,00 
12 

31
ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3.852,00 
MACARRÃO KG 720 R$ 8,20 ':R$ 5.904,00 

14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 RS 49,60 1R$ 3.571,20 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,40 .R$ 8.208,00 

~R$ 184.419,60 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃOJESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 DE AÇO PCT 144 R$ 2,39 RS 344,16 
2 

_PALHA 
PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,35 R$ 889,20 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 RS- 280,08 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 1.533,60 
6 AGUA SANITÁRIA r  CX 36 R$ 32,00 R$ 1.152,00 
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1.602,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ 324,00 
9 PAPEL TOALHA . FD 72 R$ 58,90 R$ 4.240,80 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 R$ 662,40 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6.768,00 
12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.099,20 
13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 10,20 R$ 734,40 

R$ 25.909,92 

.J 
ÁIINO JO E CARVALHO NETO 

CN PJ: 46.322.38210001-70 

~SYD 
DOCUh4EN t v 

GR1G1►`Ir 

~46.322.382/0001-70► 
4&322.382 ALBINO JOSE OE CARYAIHO NETO 

SB SUPERMERCADO 
R. Santa Custbdie, N° 367- Barfeirinhas 

~ CEP:47.610.8411 Barreiras-BA ... ~ 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNP): 18.670.152/0001-67 
RUA PERNAMBUCO, N° 452 
BOA VISTA- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-710 
CONTATO: SULIMAR LEITE 
EMAIL: distribuidorasirqueira@outlook.com 
TELEFONE: (77) 3612 7771 
DADOS BANCÁRIOS: 
COOPERATIVA SICREDI: AG: 0911 C/C 20325-5 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
UNITÁRIO

VALOR 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 600 R$ 3,99 R$ 2.394,00 
2 _ FARINHA DE MANDIOCA KG 80 R$ 469 R$ 375,20 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 600 R$ 4,45 R$ 2.670,00 

' 4 OVOS DZ 600 R$ 7,80 R$ 4.680,00 
J 5 LEITE EM PÓ KG 600 R$ 44,00 R$ 

R$ 
26.400,00 

6.294,00 6 POLPA DE FRUTAS KG 600 R$ 10,49 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 2000 R$ 5,15 R$ 10.300,00 
8 MARGARINA KG 120 R$ 16L50 R$ 1.980,00 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 6000 R$ 0,49 R$ 2.940,00 
10 FRUTAS KG 4500 R$ 4,77 R$ 21.465,00 
11 FEIJÃO KG 150 R$ 8,49 R$ 1.273,50 
12 ARROZ KG 130 R$ 499 R$ 648,70 
13 MACARRÃO KG 170 R$ 7,90 R$ 1.343,00 
14 jMOLHO DE TOMATE 300G CX 150 R$ 48,00 R$ 7.200,00 
15 ¡FRANGO KG 1000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 

R$ 109963,40 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIA 
VALOR TOTAL 

1 PALHA DE AÇO PCT 90 R$ 2,15 R$ 193,50 
2 PAPEL HIGIENICO PCT 100 R$ 12,10 R$ 1.210,00 
3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 100 R$ 3,50 R$ 350,00 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 100 R$ 3,50 RS 350,00 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
6 ÁGUA SANITÃRIA CX 30 R$ 29,88 R$ 896,40 
7 DESINFETANTE CX 30 R$ 42,00 RS 1.260,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 100 R$ 1,89 R$ 189,00 
9 PAPEL TOALHA FD 30 R$ 57,00 R$ 1.710,00 
10 SABÃO EM PÓ UND 100 R$ 8,85 R$ 885,00 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 10 R$ 92,00 R$ 920,00 
12 ALCOOL EM GEL CX .. 10 R$ 96,00 R$ 960,00 
13 SABÃO EM BARRA PCT 60 R$ 9,90 R$ 594,00 

R$ 10.717,90 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
Sócio PROPRIETÁRIO 
CPF: 397.808.481-34 
RG: 1240436, SSP-DF 

~s.670 i 52/0001-6~~ 
;JULIMAR LEITE DE SIQUEIRA , 

RUA PERNA.MBL^O N'452 
BA1RRO: BAPREIR1Ff6lA8 

LÇEP.: 47,81 D.710 - BARREiRAS - B1~,,,,I 

ESTE pOCUMENTO 
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EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 
CN PJ: 21.689.353/0001-10 

RUA SANTA CUSTÓDIA, N2 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ROBSON NEY SILVA 
EMAIL: elivansuperbom@yahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 98109 1323 
DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ 4.428,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ . 3.420,00 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R 4,55 R$: 6.006,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$ , 8.629120 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$; 32.400,00 

~ 6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 76.320,00 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ , 374,40 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.448,00 

9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$' 10.800,00 
10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8.982,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.156,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ ' 3.672,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$: 5.752,80 
14 MOLHO DE TOMATE 300G IX 72 R$ 49,00 R$ 3.528,00 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$ , 8.064,00 

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA 

CENTAVOS). 

REAIS E QUARENTA R$ i 180.980,40 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,25 R$. 324,00 

2 PAPEL HIGIENICO PCI 72 R$ 12,20 R$ ' 878,40 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCF 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$ , 1.512,00 

6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.584,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40 

9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ , 4.176,00 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ " 647,28 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20 

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00 

13 SABÃO EM BARRA PCT _ 72 R$ 9,99 R$ 719,28 
VALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 

E DOIS CENTAVOS). 1, 

R$ ' 25.585,92 

ROBSON NEY SILVA - ME 

CNPJ: 21.689.353/051,-~~pGVÓ QR Ç,INP 

JpNF~nE Cp © 1 2~ 

r21.fi .3r s/^o01-1ÓZ 
ROBSCi NEY S~L1,~A-EPP 

Rua Sur .;a Custódia, N' 481 
t Barreirlrii as 1 CEP; 47:810-641 
!~ Barrelras-BA 
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1410912023, 15:36 gpil9.cloud.el.com.brlServerExecftdhutado/tdbutadoclient/reportHlml?idDocumento=c38e946b-eb4b-47eb-a684-d815eeb9... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDABARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 46301 /2023 

CONCEDIDO ' 

Nome/Razão Social: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CPF/CNPJ: 18.670.152/0001-67 
Endereço: Rua PERNAMBUCO N°452 , - BARREIRINHAS - Barreiras-BA CEP: 47810710 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

Aautenticidade desta certidão poderá ser confiunada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 14/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 14 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: c38e946b 

i SIE 0O0UMENTU 
CONFERE COMO ,OyRIGIN) 

EM V2 ( 09 1/  3 
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GOVERNO DO ESTADO DABAffiA Emissão: 14/09/2023 15:29 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235257649 

RAZÃO SOCIAL 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

174.637.402 

CNPJ 

18.670.152/0001-67 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/09/2023,  conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMEN 1 V 

ZONEERE COM O .RIGINA 

ASSIN tIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCerti4aoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNPJ: 18.670.152/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:44 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2023. 
Código de controle da certidão: 90F2.54AF.A9EF.FBA1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

tSTE DOCUMENTO 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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Voltar Imprimir 

X 
CAIXA ECON.OMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 18.670.152/0001-67 

RâZeO 
SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA Social: 

Endereço: RUA PERNAMBUCO 452 / BARREIRINHAS / BARREIRAS / BA / 47810-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/09/2023 a 01/10/2023 

Certificação Número: 2023090202373781272982 

Informação obtida em 14/09/2023 15:31:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tS iE DOCUMEN i u 
~ONFERE COMO •'IGINr 

EM  22 f Ogj2j 
a 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.670.152/0001-67 
Certidão n°: 48643526/2023 
Expedição: 14/09/2023, às 15:33:53 
Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.670.152/0001-67, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESi'E D0CUMENTU 
I3ONFERE COMO •RIGINA 

EM2t-  i0~ 

Dúvidas e su,est5es: cndt@tst.jus.br 



RF1£OEMOS DERATISTA E ALBUQUERQUE coar. DE OAS E ArVA-LTDA ME OS PRoDtn'os l sETtv1ÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSA0:19/09/2023 - DEST./REM.:DIGNIVIDA-PROMOÇAODA VIDA HUMANA - VALOR TOTAL: PS 1140.00 
NF-e 

N °  000004573 
SÉRIE 001 

DATA DE RECE I1ME'470 IDIITI. FSCACAO E ASSINATURA DO R h Ecaan^ 

ma mncAÇA0 DO EMITENTE 

BATISTA E ALBUQUERQUE COM. DE GÁS E 
ÁGUA- LIDA i iE 

RUA JOSEBONIFACIO,1289 -VILA 

Dl">•Nr E 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 
1 

l - SAÍDA 

N° N 000004573 fl. I / 1 
SÉRIE 001 

Ct1AVEDEACES50 

2923 09Ifi 5688 39D0 0160¡5500 1000 0045 731? 3010 8342 '. BRASIL - CEP:47801-230 - Barreiras - BA 
n TEL: 361 I -313! 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
ww\vntc.flzenda.gov.br/portal 
ou ao sitc da Scïaz Autorizadora 

+ 
r t. : + 

NATUREZA DE OPERAGAO 

Venda de Mercadoria 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO na USO 

129231420884472 19/09/2023 15:02:51 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

102995338 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSL TRIR. CNI N CPP 

16.568.839/0001-60 

DESTDVATÁRIO / REMETENTE 

NOMEIRAZ%OSOC1.tL 

DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA ~
CNPI/CPF 

03.369.254/0001-70 

D.1T,\D1E\DSSAO 

19/09/2023 
PWIF,RP.ÇO 

RUA SEVERINO VIEIRA .221 

RAIRRO/nISTRITU 

CENTRO 

CRP 

47805-040 

nATA SAIDA; ENTRADA 

19/09/2023 
MUNICIPtO 

Barreiras 

PONE/FAA 

(77)3613-6620 

TP 

BA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORADA'SAID.R 

15:02:46 
RI ATAS 

UCATA . ' VF?IC. VALOR . N•DUPLICATA . VENC. , VALOR. N.DUPUCATA . ..VPNC.'':T,I . ._ VALOR _ NIIIUPUCATA VENC, VALOR 

19/10/2023 840.00 

PAGAMENTO 

DESCRIÇÃO VAIAR DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇAÓ ,ç VALOR D~SCIEICAO VAIAR 

Crédito Loja 840,00 

CÁLCULO DOiA1T'OSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO LUIS 

0,00 

RASECÁLC. ICEIS SURST. 

0,00 

VALOR DO ICMS SUDST. 

0,00 

VALOR AI ROX. DOS TRIDUTOS 

33,60 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

840,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR OOSEOUI1O 

0,110 

DESCONTO 

0,110 

OUTRASOFSP.ACESS. 

0,00 

\'AL11R Do lI r 

0,00 

j,VALDR TOTAL DA NOTA 

840.00 
TRANSPORTADOR /VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZOO SDOM. FRp•TF.POR CONTA Ifnhlr,0 

9 -SEM  FRETE !IE

VT1T 151.4rA 

11! 

0OVTJCI4•q l?P (T?'f lclr 

ENDEREÇO MIINICIPRI IIF INSCRIÇÃO ESTADIAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NII. tACAO PISOBRUTO ' PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/ SERVIÇOS 

CdD10000 :. . 
PROD,/SERV_ 

"  • D£SCRICAODOPRODUTO/SERVIÇO~ .'.NCM/SH ~ ~ ÇfDÀ. DNID., DUANT. . 1fALOR„,.x; 
L•IJNTG(R10;s; 

:~ÃLDI{`• '. 
≥s?I:oTAL,_. 

OFSCDNTO: ($ASE' 
CALCIGIS 

VAtAR' 
i.GM.S, . 

VAtD.: 
7.P.1.~;' 

ALÍ0l0TAS 
ICMS`. IPI 

2 GLP P1311<G 
COD. PRODUTO AMP: 210203001 
UF DE CONSUMO: BA 

2711197E 0500 5656 UN 6,00 140,00000[ 840,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 

FOMENTO N"

n!CNtVIDA•CATA 

DADOS ADICIONAIS 

lFNTO 

tSfE DOCUMENTE' 
CONFERE COM 0 O'10~INA 

EM 22 f0. J 
IISSINAT / R 

CERTIFICO QUE OS MATERI ' I SERVIÇOS 
ALEGADOS FORAM FORNECI ► I PRESTADOS 

E M 22 1 © / 

ASSIN URA 

L`IFOR-UACt)Fs CDt.IPLEME.~NT,\RFS 

Dados Bancários Bahia Gás 
Batista e Albuquerque Comércio de Gás e Agua -LIDA ME 
Banco Brasil> Agencia: 4231-5 C. Corrente: 22.519-3 PIX: 77998663131 

RESERVADO AO FISCO 

CME Ten.i.ei*-17j19.4ºI I•+~. 
I º 3" 



f" Banco dó 

1 Nordeste 

Comprovante de Emissão de TED 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agencia/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da TED 

Banco Destino 
I Agência Destino 
Conta Destino 

¡Tipo de Conta 

I Favorecido 
CPF/CNPJ do 

i 
Favorecido 

Data da 
TED/Agendamento 

j Data e Hora da 
Efetivação 

Valor RS 

f inalidade 

Nescrição da 
Transferência 

ç Situação 
wRrr4gdmMm5D0yTg6Dz5w+1 

001 - BCO DO BRASIL S.A. 
4231 - BARREIRINHAS BA 

2251 9-3 
Conta Corrente 

BATISTA E ALBUQUERQUE COM DE GAS E AGUA 

16.568.839/0001-60 

21/09/2023 

21/09/2023 16:25 

RS 840,00 
Pagamento de Fornecedores 

PAG REF MES DE AGOSTO GAS E AGUA 

Transação efetuada com sucesso. 
H5jzYBCYge5AAftU+FihtCllvQp7UcUF7NGSZQ61 T 

tSCEDOCUMENIv 
CONFERE COM 0 •Ri

7
GINN 

EM t O ~,4 2 ) 

a SSINAi IRA 
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y
{ y.(~p 

r.• f1~: 

~ 1 ~
~'LdH~ ~ .y;. : • ~:~. ~.

, rF~~~" ~~1~- 453,/'3~n1a~QB•~ ,as ~ j~~,  ~ ia.,a~•II• ~ís~.3~4 ~ . ~ 
RUA NOVA OLINDA, 549 B - VILA DULCE - BARREIRAS - BA: CEP 47.800-310 

Orçamentó 
Data da 

1E6~~"A 

J~ Fedido 

Name 

End 

Referéncia 

CPF' 

Cidade 

RG 

Validade 

Vend  

Fone: 

Qtrant ` D3scr?triinaçáo P. Unitário PREÇO TOTAL 

Garrafas com 2 Kg GLP 

y7J Garrafas com 13 GLP

Garrafas com 20 GLP 
i 

Garrafas com 45 GLP 

Botijões P-2 - Vazio 

Botijões P-13 - Vazio 
Botijões P-20 - Vazio 

Bótijôes P-45 - Vázio 

LTD/  • ME 
ca ~::cc ove a 

A r erencra 
!~Rlrt A• •A 

sO7'~~~$S 

Obs: v0.Q 

o 

r L/. rmS7111 V V 1- 

(of 11eCe C~r -(de ~ 

sx latdt UNICn.>F trrt ~sa2 sTa1 

ESTE DOCUMEN3U 
CONFERE COM O • ' 4G1NA 

EPr1 2 1f ~9~21 ` 

~c,C1n~ 



Batista e Albuquerque Com. de Gás e água INDA - M 
CNPJ: 16.564.x39/0001-h0 inscriçào estadual: 10299533 une 

E-mail: balliagas-barreu•as~rhotmail.cont 

Para: DIGNI VIDA -- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
ÇN PJ: 03.359.254/0001-70 
Endereço: Rua Severino Vieira, 221 _ Sala 107 -- Centro - Barreiras f Bahia- BA. CEP: 47.800-046 

tens ' 
r 

Discriminação dos Produtos 
UND Quantidade 

Preço 
Unitário 

do 
Produto 

Preço Totai 
dos Produtos 

r 

Gás de Cozinha GLP P-13 Und 01 R$ 145,00 R$ 145,00 

L 

TOTAL GERAL R$145,00 

Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Ag: 4231-5 
C/C: 22.519-3 

Orçamento Válido Por 15 Dias. 

Obrigada Pela Preferencia! 

Barreiras I I 
~ 

AtellcloSBnlente, 

Eliete Barbosa Rocha Albuquerque 
Administradora 

_ E 0D`~ Ó 
oR1G~NA 

16.568.839/0001-60 
Racista e Albuquerque Comercio de Gás.e Água — LTDA ME. 

Avenida José Bonifácio, N° 1.289, BaIrro Vila Brasil, 
Barreiras BA 

CEP: 47.801-23Q 

Jqis 13(,nrtd.rt). I~49 E3auru 'dtl.a ti  .ri Iiarr ticoI3A S'è.I' 4: `(rl

Pun::x7~},illl-ál~l .+~I?•.ì13F ~ 9.9.`4;- iI?l :..+ Y4"J+-iii15,,.ijj-" 'J4tii.`—}''I 



SdNm.dK7aHf0 
SANTO ANTONIO GÁS E ÁGUA 

Antonio Tadeu Muterle & cia LTDA 
CNPJ: 07.551.788.0005-05 
RUA: Coronel Francisco Joquim da rocha 
Bairro: Lot. São Paulo Cidade: Barreiras-BA 
Email: finan6@grupostoantonio.com.br 

BARREIRAS- BA 02/ 12/2022 

ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS À: 

DIGNIVIDA " CATA VENTO" 

TEM PRODUTOS - DESCRIÇÃO QTD. VALOR UN. TOTAL 
1 Gás P13 KG 1 145 R$ 145,00 

Valor total: R$ 145,00 

t 

SANTO ANTÔNIO 
GÁS E ÁGUA 

(77)3íZ ; 444 
i.77, „-AJ O 

SANTO ANTONIO GÁS E ÁGUA 
Orçamento emitido em 02/12/2022 

Kelly de Almeida Sales 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNP7/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 45040 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razáo Social: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS EAGUA LTDA 
CPF/CNPJ: 16.568.839/0001-60 
Endereço: Avenida JOSE BONIFACIO N°1289 , QUADRA 03 LOTE 09 E 07- VILA BRASIL - Barreiras-
BA CEP: 47801230 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉB1TOs QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERIINICADO QUE, ATÉ APRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 05/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 5 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: ó95a8099 

CSIEDOCUMtN jGIF1fa 

.,ONFERECO©9
EM~ / 

CSINA 
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 05/09/2023 13:43 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estada da Bahia) 

Certidão N°: 20235115332 

RAZÃO SOCIAL 

BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA I 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

102.995.338 

CNPJ 

16.568.839/0001-60 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 05/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNEI, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tSTE DOCUMENTO 

vONFERE COM 0 ORIGINA 

EM R2 i,09íj 3 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNcgativa,rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 
CNPJ: 16.56&83910001-@0 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeita passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do-art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e daPGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:52:31 do dia 05/09/2023 chora e data de Brasilia>. 
Válida até 03/03/2024. 
Código de controle da certidão: DEFA.85FB.8E9B.AF98 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

30NFERC COM 0 ORIGINA 



Voltar imprimir 

CAI 
CAIXA ECONGM6CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGT$-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

16.568.839/0001-6D 

BATISTA E ALBUQUERQUE COMÉRCIO DE rAS E AGUA LTDA ME 

AV JOSE BONIFACIO 1289 QD 03 LT 09 E 07 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 
47801-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações cem o FGTS. 

Validade:28/08/2023 a 26/09/2023 

Certificação Número: 2023082804524306024504 

Informação obtida em 05/09/2023 13:35:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 

CONFERE COM 0 ORIGINft 

EM±2 1 094 L)_ 

ASSINA IIRA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA. DO. TIThBA_EO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 16.568.839/0001-60 

Certidão nem: 46375852/2023 

Expedição: 05/09/2023, às 13:47:29 

Validade: 03/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.568.839/0001-60, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESFE DOCUMENTO 
)ONFERE COMO ORIGINA 

EM 22 1 o94'Lj 
ASSINA iu R4 

Dúvidas e sugestdes: cndtC~tst.jus.In: 



NFSe Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica 

DANFSe vl.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
29032012232929864000189000000000000223096299875840 

Ndtneo da NFS-e 
2 

Nfrmeo da DPS 
11 

corop~eaAndº da NFS•e 
19(092023 

Sãrlo da DPS 
900 

Datas Nora da emissão da NFS-e 
19/09202317:55:26 

Data e Hora da emissão da DPS 
19109202317:55:26 A aulenutldade desta NFS-e pede ser verificada 

pala leitura deste código QR ou pela consulta da 
mane de avesso no portal nadonai da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ I CPF 1 NIF 
Prestador do Serviço 32.929.864/0001-89 
Nome! Nome Empreeadal 
MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504 

Endereço 
CAMACARI, 696 

Simples Nacional na Data de Competãnda 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPFINIF 
03.369.254/0001-70 

Inóuly8o MtNdpai 

E-mail 
LEONAM@CONTSANTANA.COM.BR 

Muddpio 
Barreiras - BA 

Regime de Apu ação Tdbuldda pelo SN 

Telefone 
(77) 7361-1776 

CEP 
47800-264 

64Iroaição Mrmidpel 
29 

Nome! Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA dignivida@gmail.com 

Endereço Mtnd lo 
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras-BA 

Telefone 

CEP 
47800-049 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

e Tributação Nacional Código doTrloutaçéo Mmddpel Local da Prestação 
08,0 . 1 - Instrução, treinamento, - Barreiras- BA 
orientação pedagógica e educacion... 

Desddção do Serviço 
Nota referente aos serviços de Coordenador pedagógico do mês de agosto. 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 00092 
CC: 000032831-5 

Pate de Prestação 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tribulação do ISSON 
Operação Tributável 

Tipo de Imunidade 

Valordo Serviço 
R$ 2.450,00 

BC ISSQN 

Pats Resultado de Prestação do SaMço 

Suepeneão da ErdgãrBdade do ISSQN 
Não 

Deeeoab IneorWidortado 

A— — 

W Werplo de Indd&nde do ISSON 
Barreiras - BA 

Nómaro Prpdeeeo Suepeneão 

Total Daduçãe&Redeçãea 

Retenção do ISSON 
Não Reddo 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Beneficio Municipal 

Cãlatlo do BM 

ISSON Apuredo 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF 

PISO 

CP 

COONS 

cS11 

Retenção do PI8/CORNS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do SeMço 
R$ 2.450,00 

IRRF, CP,CSLL- Reddos 
R$ 0,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Fedetala 

Deem M Condldonedo 
R$ 

P15/CORNS Retos 

Deseanto Inarddamdo 
R$ 

ISSON Retkb 

Valor Líquido da FIES-. 
R$í2.450,00 

Esmduak Municipals 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

nIGNIVIDA - C 'TA \/FNTn 

rSTEDOCUMENTc,  CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVtC 
;,ONFERE COMO ORIGINA ALEGADOS FORAM FORNECIDOS! PRESTAD 

EM 2.( i r7~, 2~ EM 'U  !  O%~l~(~ 
- 

ASSIN l IRA ASSINMURA 



Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transfer@ncia/Ag end amento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

wRrr4gdmMm5tAump5ThmJeF8D1 

092 - BARREIRAS 
032831-5 

Conta Corrente 
MARIA ROSA DOS SANTOS 

21/09/2023 

21/09/2023 15:40 

Rá 2.450,00 
Transação efetuada com sucesso. 

GbwyETe5AAftU+Fil LmHQFHbs 1 +flEngYMEL2 8 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 10 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Saia 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ROSA 
DOS SANTOS inscrito(a)sob o CNPJ CNPJ 32.929.864/0001-89 com endereço á 
à Rua Oito de Maio, no 79 , Vila Dulce, nesta Cidade de Barreiras-BA, tendo 
como representante o(a) Senhor(a) MARIA ROSA DOS SANTOS Profissão: 
Professora, Religiosa, , inscrito(a) no CPF: 433.835.805-04,e RG: 048.424.476-
54 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente Contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023 firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Tecnica Pedagógica com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratado(a), mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de 
R$2.450,00 ( dois mii e quatrocentose cinquenta reais). Por via de transferência 
bancária. 

CLAUSULA QUARTA - DAS COMPETENCIAS: O(a) Contratada deverá realizar as 
seguintes tarefas e serviços: 

1° Realizar diagnósticos de conteúdos de Letramento Matemático e Língua 
Portuguesa no início das atividades e no final do ano, e apresentar a Coordenação 
Geral relatório dos dados obtidos; 

2 ° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica, 
Assistente do Serviço Social, Psicóloga, sob supervisão do(a) Gestor(a) Geral, tendo 
como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação que formaliza o Termo de 
Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases — 2.1.2; 2.1.3 ; Meta: 3.1 Etapa 
Fases3.1.1 ; 3.1.2; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.2; 4.1.3; 4.1.4; Meta: 6.1 etapa Fazes-
6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5; e Meta 5.1 e suas Etapas fases; 

3° Participar, propor e executar Enpt~o0*J 2ritafo_para Educadores Sociaise 
Gestores Técnicos de Unidades; ^ONFERE COM M¡0 0'. INH 

A. SINATr A 
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DICNIV7DA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua 5everino Vieira, 221 -- Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

4° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual ou coletiva, no sentido de 
buscar melhorias nas relações do socioeducando e para alinhar informações no que 
tange o ensino/aprendizagem; 

5° Oferece, na medida do Possível, material pedagógico para o desenvolvimento das 
atividades de letramento Matemático, Lingua Portuguesa, Atualização de 
conhecimento ( reforço) e as atividades da Meta 5.1( ensino Religioso) e suas Etapas 
fases; 

6° Realizar monitorias das atividades propostas, com observação dos Planos Diário 
dos educadores sociais; 

7° Realizar visita nas escolas juntamente a Assistente Social para acompanhar e 
avaliar o desenvolvimento comportamental e educacional do educando; 

8° Elaborar o Plano de Trabalho Mensal em conformidade com o que preceitua o do 
Termo de Fomento vigente e enviar para os(as) Gestores(as) Técnicos(as) das 
Unidades até 5 (cinco) dias uteis antes do início do mês em que será executado, 
devidamente protocolado; 

9° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para a Gestora Gerai 
relatório mensal sobre as atividades realizadas; 

10° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

11° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

12° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

C5 t r uuUunnl ly
~0NFEKE COM 0 0RIGIivt~ 

EM _J  ! 2~ 
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, dentro do prazo de validade até a data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 -- Sofa 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba. 

Contratante: 

Contratado: 

T estemuna: 

de  2023, 

CPF:c25 c
~_ .~~ ~! •- 3_~ 

~ 

Testemuna:

CPF: ~~ ~.✓✓$ ~ B . J~~ — f?i 
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,Uì~2G2_ 

tSTE pUCU~EN f ~ 

~CNF~nE COM C pRIGINA 

~-~- 



1910912023, 18:03 gpi 19.cloud.el.com.br/ServerF~cedtributariottributarioclienVreporlHtrnl?idDocumento=F/d351 e5-fdf6-485e-636e-562b459d2td3 

e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO MO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 47038 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504 
CPF/CNPJ: 32.929.864/0001-89 
Endereço: Rua CAMACARI N°696 , CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 
47800264 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 19/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 19 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação:17d3Me5 

eSTE t7OGUo ORIGINA 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/09/2023 17:59 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahía) 

Certidão N°: 20235318487 

RAZÃO soclAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.929.864/0001-89 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 19/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDQRID 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

ÚSTE DOCUMENTO] 

~ONFEKE COM O ORIGINA 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504 
C N PJ : 32.929.864/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições, sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:59:49 do dia 19/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/03/2024. 
Código de controle da certidão: ABEB.320E.22A8.DBA2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ÚSTE DOCUMENT(J 
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19109/2023, 17:58 Consulta Regularidade do Empregador 

o 

o 

Voltar Imprimir 

CÂ~~~ 
CAIXA ECgNÒfi75CAFEDERAAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.929.86410001-89 
Razão 

MARTA ROSA DOS SANTOS 43383580804 
Social: 

Endereço: R CAMACARI / VILA DULCE / BARREIRAS / BA 147800-264 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/09/2023 a 30/09/2023 

Certificação Número: 2023090111013916261234 

Informação obtida em 19/09/2023 17:58:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTE, 

3ONFERE COM 0 ORIGINA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.929.864/0001-89 

Certidão n°: 50006167/2023 

Expedição: 19/09/2023, às 18:00:34 

Validade: 17/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.929.864/0001-89, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NotaFi aldc 
DANFSev1S 

ServiSnelatrónlca Documento Auxiliar da NFS-e 

Chève 
29o32012232930549000171000000000000123099051620773 

'Número 
11(

+ Númèro 
• 1,(-k 

s 
1' á rp: 

dé Acesso da NFS-e O^ ,.O 
r~ '• ~~% 

da NFS-e Competência da NFS-e ' Data e Horn da emissão da NFS-e

k' 20/09/2023 20/09/202315:17:49
,t. 131 .+se..:o-

de DPS Série da DPS Data e Hora de emissão da DPS 
NFS-e  podo ser 900 20/091202315:17:49 AaNeituddeste 

código 
desta cons ltverificada 

? : peia ledos ileso código 0R ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

i á:.fr~ 
1 EMITEI+ITE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 

Pra ia'dór do Serviço 32.930.549/0001-71 - (77) 9912-3676 
IsMf 
Nome7/Nome Empresarial E-mail 

+hDIONIS)Q DA ROCHA COSTA 44569270549 LEONAM@CONTSANTANACOM.BR 
h I Éndereçb Município CEP 

C, 167 r Barreiras - BA 47800-636 

+Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributada pelo SN 
!OptanÌt¢b Microempreendedor Individual (MEI) - 

liTOMADORDOSERVIÇO CNPJ/CPF/NIF Inscrição Municipal Telefone 
4í _, •~t =i9 03.369.254/0001-70 - - 

1 Nome /Nome Empresarial E-mail 
-DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA - 

Enn dere 
d-7a„t 

Município CEP ço, 
SÉVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
"SERVIÇO PRESTADO 

t' ''& Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pais da Prestação 
41i-Instrução,treinamento, - Barreiras - BA -

órienta o pedagógica e education... 
4'! jIQ,°'ç

C
y
a

Descdçã'o do Serviço 
~ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR SOCIAL REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO 

,TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

} Tribú ç5o do ISSQN Pals Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
~IQnúnidade - Barreiras - BA Nenhum 
,.n (Pn(.SI C 
=rãipade:Ïmunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSON Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
k1ATj IM•ONIO_RENDA_OU_SERVICOSlão - - 

rVaio doServiço Desconto lncondlcionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM 
l$',l9Õá,00 - - -

~n:r 
BC ISSQN Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN 1550N Apurado 

't' •'s'F 9' - Não Retido -ri - 

t 
-RIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF1 Cl' CSLL 

I PISë i: COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL isI ,ly~a» áCCaa 
- - - Ik1 ~'2;,LtS 

'y!ALOR TOTAL DA NFS-E 
• 4 ,5371
• I valordoServiço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSON Retido 

1SR 1;900,00 R$ R$ -

CP,CSLL-Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 

• 9:9Q ' - R$ L900,00 rw rz.~uaL• 
TOTAIS°APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES 

,Inf 

2 rrt 

Q 
' it y,~ 
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i l
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. I
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COMPLEMENTARES 
Ity Coí4ADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041770-9 

'  2 tST E DOCUMEN'I U NTONe ~~ ,~ONFERE COM O RIGiNis CERTIFICOQUEOSMATERiAISISERVIÇOE 
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Comprovante de Transferência entre Contas 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

T  Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 

092 - BARREIRAS 
041 770-9 

Conta Corrente 

DIONISIO DA ROCHA COSTA 

Transferencia/Agendamento 21 /09/2023 

Data e Hora da Efetivação 21/09/2023 15:41 

Valor R$ RS 1.900,00 

Situação Transação efetuada com sucesso. 

O wRrr4gdmMm69V4tt2MkKCx/dA4SMLuJce5AAftU+F'iiLmHQFHbsl+SficEfALgXW 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0004/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa DIONISIO DA 
ROCHA COSTA, inscrito(a) sob o CNPJ 32.930.549/0001-71 com endereço á Rua 
C, 34, Vila Nova, cidade BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a). 
DIONISIO DA ROCHA COSTA, Profissão: Atieta/Capoeirista, inscrito(a) no CPF: 
445.692.705-49 e RG: 3021472 SSP/SAIBA, doravante denominado(a) simplesmente 
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, fi rmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2 Participar do Planejamento Semanal quando demandada peia Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
00112023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNI«DA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Sevenno Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barraíras I Bahia- BA. 

CEP: 47.$00-046 CNPJ: 03.359.28410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

14 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade guando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar a do SUAS; envia de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados ~aS Prf0OC~Munilpal através de 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-46 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
009/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito a aviso de destrato. E fica as partes descompTomissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNI VEDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua severíno Vieira, 221 — sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias BA. 

Contratante:  ~ • , 3
' 

Contratad~—~~ 

Testemunha:`w7idl A5 ~"~ ~► i~~j 

CPF:  C. L(•, L(1•3 i. -3 

Testemunha:!/1~~ 

CPF: 1~ 1. ~5 ó' (?Pl 1- o tf 
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As' certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
'i l'tj}'posteriormente venham ser apurados. 

, q " 
i 'A áutenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 

n r¡ f lnternet. 

t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

I N° 39928 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
CPF/CNPJ: 32.930.549/0001-71 
Endereço: Rua C N°167 ,CASA - VILA NOVA - Barreiras-BA CEP: 47800636 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

IEsta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 
Q, I  ï¡ S 

¡ ' :. t1 Es[a certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 1.,, k I, 
4 tÉ'' MUNICIPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

i` i. 
t , r Vãlidade de 90 dias. 
'2 r 
4 

i 

Chave de validação: 62bba710 
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 15/09/2023 09:05 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235267074 

RAZÃO SOCIAL 

DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

166.394.005 

CNPJ 

32.930.549/0001-71 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.qov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
CNPJ: 32.930.549/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:41:20 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 35C0.3703.C51B.8090 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS -CRF 

Inscrição: 32.930.549/0001-71 

Razão 
DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 

Social: 
Endereço: R C / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47800-636 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/09/2023 a 09/10/2023 

Certificação Número: 2023091001484222724417 

Informação obtida em 15/09/2023 09:06:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.930.549/0001-71 

Certidão n°: 18892422/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:26:24 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.930.549/0001-71, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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RECEBEMOS DE IND ORA E EDIT DNIAOS RIBEIRO L77DA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO VALOR NOTA 
03414,41 

NP-0 

N.c: 000.069.104 
SERE: 3 

DATA OERECEB1MU4T0 

/ / 
IDENTIFlCAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTNATARIO 

DIGNIVIDA PROMOCAODA VIDA HUMANA CATAVENTO 

IND GRA E EDIT IRMAOS RIBEIRO 
LTDA 

RUA BENEDITA SILVEIRA, 411 

CENTRO 
BARREIRAS 

BA 
TELWAX: 0773614/570 

CEP: 47800130 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1-Saída  
Na 000.069.104 
SÉRIE: 3 
FOLHA: 1 de i 

1 

8111 IINI1NtIN811I~I mINIIIIII► III NII 11110111111 
CHAVE DE ACESSO 

2923 0913 6539 2800 0460 5500 3000 0691 0410 0061 3426 

Conenma de autenticidade no portal mclouel da Ne-e 
www.n/e. Xarenda. gov.br/portat 
ou nn alto da setas Autorlaadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RELI:BIDA DE TERCEL 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

21476064 

ROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
129230718364091- 22/09/2023 08:36:46 

INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TIUBUTARIA CNPJ 

13.653.928/0004-60 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOMERA7 çO SOCIAL 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA CATAVENTO 
CNPJ/CPF 

03.369.254/0001-70 
DATA DA EMISSÃO 

22/09/2023 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENIRADA 
RUA SE VERINO VIEIRA, 221 SALA 102 CENTRO 47805-040 22/09/2023 
MUNICÍPIO FONE/PAX UF INSCR ÇAO ESTADUAL HORA DESAIDA 
S.RREIRAS (07) 73613-6620 BA 08:34:54 

FATURA 

Número 

001 

Data Vcto Valor 

22/10/2023 414,42 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DE ICMS 

99,63 
VALOR DO FREIE 

0,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

VALOR➢OICMS 

18,94 
BASE DE CALCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

414,42 
VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

133,61 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALORDOIPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

414,42 

2327E POR CONTA 

9-Sem Frete 
CÓDIGO A TI PLACADO VEfC V CNPJ,tPP 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UP INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CDA 
PROD. 

DESCRIÇÃO 00 PRODIfp0.5EAN('O NCM 
SH 

CST CfOP UNIU. QIIAM . VAIAR 
UNITARID 

VALOR 
T IYfAL 

RU CC ICM1I6 VALOR VALOR AUQUOTAS VALOR APROX. 
DOSTeR)Ut05 ICMS IM 

000008393 PAPEL OFICIO A4500FTS REPORT 48025610 0 60 5405 IINIB 12,000 2339000000 280,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91.08 

á

0

i000045112 GRAMPO P/GRAMPEADOR GALV 
26/6 C/SOlO MAXPRNT 

830520110 0 00 51112 UNIU 4,000 6,66000000 26,64 26,6{ 5,06 0.00 19,00 0,00 0,90 

(X COI(I )3741 FITACREPE 18X50ADELBRAS 48114110 0 00 5102 UNIR 3,000 531000000 15,93 15,93 3,0) 0,00 19,00 0,00 431 

IKRSXIRXIO6II FITA ADESIVA TRANSP 48X30 
EMBALANDO 

39191010 0 00 5202 UNE) 7,000 3,82000000 26,74 26,74 5,08 0,00 19,00 0,00 7,48 

0000000001447 CLIPS4/OGALV.CX/50 CHAPARRAU 83059000 0 00 5102 UNID 5,000 3,10000000 1550 1530 2,95 0,00 19,00 0,00 5.18 

000000000I065 PASTA REG AZ OFTCIOTIGRADA 
LARGO 

48203000 0 60 5405 UNID 2,000 16,65000000 3330 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 11,41 

000000(X000399 PASTA ARQUIVO MORTO PAPELAO 48191000 0 00 5102 UNID 3,000 4,94000000 14,82 14,82 2,82 0,00 19,00 0,181 5,08 

0000000002036 B`VELOPEICRAFC24X34 41171000 0 60 5405 UNIU 3,000 0,27000000 0,81 0,18) 0,00 0,00 0,00 0,18) 0,27 

FOMENTO N UQ'L ~/~; 

f!GNIVIDA• C',' VENTO 

tSTE DOGUMEN1U 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM _2 1 ° t . 

ASS TIIRA 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 

ALEGADOS FORAM FORNECIDO PRESTADOS 

EM 21Io / 03,423 

ASSIN' URA 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

REFERENTE AO FOSS 0E AGOSTO 2023 SOBS 751 DECRETO 13786/2012 ANEXO I, 
ART209 Val Apcoz Tributos Federais R3 61,57 (14,56%) Val Aproa Tnibu 
Los Estaduais E6 72,04 (17,38%) Panto; IEPT 

RESERVADO AO PISCO 



Dados da TED 

Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.A. 

Agência Destino - 3338- SANDRA REGINA BA 

Conta Destino 17216-0 

Tipo de Conta Canta Corrente 

Favorecido IND GRÃ E EDIT IRMAOS RIBFFIRO 
CPF/CNPJ do 13.653.928/0004-60 
Favorecido 
Datada 28/09/2023 
TED!Agendamento 
Data e Hora da 28/09/2023 10:38 
Efetivação 
Valor R$ R$ 474,42 
Finalidade Pagamento de Fornecedores 
Descrição da REF PAG AGOSTO 
Transferência 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

5 nLy4HeJ4 oYbHwd 5g/iT7 DD uAD31303 deSAAfW+Flg9xy2 p tnTp mL/AIdKpP4PB 

SE DO M J1J CONFERE COM 0 'RIGINA 
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IRMÃOS 
RIBEIRO 
GRAMCA•PPPELPrtlP•EMBAIAGENS 

CN PJ:13.653.928/0004-60 

Q IrmaosRibelroPapelaria 
Q PapelarialrmaosRibelro 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA CATAVENTO CNPJ 03.369.254/0001-04 

MATERIAL/SERVIÇO UNIDAD E QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01 PAPEL SULFITE A4 RESMA 12 23,39 28Ô,68 
02 GRMAPO P/GRAMPEADOR CX 04 6,66 ( , 26;64 
03 FITA CREPE Un 03 5,31 I '15j93 
04 FITA ADESIVA UN 07~ 3,82 i .-'i6;74 ..• 
05 CLIPS N°4 Cx 0~` `'i 3,10 15¡5Ô 
06 PASTA AZ Un 02 166$ 33¿30 
07 PASTA ARQUIVO PAPELAO IDtS` 01 4,94 ~ .,, 14;82~
08 ENVELOPE A4 ÚN `N.03 0,27

,✓ ! 

fr. i
I 
I 
I 

i 
I .. 
i 1` -` 
I 

~ 
I . 

~~,...~ 
Y~` ~,~ .~ 'TÓTAL 414,42 

77.3614157O- 36141568 
financeiro~alpapelariairmaosribeiro.com.br 

~ 

53-928/000D4-S~ 
A GRÁFIC~A g ORA 

DA 
.=42' 

~ t30 

(77) 3614-1568 

(77) 9-9804-0801 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

Q Av. Benedita Silveira, 411— Centro 
CEP: 47.800130 — Barreiras, Bahia 



DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA CATAVENTO 
CNPJ; 03.369.25410001-04 

• 

_ 

MATERIAL/SERVIÇO UNIDAD E QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01 PAPEL SULFITE A4 RESMA 12 24,00 288,00 
02 GRMAPO P/GRAMPEADOR CX 04 7,35 29,40 
03 FITA CREPE Un 03 5,80 17,40 
04 FITA ADESIVA UN 07 4,30 30,10 
05 CLIPS N°4 Cx 05 3,90 19,50 
06 PASTA AZ Un 02 17,20 34,40 
07 PASTA ARQUIVO PAPELAO UN 03 5,50 1650 
08 ENVELOPE A4 UN 03 0,40 1,20 

Y
Hf t:, n ~, i. ' •, :' „. :., _ , . , • '~ `;.

.. _ . - .~ rw is 
... r ..

., .. ,  ` .~ ~ TOTAL 43650 

154.1'1 : !000'➢ a1 €3 
EDU&ROO ROCHA MASINI BREEI 
RUA PRINCESA ISABEL, N°446 I Pm. 

SUP. ASSIST. - CENTRO 
(CEP: 47.800.7661 BARREIRAS -Q tt 

ESTEDOCUMENT., 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM  Q&/O #S

4SSIN j✓D}4 



kazuli 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA CATAVENTO 

Porque você merece! 

CNPJ 03.369.254/0001-04 

S 

P 

MATERIAL/SERVIÇO UNIDAD E QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01 PAPEL SULFITE A4 RESMA 12 23,70 284,40 
02 GRMAPO P/GRAMPEADOR CX 04 7,00 28,00 
03 FITA CREPE Un 03 5,50 16,50 
04 FITA ADESIVA UN 07 4,00 28,00 
05 CLIPS N°4 Cx 05 3,50 17,50 
06 PASTA AZ Un 02 16,90 3380 
07 PASTA ARQUIVO PAPELAO UN 03 5,10 15;30 
08 ENVELOPE A4 UN 03 0,30 0,90 

:yr.  
TOTAL 424,40 

~ 58.714.618/,0001-961
e~D ~ADE °EIRELI390

certo CoÌnbra. N' 
antro - CEP: 47.800-175 L Barrelrae'-Ba i 

ESTE DOCUMEN Ï 
CONFERE COM O ORIGINA 

.. 

ASSIM IRA G . 77 3612.2443 

Rua Alberto Coimbra, n°390, Centro, Barreiras- Bahia 
CEP 47.800-175 — CNP.138.714.618/0001.96 



PREZ EDTURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
D I RETO RIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
C I~TPJ/MF: 13.b5.4.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 33437 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Rumo Social: INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA IRMAOS RIBEIRO LTDA 
CI'.F/CNPJ : 13.653.928/0004-60 . 
Endereço: Avenida BENEDITA SILVEIRA NM11 , - CENTRO -Barreiras-BA CEP: 47800130 

RESSALVADO O DIIU ITO DA. FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRI BUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNLCJPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

a 

As certidóes fornecidas n<tv eçciuem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade dr:sta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

/ 
Esta Certid io foi emitida em: 06/07/2023 com base nº Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado, 

MUNICÍPIO DE BARU -IRAS - Bahia, Quinta-feira, 6 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 82769641 

t_STE DOCUMENT(., 
CONFERE COMO O' IGINA 

EM  ?  / O5 
~ 

IICSIN /IRA 

~ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 12/09/2023 10:27 

SECRETARIA IM FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 413 e 114 da Lei 3.956 deli de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Balda) 

Certidão N°: 20235221038 

RAZÃO sOCtAL 

INDUSTRIA GRAFICA B EDITORA tRi11AOS RIBEIRO LTDr 

INsCRtçAO E:sTAduAI 

02L476.064 

CNPJ 

13.653.92810004-60 

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.. 

4 
Esta certidão engioba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistencia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

I 
Emitida em 1210912023, conforme Portaria n°918199, sendo válida por 60 dias, contados apartir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARU 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:liwww.sefaz.bLgov.br 

tSTE DOCUMENTt, 
~ONFEKE COM 0 ORIGIi'vM 

EM r Og ,2j 

asstt~T,ína 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição 'no CPF ou no CNPJ da 
Secretariada Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

r 

f 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIA GRÁFICA E EDITORA IRMAOS RIBEIRO LIDA 
CNPJ: 13.653.928!0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, s certificado que; 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria Gera€ da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritas 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão s válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-sé à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçães;sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http:Uwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida ás 14:17:30 do ~a 21/08/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 17/02/2024. 
Código de controle da certidão: 3E33.6FCA.96C6.8CA2 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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Voltar Imprimir 

as 

CAIXA ECONÕM;CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 13.653.928/0004-60 
Razão 

IND GRAF IRNAOS RIBEIRO LTDA Social: 
Endereço: R BENEDITA SILVEIRA 421 / SEDE / BARREIRAS / BA / 47800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 

validade:l6/09/2023 a 15/10/2023 

Certificação Número: 2023091600351982623435 

Informação obtida em 25/09/2023 11:18:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENIu 
.;ONFEí1E COM 0 ORIGINA 

EM 2 R / o' 
e 

2 
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PODER  J'JDIC?Í:Rrv 
t7US"_'TçA Do TRar..~s~t'o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALB STAS 

Nome: INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA IRMAOS RIBEIRO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
ChPJ: 13.653.928/0004-60 
Certidão rio: 33637739/2023 
E>pedi ção: 10/O7/202, às 10:42:35 
.'alidade: 06/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados cia data 
ter-, sua expedição. 

~ 

~ 

Certifica --se que INDUSTRIA GRAE'ICA E EDITORA IRMí.OS RIBEIRO LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.653.928/0004-60, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Tr.abalhi_st`as . 
Certidão emitida com base nos aras. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.450/2011 e 
13.4 1/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
T ibGrlais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
á todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A acc~itaçào desta certidão condiciona --se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
;.n~.er=per.. (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

:"io Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadas 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inad'innplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
st_abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

eco t hirentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

sYmalumen,to.s ou a recolhimentos determinados em 1 eI; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

T abalho, .omissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tS TE DOCUMttv
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

• Codigo de Verificação para Autenticação: 9c5f3a387 
•m aps '~+ Endereço: Barreiras, Bahia, BA 47813-010 

CNPJ:13.654,405/0001-05. Einali: ntseleironica®bartalras.ba.govbr 

❑ . ,~: ❑ 

Emitido 

` 1 

❑ 

y4' ' 't !• 

r''~r yp ~r • :' 

eta 20/09/2023 08:56:30 
Data Fato Gerador 

20/092023 

Exigibilidade de 155 

Exigivel 

Regime Tributário 

Tribulacao Normal 

Número RPS N' da Nota Fiscal 

9394 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação - 

2903201 -Barreiras 'BA 
Local de Recolhimento 

2903201-Bartertas-BA 

PRESTADOR 
Razão Social: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
Nome Fantasia: CARTUCHO EXPRESS 
Endereço: Rua PRINCESA ISABEL, 168 ,ESCRITÓRIO-CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47800230 ' 
E-mail: contabilprime@hotmall.com - Fone: 36111923- Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscdçãó Municipal: 000009922- CPF/CNPJ: 11.087.188/0001-73 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
14.01 - LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINDAGEM, 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS, VEICULOS, APARELHO 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
AQUISIÇAO DE TONER 01-822,00 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADOR E IMPRESSORAS Ot UN-384,00 , 

OBSERVAÇÃO 

•*• tSiEDUUUMEN•ID 
~ONFEnE. COM 0 0 IGWA 

A~EGTAOOO O~RApMOFORNEC DIOISPRESTAIDGS 

$1lGNIVIDA •CAT VENTO 

„$INA IRA ASSINAT R,A 

VALOR SERVIÇO (R$)

1206,00 

DEDUÇÕES (R$)

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.206,00 

ALIQUOTA (%) 

2.79 

I55 (R$) 

33,65 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.206,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PI5 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS -IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -155 Retido - Desconto Incondicional) 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(ArL 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO 
O PRESTADOR INFORMAR A ALIOUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DO SIMPLES NACIONAL DE 
ACORDO COM O SEU FATURAMENTO. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 



Dados da TED 

Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.Á. 
Rgencia Destino 3338 • SANDRA REGINA BA 

ÏItÏtConta Destino 17241-3 
Tipo de Conta Conta Corrente 
1Fãvorecido RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

f CPF/CNPJ do 
''§Favorecido 

11.087.188/0001-73 
#a 
Datada / 

,' TÈD/Agendamento 
28 09/2023 

Efetiv 
-E e açãoão da 28/09/2023 10:34 ' 

Valor RS R$ 1.206,00 
Finalidade Pagamento de Fornecedores 
Descrição da REF AGOSTO Transferência 

Situação Transação efetuada çom sucesso. 
5nLy4HeJ4oYh0Xt21 gJaG8QsU0gEJEW6eSAAftU+Fig9xy2ptnTpmGwQg70lb6Df 
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RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

CN PJ-11.087.188/0001-73 

RUA PRINCESA ISABEL, 150 A CENTRO BARREIRAS-BA 

TEL: {77}3611-1923/9999-6634 

Orçamento

o 
STEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS UNO QUANT P. UNIT P. TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE TONER UNID 1 826,00 825,00 

2 MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES EIMPRESSORAS UNID 1 380,00 380,00 

1.206,00 TOTAL

tS TE DOCUMENT(, 
~ONFE1 COM 0 0= fGINA 

EM ? C I 0 '
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Barrei 5-B71

CARTUCHO EXPRESS 

BARREIRAS-BA 
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KELLY OLIVEIRA DE ARAÚJO FERREIRA 

AV. CLERiSTON ANDRADE, 119, CENTRO 

CEP- 47.800-905 BARREIRAS-BA 

Orçamento

ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS U1Vb QUANT P UNIT P. TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE TONER UND 1 963,00 963,00 
MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E IMPRESSORAS 

UND 1 X42,00 442,00 

TOJ4L 1.405,00 

tS íE DOCUMENTO, 
CONFERE COM O ORIGINA 
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Orçamento 

AVJOSE BONIFA CIO -439 

CENTRO / BARREIRAS - BA 

[ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS UNO QUANT P. UNIT P. TOTAL 

Í 1 AQUISIÇÃO DE TONER UNID 1 892,00 892,00 
2 

I 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
IMPRESSORAS UNID 1 410,00 410,00 
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CATA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

o 

CONTRATO NÚMERO 00/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107— Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 —
70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominada simplesmente 
contratante e de outro lado a empresa RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ, com nome 
fantasia de CARTUCHO ESPRESS, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, N° 11.087.18810001-73, com endereço à Rua Princesa Isabel, n° 168, Centro, tendo 
como representante o Senhor RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ doravante denominado 
simplesmente contratado, ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se 
regerá pelo disposto deste contrato e pelas normas e princípios aplicados de direito comum 
da Constituição Federal e na Lei 13.429/2017. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao contrato de FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Cata Vento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na manutenção dos com Computadores, quanto reparos/consertos, abastecimentos 
de tintas, tonner para as impressoras das 06(seis) Unidades do Centro Social e Educacional 
Cata Vento situados nos bairros de Vila Brasil, Conjunto Habitacional Rio Grande, Santa 
Luzia, Ribeirão, Bela Vista, Cascalheira e Escritório Central do Centos Social e Educacional 
Catavento, nesta cidade de Barreiras-BA. 

:LAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará 
ao contratado o valor de R$1.206,00 (um mil e duzentos e seis reais) ficando o valor de R$ 
384,00 (trezentos e oitenta reais) para manutenção de computadores e impressoras e R$ 
822,00 (oitocentos e vinte reais para aquisição de tonner). O pagamento se efetuará 
mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Debito, sento: 
CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal e após repasse da Prefeitura 
Municipal de Barreiras, por via de transferência bancária. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de 
sua assinatura e término ao final do termo de Fomento 001/2023. 

CLAUSULA QUINTA — DA RECISSÃO CONTRATUAL: Fica assegurada à contratante o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se o contratada 
deixar de cumprir com as obrigações fixadas neste contrato bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência, ficando a contratante descompromissadae 
qualquer pagamento ou indenização ao contratado pelo tempo que restar para a expira o 
do prazo previsto na cláusula s-xta. ESTE DOCUMENTO 

FOMENTO N" Q4/ '`O`Z CONFERE COMO ORIGINA 

EMv1 2 L r O" ~ 12~ r~. 
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CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo 
do FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o municiplo de Barreiras-
BA. 

CLAUSULA SETIMA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
dirimir quaisquer questões originarias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam 
o presente instrumento com duas testemunhas em três vias de igual teor e forma. 

Barreiras - BA, 19 de março de 2023. 

Contratante:  \\

contratado:  ~r ,~~~ r, cif 7 ~ 

Testemunhas: 

t( 
-loc.. n LLk 

CPF: C?~2 g~r2~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
ÁVENIDABARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILAMCA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 41918 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
CPF/CNPJ: 11.087.188/0001-73 
Endereço: Rua PRINCESA ISABEL N°168 , ESCRITÓRIO - CENTRO - Barreiras-BA CEP: 
47800230 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

Will 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. / 

Esta Certidão foi emitida em: 21/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 21 de Agosto de 2023 
ESTE DOCUMENTA 

Validade de 99 dias. 30NFEnL. COM O r IGINA 

Chave de validação: 6f5b7260 
EM ~ o

Ì 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA. Emissão: 21/08/2023 08:56 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234742953 

RAZÃO SOCIAL 

RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

083.941.032 

CNPJ 

11.087.188/0001-73 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

r 

® Emitida em 21/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI~ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 

CONFEREn COMO O' GINA 

EM ~L_q_..l o9 
É 

ACSINATI A 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RetCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
CNPJ: 11.087.188/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

CÓnforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:20:40 do dja 23/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/1212023. 
Código de controle da certidão: F84B.68FC.SA34.DCED 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
JONFERE COM 0 ORIGINA 
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20/09/2023,08:53 Consulta Regularidade do Empregador 
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Voltar Imprimir 

nI a n 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI? 

Inscrição: 11.087.188/0001-73 
Razão 

Social: 
RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

Endereço: R PRINCESA ISABEL 134 A / CENTRO / BARREIRAS / BA / 47800-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

validade:08/09/2023 a 07/10/2023 

Certificação Número: 2023090820414835110986 

Informação obtida em 20/09/2023 08:52:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
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/
ORIGINA 

EM  ' f ©9 /~2.;
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.087.188/0001-73 

Certidão nem: 13834580/2023 

Expedição: 23/04/2023, às 08:58:34 

Validade: 30./09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.087.188/0001-73, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts.. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidadé dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

rSiE DOCUMENTc, 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM 2 t 0 9 " 2) 

ASSINA IIR4 
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RECEBEMOS DE AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LIDA -ME OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICAD 
A AO LADO. 

NF. 

N°000.003.669 

SERIE 1 

DATAoo REcEalO1To: 6ENTFIGÇAp EMSNATInoOREOEBmac 

_ 

AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
TRANSPORTES LTDA-ME 

RUA IESUINO PLAMPLONA 371-OURO BRANCO 
CEP 47.602-255 -BARREIRAS • BA 

Fone(077)3613-5569 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0-ENTRADA O 
1-SAIOA 

N° 000.003 669 

SÉRIE i 
Página 1 de 1 
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Msr.mDADEarAo,,.

100772779 
RISC. EST. DaflAaT.TRDe o,sa 

15.328.B57/0001-02 
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DIGNI VIDA PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
ENDEREGo: 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 - SALA 102 
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2923 0915 3288 5700 0102 5500 1000 0036 6910 0146 3440 

Consulta da autenticidade no portal nacional da NF-e. 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora. 
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Banco do 
Nordeste 

Comprovante de Emissão de TED 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Agência/Conta Corrente: 092-BARREIRAS/0291.04-7 

Dados da TED 

Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.A. 
Agência Destino 1168 - WANDERLEY BA 
Conta Destino 14491-6 

Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido AUREVI COMERCIO DE COMBUSTIVEL 

CPF/CNPJ do 15.328.857/0001.02 Favorecido 

Datada 28/09/2023 TED/Agendamento 

Data e Hora da 28/09/2023 10:38 Efetivação 

v
alor RS RS 817,50 
finalidade Pagamento de Fornecedores 

Descrição da  
Transferência REF PAG AGOSTO 

Situação Transação efetuada com sucesso. 

SnLy4He14oZD0yTg6Dz5w4f1BLMgGB4be5AAfW+Fig9xy2ptnTpmISGyFRfsLy1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
•4T 'rJ1`:ISEaIo ESTAOTURA 
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DEtcsM. IIA 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DEVEICULO-DIGITAL 

CÓDIGO RENAVAM 

01154125910 

PLACA EXERC(CIO 

PLB3158 2022 

ANO FABRICAÇÃO' 

2018 

ANO MODELO 

2018 

NÚMERO DO CRV 
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CODIGÓOESEGURANÇA DO CLÃ 

88186488804 

CAT 

*** 

MARCA / MODELO / VERSÃO 

\~IAT/DOBLO ESSENCE 7L E 

ESPECIE / TIPO 

PASSAGEIRO AUTOMOVEL 

PLACA ANTERIOR FUI' CHASSI 

9BD119GGDJ114S699 
COR PREDOMINANTE 

BRANCA 

COMBUSrrVEL 

ALCOOL/GASOLINA 

J 

OBSERVAÇÕES DO VEICULO 

SEM RESERVA 

~ 

- t 
MENSAGENS DENATRAN 

Cf~AtRTEIRA. 
Para sua cornudidade, você pode acossar este 

✓1G
n' ~ E documento diretamente peto seu celular. Baixe o 

an.,tAL apllcatno Carteira Digital de Trgnslto:CDTtlenha 

TRANSITO acesso ao Ilcencisinento de seu vdtuio além dF 
muitas ousas lunclenalldadec. 
Com a [arteira Digital deTrSnslto-C7Yfvocêpodo 

• CmstCvrwosiMral&sepagarrtalAsmnde OU
• AcessaraversaodlglgldaCNH Darataanetorda.a 

-patdrraal7i 
• pcessaravvsiod~jhldts[eUtendmttpdotratvoyeoD 
•. CarrTvdiarckendaratmtantatê5pesto7d 

•- • cldaroprvow~caldaor 
DENATRAN naneis-. • tKAteradtosdecco0 

Calce agora a Carlelra Dtgttelde Transite• CDt naslo)as Boogie Playult App Store 
e tenha na palma de ave roSe todos as documento, para você tondlairseu 

eetesiocam tranquiltdade esegurangal 

gp~t.blr'' ~ 

CATEGORIA 

PARTICULAR 
CAPACIDADE 

tk • 7t 

POTENCIAJCILINDRADA 

132CV/1800 

PESO BRUTO'OTAL 

1.98 

MOTOR 

37 034 264716 

CMT 

2,38 

EIXOS LOTAÇÃO 

2 07* 

CARROCERIA 

Nã0 APLICAVEL 

NOME 

DIOCESE DE BARREIRAS 

CPF/ CNP) 

14.760.136/0001-04 

LOCAL 

BARREIRAS BA 

DATA 

17/02/2022 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO 

* 

PAGAMENTO 

[]COTAÓNICA APARCELADO 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL b  ODE (Ri) 

* 

CUSTO DO 
BILHETEIRS) 

* 

CUSTO EFETNO 
DO SEGURO (RS) 

* 

REPASSE OBRIGATÓRID AO 
DEPARTAMENTO NACIDNALDE 
TRANSITO (Rs) 
* 

VALOR DOIOF(RS) 

* 

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO IRSI 

* 

.INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

I_STE DOCUMENTtj 
CONFf RE COM 0 ORIGINA 

EM _i 194
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 48293 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTPJEIS E TRANSPORTES LTDA 
CPF/CNPJ: 15.328.857/0001-02 
Endereço: Rua JESUINO PAMPLONA N°371 , - JARDIM OURO BRANCO - Barreiras-BA CEP: 
47802255 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

I 
Esta Certidão foi emitida em: 27/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 27 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: ef5fa435 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COMO ORIGINA 

EM _ f, 

ASSINA IR4 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/09/2023 10:29 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235452486 

RAZAO SOCIAL 

AUREVIS COMERCIO DE COMEUSTIVEIS E TRANSPORT] 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

100.772.779 

CNPJ 

15.328.857/0001-02 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 27/09/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIE 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tS TE DOCUMENTC, 
.;ONFEnE COMO O IGINA 

EM28/o 
ft

AFSIN AT/ R4 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA 
CN PJ: 15.328.85710001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:30:05 do dia 6/06/2023 chora e data de Brasília>. 
Válida até 23/1212023. 
Código de controle da certidão: 8963.B8BB.FFA5.65AC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTU 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EMjJ_j O / 2 r* 

qARIN/'URq 



Voltar Imprìmìr 

wan 
CAIXA ECONOM1CA FEDERAL 

Certificado de, Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição : 15328.857/0001-02 
Razão 

AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA ME Social: 
Endereço: R JESUINO PAMPLONA 371 / JARDIM OURO BRANCO / BARREIRAS / BA / 

47802-255 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

J 
Validade:20/09/2023 a 19/10/2023 

Certificação Número: 2023092005113465916261 

Informação obtida em 27/09/2023 10:27:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

CONFERE COM 0 0,; IGINA 
EMiJ/ p 

~ 
ASSINA flg4 

I 
I 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 15.328.857/0001-02 

Certidão n°: 29991706/2023 

Expediçao: 26/$6/2023, às 14:33:58 

Validade: 23/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LIDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscr to(a) no CNPJ Sob o n° 15.328.857/0001-02, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTE 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EMQS I ©' 2. 

A CiNn /u?A 

Dúvidas e sugestões: cndt~tst.jus.br 
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DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

r 

It. 

~3 

Chave de Acossa da NFS-e 
29032012232844552000108000000000000123095780672276 

Numero da NFS-e Competência da NFS-e 
1 29/09/2023 
Número da DPS Série da DPS 
2 900 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
29/09/2023 08:40:48 

Data e Hora da emissão da DPS 
29/09/2023 08:40:47 A mtenticidade deste NFS.e pode serverifimda 

pela latira deste cãdeo OR au pela mnsulta de 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Nonas / Nome Empresarial 
MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 
Endereço 
CAMACARI, 696 

Simples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF I NIP 
03.369.254/0001-70 

Nane / Nome Empresarial 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço 
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

CNPJ/CPF/NIP 
32.844.562/0001-08 

Inscrição Municipal 

E-mail 
LEONAM@CONTSANTANA.COM.BR 
Município 
Barreiras - BA 
Regime de Apuração Tributêda pelo SN 

Telefone 
(77) 7361-1776 

CEP 
47800-264 

Inscrição Municipal 

E-mail 
dignivida@gmail.com 
Município 
Barreiras - BA 

Telefone 

CEP 
47800-046 

Códi de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal 
08. 1 - Instrução, treinamento, -
oríe ção pedagógica e educacion... 

Descrição do Serviço 
Nota referente aos serviços de Gestora de Unidade do mês de agosto. 
BANCO DO NORDESTE 
AG 00092 
CC 000030257-0 
MARIA APARECIDA DA COSTA 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSQN 
Operação Tributável 
Tipo de Imunidade 

Locai da Prestação 
Barreiras - BA 

Pais da Prestação 

Pals Resultado da Prestação do Serviço 

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 
Não 

Valor do Serviço Desconto Incondicionado 
R$ 2.362,80 -
BC ISSQN Aliquota Aplicada 

Município de Incidoncia do ISSQN 
Barreiras - BA 
Número Processo Suspensão 

Total Deduções/Reduções 

Retenção do ISSQN 
Não Retido 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Beneficio Municipal 

Cálculo do BM 

ISSQN Apurado 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 
IRRF 

PIS 

VAi TOTAL DA NFS-E 
Valor do Serviço 
AS 2.362,80 
IRRF, CRCSLL - Retidos 
AS 0,00 

CP 

COFINS 

CSLL 

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

Desconto Condicionado 
R$ 

PIS/CORNS Retidos 

Desconto Incondldonado 
R$ 

ISSQN Retido 

Valor liquido de NFS-e 
R$ 2.362,80 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais 
n 

,INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

í 

Ë 

Estaduais Municipais 

1 

eSTEDOGUMU iU 

~ONFEKE COM O ORIGINA 

EM9 f o 9 
AO 

2

ASSINA 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS i SERVIÇO 
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Internet Banking BNB 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 

Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agend am ento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
030257-0 

Conta Corrente 
MARIA APARECIDA DA COSTA 

29/09/2023 

29/09/2023 11:18 
RS 2.362,80 

Transação efetuada com sucesso. 
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D1GN[VWA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03,359.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0012/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA 
APARECIDA DA COSTA, inscrita sob o CNPJ 32.844.56210001-08com endereça á 
Rua Camaçari, 83, Vila Dulce, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a) MARIA APARECIDA DA COSTA, Profissão: , inscrito(a) no CPF: 
505.662.615-53 e RG: 420429093 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviçàs 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001!2023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Forriento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; ` 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 001/2023; x 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos gerai, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 
observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 



r~~• CATA Y
VEf à 

IR On OI[R q , sCttl[R 

DIGNI«DA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

C 

~ 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para a(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos géneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

110 Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no seguinte Protocolo: 
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Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-045 CNP.!: 03.359.25410007-70 
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1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à peste do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Fomento 00 112023, 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Assim, occºc  demandas devem ser protocoladas no(a)  Gestor(a Geral em duas vias, 

{ 
sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001!2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabiiidade ao Goniraíaao ou tontrai:ada; 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — SaIa 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
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29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CL ntUSi u A QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimente deste contrate 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizáda 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, peio serviço desempenhado c valor de R$ 2352,8 
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA ViGÉNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigénte da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o fore da çomarça de 
Barreiras -- BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contratò. Assim 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA UUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro- Barreiras I Bahia- BA: 

CEP: 47.800-046 GNPJ: 03.359.25410001-70 
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ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  i1 T 

Contratante: 

de 2023 

Contratado:  frJc 1t Com. I c E.Q(,ttCA 

Testemunha: )%' õ j iL - 

CPF:6 •-~2 

Testemunha:  nM Ç T j i, 

CPF:  0 .  . 4Q 4 -OC~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 48584 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 
CPF/CNPJ: 32.844.562/0001-08 
Endereço: Rua CAMACARI N°696 , CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 
47800254 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NAO CONSTMV7 Dtd nOS'TRIBUTARTOS NO CADASTRO ACIMA CITADO' PARA 
COM ESTE MUNICtPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, naInternet. 

Esta Certidão foi emitida em: 29/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 29 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 429819fe 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/09/2023 08:43 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahìa) 

Certidão N°: 20235489531 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.844.562/0001-08 

*Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

t 

í ' Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 29/09/2023, conforme Portada n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIC 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tSTE DOCUÓ ORIGINA 

~. 
ASSINAJIRA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 
CN PJ: 32.844.56210001.08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:45:27 do dia 29/09/2023'chora e data de Brasilia>. 
Válida até 27/03/2024. 
Código de controle da certidão: A89E.6014.2738.2172 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 32.844.562/0001-08 
Razão 

Social: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 

Endereço: R CAMACARI / VILA DULCE / BARREIRAS / BA / 47800-264 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
Iluaisquer débitos referentes a coultiluições e/ou encargos devidas, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/09/2023 a 09/10/2023 

Certificação Número: 2023091001454222157407 

Informação obtida em 29/09/2023 08:44:05 

A utilização deste Certificado para os fins ,previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.844.562/0001-08 

Certidão n°: 52468650/2023 

Expedição. 29/04/2023, às 08:44:47 
Validade: 27/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.844.562/0001-08, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (,http://www.tst.jus.br).. 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

ne.c.eaaári.o.s.. â ìdent.i.iic.a.ç.ão das. gezs,o.a.a nturaLa e. jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;. ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndb tst.jus.br 
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DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XII 

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N. 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

PARCIAL N" 06 

Período 

De: 01/09/2023 a 30/09/2023 

Objeto 

Etapa: 1. ( ) antes da realização da obra 
2. ( ) durante a a realização da obra 

3. ( ) apôs a realização da obra 

FOTOGRAFIA 

(Das referidas obras, que permitam a sua total visualização e identificação) 

DECLARAMOS QUE NÃO HOUVE QUALQUER TIPO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO OU REkORMAS 

CUSTEADAS COM "RECURSOS DO SUPRACITADO TERMO DE PARCERIA 

COM A PREFEITURA DE BARREIRAS/BA. 

t 

informaçôes sobre a fotografia apresentada: 

4) Localização: 

5) Data em que foi tirada a fotografia: 

6) Observaçôes: 

Barreiras Ba., 30 de setembro de 2023 udson Ives da i:"a 

Data Nome e 

asssiinn

atu o respoy el pela Execução 

e  n  4í J 
n a Y ~ 

, ~. ~p:b~Y ~ ~. 

DIGRlIyIDA 
CNPJ: 03.360.254/OOí~i -T.0 

tSTEDOCUMENII) 
CONFERE COMO ►RIGINti 

EMQ1-./  1~ 1=C,--

SINAT 



O 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Y ~./t~+ • ~ 

PROMOVER E LNLLULR 

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N' 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

PARCIAL N4 06 

Período 

De: 01/09/2023 a 30/09/2023 

Objeto 
Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitas de direitos, por intermédio das 

Unidades do Centro Social e Educacional Catavento. 
FOTOGRAFIA 

1 o 
ntGNIVI CNP i OMO[AOng00I-IDHUMANA 

' CNPL 03.359.250/U0nr]o

- 

F 
>ïeSer~uGgdc~ 

I 

alor 

lerfye 
rr{isfest a~tté 

rútLy.2~:C-a<6IiW'rf 

adão, 

- 

ESTA ENTIDADE 
RECEBE RECURSOS PUBLIC05 ' 

á - - 

' 

rrcfj+asy'a~

rma,..,_ Is wtntanº,(1 tfergap!@., vlgé+nccr r 

F sg.flqszrí Parcelas:F 
y=, 

tS° fr ~+r~os PAJOSctpa6" r  •+ +r -~ 
a irq_; 

h dígar rSupI rar3v rueraI i1icajt5ôcG1ta 
he 15 .1 érir cjd Centro SociáÉ'l t'd Ca rtY1.~. r r2ni., sIrlr dates e¡n ha}rrus penfèïico e Ap~~t~~í~F "^v,~yY y~.q 

vx..~.:~_ y ~~ xe 

eja detalhes dessa parceria em: www.dignivida órgsVh~r' 

vocé tam bém é responsável pela Ciscai   d co {a 
" aplicação desses recursos. ..... '':_ 

Denuncia ou Dúvidas: a° 1?: 
v.barreiras.:ov.br>trans. aréncia pública> p rtalúa . 

transparência> e ouv

u IIUI n Id}Ue> >Uu} c d IUwgs d ud dpi e>enwud. 

4) Localização: 

5) Data em que foi tirada a fotografia: 

6) observaçoes 

hES OjNSÃGE ~ n ¢ rx wt  w _ " t*d $, r Mi t s ' 

Barreiras Ba., 30 de setembro de 2023 ~~Hudson Alves d Silva 

Data Nome e assinatb o respo vel pela Execução 

ESTE DOCUM 
E

N ~GINa 
.O~ME©2 0~~ J n 

~ aSSINA]IRA 

Diretor(a) Ger& 
DIGNIVIDA 

CNPJ: t13.369.254/0001-TQ 



•~,.~s.~ 

PROMOVER E [NClOÌR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO X 

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N 01/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

PARCIAL Nº 06 

Período 

01/09/2023 a 30/09/2023 

D,ESïRÍÇÁÕ~DO5~BENS :~~f ~d~r4~~~~,%r,
Título de 
Crédito NE 

Data Discrlminaçao gtde 
Preço 

Total 
unitário 

4 

teça 

r~S 
~a 

TOTAL 

: á i c ~s ~`á CÃf1iIFROM1 5QwD t iSF~I~~NÇI I b PR PRI>~D~iD~  ; - 

NA HIPÓTESE 
TRANSFERÊNCIA 

Nome e assinatura 

• 

DE SUA 
DA PROPRIEDADE 

MUNICIPAL, 

dson lye 

EXTINÇÃO, 

i 

A DIGNIVIDA Promoção da Vida Humana 

DO(S) BEM(NS) ACIMA DESCRITO (S) PARA 

CONFORME §2º, CLÁUSULA lie DO TERMO DE PARCERIA 

a Silva José 

pela execução Nome e assinatura 

AZ*,.o DCI'4~fl 
JOSE IEONAM GIRINO 

COMPROMETE-SE A EFETUAR A 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

EM "IGOR. 

Leonam Cirino Santana 

do responsável pela Prestação de Contas 

6ANTANA 

do responsável 

JDI( DIVIDA 
CNPJ: 03.369.254;:000l 7o 

tS~EDOCUEtTh M 
~RIGINA 

~O~IFEt~E ~OM G , 

pC,~i4Z`1 1lsA 



~~.

.~I~t 

,~ ]+~ {,I~i ti1 * 1~,~
.{
vr ~ 

PROMOVER E INCLUIR 

DIGNI VIDA PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XI 
~, ~"s~ : ~[iÉ~T„61~Ïï~~~õTOG1t~FT~Q,iB,EtÌ+S"f.~~M`~NkAI_S~ES~EITDQI~JJl3(QO~%PWPdUZIbOS$I • `~3 '.y 

Termo N º 01/2023 Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Tipo de Prestação de Contas: 

PARGAL Na 06 
Perlado 

De: 01/09/2023 a 30/09/2023 
Objeto 

N~ao S~

FOTOGRAFIA 

(Dos referidos bens, que permitam a sua total visualização e identificação) 

Informações sabre a fotografia apresentada: 

1)Localização: 

2)Data em que foi tirada a fotografia: 

3)ºbsenmções: 

r nL %e

Barreiras Ba., 30 de setembro de 2023 dson Ives a Silva 

Data Nome e assinai ponsável nela Execução 

DIGNI VIDA CNF'J: 03.369 254/0~?í~i-70 

tSTE uol:UM,1-l'.'

~ONFEt~E COM O 
A 

'EM c2L_j O 

GRSINA 
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PROMOVER E INCLUIR 

Entidade: 
Dignivida Prumoção da Vida Humana 

Termo N. 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 
PARCIAL N$ 06 

Período 
de: 01/09/2023 a 30/09/2023 

Declaração 

Declaramos para os devidos fins de direito que A DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL referente à Prestação de Contas do TERMO 

DE FOMENTO/COLABORAÇÃO Nº 001/2023, entre esta entidade e a PREFEITURA DE BARREIRAS, ficará arquivada em boa 

ordem, conservação e disponível para consultas pelo prazo de 10 ANOS, conforme legislação específica. Declaramos ainda 
que as informaçôes prestadas são de nossa inteira responsabilidade. 

Barreiras (BA), 30 de setembro de 2023 

~udson I és d Silva 

Ress sáve ela Execução 

S etor (a) Geral Diretor(a) 
DIGNI`JIDA 

GNN: 03.369.254í10001-i 0 

José Leonam Cirino Santana 

Contador 

fl

JOSE LEONAN CIRINOSANTANA

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO IX 

CSTE DOCUMEN ~GINh 
yONFEr~E COM 0 

~ 

~ 
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~ 

~ S• 

/ 'l~ 

I ~ 

S.

Tr 

! Á~G 

e 

3~ 

r 
e ~ 

t 

Tjeoral Y~.• ¿~ 

' r 

Centro Social e Educacional Catavento 

•a 

. s~g`x + ~ 
r~ 

~ , 
ai1tYil ~ F • •L s' } 

} 

O Centro Social e Educacional Catavento desenvolve ações sacias educativas junto a 7OO crianças e adolescentes. Trata-

se de uma parceria com o município de Barreiras através de um Termo de Fomento. As seis Unidades Catavento estão 

localizadas em bairros socialmente vulneráveis de Barreiras BA. 

EINANCIADOR 

~i.1~... 
PREFEITUM tS.YEpOCUMEN~tv 

: ARREIRAS CONFERE COM O 0 
2 

lNA 
CAvirnL DO CE9rf 

EM.1_. OAI Q CARITAS 
DIOCESANA 

~ 
J 

AC,rifNA 

bnpxlNro^N.dlg nlvida,orp.brlp roietoslcataaento 

IRA 

arz 
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250512023, 90:96 Transpartnda - pignivida 

y~~ adrJ 

Transparência 

A Dignivida - Promoção da Vida Humana, no sentido de dar publicidade e promover a transparéncia de 

suas ações traz para o conhecimento da sociedade as fontes de captação de seus recursos. 

BALANCETES 

~ 

o Ano 2022 - Balancete 

o Ar 2022 - Prestação de Contas Setembro e Outubro 

v Ano 2022 - Prestação de Contas Agosto 

e An 9 2022 - Prestação de Contas Junho e Julho 

r Ano 2022 - Prestação de Contas Abril e Maio 

o Ano 2022 - Prestação de Contas Janeiro, Fevereiro e Março 

a Ano 2018 - Balanço Patrimonial 

o Ano 2018 - Demonstração do Resultado clp Exercício 

o Ano 2018 - Diári2 

a Ano 2018 - Razão 

PROJETO CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO 

a 

o 

O 

p 

s 

o 

e 

Termo de Fomento 2019 -10º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 9º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 8º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 7º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 6º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 5º Parcela 

Jermo de Fomento 2019 - 4º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 3" Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 2º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 1º Parcela 

Termo de Fomento 2017 / 2018 

t=srE UOCUMi!~N lJ 

~ONFEnE COMO ORIGtNA 

EM 22 r

nçtiinlA IRQ 

hnps:llw.vw.dig nivida.org.brAransperenoie i12 
•:~ 
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PROJETO PONTO DE CULTURA FLOR DO TROVÃO 

r Termo de Compromisso Cultural - 2016 

DOAÇÕES 

Doações - 2019 

_:  ;_; : 

Rua Severino Vieira, 221, Sala 107, Centro Barreiras SA CEP:.4780Q 04 

Crp;rí~h; }Di9rivìda Todos o direitos rè>ervados 

tSTE DOCUMENT 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EMIlIO' A, 
aRSINATi RA 

https7Mrww..tlignivida.org.brAransparencia 2!2 


